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O compacto da Peugeot chega 
na versão e-208 GT, totalmen-
te elétrica. O modelo repete boa 
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“Um jornal independente é um jornal que tem 
a missão de levar à tona as informações que lhe 
são conferidas,  não se vendendo aos interesses 
partidários e políticos,  sempre focado em um 
único objetivo: informar corretamente os seus 

leitores. O Leitor em primeiro lugar”. 
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Os sequelas cau-
sadas pela 
Pandemia da 
Covid-19 são 
avassaladores, 

não somente na área da saú-
de, mas em vários setores, 
dados indicam que há pro-
blemas de abastecimento, 
crise energética que afeta-
rá a produção em diferentes 
momentos, enfim, o novo 
coronavírus trouxe uma sé-
rie de situações que estão 
tragando o planejamento 
das pessoas e das nações. 

O Brasil não está isento 
desses efeitos. Além da pro-
blemática da seca, temos 
fatores econômicos inter-
nos tais como inflação, alta 
de preços dos combustíveis, 
enfim um esgarçamento do 
tecido econômico-social e 
de saúde, sem par na histó-
ria recente. 

E para agregar ao desas-
tre perfeito, foi instalada 
uma Comissão Parlamen-
tar de Inquérito (CPI), no Se-
nado Federal, para investi-
gar a crise sanitária vigente. 
Entre tantas outras oitivas 
chegou-se ao Congresso a 
notícia que uma empre-
sa de saúde, com hospitais 
próprios, chamada Prevent 
Senior, aplicou um “kit co-
vid” aos que estavam asso-
lados pela doença, ou seja, 

Os sequelas 
causadas pela 
Pandemia da 
Covid-19 são 
avassaladores, 
não somente na 
área da saúde, 
mas em vários 
setores

Célio Egidio
celioegidio@gmail.com
Colaborador 
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PREVENT SENIOR
Virou a bola da vez da CPI

Célio Egidio - Advogado. Doutor em Direito- PUC/SP. Ten. Coronel da Reserva da Polícia Militar. 
É diretor acadêmico da empresa Cursos Premium.

Prevent Senior. Após primeira condenação na Justiça, 
outras podem estar por vir. As últimas semanas foram de 
péssimas notícias para o plano de saúde Prevent Senior. 
Enquanto seu diretor técnico depunha na CPI da Pande-
mia, instalada no Senado Federal, a justiça de São Paulo 
dava ganho de causa a um de seus usuários, que fora in-
ternado para tratamento de Covid, mas que alega não ter 
recebido o atendimento adequado e acabou pedindo para 
ser transferido para outra rede. A decisão, ainda liminar, 
determina o depósito em juízo de cerca de R$ 2 milhões, 
num prazo de cinco dias. Na sentença, o juiz diz que há 
“elementos indicativos de falha em atendimento médico-
-hospitalar” por parte da operadora, que deu ao paciente 
“medicamentos comprovadamente ineficazes [contra a 
Covid], como ivermectina e hidroxicloroquina”, quando 
ele já estava com insuficiência respiratória.

Educação provoca aglomeração. Em meio a uma pan-
demia, cerca de 4 mil diretores, dirigentes de ensino e 
outros gestores da rede estadual de Educação estavam 
aglomerados em um evento convocado pelo secretário 
Rossieli Soares. Em um ambiente fechado em Serra Negra, 
expostos à contaminação pela covid 19, esses profissio-
nais, segundo a secretaria de Educação, estavam sendo 
“orientados” sobre a implementação daquilo que o go-
verno Doria chama de “novo” ensino médio. A deputada 
estadual e presidenta da Apeoesp, Professora Bebel, já ha-
via protocolado no Ministério Público uma representação 
cobrando explicações do secretário. Agora, ela vai anexar 
à representação fotos que comprovam a aglomeração e a 
total falta de protocolo sanitário em evento que durou três 
dias.

Praça Roosevelt – mudança de nome. Um assunto 
vem dando o que falar na Praça Roosevelt, um dos lugares 
mais emblemáticos da retomada do Centro de São Paulo 
e com uma longa história de arte, cultura e uso do espa-
ço público por gente da cidade inteira. Um projeto de lei 
(PL) do vereador Thammy Miranda quer mudar o nome 
do local para Praça Tarcísio Meira. A comunidade, que não 
foi ouvida, é contra e reagiu. Representada pela Associação 
dos Moradores da Praça Roosevelt (AmoPraça), ela se mo-
bilizou e criou um abaixo-assinado contra a mudança de 
nome. Em apenas dois dias já foram reunidas mais de 1,2 
mil assinaturas contra a mudança de nome.

Reforma da Previdência. A Prefeitura de São Paulo ten-
ta aprovar na Câmara um projeto de Reforma da Previ-
dência que irá tirar a isenção de aposentados que ganham 
mais de um salário mínimo. A coluna na íntegra pode ser 
lida no site da Gazeta. 

EM 
DESTAQUE

Por Pedro Nastri 

CHARGE

 D A empresa de planos de saúde Prevent Senior está sendo investigada na CPI da Covid-19

DIVULGAÇÃO

aos internados. 
É sabido que não há 

comprovação científica ter-
minal sobre seus efeitos, e 
para acentuar o fato, alguns 
pacientes vieram a óbito. 
Nesta esteira a Câmara Mu-
nicipal de São Paulo já abriu 
uma CPI e a Assembleia Le-
gislativa de São Paulo segue 
o mesmo caminho. A em-
presa Prevent Senior virou a 
bola da vez na oposição po-
lítica ao Governo Bolsonaro, 
com até investigação de cri-
me de homicídio praticado 
por seus médicos. 

A CPI chega as bases bol-
sonaristas, e segue para ou-
vir mais de 10 profissionais 
que ajudaram a advogada 
Bruna Morato (testemunha 
na comissão), que elaborou 
um dossiê de mais de 10 mil 
páginas contendo acusa-
ções de toda ordem. 

Essa audiência está sen-
do considerada como o 
coroamento para encerra-
mento da CPI, indicando 
que de fato, houve parcela 
de culpa do Executivo e sua 
base, para o agravamento 
da pandemia. 

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.
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Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol com algumas 
nuvens. Chove 
rápido durante o 
dia e à noite.

Sol com muitas 
nuvens durante o 
dia. Períodos de 
nublado.

Nublado com 
aberturas de sol à  
tarde. Pode garoar 
de manhã e à noite.
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Segundo a Associação 
Brasileira de Bares e Res-
taurantes (Abrasel-SP), 
desde março de 2020, 
cerca de 50 mil bares e 
restaurantes fecharam 
as portas no Estado. 
Por outro lado, os esta-
belecimentos temáticos 
driblaram a crise, por 
conta da identifi cação 
com o tema. “Em certas 
situações, o público 
procura novidades, 
como agora na volta 
da alimentação fora de 
casa (...). Evidentemente 
que o tema  tem que ter 
razoável número de afi -
cionados e ajuda o fato 
dos temáticos aparece-
rem com mais facilidade 
em guias e roteiros”, 
explica Percival Maricato, 
presidente do conselho 
estadual da Abrasel-SP.
O professor José Maurício 
Conrado, do curso de 
Publicidade e Propa-
ganda da Universidade 
Presbiteriana Mackenzie 
acredita que a força do 
fã ajudou esses espaços 
a sobreviverem durante 
os piores momentos da 
crise. “Eles conseguiram 
criar empatia, conversar 
com o público, o que 
é algo importante no 
mundo do marketing.”

Motivos

A chave do 
sucesso

Eat Asia, inspirado na personagem Hello Kit, tem fi la desde sua abertura, em dezembro de 2019

DIVULGAÇÃO

 A A curiosidade por conhe-
cer um cenário arrebatador, 
inspirado no filme Jurassic 
Park – Parque dos Dinossau-
ros, dirigido por Steven Spiel-
berg em 1993, talvez seja a 
explicação mais óbvia para o 
sucesso da Jurassic Park Bur-
ger Restaurant, hamburgue-
ria temática, inaugurada na 
última quinta-feira (30), na ca-
pital paulista, e já possui  re-
servas esgotadas para os pró-
ximos dois meses. Porém, 
para Renan Pizii, idealizador 
do restaurante, o sucesso ul-
trapassa a curiosidade.

Pizii, que também é CEO 
da Iron Studios, empresa de 
itens colecionáveis de cultu-
ra pop, e um dos sócios da Co-
mic Con Experience (CCXP), 
acredita que a maior visibili-
dade da cultura pop nos últi-
mos anos é uma das razões do 
inegável sucesso da casa, além 
do fato da parte gastronômi-
ca ser de responsabilidade de 
Fábio Moon, um dos maiores 
especialistas em hambúrguer 
do país, e sócio-operador do 
projeto.

“Temos um crescimento 
da cultura pop muito grande 
desde que a Comic Con se ins-
talou por aqui (...). No caso da 
Jurassic Park Burger, o apoio 
da licença e o fato de todos os 
detalhes terem sido pensados 
de fã para fã explicam o inte-
resse, que vai se manter no 
futuro ancorado por uma boa 
experiência e uma boa gastro-
nomia”, disse Pizii, em entre-
vista à Gazeta de S. Paulo.

DE LOJA A RESTAURANTE
Ainda que tenha inaugurado 
agora, a hamburgueria come-
çou a ser idealizada em 2017, 
quando a Iron Studios conse-
guiu uma licença para fazer 
um T.Rex em tamanho real 
para a CCXP daquele ano.

Depois do evento, Pizii de-
cidiu que não gostaria de dei-
xar o dinossauro em um de-
pósito e que iria utilizá-lo em 
uma loja da marca. Entretan-
to, durante as conversas com 
a Universal surgiu a ideia do 
restaurante, que deveria ter 
sido inaugurado no ano pas-
sado, mas teve o cronograma 
alterado por conta da pande-
mia do novo coronavírus.

Lanchonetes 
temáticas fazem 
sucesso em SP

NEGÓCIOS. Na quinta, capital paulista ganhou hamburgueria de 
Jurassic Park, com reservas esgotadas para os próximos meses

Save Point! atrai os amantes da cultura pop em Santos, no litoral

A Jurassic Park Burguer, 
inspirada no fi lme de 
Steven Spielberg, não era a 
primeira ideia de negócio do 
dono, que queria uma loja

DIVULGAÇÃO
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Além das réplicas de dinos-
sauros e cenas do filme, quem 
for ao espaço, localizado na 
rua Professor Atílio Innocenti, 
53, na Vila Nova Conceição, irá 
se deparar com um cardápio 
cujos hambúrgueres variam 
de R$ 23 a R$ 37. Para conhe-
cer o restaurante, porém, é 
necessário fazer uma reserva 
em: www.dguests.com/juras-
sicparkburgerrestaurant.

DA ÁSIA PARA O BRASIL
Não são apenas os filmes de 
Hollywood que fazem suces-
so quando o assunto é lancho-
nete temática, na rua Thomáz 
Gonzaga, 61, no icônico bairro 
da Liberdade, cerca de 4 mil 
pessoas passam por final de 
semana no Eat Asia, mais co-
nhecido como restaurante da 
Hello Kitty.

“A Hello Kitty é uma per-
sonagem que atravessa ge-
rações, tem fãs de todas as 
idades, crianças e adultos, no 
mundo inteiro. A unidade te-
mática da Hello Kitty tem tido 
fila de espera desde sua aber-
tura, em dezembro de 2019. 
Acreditamos que a procura é 
fruto da vontade de participar 
de uma experiência, não ape-
nas ter uma refeição”, reflete 
Ricardo Fan, sócio diretor do 
Eat Asia, que também possui 
licença para usar a persona-
gem em um café. Mundo Animal quer totalizar dez casas no estado de São Paulo até o fi m do ano

DIVULGAÇÃO

Na lanchonete, o ponto 
alto entre os pratos, que cus-
tam a partir de R$ 30, são os 
burgers com a carinha da per-
sonagem feitos com Wagyu, 
um gado de raça japonesa co-
nhecido por ter a melhor car-
ne do mundo.  Doces e sorve-
tes personalizados, além de 
pratos tradicionais da culiná-
ria japonesa também fazem 
sucesso na casa.

UM MUNDO DE 
OPORTUNIDADES
O sucesso das lanchonetes te-
máticas atravessam as fron-
teiras da capital paulista. A 
cidade de Campinas, mais 
exatamente na rua Dr. Otá-
vio Mendes, 46, no bairro de 
Botafogo, foi o local escolhido 
para a implantação da segun-
da unidade da Mundo Animal 
no estado de São Paulo.

A rede, que surgiu em 2011, 
em Capão da Canoa, no Rio 
Grande do Sul, resolveu de-
sembarcar no estado de São 
Paulo no final do ano passa-
do, em plena pandemia. Hoje, 
além da unidade campineira 
há duas lojas na capital pau-
lista e outras sete devem abrir 
as portas no Estado até o final 
do ano. 

Com faturamento anual 
entre R$ 8 e R$ 12 milhões em 
apenas uma unidade no Esta-
do, diretora de Marketing da 
M&A Franchising, Gisele Vam 
Beck, atribui o sucesso das ca-
sas, mesmo durante a atual 
crise financeira, também ao 
fato das pessoas procurarem 
por experiência.

“Focamos sempre na ex-
periência dos desbravadores 
(como são chamados os fre-
quentadores da casa), pro-
porcionando a todos um am-
biente onde a magia esteja 
sempre presente. O propósito 
da marca é estimular, fortale-
cer e valorizar os laços familia-
res, unindo conscientização, 
entretenimento e gastrono-
mia em um ambiente temá-
tico e lúdico, proporcionando 
assim uma experiência enri-
quecedora.”

O tíquete médio da casa 
gira em torno de R$ 50, sendo 
que uma das mais desejadas 
especialidades da lanchonete 
é a torre de batatas, conheci-

A unidade tem 
tido � la de espera 
desde sua abertura. 
Acreditamos que 
a procura é fruto 
da vontade de 
participar de uma 
experiência, não só 
ter uma refeição 

* Ricardo Fan, sócio 
diretor do Eat Asia

Identi� cação 
 com o negócio

da como “Batatão”, compos-
ta por batatas. Os pratos para 
compartilhar também costu-
mam fazer sucesso com as 
famílias, que além da expe-
riência temática inspirada 
na selva, podem desfrutar de 
pocket shows e espaço kids.

ESPAÇO SEGURO
No litoral paulista é o com-
plexo Save Point!, no núme-
ro 117 da avenida Epitácio Pes-
soa, que reúne gastronomia 
e serviços inspirados na cul-
tura pop, o espaço temático 
que mais atrai os olhares dos 
consumidores nos últimos 
meses.

Aberto em maio, o nome 

do espaço, que reúne cerca de 
18 marcas, faz uma analogia 
aos jogos de vídeo game, pre-
cisamente ao ambiente onde 
o jogador salva jogadas ante-
riores. A ideia, segundo Feli-
pe Ferreira, o Fell, criador do 
local, era ter um espaço segu-
ro para as marcas com DNA 
nerd, em meio aos problemas 
gerados pela pandemia.

“A história da casa se con-
funde com a história da mi-
nha primeira lanchonete, a 
HP Geek Bar, que foi a primei-
ra hamburgueria nerd do Bra-
sil, em 2015, que sofreu muito 
com a crise gerada pela Co-
vid-19. Como eu não queria 
que essa história terminas-

se, procurei outras pessoas 
que estavam passando por 
algo parecido e fundei o Save 
Point!”, conta Fell.

Apesar dos poucos meses, 
a colab já é sucesso e o em-
presário pretende expandir os 
negócios e abrir um novo es-
paço ainda este ano, dessa vez, 
em São Paulo. Para ele, o su-
cesso dos espaços temáticos 
se explica pelo vínculo criado 
com o consumidor.

“As pessoas procuram por 
terem identificação com o 
negócio. No nosso caso, por 
exemplo, a pessoa consegue 
ir fantasiada ao espaço sem 
temer qualquer julgamento”, 
diz. (Gladys Magalhães)
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 A O Centro da Juventude, lo-
calizado na região sul de São 
José dos Campos, recebeu re-
formas na quadra de areia, 
na estrutura dos quiosques e 
teve uma repaginada em seu 
paisagismo. A revitalização e 
melhoria dos equipamentos 
é  uma estratégia para atrair 
mais a população a visitar o 
local.

Para os fãs de futvôlei,  vô-
lei de praia ou beach tennis, a 
quadra de areia passou a ter 
medidas oficiais, além de ter 
recebido uma pintura, rede 
com altura regulável, alam-
brado com seis metros de al-
tura e solo de areia de 40 cen-
tímetros. A obra foi feita pela 
empresa Urbam.

Com relação as reformas e 
revitalização dos quiosques, a 
sensação é de se estar a beira 
da praia. Os espaços recebe-
ram mesas de alvenaria com 
carregadores e um palco fixo, 
para a realização de apresen-
tações musicais do programa 
Quinta da Juventude. Além 
disso, o entorno da área re- Reforma incentiva prática de esportes no Centro da Juventude em São José dos Campos, no Interior 

ADENIR BRITTO/PMSJC

Centro da Juventude em São 
José dos Campos é reformado 

ESPORTES E LAZER. Para incentivar a prática de esportes na cidade, espaço de convívio foi revitalizado 

cebeu um novo calçamen-
to,  paisagismo e iluminação  
de led.

Morador do Jardim Améri-
ca, ele frequenta a quadra de 
areia todos os dias. “Eu venho 
todos os dias. Aqui é o melhor 
lugar para treinar.” O jovem 
pretende praticar a modalida-
de profissionalmente.

Na primeira etapa das re-
formas do Centro foi revitali-
zado um playground e houve 
o plantio de um pomar com 
espécies frutíferas da Mata 
Atlântica e do Cerrado. A ini-
ciativa faz parte do Programa 
Pomares Nativos Educativos, 
da Seurbs (Secretaria de Ur-
banismo e Sustentabilidade).

Para os interessados em 
praticar esportes e atividade 
física gratuitamente, devem 
fazer a inscrição por meio do 
aplicativo São José Viva, onde 
é possível verificar os dias, ho-
rários e vagas disponíveis nas 
unidades mais próximas de 
sua residência. Conforme no-
vas vagas surgirem, os cadas-
trados serão chamados. (GSP)

Ecocentro 
é opção de 
turismo  
em Igaratá

 A Se um morador ou um tu-
rista deseja passar um dia di-
ferente da rotina, pensando 
talvez em um bom espaço de 
lazer em família com bastan-
te contato com a natureza, o 
Ecocentro BioEvoluir, locali-
zado na cidade de Igaratá, ofe-
rece chalés e bio construídos, 
disponíveis para hospedagem 
no Airbnb.

O espaço traz muito lazer 
para crianças, com parqui-
nhos e uma série de ativida-
des ao ar livre. Propício para 
realização de piqueniques e 
aniversário, o local promete 
uma grande imersão com a 
natureza.

Muitos hóspedes fazem 
fogueira, brincam no balanço, 
e se divertem no “esquibun-
da”, que dá direto na represa. 
Tem também academia, es-
paço de leitura, oficinas, tri-
lhas e outras atividades. Há 
um salão de jogos com fu-
tebol de mesa, pingue-pon-
gue e espaços para esportes 
de rua, como vôlei e futebol. 
Uma outra atração é a possi-
bilidade de andar de caiaque 
na represa.

Para os contemplativos, há 
lugares para observação da 
natureza, com cadeiras e re-
des disponíveis onde se pode 
ver o nascer e o pôr do sol de 
maneira bastante privilegia-
da. O local, inclusive, é um dos 
mais requisitados do Ecocen-
tro BioEvoluir.

Em relação a valores, o pi-
quenique, em esquema Day 
use do espaço - com tudo in-
cluso -, custa a partir de R$80 
por adulto. Crianças de 3 a 12 
anos, R$40.

Tem a opção  de pique-
nique sem alimentação in-
cluída. Neste caso, as pessoas 
trazem a própria comida e o 
valor, por adulto, é de R$40. 
Crianças, de 3 a 12 anos, R$20. 
Em ambos os casos, crianças 
de até 3 anos não pagam. 

Já quem carrega um espíri-
to aventureiro e que absorver o 
máximo do camping,  o valor 
da diária é de R$50 por pessoa. 
Precisa levar a própria barraca 
e o espaço cede toda estrutu-
ra, com cozinha, tomadas por 
perto, banheiro de uso comum 
com chuveiro quente.

Aos interessados, as re-
servas podem ser feitas na 
página do Instagram do  
BioEvoluir. (GSP)

BIOEVOLUIR

 A Na reta final do ano leti-
vo, estudantes começam a se 
planejar para uma nova etapa 
da vida. É o caso de alunos do 
9°ano do ensino fundamental 
que estudam em escolas pú-
blicas que passaram por todo 
o período da pandemia supe-
rando  os desafio.

Em São José dos Campos, 
86 alunos de 33 escolas muni-
cipais têm mais um motivo es-
pecial para comemorar, além 
da conclusão do ensino fun-
damental. Eles foram aprova-
dos na prova para o Colégio da 
Embraer – Juarez Wanderley e 
poderão iniciar o ensino mé-
dio em uma instituição de re-

Alunos de escolas públicas 
são aprovados na Embraer

Alunos foram aprovados na prova do Colégio da Embraer –  
Juarez Wanderley e poderão iniciar o ensino médio na instituição 

CLAUDIO VIEIRA/PMSJC

ferência, em período integral, 
recebendo uniformes, mate-
riais didáticos, alimentação e 
transporte.

O processo seletivo, que é 
composto de redação e pro-
va de conhecimentos gerais, 
tem 80% das vagas destina-
das a alunos da rede pública e 
os demais 20% fica a cargo de 
alunos pagantes.

A Prefeitura de São José dos 
Campos lançou, em julho des-
te ano, o Prepara SJC, cursinho 
on-line intensivo para os es-
tudantes que farão processos 
seletivos para o Ensino Médio. 
Com a iniciativa, a busca de 
um conhecimento mais apro-

86 adolescentes foram aprovados e joga luz a projeto  
de reforço escolar da prefeitura de São José dos Campos

fundado cresceu de forma au-
tônoma entre os alunos, com 
aulas e atividades, vídeos, exer-
cícios e simulados, todos dis-
poníveis na plataforma AVA 
Escola Virtual. 

Segundo a coordenadora 
de Ensino do Setor de Orienta-
ção Educacional (SOE), Ana Ca-
rolina Faria, graças a incentivo 
como este, para os estudantes 
é importante, afinal os trazem 
ao protagonismo de suas pró-
prias histórias.

“As instituições de ensino 
têm como papel a formação 
de indivíduos e cidadãos para 
o mundo, e diante dessa res-
ponsabilidade, é necessária a 

abordagem e construção de 
um projeto de vida. O proje-
to de vida é um planejamen-
to para o futuro, que inclui os 
interesses, sonhos e objetivos 
dos alunos”, diz Ana Carolina.

Em uma das escolas, a Emef 
Hélio Walter Bevcilacqua, na 

região sul, o clima nesta sema-
na foi de comemoração, uma 
vez que quatro de seus alunos, 
com idades entre 14 e 15 anos, 
foram aprovados no proces-
so seletivo. Para eles o senti-
mento maior é de ‘recompen-
sa’ após dedicarem tanto. (GSP)

 A A variante delta  do novo 
coronavírus deixou a região 
do Vale do  Paraíba em esta-
do de alerta quando foi regis-
trado um aumento de 326% 
de casos confirmados no úl-
timo mês. 

Segundo dados da Secreta-
ria de Estado da Saúde, os nú-
meros oficiais na região eram 
de 27 casos confirmados em 
23 de agosto. Mas na última 
semana esse número cresceu 
exponencialmente e foi a 115 
novos casos. 

O número representa 4,26 
vezes de aumento na identifi-
cação da nova cepa na região, 
cujos casos sobem e e desa-
fiam a retomada econômica 
local.

Mais contagiosa, a varian-
te delta é responsável pelo au-
mento de casos da Covid-19 
nos Estados Unidos e em al-
guns países da Europa. Na 

Igaratá registra um caso de 
Covid em meio a alta no Vale

América Latina, sobretudo 
no Brasil, a variante é apon-
tada como responsável pelo 
crescimento de novos conta-
minados nas últimas duas se-
manas.

No Vale do Paraíba, du-
rante os últimos sete dias, foi 
registrado um aumento de 

40% no número de casos, isso 
quando comparado ao dia 23 
de agosto. Além disso, a região 
foi a primeira do interior do 
estado de São Paulo a identifi-
car a nova variante do corona-
vírus, que originária da Índia.

Como lugares com menos 
casos possíveis, estão Igara-
tá que, junto a Potim e Santo 
Antônio do Pinhal contaram 
apenas um caso confirma-
do em meio ao aumento de  
registros.

Em disparada, entre as ci-
dades que mais registraram 
casos estão Caraguatatuba 
com 26, Taubaté com 23, Cru-
zeiro com 13, Ubatuba com 9, 
Ilhabela com 6 e São José dos 
Campos também com 6.

Outras cidades a registra-
rem contato com o vírus es-
tão Guaratinguetá e Pinda-
monhangaba com cinco casos 
cada. (GSP)

Vale do Paraíba 
registrou, ao todo, 
um aumento de 
326% de casos 
no último mês; 
mais contagiosa, 
a variante delta 
é responsável 
pelo aumento de 
casos da Covid nos 
Estados Unidos

 A O programa Primeira 
Chance, fundado pela Fun-
dhas (Fundação Hélio Augus-
to de Souza), chega a sua se-
gunda edição em 2021 com o 
intuito de ajudar jovens a ter 
mais chances no mercado de 
trabalho. Na  última terça-fei-
ra (28), 30 jovens movidos por 
sonhos se reuniram no audi-
tório do Centro da Juventude 
para discutirem sobre novas 
oportunidades profissionais.

Em “Os Diferenciais da 
Competitividade”, tema es-
colhido para a abertura do 
programa, o empresário con-
vidado, Mário Celso do Prado 
falou sobre o perfil daque-
les que chegam pela primei-
ra vez ao mercado de traba-
lho, destacando, entre outras 
características,  a importân-
cia da coragem, disciplina, 
compromisso e comprome-
timento para o crescimento  

Programa traz confiança a 
jovens na busca de emprego

profissional. 
Entre vídeos e trocas de 

experiências, Mário envolveu 
os jovens com a sua trajetória 
profissional e de vida, e pro-
pôs também reflexões acerca 
das dificuldades, mudanças e 
desafios para que cada indiví-
duo alcance os seus objetivos. 

No meio dos jovens, João 
Vitor Lopes, de 19 anos, re-

latou que a participação do 
empresária foi significativa. 
“Gostei da proposta e da pa-
lestra”, disse.

O programa será reali-
zado no auditório do Cen-
tro da Juventude e terá pro-
gramação todas às terças e 
quintas-feiras, no período da 
manhã das 8h às 12h, e du-
rará quatro semanas. Para 
a realização do programa, a 
instituição segue todos os 
protocolos sanitários de pre-
venção à covid-19, conforme 
capacidade e higienização do 
ambiente.

Ao final dos módulos 
presenciais, os jovens parti-
cipantes ainda podem optar 
por um dos cursos à distân-
cia de qualificação profis-
sional oferecidos pelo Ce-
phas (Centro de Educação 
Profissional Hélio Augusto 
de Souza). (GSP)

‘Primeira Chance’ 
busca estimular 
o protagonismo 
nos jovens 
que tentam 
obter espaço 
no mercado de 
trabalho
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 A O Centro da Juventude, lo-
calizado na região sul de São 
José dos Campos, recebeu re-
formas na quadra de areia, 
na estrutura dos quiosques e 
teve uma repaginada em seu 
paisagismo. A revitalização e 
melhoria dos equipamentos 
é  uma estratégia para atrair 
mais a população a visitar o 
local.

Para os fãs de futvôlei,  vô-
lei de praia ou beach tennis, a 
quadra de areia passou a ter 
medidas oficiais, além de ter 
recebido uma pintura, rede 
com altura regulável, alam-
brado com seis metros de al-
tura e solo de areia de 40 cen-
tímetros. A obra foi feita pela 
empresa Urbam.

Com relação as reformas e 
revitalização dos quiosques, a 
sensação é de se estar a beira 
da praia. Os espaços recebe-
ram mesas de alvenaria com 
carregadores e um palco fixo, 
para a realização de apresen-
tações musicais do programa 
Quinta da Juventude. Além 
disso, o entorno da área re- Reforma incentiva prática de esportes no Centro da Juventude em São José dos Campos, no Interior 

ADENIR BRITTO/PMSJC

Centro da Juventude em São 
José dos Campos é reformado 

ESPORTES E LAZER. Para incentivar a prática de esportes na cidade, espaço de convívio foi revitalizado 

cebeu um novo calçamen-
to,  paisagismo e iluminação  
de led.

Morador do Jardim Améri-
ca, ele frequenta a quadra de 
areia todos os dias. “Eu venho 
todos os dias. Aqui é o melhor 
lugar para treinar.” O jovem 
pretende praticar a modalida-
de profissionalmente.

Na primeira etapa das re-
formas do Centro foi revitali-
zado um playground e houve 
o plantio de um pomar com 
espécies frutíferas da Mata 
Atlântica e do Cerrado. A ini-
ciativa faz parte do Programa 
Pomares Nativos Educativos, 
da Seurbs (Secretaria de Ur-
banismo e Sustentabilidade).

Para os interessados em 
praticar esportes e atividade 
física gratuitamente, devem 
fazer a inscrição por meio do 
aplicativo São José Viva, onde 
é possível verificar os dias, ho-
rários e vagas disponíveis nas 
unidades mais próximas de 
sua residência. Conforme no-
vas vagas surgirem, os cadas-
trados serão chamados. (GSP)

Ecocentro 
é opção de 
turismo  
em Igaratá

 A Se um morador ou um tu-
rista deseja passar um dia di-
ferente da rotina, pensando 
talvez em um bom espaço de 
lazer em família com bastan-
te contato com a natureza, o 
Ecocentro BioEvoluir, locali-
zado na cidade de Igaratá, ofe-
rece chalés e bio construídos, 
disponíveis para hospedagem 
no Airbnb.

O espaço traz muito lazer 
para crianças, com parqui-
nhos e uma série de ativida-
des ao ar livre. Propício para 
realização de piqueniques e 
aniversário, o local promete 
uma grande imersão com a 
natureza.

Muitos hóspedes fazem 
fogueira, brincam no balanço, 
e se divertem no “esquibun-
da”, que dá direto na represa. 
Tem também academia, es-
paço de leitura, oficinas, tri-
lhas e outras atividades. Há 
um salão de jogos com fu-
tebol de mesa, pingue-pon-
gue e espaços para esportes 
de rua, como vôlei e futebol. 
Uma outra atração é a possi-
bilidade de andar de caiaque 
na represa.

Para os contemplativos, há 
lugares para observação da 
natureza, com cadeiras e re-
des disponíveis onde se pode 
ver o nascer e o pôr do sol de 
maneira bastante privilegia-
da. O local, inclusive, é um dos 
mais requisitados do Ecocen-
tro BioEvoluir.

Em relação a valores, o pi-
quenique, em esquema Day 
use do espaço - com tudo in-
cluso -, custa a partir de R$80 
por adulto. Crianças de 3 a 12 
anos, R$40.

Tem a opção  de pique-
nique sem alimentação in-
cluída. Neste caso, as pessoas 
trazem a própria comida e o 
valor, por adulto, é de R$40. 
Crianças, de 3 a 12 anos, R$20. 
Em ambos os casos, crianças 
de até 3 anos não pagam. 

Já quem carrega um espíri-
to aventureiro e que absorver o 
máximo do camping,  o valor 
da diária é de R$50 por pessoa. 
Precisa levar a própria barraca 
e o espaço cede toda estrutu-
ra, com cozinha, tomadas por 
perto, banheiro de uso comum 
com chuveiro quente.

Aos interessados, as re-
servas podem ser feitas na 
página do Instagram do  
BioEvoluir. (GSP)

BIOEVOLUIR

 A Na reta final do ano leti-
vo, estudantes começam a se 
planejar para uma nova etapa 
da vida. É o caso de alunos do 
9°ano do ensino fundamental 
que estudam em escolas pú-
blicas que passaram por todo 
o período da pandemia supe-
rando  os desafio.

Em São José dos Campos, 
86 alunos de 33 escolas muni-
cipais têm mais um motivo es-
pecial para comemorar, além 
da conclusão do ensino fun-
damental. Eles foram aprova-
dos na prova para o Colégio da 
Embraer – Juarez Wanderley e 
poderão iniciar o ensino mé-
dio em uma instituição de re-

Alunos de escolas públicas 
são aprovados na Embraer

Alunos foram aprovados na prova do Colégio da Embraer –  
Juarez Wanderley e poderão iniciar o ensino médio na instituição 

CLAUDIO VIEIRA/PMSJC

ferência, em período integral, 
recebendo uniformes, mate-
riais didáticos, alimentação e 
transporte.

O processo seletivo, que é 
composto de redação e pro-
va de conhecimentos gerais, 
tem 80% das vagas destina-
das a alunos da rede pública e 
os demais 20% fica a cargo de 
alunos pagantes.

A Prefeitura de São José dos 
Campos lançou, em julho des-
te ano, o Prepara SJC, cursinho 
on-line intensivo para os es-
tudantes que farão processos 
seletivos para o Ensino Médio. 
Com a iniciativa, a busca de 
um conhecimento mais apro-

86 adolescentes foram aprovados e joga luz a projeto  
de reforço escolar da prefeitura de São José dos Campos

fundado cresceu de forma au-
tônoma entre os alunos, com 
aulas e atividades, vídeos, exer-
cícios e simulados, todos dis-
poníveis na plataforma AVA 
Escola Virtual. 

Segundo a coordenadora 
de Ensino do Setor de Orienta-
ção Educacional (SOE), Ana Ca-
rolina Faria, graças a incentivo 
como este, para os estudantes 
é importante, afinal os trazem 
ao protagonismo de suas pró-
prias histórias.

“As instituições de ensino 
têm como papel a formação 
de indivíduos e cidadãos para 
o mundo, e diante dessa res-
ponsabilidade, é necessária a 

abordagem e construção de 
um projeto de vida. O proje-
to de vida é um planejamen-
to para o futuro, que inclui os 
interesses, sonhos e objetivos 
dos alunos”, diz Ana Carolina.

Em uma das escolas, a Emef 
Hélio Walter Bevcilacqua, na 

região sul, o clima nesta sema-
na foi de comemoração, uma 
vez que quatro de seus alunos, 
com idades entre 14 e 15 anos, 
foram aprovados no proces-
so seletivo. Para eles o senti-
mento maior é de ‘recompen-
sa’ após dedicarem tanto. (GSP)

 A A variante delta  do novo 
coronavírus deixou a região 
do Vale do  Paraíba em esta-
do de alerta quando foi regis-
trado um aumento de 326% 
de casos confirmados no úl-
timo mês. 

Segundo dados da Secreta-
ria de Estado da Saúde, os nú-
meros oficiais na região eram 
de 27 casos confirmados em 
23 de agosto. Mas na última 
semana esse número cresceu 
exponencialmente e foi a 115 
novos casos. 

O número representa 4,26 
vezes de aumento na identifi-
cação da nova cepa na região, 
cujos casos sobem e e desa-
fiam a retomada econômica 
local.

Mais contagiosa, a varian-
te delta é responsável pelo au-
mento de casos da Covid-19 
nos Estados Unidos e em al-
guns países da Europa. Na 

Igaratá registra um caso de 
Covid em meio a alta no Vale

América Latina, sobretudo 
no Brasil, a variante é apon-
tada como responsável pelo 
crescimento de novos conta-
minados nas últimas duas se-
manas.

No Vale do Paraíba, du-
rante os últimos sete dias, foi 
registrado um aumento de 

40% no número de casos, isso 
quando comparado ao dia 23 
de agosto. Além disso, a região 
foi a primeira do interior do 
estado de São Paulo a identifi-
car a nova variante do corona-
vírus, que originária da Índia.

Como lugares com menos 
casos possíveis, estão Igara-
tá que, junto a Potim e Santo 
Antônio do Pinhal contaram 
apenas um caso confirma-
do em meio ao aumento de  
registros.

Em disparada, entre as ci-
dades que mais registraram 
casos estão Caraguatatuba 
com 26, Taubaté com 23, Cru-
zeiro com 13, Ubatuba com 9, 
Ilhabela com 6 e São José dos 
Campos também com 6.

Outras cidades a registra-
rem contato com o vírus es-
tão Guaratinguetá e Pinda-
monhangaba com cinco casos 
cada. (GSP)

Vale do Paraíba 
registrou, ao todo, 
um aumento de 
326% de casos 
no último mês; 
mais contagiosa, 
a variante delta 
é responsável 
pelo aumento de 
casos da Covid nos 
Estados Unidos

 A O programa Primeira 
Chance, fundado pela Fun-
dhas (Fundação Hélio Augus-
to de Souza), chega a sua se-
gunda edição em 2021 com o 
intuito de ajudar jovens a ter 
mais chances no mercado de 
trabalho. Na  última terça-fei-
ra (28), 30 jovens movidos por 
sonhos se reuniram no audi-
tório do Centro da Juventude 
para discutirem sobre novas 
oportunidades profissionais.

Em “Os Diferenciais da 
Competitividade”, tema es-
colhido para a abertura do 
programa, o empresário con-
vidado, Mário Celso do Prado 
falou sobre o perfil daque-
les que chegam pela primei-
ra vez ao mercado de traba-
lho, destacando, entre outras 
características,  a importân-
cia da coragem, disciplina, 
compromisso e comprome-
timento para o crescimento  

Programa traz confiança a 
jovens na busca de emprego

profissional. 
Entre vídeos e trocas de 

experiências, Mário envolveu 
os jovens com a sua trajetória 
profissional e de vida, e pro-
pôs também reflexões acerca 
das dificuldades, mudanças e 
desafios para que cada indiví-
duo alcance os seus objetivos. 

No meio dos jovens, João 
Vitor Lopes, de 19 anos, re-

latou que a participação do 
empresária foi significativa. 
“Gostei da proposta e da pa-
lestra”, disse.

O programa será reali-
zado no auditório do Cen-
tro da Juventude e terá pro-
gramação todas às terças e 
quintas-feiras, no período da 
manhã das 8h às 12h, e du-
rará quatro semanas. Para 
a realização do programa, a 
instituição segue todos os 
protocolos sanitários de pre-
venção à covid-19, conforme 
capacidade e higienização do 
ambiente.

Ao final dos módulos 
presenciais, os jovens parti-
cipantes ainda podem optar 
por um dos cursos à distân-
cia de qualificação profis-
sional oferecidos pelo Ce-
phas (Centro de Educação 
Profissional Hélio Augusto 
de Souza). (GSP)

‘Primeira Chance’ 
busca estimular 
o protagonismo 
nos jovens 
que tentam 
obter espaço 
no mercado de 
trabalho

A5gazetasp.com.br
SÁBADO, 2 A SEGUNDA-FEIRA, 4 DE OUtUBRO DE 2021 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 195/2021 - REGISTRO DE 
PREÇOS
Objeto: Registro de preços para fornecimento e instalação de alambrados, 
cercas, gradil e portões.
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/10/2021 Às 13h00.
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo 
site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.sp.gov.br. Endereço 
Eletrônico:www.bbmnetlicitacoes.com.br
Santa Bárbara d’Oeste,  01 de outubro de 2021.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 205/2021 
Objeto: Aquisição de veículos novos zero km.
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/10/2021 Às 09h00.
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo 
site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.sp.gov.br. Endereço 
Eletrônico:www.bbmnetlicitacoes.com.br
Santa Bárbara d’Oeste,  01 de outubro de 2021.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - Secretário de Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2021 – Tipo: Menor preço global

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do projeto de instalação de iluminação pública nas ruas 
e avenidas do Conjunto Habitacional do CDHU do Bairro Jardim Santa Maria, mediante fornecimento de materiais, 
mão de obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária à execução dos trabalhos. Entrega 
dos envelopes nº 01 - “HABILITAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA COMERCIAL”: até as 14:00 (quatorze) horas do dia 
20 de outubro de 2021. LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS: 
Setor de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro, Brotas-SP. EDITAL NA 
ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no Departamento de Administração de Materiais e Licitações, no endereço 
supramencionado a partir de 06/10/2021. Informações através do telefone: (14) 3653-9900, em dias de expediente.
Brotas, 30 de setembro de 2021 - MARCIA FERNANDES CHECCO - Administradora de Materiais e Licitações.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2021 – Tipo: Menor preço global
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de projeto visando a adequação de prédio público 
para segurança e combate a incêndio (Escola Municipal Francisca Ribeiro dos Reis), mediante fornecimento de 
materiais, mão de obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária à execução dos 
trabalhos. Entrega dos envelopes nº 01 - “HABILITAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA COMERCIAL”: até as 09:00 (nove) 
horas do dia 21 de outubro de 2021. LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DAS SESSÕES 
PÚBLICAS: Setor de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro, Brotas-SP. EDITAL NA 
ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no Departamento de Administração de Materiais e Licitações, no endereço 
supramencionado a partir de 06/10/2021. Informações através do telefone: (14) 3653-9900, em dias de expediente.
Brotas, 30 de setembro de 2021 - MARCIA FERNANDES CHECCO - Administradora de Materiais e Licitações.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO - CIENSP
CNPJ 07.309.266/0001-60

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2021
HOMOLOGO o processo licitatório. ADJUDICO a empresa: LUMAR COM. DE PROD. FARMACÊUT. 
LTDA vencedora dos itens (58, 242, 324, 423, 424, 434, 435, 436, 438); SOMA/SP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA vencedora dos itens (24, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 420); CIRURCEN-
TER PRODUTOS HOSPITALARES LTDA vencedora dos itens (433, 440, 441, 442, 443); AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA vencedora do item (328); MEDIMPORT COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALRES LTDA vencedora dos itens (7, 37, 243, 305, 431); DENTMED MATE-
RIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA EPP vencedora dos itens (5, 9, 18, 19, 21, 23, 26, 29, 
57, 145, 150, 153, 154, 158, 177, 220, 246, 262, 288, 320, 323, 343, 344, 360, 387, 388, 389, 392, 
400, 401, 405, 406, 409, 419);  E. C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI vencedora dos itens (1, 4, 
22, 28, 31, 33, 39, 42, 44, 48, 50, 51, 55, 56, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 
75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 86, 88, 89, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 
104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 
124, 125, 126, 127, 139, 147, 148, 151, 152, 156, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 
171, 172, 173, 179, 181, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 191, 196, 197, 213, 214, 216, 218, 223, 227, 
228, 229, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 249, 250, 251, 252, 253, 256, 257, 
258, 260, 263, 264, 273, 274, 275, 276, 277, 283, 284, 285, 287, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 
296, 297, 298, 300, 307, 311, 312, 326, 327, 338, 339, 340, 341, 346, 349, 351, 350, 351, 353, 355, 
361, 364, 365, 367, 372, 378, 380, 381, 382, 395, 402, 416, 421, 422, 425, 426); DENTAL PRIME 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELLI vencedora dos itens (2, 6, 
25, 47, 54, 63, 84, 87, 130, 131, 132, 138, 142, 143, 157, 203, 204, 205, 207, 208, 225, 261, 279, 313, 
314, 321, 373, 374, 397, 398, 399); NUTRIPORT COMERCIAL LTDA vencedora do item (447); MB 
COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA ME vencedora dos itens 
(430, 432); EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA vencedora dos itens (445, 446); 
MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI EPP vencedora dos itens (38); MIAMIMED PRO-
DUTOS ODONTOLOGICOS LTDA vencedora dos itens (30, 134, 135, 174, 175, 315, 316); BIOLO-
GICA DSITRIBUIDORA EIRELI vencedora dos itens (27, 32, 43, 45, 49, 52, 129, 133, 140, 144, 146, 
159, 199, 210, 211, 212, 215, 217, 222, 226, 244, 255, 286, 303, 308, 309, 310, 318, 319, 322, 329, 
345, 347, 348, 366, 370, 376, 383, 386, 393, 394, 408, 411, 414, 415, 417, 418); DENTAL PREMIUM 
LTDA vencedora dos itens (3, 10, 11, 40, 41, 46, 53, 85, 90, 136, 141, 149, 155, 160, 176, 178, 182, 
183, 194, 195, 198, 200, 201, 202, 206, 209, 219, 221, 230, 245, 247, 254, 259, 265, 266, 267, 268, 
269, 270, 271, 272, 278, 280, 281, 282, 299, 302, 304, 317, 325, 342, 354, 356, 357, 358, 359, 362, 
363, 368, 369, 375, 379, 403, 412, 413); DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLO-
GICOS E MATERIAIS LTDA vencedora dos itens (12, 13, 14, 15, 16, 17, 128, 137, 180, 190, 193, 
301, 352, 371, 404, 407); BM IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA vencedora dos itens (34, 35, 
306); ESTRELA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
vencedora do item (36). Andradina-SP., 29 de Setembro de 2021. 

Otávio Augusto Giantomassi Gomes – Presidente do Ciensp

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021 - PROCESSO Nº 58/2021

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Corumbataí-SP, PREGÃO PRESENCIAL 
- Nº 30/2021, do tipo menor preço, por empreitada de menor preço global, visando registro 
de preços para eventual e futura contratação de apólice de seguro coletiva para até 37 (trinta 
e sete) veículos públicos pertencentes a frota municipal, conforme descrito no termo de 
referência, com encerramento para credenciamento às 09h00min do dia 10/09/2021. Valor do 
Edital: Gratuito. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis para retirada no horário comercial 
na Prefeitura Municipal de Corumbataí, sita à Rua 4, nº 147, Centro, Corumbataí-SP, mediante 
a apresentação de um Pen Drive, de boa qualidade, para gravação do respectivo edital, através 
do e-mail licitacao@corumbatai.sp.gov.br, devendo a empresa solicitante enviar os dados 
cadastrais, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone e e-mail ou pelo site www.
corumbatai.sp.gov.br com o respectivo preenchimento do comprovante de retirada do edital 
pelo site, visando a eventual e futura comunicação entre esta prefeitura e empresa. Corumbataí, 
01/10/2021. Pregoeiro (Portaria 7518/2021). Leandro Martinez – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2.021.
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições 
parceladas de produtos químicos para tratamento de 
água (piscinas). DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 19 de ou-
tubro de 2.021, às 08h30min, no Anfiteatro da Prefei-
tura do Município de Descalvado, São Paulo, localiza-
do à Rua José Quirino Ribeiro nº 55, Centro. RETIRADA 
DO EDITAL: O Edital completo poderá ser retirado na 
Seção de Licitação, à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, 
Descalvado - SP, no horário das 10 às 16 horas, nos dias 
úteis, de segunda a sexta-feira e, também, encontra-se 
disponível para download no site: www.descalvado.
sp.gov.br “Licitações – Pregão Presencial”. INFORMA-
ÇÕES: Fone: (19) 3583-9316, e/ou e-mail: licitacao@
descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 30 de setembro de 
2.021. ANTÔNIO CARLOS RESCHINI - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Presencial Nº 109/21, Edital Nº 123/21, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: 
O registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para eventual aquisição de material 
odontológico. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão 
recebidos no dia 20/10/21, das 9h às 9:30, na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 
nº 600, Jd de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no 
site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.11.3183-0655. Adriana Stocco – Pregoeira.

COMUNICADO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2021
LUIZ FERNANDO XAVIER, Presidente da CPL do Município de Nova Luzitânia/SP, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei. COMUNICA aos interes-
sados no procedimento licitatório nº. 1140/2021 – Edital nº. 024/2021, o julgamento dos envelopes 
propostas, conforme segue: 1) Classifica: MYF CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA EPP - CNPJ 
Nº. 03.307.711/0001-00, ofertou O valor de R$ 190.487,26. As empresas acima poderão recorrer da 
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme art. 109, I, “a” Lei N. 8.666/93. Nova Luzitânia 
(SP), 01 de outubro de 2021. LUIZ FERNANDO XAVIER – Pres.CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
ERRATA - PREGÃO 28/2021

 OBJETO: PREGÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM PARA A SECRETARIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. O MUNICÍPIO DE CAJURU, ESTADO DE SÃO PAULO, 
comunica para melhor esclarecimento das empresas interessadas em participar do 
presente Pregão, ERRATA do edital ao Alterar que o certame será exclusivo para 
empresa EPP e ME. Cajuru/SP, 30 de Setembro de 2021.

Alex Moretini - Prefeito Municipal
ERRATA - PREGÃO 29/2021

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS – PARA 
FORNECIMENTO DE LEITES E FÓRMULAS PARA ATENDIMENTO DA ASSISTENTE 
SOCIAL. O MUNICÍPIO DE CAJURU, ESTADO DE SÃO PAULO, comunica para 
melhor esclarecimento das empresas interessadas em participar do presente Pregão, 
ERRATA do edital ao Alterar que o certame será exclusivo para empresa EPP e ME em 
alguns itens. Cajuru/SP, 30 de Setembro de 2021.

Alex Moretini - Prefeito Municipal
ERRATA - PREGÃO 30/2021

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS – PARA AQUISIÇÃO 
DE GRADE NIVELADORA E PLANTADEIRA. O MUNICÍPIO DE CAJURU, ESTADO 
DE SÃO PAULO, comunica para melhor esclarecimento das empresas interessadas 
em participar do presente Pregão, ERRATA do edital ao Alterar que o certame será 
exclusivo para empresa EPP e ME. Cajuru/SP, 30 de Setembro de 2021.

Alex Moretini - Prefeito Municipal
ERRATA - PREGÃO 33/2021

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS – PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA NOS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU/
SP. O MUNICÍPIO DE CAJURU, ESTADO DE SÃO PAULO, comunica para melhor 
esclarecimento das empresas interessadas em participar do presente Pregão, ERRATA 
do edital ao Alterar que o certame será exclusivo para empresa EPP e ME.

Cajuru/SP, 30 de Setembro de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
019/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2021 (RESUMIDO). Objeto: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDI-
CIAL E OUTROS, APLICANDO-SE O DESCONTO DA TABELA CMED/ANVISA VIGENTE, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ORIENTE, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, Abertura: 18/10/2021, às 11h. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço 
por item (maior desconto). O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, 
no Paço Municipal, localizado na Rua Thomaz Martins Parra n.º 80 – Oriente (SP), de segunda a 
sexta-feira, das 09h00min às 16h00min ou através do telefone (0XX14) 3456-2043, de segunda a 
sexta-feira, no site WWW.oriente.sp.gov.br. ORIENTE/SP, 30 de setembro de 2021. - GERALDO 
MATHEUS MORIS - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORIENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2021 (RESUMIDO). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉ-

DICOS (CLINICO GERAL, PSIQUIATRA, CARDIOLOGISTA, ORTOPEDISTA), PARA ATENDIMEN-

TO NO CENTRO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – SP, PELO PERÍODO DE 12 

MESES. Abertura: 19/10//2021, às 10h. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item. O edital e seus 

anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça da 

Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h e dás 13h às 

17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site WWW.salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 30 de setembro de 2021.

SONIA CRISTINA JACON GABAU 
Prefeita Municipal Interina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial nº 
63/2021 para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS, PARA MOTORES 
ELÉTRICOS DE INDUÇÃO ASSÍNCRONOS 
QUEIMADOS. Os envelopes deverão ser entre-
gues até às 08:50h do dia 20/10/2021.
O Edital completo está à disposição para con-
sulta e impressão no site da Companhia Itua-
na de Saneamento – CIS: www.cis-itu.com.br/
licitacoes, ou diretamente na CIS no qual o in-
teressado deverá trazer um CD para cópia jun-
to ao Depto. de Compras e Licitações, sito na 
Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, das 08h00 às 
11h30 e das 13h00 às 16h30. Itu, 01/10/2021. 
Reginaldo Pereira dos Santos – Diretor Supe-
rintendente – CIS

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO - CIS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 04/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação para CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL 
COM O CANTOR “ISRAEL COSTA” COM TRIO ELÉTRICO PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 13 
DE NOVEMBRO DE 2021, com base no Art. 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e, tendo em 
vista os elementos que instruem o Processo nº 145/2021 e Inexigibilidade nº 04/2021.

Na data, supra - ratifico.
Valparaíso-SP, 01 de outubro de 2021.

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
Prefeito

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 071/2021 - Processo nº 238/2021-DG/MP

Acha-se reaberto no Ministério Público do Estado de São Paulo o Pregão Eletrônico nº 071/2021 – Oferta de Compra Nº 
270101000012021OC00068 - Processo nº 238/2021-DG/MP, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de café torrado moído e em grãos. Em cumprimento ao artigo 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, a quantidade total licitada do item "café especial superior, torrado e moído" foi dividida em cota principal (item 
01) e cota reservada (item 02): a) No tocante ao item 01 ("café especial superior, torrado e moído" / cota principal), poderão participar do 
certame todos os interessados em contratar com a Administração Estadual que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em atividade 
econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos, tenham credenciado os 
seus representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro; b) No tocante ao item 02 ("café 
especial superior, torrado e moído" / cota reservada), apenas poderão participar os interessados que estejam registrados no CAUFESP, que 
atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos, 
tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro e que 
sejam considerados, nos termos da lei, microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007. No tocante ao item 03 ("café especial gourmet, torrado em grãos uniformes"), em 
cumprimento ao artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, apenas poderão 
participar os interessados que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam 
detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos, tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro e que sejam considerados, nos termos da lei, microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007. O Edital da presente 
licitação encontra-se à disposição dos interessados, nos endereços eletrônicos www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br; e, 
www.mpsp.mp.br e www.e-negociospublicos.com.br. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 19/10/2021, às 11:30 horas. Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica: 04/10/2021. Comissão Julgadora de Licitações, em 30 de setembro de 2021.

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 31257/21 – Concorrência nº 13/21 – Serviços de contenção de canal – 
remanescente da urbanização do córrego do Engenho Queimado, na Rua Adriano Carlos 
Cardozo, s/n – Jd. Martins – Franca/SP.  Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de 
Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 
1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 09 de novembro de 2021, a 
abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30. A visita deverá ser agendada até o dia 
08/11/21, através do tel. (16) 3711-9545. 
Processo nº 31258/21 – Concorrência nº 14/21 – Recuperação de áreas degradadas – 
remanescente da urbanização do córrego do Engenho Queimado, nas Ruas Adriano Carlo 
Cardozo, Guaianazes e Edir José Bento, s/n – Jd. Martins e Residencial Palermo City – 
Franca/SP.  Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. 
de Finanças, até às 14h00 do dia 09 de novembro de 2021, a abertura dar-se-á no mesmo dia 
e local às 14h30. A visita deverá ser agendada até o dia 08/11/21, através do tel. (16) 
3711-9545. 
Processo nº 31260/21 – Concorrência nº 15/21 – Serviços de duplicação de bueiro – 
remanescente da urbanização do córrego do Engenho Queimado, na Avenida Nelson 
Nogueira, s/n – Residencial Engenho Queimado – Franca/SP.  Os envelopes I) Documentação 
e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua 
Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 10 de 
novembro de 2021, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30. A visita deverá ser 
agendada até o dia 09/11/21, através do tel. (16) 3711-9545. 
Processo nº 31266/21 – Concorrência nº 16/21 – Construção de pista de caminhada – 
remanescente da urbanização do córrego do Engenho Queimado, nas Ruas Adriano Carlo 
Cardozo, Guaianazes e Edir José Bento, s/n – Jd. Martins e Residencial Palermo City – 
Franca/SP. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. 
de Finanças, até às 14h00 do dia 10 de novembro de 2021, a abertura dar-se-á no mesmo dia 
e local às 14h30. A visita deverá ser agendada até o dia 09/11/21, através do tel. (16) 
3711-9545. 
Processo nº 31262/21 – Concorrência nº 17/21 – Serviços de reforma da piscina do 
poliesportivo para instalação de sistema de aquecimento de água (obras civis), no Complexo 
Poliesportivo Dr. Helio Palermo, na Rua Dra. Marta Murta Vieira, 1500 – Chácara Apolinário – 
Franca/SP.  Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. 
de Finanças, até às 9h00 do dia 11 de novembro de 2021, a abertura dar-se-á no mesmo dia 
e local às 9h30. A visita deverá ser agendada até o dia 10/11/21, através do tel. (16) 
3711-9545. 

Editais no site: www.franca.sp.gov.br 
Franca, 1º de outubro de 2021.

Marcelo Henrique do Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETI-
VANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – 
OVOS DE GALINHA – PARTICIPAÇÃO AMPLA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 057/
DAESC/2021
PROCESSO n.º SEDUC-PRC-2021/23161
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012021OC00058
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 04/10/2021
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 18/10/2021– às 10h00min

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETI-
VANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – 
OVOS DE GALINHA – PARTICIPAÇÃO AMPLA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 058/
DAESC/2021
PROCESSO n.º SEDUC-PRC-2021/23155
OFERTA DE COMPRA N°  
080358000012021OC00059
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 04/10/2021
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 19/10/2021– às 10h00min

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETI-
VANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS – 
OVOS DE GALINHA – PARTICIPAÇÃO AMPLA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 059/
DAESC/2021
PROCESSO n.º SEDUC-PRC-2021/23163
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012021OC00066
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 04/10/2021
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 20/10/2021– às 10h00min

INFORMAÇÕES: fones: (11) 2075-4301, de 2ª 
a 6ª feira, no horário das 8h às 17h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
RETIFICAÇÃO AO EDITAL E DESIGNAÇÃO DE 
NOVA DATA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2.021. 
Ante a necessidade de adequação ao Edital do Pre-
gão Presencial acima referenciado, determino as 
alterações ao edital do certame em epígrafe. Fica 
designada a data de 18 de outubro de 2.021, às 
13h30, no Anfiteatro Municipal, à Rua José Quirino 
Ribeiro nº 55, Descalvado - SP, para realização da 
sessão pública do pregão presencial supracitado. As 
alterações e o edital poderão ser consultados no site: 
www.descalvado.sp.gov.br – Licitações – Pregão Pre-
sencial, a partir do dia 04 de outubro de 2021, no pe-
ríodo vespertino. INFORMAÇÕES: Fone: (19) 3583-
9316, e/ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br 
ou pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 01 de 
outubro de 2.021. Antônio Carlos Reschini - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2.021. 
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parce-
ladas de combustíveis (etanol gasolina comum, óleo diesel 
comum e óleo diesel S10), para atender ao abastecimento dos 
veículos da frota municipal e autorizados pela Administração, 
com disponibilidade de posto de combustível próprio no 
Município de Descalvado, SP. DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 18 
de outubro de 2.021, às 10h00min, no Anfiteatro da Prefeitura 
Municipal de Descalvado, São Paulo, localizado à Rua José 
Quirino Ribeiro nº 55, Centro. RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
completo poderá ser retirado na Seção de Licitação, à Rua José 
Quirino Ribeiro, n° 55, Descalvado - SP, no horário das 10 às 
16 horas, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira e, também, 
encontra-se disponível para download no site: www.descalva-
do.sp.gov.br “Licitações – Pregão Presencial”. INFORMAÇÕES: 
Fone: (19) 3583-9316, e/ou e-mail: licitacao@descalvado.
sp.gov.br. ou pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 01 de 
outubro de 2.021. Antônio Carlos Reschini - Prefeito

A vista do parecer exarado pelo Secretario Municipal de Negócios Jurí-

dicos, RATIFICO o ato de dispensa de licitação da presente contratação, 

sob o n°0004/2021, com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal 

n°8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGANDO a prestação de serviços 

de transporte escolar para a empresa: TRANPORTADORA VILA REAL EI-
RELI EPP, CNPJ n° 23.798.339/0001-80, Valor: R$3.380.287,00. Vigência 
04/09/2021 a 01/01/2022. Embu Guaçu, 30 de setembro de 2021, José 

Antônio Pereira – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 078/2021-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 02/10/2021 a 06/10/2021, das 08:00 
às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da 
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada 
na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de 
Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo site https://www.famesp.
org.br/compras/FAMESP-BAURU/modalidade/solicitacoes de proposta comercial, 
a Solicitação de Proposta Comercial para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza hospitalar, visando à obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene em dependências médico-hospitalares, com a 
disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes em geral, materiais 
e equipamentos, nas áreas do Ambulatório Médico de Especialidades de Tupã, pelo 
período de 12 meses, conforme as especificações constantes no Anexo I desta 
solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO 

Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de Vasconcelos a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 538/2021, referente ao Processo nº SES-PRC-2021/05243 oferta de compra nº 
090166000012021OC00538 cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM LOCAÇÃO DE MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS, EQUIPAMENTOS ELETROMÉDI-
COS DIVERSOS E EQUIPAMENTOS DE ASSISTÊNCIA VENTILATÓRIA PULMONAR. 
O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 04/10/2021 e abertura da Sessão Pública 
será dia 15/10/2021, às 09h00 horas no sitio www.e-negociospublicos.sp.gov.br e WWW.bec.sp.gov.br 
O edital na íntegra também estará disponível para consulta e retirada no site www.imprensaofi cial.com.br. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Secretaria de Estado da Saúde

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilha-
bela-SP, as seguintes licitações: Edital nº 094/2021 - Pregão Presencial 
n° 034/2021-Processo Administrativo nº 6.330/2021. OBJETO: Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em locação de banheiros químicos. Data da entrega das propostas dia 
18/10/2021 as 10:10horas. Edital nº 138/2021– Pregão Presencial nº 
042/2021-Processo Administrativo nº 8.342/2021. OBJETO: Contrata-
ção de empresa especializada para prestação de serviços de inteligên-
cia em planejamento, consultoria, diagnóstico, coleta e análise de dados. 
Data da entrega das propostas dia 18/10/2021 as 14:00horas. Edital nº 
125/2021– Pregão Eletrônico nº 050/2021-Processo Administrativo nº 
9.057/2021. OBJETO: Aquisição de insumos para cirurgias ortopédicas 
eletivas. Data da entrega das propostas dia 18/10/2021 as 10:00horas. 
Os Editais completo deverão ser retirados no portal oficial do municí-
pio sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – licitações e quaisquer in-
formações poderão ser obtidas no endereço acima, das 10h00min às 
17h00min ou pelo telefone (12) 3896-9207, em até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 01 de outubro de 
2021 – Benedito Wenceslau Neto - Departamento de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 395,10

AVISO DE REABERTURA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 005/2021 
A Secretaria de Assistência Social torna pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO 
referente a serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas com deficiência, 
idosas e suas famílias no município de Mogi Mirim/SP. Os interessados deverão apresentar 
a documentação para habilitação no período de 04 de novembro de 2021 a 03 de dezembro 
de 2021 das 8h (oito horas) às 16:30h (dezesseis horas e trinta minutos) horas na sede da 
Prefeitura Municipal, na Secretaria de Suprimentos e Qualidade. Informações: Secretaria 
de Suprimentos e Qualidade, à Rua Dr. José Alves, 129, Centro, ou pelos telefones: (19) 
3814-1044/3814-1049. Disponibilidade do edital e seus anexos através do site www.mogi-
mirim.sp.gov.br sem ônus – Secretaria de Assistência Social.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N. 012/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras de recapeamen-
to asfáltico em ruas do município de Mogi Mirim/SP. DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES: 04 de novembro de 2021 até 14h55, com abertura às 15 horas. 

Os editais estarão disponíveis aos interessados, através do site: www.mogimirim.
sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria de Supri-
mentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefones: (19) 
3814.1060/3814.1046/3814.1049 ou via e-mail larissa.vicente@mogimirim.sp.gov.br. Mogi 
Mirim, 01 de outubro de 2021. Presidente da CPL

AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 121/2021
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de clinica especia-
lizada para internação de adolescentes com dependência em substâncias psicoativas e 
transtornos mentais do município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 19 de outubro 
de 2021, às 09 horas.

Os editais estarão disponíveis aos interessados, através dos sites: www.licitacoes-e.com.
br e www.mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Se-
cretaria de Suprimentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos 
telefones: (19) 3814.1044/3814.1049/3814.1059/3814.1060 ou via e-mail licitacoesmm1@
gmail.com. Mogi Mirim, 01 de outubro de 2021.

Mauro Nunes Junior
Secretário de Suprimentos e Qualidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 19/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE CARNE DE FRANGO DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES. Data da abertura: 18 de Outubro de 2021, às 09:00 horas. Edital completo e maiores infor-
mações: Setor de Licitações da Prefeitura - Praça Padre Luiz Stefanneli, nº 100, em frente à Igreja Matriz, fone (14) 3765-
1888, Estância Hidromin eral de Águas de Santa Bárbara/SP. Sítio eletrônico: www.aguasdesantabarbara.sp.gov.br. 
Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, 01 de Outubro de 2021. 

Aroldo José Caetano - Prefeito Municipal

Pregão Presencial nº 70-21 P.A. nº 31359/21 - Obj: R.P. 
para aquis. de espingardas longas e carabinas - Disputa dia 
19/10/21 às 15:00 horas. 

Pregão Presencial nº 71-21 P.A. nº 36629/21 - Obj: R.P. para 
aquis. de tablet - Disputa dia 20/10/21 às 09:00 horas.

Editais disponíveis no site: www.carapicuiba.sp.gov.br e no 
Depto. de Licitações e Compras, p/retirada com mídia de CD 
gravável. Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442.

Carapicuíba, 01 de outubro de 2021.
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

Prefeitura Municipal 
de Carapicuíba

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N. 086/2021. A 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TAQUARITUBA/SP, torna pública e para conhecimento dos 
interessados em participar da licitação supramencionada do Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, 
AMPLA CONCORRÊNCIA a qual tem por OBJETO: “Registro de Preços para aquisições futuras 
e parceladas de Óleos Lubrificantes, hidráulicos, fluidos para freios, aditivos de radiadores, 
desengripante e limpa contato para manutenção da frota municipal durante o período de 12 
meses, conforme relação dos itens descritos no ANEXO I do edital”, que será regido pela L.F. 
10.520/2002, Dec. Mun. 040/2006, Decr. Mun. 312/2013, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da L.F. 8666/93 com alterações posteriores, a L. C. n. 123/2006, 
com alterações pela L. C. nº 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro dar-se-á no dia 19/10/2021 a partir das 13:30 
horas, pelo tempo com duração mínima de 30 (trinta) minutos, sendo o Envelope n. 1 (Proposta 
de Preços) e n. 2 (Habilitação), recebendo no mesmo ato o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. LOCAL: Paço Municipal - Av. Governador Mario Covas, 1915 - Novo Centro.  
Edital em inteiro teor a disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:00 as 17:00 h, a partir 
de 04/10/2021, no Setor de Licitação, endereço acima, pelo site www.taquarituba.sp.gov.br, Tel: 
(14) 3762-9666, e-mail: licitacao@taquarituba.sp.gov.br. Taquarituba(SP), 01 de outubro de 2021. 
Rosildo Donizeti dos Santos - Secretário Municipal de Transportes e Compras.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 77/2021, PROCESSO: 436/2021, OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO 
DE CAMINHÕES. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 19/10/2021 as 9h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de 
Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá 
ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os 
interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br , informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. 
Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012.

JOSE LUIZ EROLES FREIRE,
 Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 78/2021, PROCESSO: 437/2021, OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO 
DE MÁQUINAS PESADAS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 21/10/2021 as 9h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: 
Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital 
poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os 
interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br , informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. 
Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012.

JOSE LUIZ EROLES FREIRE,
 Prefeito Municipal.

DocuSign Envelope ID: B0D9C88F-785D-409B-A6AD-4061075FB238



Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2021 (RESUMIDO). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE ÓLEO DIE-

SEL COMUM – S500, GASOLINA COMUM, ETANOL - ÁLCOOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S10, 

PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO - SP, PELO PERÍODO DE 

12 MESES. Abertura: 19/10//2021, às 08h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item. O 

edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado 

na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h 

e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site WWW.salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 30 de setembro de 2021.

SONIA CRISTINA JACON GABAU
Prefeita Municipal Interina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
• A Prefeitura Municipal de Brodowski faz público referente o Pregão Eletrônico nº 001/2021, tipo menor preço unitá-
rio. Objeto: Aquisição de caminhão pipa, visando a ampliação da frota municipal de Brodowski, em ocorrerá em sessão 
pública na forma eletrônica a partir das 09h00 do dia 22/10/2021, através do site municipal www.brodowski.sp.gov.
br, junto ao provedor do sistema Fiorilli. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br. 

Brodowski, SP, 1º de Outubro de 2021. José Luiz Perez - Prefeito Municipal
• A Prefeitura Municipal de Brodowski faz público que referente o Pregão Presencial nº 029/2021, tipo menor preço 
unitário. Objeto: Aquisição de veículo automotor da espécie de carga equipado com equipamentos para pintura de 
sinalização viária e aplicação de cal, fi cam convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à 
sessão a ser realizada no dia 21/10/2021 às 09h00, na Secretaria de Licitações e Contratos, situado na Praça Martim 
Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão 
acessar a íntegra do Edital através do site www.brodowski.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral 
o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 
04/05/2020. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br.

Brodowski, SP, 1º de Outubro de 2021. José Luiz Perez - Prefeito Municipal
• A Prefeitura Municipal de Brodowski faz público que referente o Pregão Presencial nº 026/2021, tipo menor preço 
unitário. Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisições de gêneros alimentícios diversos, fi cam convida-
dos os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 19/10/2021 às 09h00, 
na Secretaria de Licitações e Contratos, situado na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, 
onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.
brodowski.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto 
da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos somente através do 
e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br.

Brodowski, SP, 1º de Outubro de 2021. José Luiz Perez - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 54/2021 - Processo nº 103/2021
Objeto: Registro de preços para Contratação de serviços de manutenção 

dos veículos que compõem a frota de veículos pesados do Município de 
Araçariguama, com fornecimento de peças de reposição e acessórios novos, originais 
ou similares de primeira linha, nas condições e especificações descritas neste termo 
de referência. Sessão Pública do Pregão Presencial nº 54/2021:  21/10/2021 às 9h, 
na Rua São João, n° 228 – Centro - Araçariguama - SP. O edital em seu inteiro teor 
estará à disposição a partir do dia 04/10/2021, das 9h às 16h30 no endereço acima 
mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA

Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, situado a Rodovia SP-340 
- Km. 238, Município de Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 141/2021-SMP., referente ao Processo nº 25500/2021, destinado a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PERMANENTES (MONITORES MULTIPARAMETROS) PARA ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA DO COVID-19, DESTE CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, do tipo 
MENOR PREÇO; cuja abertura da sessão será no dia 19 de outubro  de 2021 às 09:00 horas, por 
intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo”, na Oferta de Compra 090146000012021OC00178.
O Edital da presente licitação está disponível no endereço eletrônico:  www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” 

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna 
público para conhecimento dos interessados a abertura das se-
guintes licitações: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 237/2021, PROCES-
SO ELETRÔNICO Nº 41.353/2021. OBJETO: Aquisição de estantes 
e armários, destinados ao uso nas unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 18/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍ-
CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 19/10/2021 AS 
08h30. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 238/2021, PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 39.555/2021. OBJETO: Aquisição de teclados, mouse 
e nobreak, destinados ao uso de diversas Secretarias desta Prefei-
tura. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 20/10/2021 
AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 21/10/2021 AS 08h30. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 239/2021, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
42.405/2021. OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição 
de medicamentos do componente básico da Assistência Farmacêu-
tica, lista 21/2021, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
20/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 21/10/2021 AS 08h30. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/2021, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 40.398/2021. OBJETO: Registro de Preços para eventual aqui-
sição de caixas organizadoras e utilidades domésticas, destinadas 
ao uso das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, com 
entrega parceladas, por um período de 12 (doze) meses. RECEBI-
MENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 20/10/2021 AS 16 horas. 
ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS DIA: 21/10/2021 AS 08h30. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 241/2021, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.395/2021. OBJE-
TO: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos 
do componente básico da Assistência Farmacêutica, lista 23/2021, 
com entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. RE-
CEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 20/10/2021 AS 16 
horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS DIA: 21/10/2021 AS 08h30. PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 242/2021, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
41.344/2021. OBJETO: Registro de preços para eventual locação 
de grade de proteção metálica, com entregas parceladas por um 
período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INI-
CIAIS ATÉ: 22/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS 
E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 25/10/2021 
AS 08h30. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 243/2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 42.309/2021. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual fornecimento de coffee break, destinado ao consumo de 
diversas Secretarias desta Prefeitura, com entregas parceladas por 
um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 22/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOS-
TAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 
25/10/2021 AS 08h30. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2021, PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 41.334/2021. OBJETO: Registro de Pre-
ços para eventual aquisição de cobertores e lençóis, destinados ao 
uso dos alunos das creches da Rede Municipal de Ensino, com en-
tregas parceladas por um período de 12 (doze) meses RECEBI-
MENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 22/10/2021 AS 16 horas. 
ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS DIA: 25/10/2021 AS 08h30. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 245/2021, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 41.429/2021. OBJE-
TO: Registro de preços para eventual prestação de serviços de 
conserto e manutenção de brinquedos de madeira e de ferro insta-
lado nos parques das unidades escolares da rede municipal de en-
sino, com fornecimento de material e mão de obra, de forma parce-
lada, por um período de 12 (doze) meses RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 22/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA 
DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA: 25/10/2021 AS 08h30. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 246/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 41.456/2021. OBJETO: Registro de 
preços para eventual prestação de serviços de instalação e forne-
cimento de módulo esportivo em espaços da Prefeitura, destinado 
ao uso da Secretaria de Esportes e Lazer, de forma parcelada, por 
um período de 12 (doze) meses RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 26/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOS-
TAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 
27/10/2021 AS 08h30. Para aquisição dos editais os interessados 
deverão acessar os sites http://www.atibaia.sp.gov.br ou www.bbm-
netlicitacoes.com.br ou, dirigir-se à sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 16 h, mediante o recolhimento 
de emolumentos no valor de R$ 10,00 (dez reais). CONCORRÊN-
CIA Nº 016/2021, PROCESSO Nº 42.264/2021, cujo o objeto é o 
Registro de Preços para eventual prestação de serviços gerais de 
manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modi-
ficações em prédios próprios, locados e/ou conveniados, com for-
necimento de materiais de primeira linha e mão de obra especiali-
zada, de forma parcelada, por um período de 12 (doze) meses. 
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SESSÃO: “Proposta e 
Documentação”, às 09 horas do dia 05 de novembro de 2.021, na 
sala de Licitações, sita a Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Ati-
baia/SP. Para aquisição dos editais os interessados deverão aces-
sar o site http://www.atibaia.sp.gov.br ou, dirigir-se à sede da Pre-
feitura da Estância de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 16 h, 
mediante o recolhimento de emolumentos no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais). DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de 
Compras e Licitações, sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, 
Fone: 11 4414-2510. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DE-
PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 01 de outubro de 
2.021. -Jairo de Oliveira Bueno- Secretário de Administração. AVI-
SO DE NOVA DATA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2021, PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 34.083/2021. OBJETO: Registro de pre-
ços eventual prestação de serviços de capacitação e treinamento 
obrigatório e periódico relacionados a saúde e segurança do traba-
lho, preconizado pela Lei 6.514/77, Portaria 3.214/78, Nrs 01, 18, 
20, 23, 33 e35 do ministério do trabalho e emprego, de forma par-
celada, por um período de 12 (doze) meses. A Secretaria de Admi-
nistração, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que foi REDESIGNADO para até as 16h:00 do dia 18/10/2021 
NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS e 
ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS, agendada para o dia 19/10/2021 as 08h30m. PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 207/2021, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
35.510/2021. OBJETO: Registro de Preços para eventual presta-
ção de serviços técnicos profissionais em saúde e medicina do tra-
balho, exames complementares, necessário para implementação 
do PCMSO, de forma parcelada, por um período de 12 (doze) me-
ses. A Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados que foi REDESIGNADO para até as 
16h:00 do dia 18/10/2021 NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS INICIAIS e ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, agendada para o dia 
19/10/2021 as 08h30m. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 36.087/2021. OBJETO: Aquisição 
de projetores, destinados ao uso nas unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino meses. A Secretaria de Administração, no uso 
de suas atribuições, comunica aos interessados que foi REDESIG-
NADO para até as 16h:00 do dia 19/10/2021 NOVA DATA para RE-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS e ABERTURA DE PRO-
POSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, 
agendada para o dia 20/10/2021 as 08h30m. Ata que trata sobre os 
ESCLARECIMENTOS realizados no presente edital poderá ser ad-
quirida pelos interessados no site http://www.atibaia.sp.gov.br ou 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou, ainda na sede da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 16 h. CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA N.º 006/2021. PROCESSO N.º 28.724/2021. OBJE-
TO: Contratação de empresa especializada, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, para serviços de infraestrutura, pavimen-
tação asfáltica e travessia em aduelas no bairro Recreio Estoril, 
Atibaia/SP. A Secretaria de Administração, no uso de suas atribui-
ções, comunica aos interessados que foi REDESIGNADO para até 
as 09 horas do dia 04/11/2021 NOVA DATA para ENTREGA DOS 
ENVELOPES “Proposta e Documentação” e INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA do presente certame, na sala de Licitações, sita a Rua 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Atibaia/SP. O edital e a Ata de ES-
CLARECIMENTO e RERRATIFICAÇÃO do Edital encontram-se dis-
ponível aos interessados no site http://www.atibaia.sp.gov.br – 
Transparência Pública ou, ainda na sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 16 h, mediante o recolhimento 
de emolumentos no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). DEMAIS 
INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510. SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICI-
TAÇÕES, 30 de setembro de 2.021. -Everaldo da Silva- Divisão de 
Licitações.  

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista

Diretoria de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº005/2021 DA CULTURA – PRÊMIO LEI 
ALDIR BLANC – Objeto: Credenciamento e premiação à produção artística e cul-
tural local, nos termos da Lei Federal nº. 14.017, de 29 de junho de 2020, inciso III 
do art. 2º e alterado pela Lei Federal nº. 14.150/2021, PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 
01 a 30/09/2021 através do link: https://forms.gle/scFydkY7qE8v9bgJ6, prorroga-
do até 30/10/2021 às 23h59min AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 
PROJETOS: De 01 a 12/11/2021. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site 
www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link Lei Aldir Blanc, solicitado por e-mail 
no dir.cultura@educa.campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Cul-
tura, situada na Av. Alfried Krupp, 1025, Jd. América – Campo Limpo Paulista, 
das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos.

JEAN CARLO LEITE CUNHA
Diretor de Cultura

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 058/2021 - Processo nº 189/2021-DG/MP

Acha-se reaberto no Ministério Público do Estado de São Paulo o Pregão Eletrônico nº 058/2021 – 
Oferta de Compra Nº 270101000012021OC00058 - Processo nº 189/2021-DG/MP, que tem por 
objeto a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos 
prestados por postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado, com utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado 
e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis, compreendendo a distribuição 
de etanol, gasolina comum e diesel (tipos S10 e S-500).
O Edital da presente licitação encontra-se à disposição dos interessados, nos endereços 
eletrônicos  www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br; e, www.mpsp.mp.br e 
www.e-negociospublicos.com.br. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 
18/10/2021, às 11:30 horas.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 04/10/2021
Comissão Julgadora de Licitações, em 30 de setembro de 2021.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
Extrato de Adjudicação e Homologação

Pregão Eletrônico nº 23/2021
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos. Á vista dos elementos 
informativos constantes do presente processo, e em especial, a decisão do pregoeiro 
e equipe de apoio encarregada de julgar e processar o pregão eletrônico nº 23/2021 
homologo e adjudico a licitação, promovida para Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos. Cajuru/SP 01 de outubro de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal.

Aviso de Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 32/2021

Objeto: Registro de preços PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE CAJURU/SP. Data de abertura: 25 de outubro de 2021 as 9:00 
horas. O edital estará disponível aos interessados, através do site www.cajuru.sp.gov.br. 
Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Caju-
ru das 8h às 17h, no endereço citado acima ou pelos telefones (016)3667-9912 ou 
(016)3667-9903 ou via e-mail licitacao@cajuru.sp.gov.br.

Cajuru, 14 de setembro de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal
Aviso de Abertura de Licitação

Pregão Eletrônico nº 33/2021 - E
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 02 ELETROCARDIOGRA-
FOS 12 CANAIS PARA O USO NO PRONTO E NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
MEDICAS DESTE MUNICÍPIO. Data de abertura: 22 de outubro de 2021 as 9:00 ho-
ras. Plataforma: https\\:comprasbr.com.br. O edital estará disponível aos interessados, 
através do site www.cajuru.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
junto a Prefeitura Municipal de Cajuru das 8h às 17h, no endereço citado acima ou 
pelos telefones (016)3667-9912 ou (016)3667-9903 ou via e-mail licitacao@cajuru.
sp.gov.br. Cajuru, 01 de outubro de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATOS DE CONTRATOS SETEMBRO - 2021
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO 56/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº I-4011-2021

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021. CONTRATADA: ECOPONTES 
- SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTAVEIS LTDA.. CNPJ nº 13.613.420/0001-95. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE PONTE DE CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RODOVIA CANDIDO 
JOSÉ GARCIA, KM 16, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, 
FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CAJURU/SP. VIGÊNCIA: 90 DIAS. VALOR GLOBAL: R$ 928.581.70. DOT. 
ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 4490.51.99 15.451.5001.1031-01 e 07.01.00 4490.51.99 
15.451.5001.1031-02. FONTE DO RECURSO: 01 - RECURSOS PRÓPRIOS E 02 - 
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS. FORO: CAJURU. 
ASSINATURA 29/09/2021. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E 
SANEAMENTO BÁSICO

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO 57/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº I-4296-2021

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021. CONTRATADA: CONSTRUTORA 
AUMARIS LTDA.. CNPJ Nº 67.325.118/0001-60. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO 
DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES NENÊ TINCANI E A CONSTRUÇÃO DE TRÊS 
PORTAIS NA CIDADE DE CAJURU-SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 
DE OBRA, FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CAJURU-SP, COM BASE NO MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS 
TÉCNICOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DO EDITAL E QUANTITATIVO DA 
PLANILHA DE PREÇOS. VIGÊNCIA: 12 MESES. VALOR GLOBAL: R$ 899.786,87. 
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 05.01.00 23.695.3001.1025 4490.51.99-01 e 05.01.00 
23.695.3001.1025 4490.51.99-05. FONTE DO RECURSO: 01 - RECURSOS 
PRÓPRIOS E 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS. 
FORO: CAJURU. ASSINATURA 29/09/2021. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, CULTURA E TURISMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029 / 2021

Acha-se aberto, neste município de Luiz Antônio - SP o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029 / 2021 – Processo 
nº. 3430 / 2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE ALUNOS DO ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, DESTE MUNICÍPIO A RIBEIRÃO PRETO / SP, POR QUILOMETRO 
EFETIVAMENTE RODADO, ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO PAS / AUTOMÓVEL, COM VEÍCULOS 
E MOTORISTAS DEVIDAMENTE LEGALIZADOS E HABILITADOS, DE ACORDO COM AS 
DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO EM VIGOR, conforme defi nido no respectivo 
Edital e seus anexos, a fi m de atender as necessidades deste órgão licitante, que será regida pela Lei Federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações e da Lei Complementar nº. 123 / 2006. ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: DIA 20 (vinte) DE OUTUBRO DE 2021 (dois mil e vinte e um), às 09h00min (nove horas). O Edital 
completo e seus anexos poderão ser consultados por meio do endereço eletrônico www.luizantonio.so.gov.br, 
diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, localizada na Avenida da 
Saudade nº. 30, Centro, neste município, no horário de expediente ou solicitado através do e-mail licitação@
luizantonio.sp.gov.br. Demais informações pelo tel. (16) 3983-9000 – Departamento de Compras e Licitações. 
Luiz Antônio / SP, 01 de outubro de 2021. 

(a) RODRIGO MELLO MARQUES - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 287/2021 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2020.00017878-72 - Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: 
Prestação de serviços de atendimento integral institucional e de assistência à 
saúde, com a disponibilização de leitos de longa permanência, para pessoas em 
situação de vulnerabilidade - Recebimento das Propostas dos itens 01 e 02: das 
08h do dia 20/10/21 às 09h do dia 21/10/21 - Abertura das Propostas dos itens 
01 e 02: a partir das 09h do dia 21/10/21 - Início da Disputa de Preços: a partir 
das 10h d o dia 21/10/21 - Disponibilidade do Edital: a partir de 05/10/21, no 
portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Ana Paula Guedes Gorsin pelo telefone (19) 2116-0136.

Campinas, 01 de outubro de 2021
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP no 319/2021 

Processo Administrativo no 127915/2021
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OBJETO: Registro de preços para aquisição de café, conforme edital e seus anexos. 
Valor Estimativo: R$ 124.200,00 (cento e vinte e quatro mil e duzentos reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 19 de outubro de 
2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19 de outubro de 2021 às 8 horas e 30 minutos. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 19 de outubro de 2021 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2021.
André Almeida Morais

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO Nº 044/2021 - PROCESSO Nº 200.731/2021
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de manutenção em geral.
O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – SEMAE, por intermédio do Sr. 
Diretor Geral, torna público para conhecimento dos interessados que, por necessidade 
e conveniência da Administração, fica suspenso “sine die” o recebimento das propos-
tas, cuja data estava marcada para até o dia 13 de outubro de 2021, às 14h00min. 
Mogi das Cruzes, em 01 de outubro de 2021. JOÃO JORGE DA COSTA - Diretor Geral. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021 - PROCESSO Nº: 200.981/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de inventário 
de riscos ocupacionais, plano de ação, laudo técnico de condições ambientais 
do trabalho, laudo técnico de periculosidade e análise ergonômica do trabalho.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis 
para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As pro-
postas serão recebidas até às 08h00min do dia 18 de outubro de 2021, exclusi-
vamente em ambiente eletrônico, no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
Mogi das Cruzes, 01 de outubro de 2021. JOÃO JORGE DA COSTA – Diretor Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 - PL. Nº 12.286/2021. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para REFORMA DOS PRÉDIOS DA EMEF JARDIM 
SANTA TEREZINHA II “CAIC”, EMEI FRANCISCO MARTINHO MIRANDA FILHO 
E CEI DÉCIO GONÇALVES LUIZ NO JARDIM SANTA TEREZINHA II no Município 
de Mogi Guaçu, com fornecimento de mão de obra e materiais necessários a 
completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos no memorial 
descritivo, cronograma físico-financeiro, plantas e projeto básico. Abertura: 
09h30min do dia 20 de outubro de 2021. O edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados na CML, situada na Rua Henrique Coppi, nº 200, 
Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário das 08h às 16h, em dias 
úteis, mediante recolhimento de R$15,00 (quinze reais) no andar térreo da 
Prefeitura e/ou sem ônus através do site www.mogiguacu.sp.gov.br.  M. Guaçu, 
01.10.2021. Thaís Suelen da Silva - Presidente da CML.

AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE PRESENCIAL Nº CV-160/0105/21 - PROCESSO Nº 2021160336
O Comando de Policiamento do Interior Cinco (CPI-5), situado na Avenida dos Estudantes nº 1980, Boa Vista, São José do 
Rio Preto/SP, torna público a licitação na modalidade Convite, em sua forma Presencial, CV-160/0105/21, do tipo menor 

preço, Processo 2021160336, cujo objeto é a execução de serviços de engenharia com realização de inspeções prediais detalhadas e 
ensaios, elaboração de laudo de avaliação estrutural e sintomatológica da edificação e elaboração de projetos executivos completos 
de recuperação estrutural e reparo de patologias da sede do 17ºBPMI.
A sessão pública do certame será realizada na Sede do Comando de Policiamento de Interior Cinco, no dia 13 de outubro de 2021, 
a partir das 14:00 horas, Maiores informações pelo fone (17) 3231-7771, ramais (2090-2092-2097), ou pelo e-mail cpi5uge@poli-
ciamilitar.sp.gov.br.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - CINCO

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00193/21/02 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa Suely 
Antunes de Mello - Rua Siqueira Campos, 845 – Vila Maria – São Jose dos Campos, EE Profa Maria 
Isabel Neves Bastos – Rua Maria de Lourdes Maximo, s/n – Jd. Renata - Arujá, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 21/10/2021, às 09:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00196/21/02 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa Sonia 
Aparecida Bataglia Cardoso  Av. Industria, s/n – Cidade Nova – EE Prof. Jose Vilagelin Neto – Rua 
Dom Luiz Antonio de Souza, 89 – Jd. Proença – EE Prof. Francisco Alvares – Estrada da Rhodia, km 
15 – Vila Holandia – EE Prof. Roque de Magalhães Barros – Rua Antonio Marcos Pensamento da Silva 
, 410 – Parque Real – EE Artur Segurado/Instituto de Tecnologia de Alimentos – Avenida Brasil, 
2080 – Jd. Brasil – EE Luiz Bortoletto, - Rua Ivo Policarpo, 50 – Jd. Triunfo em São Paulo - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 21/10/2021, às 10:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00197/21/02 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE LEONARDO 
LOPES BOMFIM - Rua João Batista Botelho, 1674 – Centro – Nova Luzitânia, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 21/10/2021, às 11:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00263/21/02 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE CEL PEDRO 
ARBUES - Rua Lucinda Gomes Barreto, 605 – Vila Nova Manchester - Leste 5/Carrão, em SP – ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 21/10/2021, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00264/21/02 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Gabriela Mis-
tral - Rua Major Baracca, 584 – Prq Edu Chaves - Jacanã, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E 
HORA): 21/10/2021, às 15:00 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas 
em formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGI-
TAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em 
CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://
www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- 
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propos-
tas_Versao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.
sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS, as PROPOSTAS COMERCIAIS e 
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação, Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração 
de enquadramento como cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007, deverão ser entregues no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – 
Gerência de Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São 
Paulo - SP. Esta(s) Licitação(ões) será(ão) processada(s) em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, 
com a Lei Estadual nº 6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, 
e com o disposto nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosa-
mente, o estabelecido no(s) edital(is). ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

JSL S.A. | CNPJ/MF 52.548.435/0229-03 |  NIRE 35.905.127.004 | ATO Nº 02 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021: O Procurador - 
MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o edital de termo de responsabilidade nº 86/2021 em ANEXO. | MARCOS 
ALEXANDRE PINTO VARELAS | EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 86/2021: A Junta Comercial do Estado de São Paulo 
torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial da sociedade empresária “JSL S.A.”, NIRE 
35905127004, CNPJ/MF 52.548.435/0229-03, localizada na Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, s/n, Km 65,7, Medeiros, 
Jundiaí/SP, CEP 13212-240, Sr. Deives Ricardo Privati, portador da cédula de identidade RG nº 28.144.008 – SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob nº 254.566.568-17, por meio do procurador (nº de registro JUCESP 356.665/21-5), Sr. Marcos Alexandre Pinto 
Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, assinou em 27/09/2021 o Termo de Responsabilidade nº 86/2021, com fulcro nos 
arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 72/2019, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada 
Instrução Normativa. Ademar Bueno. Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

ID LOG ARMAZÉM LOGÍSTICO LTDA | CNPJ/MF 36.013.967/0001-55 | NIRE 3523188202-4 | ATO Nº 02 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2021: O Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o edital de termo de responsabilidade nº 84/2021 em 
ANEXO. MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 84/2021: A Junta Comercial do 
Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da sociedade empresária 
“ID LOG ARMAZÉM LOGÍSTICO LTDA”, NIRE 35231882024, CNPJ/MF 36.013.967/0001-55, localizada na Avenida 61, nº 1057, 
pavimento superior, Jardim Itapuã, Rio Claro/SP, CEP 13501-613, Sr. Eduardo Thomé Braga, portador da cédula de identidade RG 
nº 9.132.485 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 013.285.438-46, por meio do procurador (nº de registro JUCESP 394.728/21-0), 
Sr. Marcos Alexandre Pinto Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, assinou em 27/09/2021 o Termo de Responsabilidade 
nº 84/2021, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 72/2019, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos 
do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Ademar Bueno. Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2021 (RESUMIDO). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE ÓLEO DIE-

SEL COMUM – S500, GASOLINA COMUM, ETANOL - ÁLCOOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL S10, 

PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO - SP, PELO PERÍODO DE 

12 MESES. Abertura: 19/10//2021, às 08h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item. O 

edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado 

na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h 

e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site WWW.salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 30 de setembro de 2021.

SONIA CRISTINA JACON GABAU
Prefeita Municipal Interina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
• A Prefeitura Municipal de Brodowski faz público referente o Pregão Eletrônico nº 001/2021, tipo menor preço unitá-
rio. Objeto: Aquisição de caminhão pipa, visando a ampliação da frota municipal de Brodowski, em ocorrerá em sessão 
pública na forma eletrônica a partir das 09h00 do dia 22/10/2021, através do site municipal www.brodowski.sp.gov.
br, junto ao provedor do sistema Fiorilli. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br. 

Brodowski, SP, 1º de Outubro de 2021. José Luiz Perez - Prefeito Municipal
• A Prefeitura Municipal de Brodowski faz público que referente o Pregão Presencial nº 029/2021, tipo menor preço 
unitário. Objeto: Aquisição de veículo automotor da espécie de carga equipado com equipamentos para pintura de 
sinalização viária e aplicação de cal, fi cam convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à 
sessão a ser realizada no dia 21/10/2021 às 09h00, na Secretaria de Licitações e Contratos, situado na Praça Martim 
Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão 
acessar a íntegra do Edital através do site www.brodowski.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral 
o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 
04/05/2020. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br.

Brodowski, SP, 1º de Outubro de 2021. José Luiz Perez - Prefeito Municipal
• A Prefeitura Municipal de Brodowski faz público que referente o Pregão Presencial nº 026/2021, tipo menor preço 
unitário. Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisições de gêneros alimentícios diversos, fi cam convida-
dos os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 19/10/2021 às 09h00, 
na Secretaria de Licitações e Contratos, situado na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município de Brodowski, 
onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.
brodowski.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto 
da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. Esclarecimentos somente através do 
e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br.

Brodowski, SP, 1º de Outubro de 2021. José Luiz Perez - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 54/2021 - Processo nº 103/2021
Objeto: Registro de preços para Contratação de serviços de manutenção 

dos veículos que compõem a frota de veículos pesados do Município de 
Araçariguama, com fornecimento de peças de reposição e acessórios novos, originais 
ou similares de primeira linha, nas condições e especificações descritas neste termo 
de referência. Sessão Pública do Pregão Presencial nº 54/2021:  21/10/2021 às 9h, 
na Rua São João, n° 228 – Centro - Araçariguama - SP. O edital em seu inteiro teor 
estará à disposição a partir do dia 04/10/2021, das 9h às 16h30 no endereço acima 
mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA

Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, situado a Rodovia SP-340 
- Km. 238, Município de Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 141/2021-SMP., referente ao Processo nº 25500/2021, destinado a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PERMANENTES (MONITORES MULTIPARAMETROS) PARA ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA DO COVID-19, DESTE CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, do tipo 
MENOR PREÇO; cuja abertura da sessão será no dia 19 de outubro  de 2021 às 09:00 horas, por 
intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo”, na Oferta de Compra 090146000012021OC00178.
O Edital da presente licitação está disponível no endereço eletrônico:  www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” 

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna 
público para conhecimento dos interessados a abertura das se-
guintes licitações: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 237/2021, PROCES-
SO ELETRÔNICO Nº 41.353/2021. OBJETO: Aquisição de estantes 
e armários, destinados ao uso nas unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 18/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍ-
CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 19/10/2021 AS 
08h30. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 238/2021, PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 39.555/2021. OBJETO: Aquisição de teclados, mouse 
e nobreak, destinados ao uso de diversas Secretarias desta Prefei-
tura. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 20/10/2021 
AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 21/10/2021 AS 08h30. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 239/2021, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
42.405/2021. OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição 
de medicamentos do componente básico da Assistência Farmacêu-
tica, lista 21/2021, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
20/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 21/10/2021 AS 08h30. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/2021, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 40.398/2021. OBJETO: Registro de Preços para eventual aqui-
sição de caixas organizadoras e utilidades domésticas, destinadas 
ao uso das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, com 
entrega parceladas, por um período de 12 (doze) meses. RECEBI-
MENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 20/10/2021 AS 16 horas. 
ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS DIA: 21/10/2021 AS 08h30. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 241/2021, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 42.395/2021. OBJE-
TO: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos 
do componente básico da Assistência Farmacêutica, lista 23/2021, 
com entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. RE-
CEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 20/10/2021 AS 16 
horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS DIA: 21/10/2021 AS 08h30. PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 242/2021, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
41.344/2021. OBJETO: Registro de preços para eventual locação 
de grade de proteção metálica, com entregas parceladas por um 
período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INI-
CIAIS ATÉ: 22/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS 
E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 25/10/2021 
AS 08h30. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 243/2021, PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 42.309/2021. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual fornecimento de coffee break, destinado ao consumo de 
diversas Secretarias desta Prefeitura, com entregas parceladas por 
um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 22/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOS-
TAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 
25/10/2021 AS 08h30. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2021, PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 41.334/2021. OBJETO: Registro de Pre-
ços para eventual aquisição de cobertores e lençóis, destinados ao 
uso dos alunos das creches da Rede Municipal de Ensino, com en-
tregas parceladas por um período de 12 (doze) meses RECEBI-
MENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 22/10/2021 AS 16 horas. 
ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS DIA: 25/10/2021 AS 08h30. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 245/2021, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 41.429/2021. OBJE-
TO: Registro de preços para eventual prestação de serviços de 
conserto e manutenção de brinquedos de madeira e de ferro insta-
lado nos parques das unidades escolares da rede municipal de en-
sino, com fornecimento de material e mão de obra, de forma parce-
lada, por um período de 12 (doze) meses RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 22/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA 
DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA: 25/10/2021 AS 08h30. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 246/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 41.456/2021. OBJETO: Registro de 
preços para eventual prestação de serviços de instalação e forne-
cimento de módulo esportivo em espaços da Prefeitura, destinado 
ao uso da Secretaria de Esportes e Lazer, de forma parcelada, por 
um período de 12 (doze) meses RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 26/10/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOS-
TAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 
27/10/2021 AS 08h30. Para aquisição dos editais os interessados 
deverão acessar os sites http://www.atibaia.sp.gov.br ou www.bbm-
netlicitacoes.com.br ou, dirigir-se à sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 16 h, mediante o recolhimento 
de emolumentos no valor de R$ 10,00 (dez reais). CONCORRÊN-
CIA Nº 016/2021, PROCESSO Nº 42.264/2021, cujo o objeto é o 
Registro de Preços para eventual prestação de serviços gerais de 
manutenção preventiva, corretiva, reparações, adaptações e modi-
ficações em prédios próprios, locados e/ou conveniados, com for-
necimento de materiais de primeira linha e mão de obra especiali-
zada, de forma parcelada, por um período de 12 (doze) meses. 
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SESSÃO: “Proposta e 
Documentação”, às 09 horas do dia 05 de novembro de 2.021, na 
sala de Licitações, sita a Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Ati-
baia/SP. Para aquisição dos editais os interessados deverão aces-
sar o site http://www.atibaia.sp.gov.br ou, dirigir-se à sede da Pre-
feitura da Estância de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 16 h, 
mediante o recolhimento de emolumentos no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais). DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de 
Compras e Licitações, sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, 
Fone: 11 4414-2510. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DE-
PARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 01 de outubro de 
2.021. -Jairo de Oliveira Bueno- Secretário de Administração. AVI-
SO DE NOVA DATA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2021, PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 34.083/2021. OBJETO: Registro de pre-
ços eventual prestação de serviços de capacitação e treinamento 
obrigatório e periódico relacionados a saúde e segurança do traba-
lho, preconizado pela Lei 6.514/77, Portaria 3.214/78, Nrs 01, 18, 
20, 23, 33 e35 do ministério do trabalho e emprego, de forma par-
celada, por um período de 12 (doze) meses. A Secretaria de Admi-
nistração, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que foi REDESIGNADO para até as 16h:00 do dia 18/10/2021 
NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS e 
ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS, agendada para o dia 19/10/2021 as 08h30m. PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 207/2021, PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
35.510/2021. OBJETO: Registro de Preços para eventual presta-
ção de serviços técnicos profissionais em saúde e medicina do tra-
balho, exames complementares, necessário para implementação 
do PCMSO, de forma parcelada, por um período de 12 (doze) me-
ses. A Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados que foi REDESIGNADO para até as 
16h:00 do dia 18/10/2021 NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS INICIAIS e ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, agendada para o dia 
19/10/2021 as 08h30m. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 36.087/2021. OBJETO: Aquisição 
de projetores, destinados ao uso nas unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino meses. A Secretaria de Administração, no uso 
de suas atribuições, comunica aos interessados que foi REDESIG-
NADO para até as 16h:00 do dia 19/10/2021 NOVA DATA para RE-
CEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS e ABERTURA DE PRO-
POSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, 
agendada para o dia 20/10/2021 as 08h30m. Ata que trata sobre os 
ESCLARECIMENTOS realizados no presente edital poderá ser ad-
quirida pelos interessados no site http://www.atibaia.sp.gov.br ou 
www.bbmnetlicitacoes.com.br ou, ainda na sede da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 16 h. CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA N.º 006/2021. PROCESSO N.º 28.724/2021. OBJE-
TO: Contratação de empresa especializada, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, para serviços de infraestrutura, pavimen-
tação asfáltica e travessia em aduelas no bairro Recreio Estoril, 
Atibaia/SP. A Secretaria de Administração, no uso de suas atribui-
ções, comunica aos interessados que foi REDESIGNADO para até 
as 09 horas do dia 04/11/2021 NOVA DATA para ENTREGA DOS 
ENVELOPES “Proposta e Documentação” e INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA do presente certame, na sala de Licitações, sita a Rua 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Atibaia/SP. O edital e a Ata de ES-
CLARECIMENTO e RERRATIFICAÇÃO do Edital encontram-se dis-
ponível aos interessados no site http://www.atibaia.sp.gov.br – 
Transparência Pública ou, ainda na sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, nos dias úteis da 10 h às 16 h, mediante o recolhimento 
de emolumentos no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). DEMAIS 
INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510. SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICI-
TAÇÕES, 30 de setembro de 2.021. -Everaldo da Silva- Divisão de 
Licitações.  

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista

Diretoria de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº005/2021 DA CULTURA – PRÊMIO LEI 
ALDIR BLANC – Objeto: Credenciamento e premiação à produção artística e cul-
tural local, nos termos da Lei Federal nº. 14.017, de 29 de junho de 2020, inciso III 
do art. 2º e alterado pela Lei Federal nº. 14.150/2021, PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 
01 a 30/09/2021 através do link: https://forms.gle/scFydkY7qE8v9bgJ6, prorroga-
do até 30/10/2021 às 23h59min AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE 
PROJETOS: De 01 a 12/11/2021. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site 
www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no link Lei Aldir Blanc, solicitado por e-mail 
no dir.cultura@educa.campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Cul-
tura, situada na Av. Alfried Krupp, 1025, Jd. América – Campo Limpo Paulista, 
das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos.

JEAN CARLO LEITE CUNHA
Diretor de Cultura

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 058/2021 - Processo nº 189/2021-DG/MP

Acha-se reaberto no Ministério Público do Estado de São Paulo o Pregão Eletrônico nº 058/2021 – 
Oferta de Compra Nº 270101000012021OC00058 - Processo nº 189/2021-DG/MP, que tem por 
objeto a prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis em veículos 
prestados por postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado, com utilização de cartão de pagamento magnético ou microprocessado 
e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis, compreendendo a distribuição 
de etanol, gasolina comum e diesel (tipos S10 e S-500).
O Edital da presente licitação encontra-se à disposição dos interessados, nos endereços 
eletrônicos  www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br; e, www.mpsp.mp.br e 
www.e-negociospublicos.com.br. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 
18/10/2021, às 11:30 horas.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 04/10/2021
Comissão Julgadora de Licitações, em 30 de setembro de 2021.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
Extrato de Adjudicação e Homologação

Pregão Eletrônico nº 23/2021
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos. Á vista dos elementos 
informativos constantes do presente processo, e em especial, a decisão do pregoeiro 
e equipe de apoio encarregada de julgar e processar o pregão eletrônico nº 23/2021 
homologo e adjudico a licitação, promovida para Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos. Cajuru/SP 01 de outubro de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal.

Aviso de Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 32/2021

Objeto: Registro de preços PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL DE CAJURU/SP. Data de abertura: 25 de outubro de 2021 as 9:00 
horas. O edital estará disponível aos interessados, através do site www.cajuru.sp.gov.br. 
Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Caju-
ru das 8h às 17h, no endereço citado acima ou pelos telefones (016)3667-9912 ou 
(016)3667-9903 ou via e-mail licitacao@cajuru.sp.gov.br.

Cajuru, 14 de setembro de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal
Aviso de Abertura de Licitação

Pregão Eletrônico nº 33/2021 - E
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 02 ELETROCARDIOGRA-
FOS 12 CANAIS PARA O USO NO PRONTO E NO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
MEDICAS DESTE MUNICÍPIO. Data de abertura: 22 de outubro de 2021 as 9:00 ho-
ras. Plataforma: https\\:comprasbr.com.br. O edital estará disponível aos interessados, 
através do site www.cajuru.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
junto a Prefeitura Municipal de Cajuru das 8h às 17h, no endereço citado acima ou 
pelos telefones (016)3667-9912 ou (016)3667-9903 ou via e-mail licitacao@cajuru.
sp.gov.br. Cajuru, 01 de outubro de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATOS DE CONTRATOS SETEMBRO - 2021
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO 56/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº I-4011-2021

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021. CONTRATADA: ECOPONTES 
- SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTAVEIS LTDA.. CNPJ nº 13.613.420/0001-95. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 
DE PONTE DE CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RODOVIA CANDIDO 
JOSÉ GARCIA, KM 16, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA, 
FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE CAJURU/SP. VIGÊNCIA: 90 DIAS. VALOR GLOBAL: R$ 928.581.70. DOT. 
ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 4490.51.99 15.451.5001.1031-01 e 07.01.00 4490.51.99 
15.451.5001.1031-02. FONTE DO RECURSO: 01 - RECURSOS PRÓPRIOS E 02 - 
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS. FORO: CAJURU. 
ASSINATURA 29/09/2021. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E 
SANEAMENTO BÁSICO

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO 57/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº I-4296-2021

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021. CONTRATADA: CONSTRUTORA 
AUMARIS LTDA.. CNPJ Nº 67.325.118/0001-60. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E REVITALIZAÇÃO 
DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES NENÊ TINCANI E A CONSTRUÇÃO DE TRÊS 
PORTAIS NA CIDADE DE CAJURU-SP, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 
DE OBRA, FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CAJURU-SP, COM BASE NO MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS 
TÉCNICOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DO EDITAL E QUANTITATIVO DA 
PLANILHA DE PREÇOS. VIGÊNCIA: 12 MESES. VALOR GLOBAL: R$ 899.786,87. 
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 05.01.00 23.695.3001.1025 4490.51.99-01 e 05.01.00 
23.695.3001.1025 4490.51.99-05. FONTE DO RECURSO: 01 - RECURSOS 
PRÓPRIOS E 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS. 
FORO: CAJURU. ASSINATURA 29/09/2021. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, CULTURA E TURISMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029 / 2021

Acha-se aberto, neste município de Luiz Antônio - SP o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029 / 2021 – Processo 
nº. 3430 / 2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE ALUNOS DO ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, DESTE MUNICÍPIO A RIBEIRÃO PRETO / SP, POR QUILOMETRO 
EFETIVAMENTE RODADO, ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO PAS / AUTOMÓVEL, COM VEÍCULOS 
E MOTORISTAS DEVIDAMENTE LEGALIZADOS E HABILITADOS, DE ACORDO COM AS 
DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO EM VIGOR, conforme defi nido no respectivo 
Edital e seus anexos, a fi m de atender as necessidades deste órgão licitante, que será regida pela Lei Federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações e da Lei Complementar nº. 123 / 2006. ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: DIA 20 (vinte) DE OUTUBRO DE 2021 (dois mil e vinte e um), às 09h00min (nove horas). O Edital 
completo e seus anexos poderão ser consultados por meio do endereço eletrônico www.luizantonio.so.gov.br, 
diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, localizada na Avenida da 
Saudade nº. 30, Centro, neste município, no horário de expediente ou solicitado através do e-mail licitação@
luizantonio.sp.gov.br. Demais informações pelo tel. (16) 3983-9000 – Departamento de Compras e Licitações. 
Luiz Antônio / SP, 01 de outubro de 2021. 

(a) RODRIGO MELLO MARQUES - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 287/2021 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2020.00017878-72 - Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: 
Prestação de serviços de atendimento integral institucional e de assistência à 
saúde, com a disponibilização de leitos de longa permanência, para pessoas em 
situação de vulnerabilidade - Recebimento das Propostas dos itens 01 e 02: das 
08h do dia 20/10/21 às 09h do dia 21/10/21 - Abertura das Propostas dos itens 
01 e 02: a partir das 09h do dia 21/10/21 - Início da Disputa de Preços: a partir 
das 10h d o dia 21/10/21 - Disponibilidade do Edital: a partir de 05/10/21, no 
portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Ana Paula Guedes Gorsin pelo telefone (19) 2116-0136.

Campinas, 01 de outubro de 2021
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP no 319/2021 

Processo Administrativo no 127915/2021
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OBJETO: Registro de preços para aquisição de café, conforme edital e seus anexos. 
Valor Estimativo: R$ 124.200,00 (cento e vinte e quatro mil e duzentos reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 19 de outubro de 
2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19 de outubro de 2021 às 8 horas e 30 minutos. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 19 de outubro de 2021 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2021.
André Almeida Morais

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO Nº 044/2021 - PROCESSO Nº 200.731/2021
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de manutenção em geral.
O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – SEMAE, por intermédio do Sr. 
Diretor Geral, torna público para conhecimento dos interessados que, por necessidade 
e conveniência da Administração, fica suspenso “sine die” o recebimento das propos-
tas, cuja data estava marcada para até o dia 13 de outubro de 2021, às 14h00min. 
Mogi das Cruzes, em 01 de outubro de 2021. JOÃO JORGE DA COSTA - Diretor Geral. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2021 - PROCESSO Nº: 200.981/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de inventário 
de riscos ocupacionais, plano de ação, laudo técnico de condições ambientais 
do trabalho, laudo técnico de periculosidade e análise ergonômica do trabalho.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis 
para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As pro-
postas serão recebidas até às 08h00min do dia 18 de outubro de 2021, exclusi-
vamente em ambiente eletrônico, no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
Mogi das Cruzes, 01 de outubro de 2021. JOÃO JORGE DA COSTA – Diretor Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 - PL. Nº 12.286/2021. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para REFORMA DOS PRÉDIOS DA EMEF JARDIM 
SANTA TEREZINHA II “CAIC”, EMEI FRANCISCO MARTINHO MIRANDA FILHO 
E CEI DÉCIO GONÇALVES LUIZ NO JARDIM SANTA TEREZINHA II no Município 
de Mogi Guaçu, com fornecimento de mão de obra e materiais necessários a 
completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos no memorial 
descritivo, cronograma físico-financeiro, plantas e projeto básico. Abertura: 
09h30min do dia 20 de outubro de 2021. O edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados na CML, situada na Rua Henrique Coppi, nº 200, 
Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário das 08h às 16h, em dias 
úteis, mediante recolhimento de R$15,00 (quinze reais) no andar térreo da 
Prefeitura e/ou sem ônus através do site www.mogiguacu.sp.gov.br.  M. Guaçu, 
01.10.2021. Thaís Suelen da Silva - Presidente da CML.

AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE PRESENCIAL Nº CV-160/0105/21 - PROCESSO Nº 2021160336
O Comando de Policiamento do Interior Cinco (CPI-5), situado na Avenida dos Estudantes nº 1980, Boa Vista, São José do 
Rio Preto/SP, torna público a licitação na modalidade Convite, em sua forma Presencial, CV-160/0105/21, do tipo menor 

preço, Processo 2021160336, cujo objeto é a execução de serviços de engenharia com realização de inspeções prediais detalhadas e 
ensaios, elaboração de laudo de avaliação estrutural e sintomatológica da edificação e elaboração de projetos executivos completos 
de recuperação estrutural e reparo de patologias da sede do 17ºBPMI.
A sessão pública do certame será realizada na Sede do Comando de Policiamento de Interior Cinco, no dia 13 de outubro de 2021, 
a partir das 14:00 horas, Maiores informações pelo fone (17) 3231-7771, ramais (2090-2092-2097), ou pelo e-mail cpi5uge@poli-
ciamilitar.sp.gov.br.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - CINCO

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00193/21/02 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa Suely 
Antunes de Mello - Rua Siqueira Campos, 845 – Vila Maria – São Jose dos Campos, EE Profa Maria 
Isabel Neves Bastos – Rua Maria de Lourdes Maximo, s/n – Jd. Renata - Arujá, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 21/10/2021, às 09:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00196/21/02 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa Sonia 
Aparecida Bataglia Cardoso  Av. Industria, s/n – Cidade Nova – EE Prof. Jose Vilagelin Neto – Rua 
Dom Luiz Antonio de Souza, 89 – Jd. Proença – EE Prof. Francisco Alvares – Estrada da Rhodia, km 
15 – Vila Holandia – EE Prof. Roque de Magalhães Barros – Rua Antonio Marcos Pensamento da Silva 
, 410 – Parque Real – EE Artur Segurado/Instituto de Tecnologia de Alimentos – Avenida Brasil, 
2080 – Jd. Brasil – EE Luiz Bortoletto, - Rua Ivo Policarpo, 50 – Jd. Triunfo em São Paulo - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 21/10/2021, às 10:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00197/21/02 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE LEONARDO 
LOPES BOMFIM - Rua João Batista Botelho, 1674 – Centro – Nova Luzitânia, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 21/10/2021, às 11:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00263/21/02 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE CEL PEDRO 
ARBUES - Rua Lucinda Gomes Barreto, 605 – Vila Nova Manchester - Leste 5/Carrão, em SP – ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 21/10/2021, às 14:00 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00264/21/02 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Gabriela Mis-
tral - Rua Major Baracca, 584 – Prq Edu Chaves - Jacanã, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E 
HORA): 21/10/2021, às 15:00 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas 
em formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGI-
TAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em 
CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://
www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- 
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propos-
tas_Versao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.
sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS, as PROPOSTAS COMERCIAIS e 
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação, Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração 
de enquadramento como cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007, deverão ser entregues no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – 
Gerência de Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São 
Paulo - SP. Esta(s) Licitação(ões) será(ão) processada(s) em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, 
com a Lei Estadual nº 6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, 
e com o disposto nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosa-
mente, o estabelecido no(s) edital(is). ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

JSL S.A. | CNPJ/MF 52.548.435/0229-03 |  NIRE 35.905.127.004 | ATO Nº 02 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021: O Procurador - 
MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o edital de termo de responsabilidade nº 86/2021 em ANEXO. | MARCOS 
ALEXANDRE PINTO VARELAS | EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 86/2021: A Junta Comercial do Estado de São Paulo 
torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial da sociedade empresária “JSL S.A.”, NIRE 
35905127004, CNPJ/MF 52.548.435/0229-03, localizada na Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, s/n, Km 65,7, Medeiros, 
Jundiaí/SP, CEP 13212-240, Sr. Deives Ricardo Privati, portador da cédula de identidade RG nº 28.144.008 – SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob nº 254.566.568-17, por meio do procurador (nº de registro JUCESP 356.665/21-5), Sr. Marcos Alexandre Pinto 
Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, assinou em 27/09/2021 o Termo de Responsabilidade nº 86/2021, com fulcro nos 
arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 72/2019, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada 
Instrução Normativa. Ademar Bueno. Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

ID LOG ARMAZÉM LOGÍSTICO LTDA | CNPJ/MF 36.013.967/0001-55 | NIRE 3523188202-4 | ATO Nº 02 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2021: O Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o edital de termo de responsabilidade nº 84/2021 em 
ANEXO. MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 84/2021: A Junta Comercial do 
Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da sociedade empresária 
“ID LOG ARMAZÉM LOGÍSTICO LTDA”, NIRE 35231882024, CNPJ/MF 36.013.967/0001-55, localizada na Avenida 61, nº 1057, 
pavimento superior, Jardim Itapuã, Rio Claro/SP, CEP 13501-613, Sr. Eduardo Thomé Braga, portador da cédula de identidade RG 
nº 9.132.485 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 013.285.438-46, por meio do procurador (nº de registro JUCESP 394.728/21-0), 
Sr. Marcos Alexandre Pinto Varelas, inscrito na OAB/SP sob nº 229.837, assinou em 27/09/2021 o Termo de Responsabilidade 
nº 84/2021, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 72/2019, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos 
do art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Ademar Bueno. Vice - Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
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SÁBADO, 2 A SEGUNDA-FEIRA, 4 DE OUTUBRO DE 2021 

 A A falta de chuva tem baixa-
do cada vez mais os níveis dos 
reservatórios, feito com que 
alguns locais já operem prati-
camente no volume morto e 
obrigado cidades a oferecem 
caminhões-pipa para atender 
moradores.

Para piorar, as previsões de 
chuva não são favoráveis, e o 
colapso no abastecimento faz 
parte da rotina diária de muni-
cípios no interior paulista.

A capital também sofre 
com medidas de redução de 
pressão da água nas torneiras e 
perspectivas pouco animado-
ras, com o nível do Cantareira 
diminuindo rapidamente.

O racionamento de água, 
primeira medida tomada pe-
las prefeituras, chegou há seis 
meses em uma cidade e há 
três em outras, mas mesmo 
assim os níveis das represas 
de captação de água insistem 
em diminuir.

Para tentar conter o con-
sumo, mais de uma dezena de 
cidades do interior estão apli-
cando multas de até R$ 1.000 
para quem for flagrado utili-
zando irregularmente a água.

É o que acontece em Bau-
ru, que desde abril adotou ro-
dízio no fornecimento de água 
aos moradores atendidos pela 
captação do rio Batalha, o equi-
valente a 35% da cidade, de 381 
mil habitantes. É o pior ano 
de chuvas em uma década no 
município.

Adotado inicialmente no 
sistema 24 por 48 (um dia 
com água e dois sem), o rodí-
zio chegou a ser dia sim, dia 
não e até foi suspenso por dez 
dias em junho, mas, com o ní-
vel da lagoa de captação em 
queda, foi novamente reto-
mado.

Atualmente, a região A re-
cebe água num dia, enquan-
to no segundo dia o abaste-
cimento é feito à região B. No 
terceiro dia, nenhuma das re-
giões recebe água.

“Visando dar um fôlego 

Secas prolongadas devem afetar sistemas de abastecimento a níveis cada vez mais preocupantes

LUIS LIMA JR/FOTOARENA/FOLHAPRESS

Racionamento avança 
e já chega a seis meses

NADA OTIMISTA. As previsões de chuva não são favoráveis, e para piorar, o colapso no 
abastecimento de água faz parte da rotina diária de municípios no interior paulista

para a lagoa de captação”, in-
formou o DAE (Departamen-
to de Água e Esgoto), em co-
municado.

Para tentar minimizar o 
rodízio, já que a lagoa de cap-
tação está 70 cm abaixo do de-
sejável, cinco caminhões-pipa 
serão contratados na próxima 
semana para se juntarem aos 
oito da autarquia. Poços tam-
bém estão sendo reativados.

Para tentar conter impac-
tos futuros, estão sendo inter-
ligados ou perfurados poços 
artesianos, e um novo reser-
vatório será construído, na 
Vila Dutra.

“A partir da conclusão das 
obras [...] o impacto do próxi-
mo período de estiagem, em 
2022, será muito mais brando, 
com a expectativa de não ser 
necessário um novo rodízio na 
cidade”, diz o departamento.

Nas outras regiões de Bau-
ru, abastecidas por poços arte-
sianos, não há rodízio.

Até setembro, a cidade teve 
616 milímetros de chuva, me-
nor volume da década. Como 
comparação, 2020, que já ti-

nha sido ruim, teve 811,8 mm, 
segundo o IPMet (Instituto de 
Pesquisas Meteorológicas), da 
Unesp. Em 5 dos 10 últimos 
anos, os índices foram supe-
riores a 1.000 mm.

Em Itu, o racionamento 
funciona atualmente no sis-
tema 24 horas com água por 
48 horas sem abastecimento e 
está em vigor desde 5 de julho.

Dezoito caminhões-pipa 
são usados para atender as re-
giões mais críticas, e 7 dos 9 
mananciais (represas) depen-
dem muito da chuva, o que 
significa que estão em níveis 
críticos.

Segundo a Companhia 
Ituana de Saneamento, campa-
nhas de conscientização têm 
sido feitas, e multas também 
estão sendo aplicadas.

Com racionamento desde 7 
de julho, Salto aplicou mais de 
90 multas por desperdício de 
água até a última semana, mas 
nem isso foi suficiente para au-
xiliar no aumento da captação 
no ribeirão Piraí, responsável 
por 85% do fornecimento da 
cidade. (FP)

A capital 
também sofre, 
com medidas 
de redução de 
pressão da água 
nas torneiras 
e perspectivas 
pouco 
animadoras, 
com o nível 
do Cantareira 
diminuindo 
rapidamente

A   semana no Congresso Nacional girou em buscar 
saídas para a alta dos combustíveis e do gás de 
cozinha. Ação que vem afetando diretamente a 

vida dos brasileiros. Item básico de toda a cadeia de pro-
dutos e serviços, seus reajustes têm um grande impacto 
em toda a economia. Com isso, o presidente da Câmara 
dos Deputados, Arthur Lira, subiu o tom e em reunião às 
pressas convocou os líderes dos partidos para um almo-
ço em sua casa. Ao final, deram como alternativas fixar 
a alíquota do ICMS (Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços) e a criação de um fundo de estabiliza-
ção. A proposta do governo versa que o imposto caberá 
ao estado de destino, ou seja, onde ocorrer o consumo. 
Essa pauta, em comum dos partidos, se tornou priori-
tária para debate, aonde os preços desses elementos se 
encontram estratosféricos.

UM BASTA 
ao aumento

É necessário a adequação de 
forma a garantir a acessibilidade 

dos diplomas de alunos com 
deficiência visual”

A deputada e relatora do projeto, Mara Rocha (PSDB-
AC), que obriga as escolas em fornecer os documentos em 
formato acessível, inclusive com uso do sistema Braille.

Espetáculo a parte
Após o conturbado depoimento na CPI da Covid na 
última quarta-feira, o empresário bolsonarista Lucia-
no Hang, foi tietado pelos servidores do Congresso 
e parlamentares. Sobre sua participação, em nada 
acrescentou nos trabalhos de investigação. 

Por outro lado
Hang levou aos holofotes sua empresa. Fez merchan-
dising de graça, e levou suas assessoras de forma pro-
posital com uniforme da marca. Além do seu terno 
verde, e gravata e sapatos amarelos.

Ajuda bem vinda
A Câmara aprovou o auxílio gás para famílias de baixa 
renda. Valor mínimo do auxílio deverá corresponder 
à metade do preço do botijão de 13 Kg. A proposição é 
de autoria do deputado paulista Carlos Zarattini (PT), 
e agora será enviada ao Senado.

Polêmica
Deputados e empresários se reuniram na Câmara e 
defenderam volta dos cassinos para alavancar o turis-
mo. Jogos estão proibidos no Brasil desde 1946.

Polêmica II
Para os defensores da volta dos jogos de azar, a ati-
vidade também seria uma maneira de alavancar o 
segmento no pós-pandemia.

Outubro Rosa
Iniciamos o mês com a campanha de conscientização 
que tem como objetivo alertar as mulheres e a socie-
dade sobre a importância da prevenção e do diagnós-
tico precoce do câncer de mama.

Direto 
de Brasília

Por Guri do Planalto
editor@gazetasp.com.br 
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 A O Dia Mundial do Vegeta-
rianismo é comemorado em 
1º de outubro. Há alguns anos, 
a negociação para uma ali-
mentação mais baseada em 
verduras, legumes e frutas era 
difícil entre nutricionistas e 
pacientes. Mas esse cenário 
vem mudando cada vez mais. 

De acordo com dados da 
Inteligência em Pesquisa e 
Consultoria (Ipec), em todas 
as regiões brasileiras - e in-
dependentemente da faixa 
etária -, 46% dos brasileiros já 
deixam de comer carne, por 
vontade própria, pelo menos 
uma vez na semana.

Uma pesquisa de 2018, en-
comendada pela Sociedade 
Vegetariana Brasileira (SVB) 
ao Ibope, mostrava que 14% 
dos brasileiros se considera-
vam vegetarianos e estavam 
dispostos a escolher mais 
produtos veganos também. 

Especialistas e pessoas que 

Vegetariana: 14% 
da população 
considera a dieta

Especialistas e adeptos reforçam que a alimentação sem carne 
acaba infl uenciando diretamente na qualidade de vida

ANNA PELZER/UNSPLASH

adotam esse tipo de dieta re-
forçam que a alimentação 
sem carne acaba influencian-
do diretamente na qualidade 
de vida.

Segundo a nutricionista 
Shila Minari , as dietas ve-
getarianas adequadamente 
planejadas, incluindo as to-
talmente vegetarianas ou 
veganas, são saudáveis, nu-
tricionalmente adequadas e 
podem proporcionar benefí-
cios para a saúde na preven-
ção e no tratamento de certas 
doenças. 

Quando corretamente 
planejadas, elas podem ser 
adotadas em todas as etapas 
da vida, incluindo a gravidez, 
a lactação, a infância e a ado-
lescência, bem como ser se-
guida por atletas.

“É preciso entender sua 
escolha, se informar, apren-
der a substituir e a se ali-
mentar de forma variada e 

E mais: 46% já deixam de comer carne, 
por vontade própria, uma vez na semana

adequada”, destaca a jorna-
lista Mariana Camargo, de 34 
anos, que é vegetariana há 
nove anos. 

Antes de adotar a dieta 
vegetariana, nem tomate ela 
comia. Hoje, ela conta, rindo, 
que ama escolher brócolis no 
mercado e testar receitas no-
vas para variar cada vez mais 
o cardápio.

Grávida de uma menina, 
ela diz que encontrou resis-
tência ao manifestar sua de-
cisão de manter o estilo de 
vida durante a gestação, por 
julgarem sua escolha. 

“A orientação era sempre 

de ter mais cuidado. Che-
guei a ser aconselhada a co-
mer carne por um dos mé-
dicos. Mas sou vegetariana 
há muitos anos e, nesse tem-
po, aprendi a substituir, me 
cuidar e me alimentar ade-
quadamente”. Mariana expli-
ca que faz a mesma suple-
mentação de uma gestante 
que come carne: “Não tive 
nenhum problema. Pelo con-
trário, a alimentação vegeta-
riana nos incentiva a comer 
menos processados e mais 
verduras e legumes frescos, 
o que é muito positivo para a 
mãe e para o bebê”. (AB e GSP)
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Curtas

LIVE. Lucas Penteado, 
24, surpreendeu os seus 
seguidores na madru-
gada da última sexta 
(1º) ao fazer uma live 
para expor uma supos-
ta traição da sua noiva. 
O nome do ator e ex-B-
BB está entre os assun-
tos mais comentados 
do Twitter por causa da 
repercussão da situa-
ção. Trechos da live cir-
culam nas redes sociais. 
Em um deles, Penteado 
grava a noiva com um 
segurança no elevador.

PLAYBOY. Sônia Lima 
(62) revelou em conver-
sa para o podcast Inte-
ligência Ltda. que Silvio 
Santos negociou o valor 
do cachê de seu primei-
ro ensaio fotográfico 
para a revista Playboy 
em 1987.A modelo já foi 
capa da Revista Playboy 
por duas vezes. A pri-
meira edição foi lança-
da quando Sônia estava 
no auge como uma das 
juradas do programa 
“Show de Calouros” e es-
gotou em três dias. 

FÉRIAS . Depois de um 
ano de campeonatos, 
Gabriel Medina deci-
diu relaxar com Yasmin 
Brunet. O casal usou 
um jatinho para iniciar 
suas férias com destino 
a Las Vegas, nos Estados 
Unidos. Medina escre-
veu ‘’time to relax’’ ou 
‘’tempo de descansar’’, 
avisando sobre suas fé-
rias. Por lá, a influen-
ciadora e o surfista têm 
postado diversos cli-
ques nas redes.

‘Envelhecer com 
sabedoria’ 
Ary Fontoura, aos 88 anos,  

ao revelar seu aprendizado  

no Dia Mundial do Idosos. 

N
a última sexta-feira, 1º de outubro, foi comemora-
do o “Dia Nacional do Idoso”. Afinal, chegar nesse 
momento da vida não significa o fim dela, e sim 
a capacidade de viver bem superando as barrei-
ras do envelhecimento. A psicanalista Maria Ho-

mem no vídeo “Velhos – A Morte”, diz que: “O horizonte do 
envelhecer é a morte, mas não é o envelhecer propriamen-
te dito”. Para homenagear os idosos e mostrar que idade é só 
um número, alguns ’velhos famosos’ que dão um show de 
disposição, superação e vitalidade se manifestaram sobre a 
data comemorativa mundialmente em suas redes sociais. En-
tre os artistas que se posicionaram nas redes estão Ana Maria 
Braga, Fernanda Montenegro, Ary Fontoura, Renato Aragão, 
Betty Faria, Lima Duarte e Raul Gil.  Pessoas que estão há anos 
entretendo os lares brasileiros e que estão à flor da pele na-
quela que pode ser vista como a melhor das idades.

DIA DOS IDOSOS
Artistas 
celebram a vida

1° de outubro, o dia 
mundial dos idosos 
foi comemorado 
com muito amor e 
dedicatórias entre 
famosos da 3°idade

Globo cancela Malhação
A Globo anunciou o fim de ‘’Malhação’’ após 27 tempo-
radas. No comunicado a emissora informou que está de-
senvolvendo novos projetos para as tardes. A equipe foi 
avisada na terça-feira (28). A novela lançada em 1995 foi 
responsável por revelar diversos talentos da TV que co-
nhecemos atualmente, Marjorie Estiano e Cauã Reymond 
foram um deles. O secretário de Cultura Mario Frias tam-
bém brilhou na novela Teen. 

Derrotado
Ex-global, Marcius Melhem 
(49) teve mais uma derrota 
contra o comediante Dani-
lo Gentili (42) em processo 
que move contra o apresen-
tador. Segundo informa-
ções do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, o pedido de 
Melhem de indenização e 
de retirada de conteúdos da 
internet sobre ele foi nega-
do em 2ª instância.

Usurpadora
O SBT anunciou na última 
quinta-feira (30) que come-
çará a exibir a série ‘’A Usur-
padora’’, releitura da novela 
de sucesso dos anos 1990. A 
produção inédita na TV bra-
sileira chega na emissora dia 
6 de outubro, após a novela 
‘’Chiquititas’’. A partir do dia 
7, próxima quinta-feira, a sé-
rie será exibida após “Cari-
nha de Anjo”. 

Débora Nascimento vai para a Netflix
Débora Nascimento (36) é a nova contratada da plataforma de streaming Netflix. A 
atriz encerrou o contrato de exclusividade com a TV Globo em julho do ano passado, 
após 14 anos na emissora. A Netflix anunciou na manhã da última quinta-feira (30) 
que a artista é uma das protagonistas da nova série “Olhar Indiscreto”. A trama é um 
thriller psicológico e Débora divide a tela com Emanuelle Araújo, Nikolas Antunes e 
Ângelo Rodrigues.

Acordados
Scarlett Johansson, 36, e 
a Disney chegaram a um 
acordo que encerrou o pro-
cesso em que a atriz acu-
sava o estúdio de violar 
o contrato com ela quan-
do lançou “Viúva Negra” 
simultaneamente nos ci-
nemas e na plataforma de 
streaming Disney+. Johans-
son cobrava da Disney US$ 

REPRODUÇÃO/TV GLOBO
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24, surpreendeu os seus 
seguidores na madru-
gada da última sexta 
(1º) ao fazer uma live 
para expor uma supos-
ta traição da sua noiva. 
O nome do ator e ex-B-
BB está entre os assun-
tos mais comentados 
do Twitter por causa da 
repercussão da situa-
ção. Trechos da live cir-
culam nas redes sociais. 
Em um deles, Penteado 
grava a noiva com um 
segurança no elevador.

PLAYBOY. Sônia Lima 
(62) revelou em conver-
sa para o podcast Inte-
ligência Ltda. que Silvio 
Santos negociou o valor 
do cachê de seu primei-
ro ensaio fotográfico 
para a revista Playboy 
em 1987.A modelo já foi 
capa da Revista Playboy 
por duas vezes. A pri-
meira edição foi lança-
da quando Sônia estava 
no auge como uma das 
juradas do programa 
“Show de Calouros” e es-
gotou em três dias. 

FÉRIAS . Depois de um 
ano de campeonatos, 
Gabriel Medina deci-
diu relaxar com Yasmin 
Brunet. O casal usou 
um jatinho para iniciar 
suas férias com destino 
a Las Vegas, nos Estados 
Unidos. Medina escre-
veu ‘’time to relax’’ ou 
‘’tempo de descansar’’, 
avisando sobre suas fé-
rias. Por lá, a influen-
ciadora e o surfista têm 
postado diversos cli-
ques nas redes.

‘Envelhecer com 
sabedoria’ 
Ary Fontoura, aos 88 anos,  

ao revelar seu aprendizado  

no Dia Mundial do Idosos. 

N
a última sexta-feira, 1º de outubro, foi comemora-
do o “Dia Nacional do Idoso”. Afinal, chegar nesse 
momento da vida não significa o fim dela, e sim 
a capacidade de viver bem superando as barrei-
ras do envelhecimento. A psicanalista Maria Ho-

mem no vídeo “Velhos – A Morte”, diz que: “O horizonte do 
envelhecer é a morte, mas não é o envelhecer propriamen-
te dito”. Para homenagear os idosos e mostrar que idade é só 
um número, alguns ’velhos famosos’ que dão um show de 
disposição, superação e vitalidade se manifestaram sobre a 
data comemorativa mundialmente em suas redes sociais. En-
tre os artistas que se posicionaram nas redes estão Ana Maria 
Braga, Fernanda Montenegro, Ary Fontoura, Renato Aragão, 
Betty Faria, Lima Duarte e Raul Gil.  Pessoas que estão há anos 
entretendo os lares brasileiros e que estão à flor da pele na-
quela que pode ser vista como a melhor das idades.
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Artistas 
celebram a vida

1° de outubro, o dia 
mundial dos idosos 
foi comemorado 
com muito amor e 
dedicatórias entre 
famosos da 3°idade

Globo cancela Malhação
A Globo anunciou o fim de ‘’Malhação’’ após 27 tempo-
radas. No comunicado a emissora informou que está de-
senvolvendo novos projetos para as tardes. A equipe foi 
avisada na terça-feira (28). A novela lançada em 1995 foi 
responsável por revelar diversos talentos da TV que co-
nhecemos atualmente, Marjorie Estiano e Cauã Reymond 
foram um deles. O secretário de Cultura Mario Frias tam-
bém brilhou na novela Teen. 

Derrotado
Ex-global, Marcius Melhem 
(49) teve mais uma derrota 
contra o comediante Dani-
lo Gentili (42) em processo 
que move contra o apresen-
tador. Segundo informa-
ções do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, o pedido de 
Melhem de indenização e 
de retirada de conteúdos da 
internet sobre ele foi nega-
do em 2ª instância.

Usurpadora
O SBT anunciou na última 
quinta-feira (30) que come-
çará a exibir a série ‘’A Usur-
padora’’, releitura da novela 
de sucesso dos anos 1990. A 
produção inédita na TV bra-
sileira chega na emissora dia 
6 de outubro, após a novela 
‘’Chiquititas’’. A partir do dia 
7, próxima quinta-feira, a sé-
rie será exibida após “Cari-
nha de Anjo”. 

Débora Nascimento vai para a Netflix
Débora Nascimento (36) é a nova contratada da plataforma de streaming Netflix. A 
atriz encerrou o contrato de exclusividade com a TV Globo em julho do ano passado, 
após 14 anos na emissora. A Netflix anunciou na manhã da última quinta-feira (30) 
que a artista é uma das protagonistas da nova série “Olhar Indiscreto”. A trama é um 
thriller psicológico e Débora divide a tela com Emanuelle Araújo, Nikolas Antunes e 
Ângelo Rodrigues.

Acordados
Scarlett Johansson, 36, e 
a Disney chegaram a um 
acordo que encerrou o pro-
cesso em que a atriz acu-
sava o estúdio de violar 
o contrato com ela quan-
do lançou “Viúva Negra” 
simultaneamente nos ci-
nemas e na plataforma de 
streaming Disney+. Johans-
son cobrava da Disney US$ 
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 A Fãs de cinema terão entre 
os dias 9 e 11 do mês de no-
vembro uma grande oportu-
nidade para adquirir itens de 
filmes famosos. Isso porque a 
casa de leilões Prop Store irá 
realizar um leilão com mais 
de mil itens ligados à cultura 
pop, em Londres.

Entre os destaques há uma 
miniatura da nave X-wing, 
usada em o “Retorno de Jedi”, 
da franquia Star Wars, que 
pode atingir cerca de 200 
mil libras esterlinas, o que 
equivale a algo em torno de  
R$ 1,2 milhão.

Nos lotes há ainda outros 
objetos que fizeram parte de 
filmes famosos, como o skate 
voador usado por Marty Mc-
Fly, em “De Volta Para o Futu-
ro II”, franquia que fez suces-
so entre as décadas de 1980 e 

Mais de mil itens de filmes vão a  
leilão em Londres em novembro

Venda irá 
acontecer entre 
os dias 9 e 11 do 
próximo mês. 
Miniatura de 
nave usada em o 
“Retorno de Jedi”, 
de Star Wars, 
pode chegar a  
R$ 1,2 milhão

1990. A peça possui um autó-
grafo de Michael J. Fox, que in-
terpretou o personagem.

Trajes utilizados em filmes 
de super heróis, como Capitão 
América e Homem Aranha, 
também estarão em disputa. 
A estimativa de arrecadação é 
de mais de R$ 40 milhões.(GM) 

 A Uma parceria firmada en-
tre a Heineken e Alê Youssef, 
fundador do Studio SP, traz de 
volta, oito anos depois do en-
cerramento das atividades, a 
emblemática casa paulistana.

A iniciativa, que é tempo-
rária, entre novembro de 2021 
e o mesmo mês de 2022, tem 
como foco o momento de re-
tomada cultural da cidade e 
as comemorações do cen-
tenário da Semana de Arte  
Moderna.

“O Studio SP será um es-
paço de resistência da cultu-
ra alternativa diante da espe-
culação imobiliária da região 
do Baixo Augusta, um pólo 
cultural e de economia cria-
tiva. A volta temporária do 
Studio SP pode servir de estí-
mulo à cena musical e à classe 
artística nesse momento em 
que ela mais precisa “, afirma 

Heineken patrocina 
volta do Studio SP

Alê Youssef, que também tem 
como parceiros o empresário 
e presidente do Bloco Acadê-
micos do Baixo Augusta, Alê 
Natacci, e Ronaldo Lemos, ex-
-curador do Tim Festival.

O Studio SP será no mes-
mo imóvel que ocupava. na 
rua Augusta, 591, e será am-
bientado e inspirado na repre-
sentação da arte urbana pau-
listana da atualidade. “Nosso 
papel com o Studio SP e com a 
cultura da cidade é muito im-
portante, pois por meio desse 
apoio respeitamos a história e 
também nos conectamos às 
pessoas a este novo momento, 
para assim, juntos, repensar-
mos espaços e o tipo de reto-
mada artística que queremos 
em nossa cidade”, finaliza Gui-
lherme Bailão, Head de Patro-
cínios e Brand Experience no 
Grupo Heineken. (GM)

Mais de mil itens de filmes famosos estarão em disputa; 
estimativa de arrecadação é  de cerca de R$ 40 milhões
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 A Nos próximos dias 18 e 25 
de outubro, a Justiça Fede-
ral realiza um leilão de cerca 
de 70 imóveis no estado de 
São Paulo. Na segunda data, 
as propriedades estarão com 
50% de desconto.

O pregão, que será orga-
nizado pela Fidalgo Leilões, 
possui oportunidades nas ci-
dades de Alvares Machado, 
Barretos, Bauru, Cananeia, 
Fernandópolis, Igaraçu do 
Tiete, Itupeva,   Jaú, Jundiaí, 
Lins, Ourinhos,   Piraju, Pro-
missão, Presidente Prudente, 
Ribeirão Preto,  Santo André, 
Santos, São Carlos, Santa Cruz 
das Palmeiras, Tambaú e São 
Paulo, sendo que estarão em 
disputa terrenos, casas, apar-
tamentos, galpões, salas co-
merciais e lojas.

Os lances iniciais variam 
de R$ 8 mil, para um lote de 
terreno de 300 m², em Ca-
naneia, a R$ 112 milhões, por 
uma gleba de terras de mais 
de 62 mil m², no bairro do Ipi-
ranga, em São Paulo.

Na capital paulista estão Na Capital há 14 imóveis disponíveis. Um dos destaques é um apartamento na Vila Mariana

DIVULGAÇÃO/FIDALGO LEILÕES

Justiça Federal leiloa imóveis 
com 50% de desconto em SP

OPORTUNIDADE. Estarão à venda, nos dias 18 e 25 de outubro, cerca de 70 imóveis em diversas regiões do Estado

disponíveis um total de 14 
imóveis, um deles é uma 
casa de 146 m², localizada 
no Jardim Egle, bairro da 
zona leste da cidade. Ava-
liada em R$ 94,6 mil, a pro-
priedade pode ser arrema-
tada a partir de R$ 47,3 mil 
no segundo leilão.

Outra boa oportunidade 
é um apartamento de 124 m², 
com dois dormitórios, sen-
do um deles suíte. A unida-
de, que fica na Vila Mariana, 
possui lance inicial de R$ 1,2 
milhão no primeiro leilão, e, 
caso não seja negociada, po-
derá ser adquirida a partir 
de R$ 600 mil, na segunda  
disputa.

Para realizar ofertas em 
qualquer um dos imóveis 
disponíveis é preciso se 
cadastrar no site da Fidal-
go Leilões, onde é possível 
ver fotos da unidades, sa-
ber se estão ou não ocupa-
dos, acessar o edital do lei-
lão e se informar sobre as 
condições de pagamento.  
(Gladys Magalhães)

Expansão: 
Grupo Baião 
inaugura 
nova marca

 A O grupo Baião, empresa 
do setor de alimentos pro-
prietária de marcas como 
Baião Cozinha Nordestina 
e Pizzaria Paulino, com vá-
rias casas espalhadas na cida-
de de São Paulo, está expan-
dindo a operação e trazendo 
uma nova marca para São 
Paulo.

Batizado de Jeri, o novo 
restaurante, que inaugura na 
próxima sexta-feira, 08 de 
outubro, no Centro de Tra-
dições Nordestinas (CTN), 
teve o seu nome inspirado 
na praia de Jericoacara, loca-
lizada no Ceará.

“Enquanto o Baião faz 
uma releitura gastronômica 
do sertão, o Jeri veio trazer 
o “sabor de praia” para São 
Paulo”, afirma o diretor do 
grupo, José Lourenço Junior.

A casa, que funcionará 
de quarta a domingo para o 
almoço e jantar, terá como 
foco peixes, frutos do mar 
e camarões, mas também 
será possível encontrar al-
guns clássicos da culinária 
regional do Nordeste, como 
o famoso baião de dois. (GM)

SABOR DE PRAIA

 A Um total de 114 imóveis, 
incluindo casas, apartamen-
tos, terrenos e propriedades 
comerciais, pertencentes ao 
banco Santander, estão dis-
poníveis para compra até o 
dia 16 de outubro, às 10h, no 
site da Sold Leilões, empresa 
do Grupo Superbid.

As ofertas estão espalha-
das em 11 estados: Bahia, Cea-
rá, Goiás, Minas Gerais, Pará, 
Paraná, Pernambuco, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, 
São Paulo, Sergipe, além do 
Distrito Federal; e os lances 
iniciais variam de R$ 17 mil a 
R$ 6,9 milhões.

O menor lance diz respei-

Santander vende imóveis  
a partir de R$ 17 mil

 No estado de São Paulo estão em disputa 33 propriedades

DIVULGAÇÃO/SOLD LEILÕES

Todos os lotes possuem os débitos de condomínio e IPTU quitados 
até a data do leilão e pagamento tem condições especiais 

to a uma casa de 300 m², lo-
calizada na cidade de Içara, 
em Santa Catarina. O imóvel 
está com desconto de 42% 
sobre o valor de avaliação. Já 
o maior lance inicial foi pedi-
do por uma casa de condomí-
nio na cidade do Rio de Janei-
ro. Com mais de 1,5 mil m², a 
propriedade apresenta desá-
gio de 52%.

Em São Paulo estão em 
disputa 33 lotes, um dos des-
taques é um apartamento, de 
50 m², desocupado, em Ri-
beirão Preto, que pode ser ar-
rematado a partir de R$ 176 
mil. Já em Piracicaba, é possí-
vel adquirir um apartamento 
desocupado, de 110 m², pelo 
valor mínimo de R$ 115 mil.

Todos os imóveis pos-
suem os débitos de condomí-
nio e IPTU quitados até a data 
do pregão. O banco oferece fa-
cilidades no pagamento, con-
forme o tipo do imóvel. Para 
os residenciais há financia-
mento de até 80% da proprie-
dade em até 420 meses. (GM)

 A A Milan Leilões, que além 
dos certames também atua 
na desmobilização de ativos 
de empresas, está disponibi-
lizando para venda direta cer-
ca de 200 patinetes elétricos 
por R$ 990, com as taxas, o 
preço final do veículo atinge 
R$ 1.219,50.

De acordo com a Milan 
Leilões, os patinetes elétri-
cos são provenientes de uma 
empresa de delivery, que se 
encontra em recuperação ju-
dicial, e encerrou suas opera-
ções de entrega com este tipo 
de veículo.

Ao todo serão comercia-
lizados três mil patinetes. A 
Milan já vendeu 533 unidades 
desse total, que foram libera-
dos em outros dois lotes de 
vendas. Segundo a empresa, 
nas ocasiões, os patinetes se 

Patinetes elétricos  
por menos de R$ 1 mil

esgotaram em torno de duas 
horas.

O novo lote está disponí-
vel desde às 9h30 desta sex-
ta-feira (1) no site da Milan 
Leilões. Ao entrar na página 
principal da empresa, as ven-
das estão descritas como en-
cerradas. Contudo, ao clicar 
no lote é possível ver unida-
des disponíveis para com-
pra, descritas como ‘Venda  
imediata”.

Os interessados em adqui-
rir um dos patinetes precisam 
se cadastrar previamente no 
site da leiloeira. O cadastro já 
vale para vendas futuras, que 
devem ocorrer até o final do 
ano. Sobre o pagamento, este 
pode ser feito por meio do 
cartão de crédito, em até 12 
parcelas, por TED, PIX ou bo-
leto bancário. (GM)
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA)
1º LEILÃO - início: 1º Leilão começa em 11 de outubro de 2021, às 15:15hs, e termina em 15 de outubro de 2021, às 15:15hs.

2º LEILÃO - início: 15 de outubro, às 15:16hs, e termina em 04 de novembro de 2021, às 15:15hs. - (*horário de Brasília)
Sr. Wanderley Samuel Pereira, Leiloeiro Ofi cial, JUCESP nº 981, com escritório na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249, 
FAZ SABER que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo ON-LINE, nos termos do disposto no § 2º e incisos I e II, do § 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/97, devidamente autorizado 
pela Credora Fiduciária  TABOÃO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S.A., CNPJ sob o nº 09.021.830/0001-70, com endereço à Avenida Nações Unidas, nº 11.541, no 
Estado de São Paulo - CEP 04578-907, nos termos da Constituição da Alienação Fiduciária em Garantia, fi rmado com os devedores fi duciários Cláudio Aparecido dos 
Santos Júnior, CPF 330.721.988-02 e s/m Elizabeth Guglielmetti, CPF 133.081.788-50, bem como para intimação dos mesmos, que o PRIMEIRO LEILÃO terá início no dia 
11 de outubro de 2021, às 15:15hs, e termina em 15 de outubro de 2021, às 15:15hs., com lance mínimo igual ou superior a R$ 456.590,62 (01/09/2021), de acordo, com o 
disposto no § 1º, do artigo 27, c.c inciso VI, do artigo 24, ambos da Lei 9.514/97, e ainda conforme previsto na cláusula 4.12 “a” do contrato fi rmado, o IMÓVEL CONSTITUÍDO 
POR: Apartamento nº 12, localizado no 1º pavimento, do Bloco D, Edifício Margarida, integrante do Jardins da Cidade Condomínio Clube, situado na Estrada São Francisco nº 
2.008, na Cidade de Taboão da Serra, contendo: área privativa de 74,58m², área de uso comum de 36,05m², com a área total de 110,63m², e fração ideal do terreno de 0,1043%; 
correspondendo ao mesmo uma vaga de garagem em local individual e indeterminado, com área inclusa na área de uso comum da unidade, sujeita a manobrista. Cadastro 
Municipal nº: 36.23264.42.31.0001.04.002.1 (Av.5/19.594). Imóvel desocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 15 de outubro de 2021, 
às 15:16h/min, para realização do SEGUNDO LEILÃO, e termina em 04 de novembro de 2021, às 15:15hs., com lance mínimo igual ou superior a R$ 587.347,07 (quinhentos 
e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e sete reais e sete centavos), além das despesas de leiloeiro, editais e eventuais anúncios através da mídia, tudo na forma do disposto 
nos, § 2º, incisos I e lI, do § 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/97, valor este que será atualizado pela credora fi duciária na data do segundo leilão. Os interessados em participar 
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.publicumleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lance on-line se dará exclusivamente 
através do site www.publicumleiloes.com.br, respeitando o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes 
no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: 
www.publicumleiloes.com.br. Informações pelo e-mail do leiloeiro: contato@publicum.com.br ou pelo tel. 11-2149-2249.

Edital de 1º e 2º Leilão SOBRE BEM IMÓVEL e para intimação dos executados PETRUS SYSTEM SISTEMAS E PRODUTOS ELETRONIÇOS LTDA (CNPJ/MF 
64.594.401/0001-08), VELOXSAT COMERCIO E SERVIÇOS DE RASTREAMENTOS LTDA (CNPJ/MF 22.115.123/0001-00), MEGA BLOCK COMERCIO E 
SERVIÇOS DE SEGURANCA LTDA (CNPJ/MF 08.460.454/0001-57), MARCELO SCANO BANCHETTI (CPF/MF 082.196.348-12), WILSON VICENT XAXIER 
(CPF/MF 049.913.098-75), bem como de seus cônjuges se casados forem; dos credores Erick Pereira de Menezes (CPF/MF 321.556.828-40), Anderson da Silva 
Santana (CPF/MF 314.610.148-32), David Guedes (CPF/MF 374.057.628-67); do credor tributário PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ e demais interessados, 
expedido nos autos do Procedimento Comum Cível(em fase de execução), promovida por Daniel Ribeiro Santana (CPF/MF 339.769.118-44) - Processo nº 1085062-
94.2014.8.26.0100. O Dr. Antonio Manssur Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional VIII -Tatuapé -SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 

com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, através do Leiloeiro Oficial, Sr. NILTON BRANCALLIÃO, JUCESP 
728, no portal de leilões eletrônicos online www.brancalliao.com.br, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08 de novembro de 2021 às 13h:00min, e com 
término no dia 11de novembro de 2021 às 13h:00min, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 11 de 
novembro de 2021 às 13h:01min e com término no dia 02 de dezembro de 2021 às 13h:00min, caso não haja licitantes na 1ª Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação (Art. 891, parágrafo único do NCPC), o bem abaixo descrito, em condições que segue: BEM: O LOTE 4 DA QUADRA G do loteamento denominado 
“Haras El Paso”, zona urbana deste município e comarca de Mairiporã, medindo 11,40ms mais 21,30ms em curva, de frente para a Rua 1; 32,80ms de frente aos fundos, pelo lado direito de quem olha da 
Rua 1 e confronta com o lote 3; 33,20ms do lado esquerdo, confrontando com o lote nº 5; 37,20ms de fundos, confrontando com espaço Livre-Sistema de Recreio; totalizando área de 1.125,00m². 
Cadastro Municipal nº 04.94.07.04. Matrícula nº 2814do CRI de Mairiporã/SP. O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado de conservação em que se encontra. Avaliado em 
R$ 900.000,00 (Março/2020 - fl. 136), que será atualizado. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme Av.17 (22/04/2021) a penhora nos autos nº 0005111-48.2017.8.26.0008, movida por Erick Pereira 
de Menezes; conforme Av.18 (22/04/2021) a penhora nos autos nº 1004248-12.2016.8.26.0008-1, movida por Anderson da Silva Santana; conforme Av.19 (29/06/2021) a penhora nos autos nº 0000378-
05.2018.8.26.0008, movida por David Guedes; conforme Av.20 (11/08/2021) a indisponibilidade de bens nos autos nº 1000999-12.2019.5.02.0608; conforme Av.21 (03/09/2021) a indisponibilidade de 
bens nos autos nº 1000646-31.2019.5.02.0071. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 133.581,66 (Agosto/2021-fls. 160/161), que será atualizado à época da alienação. DÉBITO DE IPTU: Exercício 2021 R$ 
1.079,70 (até 09/09/2021) + Dívida Ativa R$ 43.332,30 (até 09/09/2021), que será atualizado à época da alienação. COMO PARTICIPAR - O interessado em participar da alienação judicial eletrônica 
deverá se cadastrar previamente no site www.brancalliao.com.br. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. Sobrevindo novo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado por mais três 
minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços. CONDIÇÕES DE VENDA, PAGAMENTO E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Será 
considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação(1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja 
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses. O arrematante 
efetuará o pagamento à vista ou a prazo. Pagamento à vista: o depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial do 
Banco Brasil, (obtida através do site www.bb.com.br). Pagamento a prazo: depósito do sinal igual ou superior a 25% do valor de lance mínimo, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site www.bb.com.br) e o restante em até 30 parcelas, com correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e 
garantido por caução idônea (no caso de bens móveis) e pela hipoteca do próprio bem (no caso de bens imóveis), ficando esta forma de pagamento sujeita a apreciação do MM. Juízo (art. 891, parágrafo 
único, art. 895, § 1º, §2º, §7º e §8º, NCPC). Decorrido o prazo sem que arrematante tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em epígrafe, por sua natureza “propter rem”, acrescido de eventuais débitos de IPTU (mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa), terão preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (Art. 323, 
Art. 908, § 1º e § 2º do NCPC e Art. 130, Par. Único do CTN). O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de 
responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na 
posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO:A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O depósito da comissão deverá ser feito através de depósito em dinheiro, DOC ou TED (Transferência Eletrônica 
Disponível), no prazo de até 01 (um) dia útil, a contar da data do encerramento do leilão, em favor do leiloeiro oficial Nilton Brancallião. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, 
após a publicação do presente edital, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo 
leiloeiro, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32, ou, então, arcar com a comissão previamente fixada ao Leiloeiro, cabendo ao MM. Juízo determinar qual forma será aplicada ao caso. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante ao Ofício Cível onde tramita a presente ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, telefone (11) 4555-2117 e(ou) e-mail: contato@brancalliao.com.br. Ficam o 
executado, os promitentes vendedores, a titular de domínio, os demais credores e terceiros interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos 
autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.brancalliao.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 15 de setembro de 2021. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Coordenador (a), subscrevi. Antonio Manssur Filho Juiz de Direito

www.BRANCALLIAO.com.br | (11) 4555-2117

11ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II – SANTO AMARO
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos aquisitivos quitados do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação do executado: FRANCISCO RODRIGUES
MELO (CPF/MF Nº 255.324.678-11) e seu cônjuge se casado for, bem como do proprietário tabular: FUNDO PATRIMONIAL LAVRA SOCIEDADE SIMPLES LTDA (CNPJ/MF Nº: 11.292.617/0001-44), e dos
interessados JOÃO SALVADOR SAMMARONE (CPF/MF Nº: 790.803.248-68), PREDIAL ADMINISTRADORA E AGRICOLA SANTA ROSARIA AS (CNPJ/MF Nº 61.191.896/0001-28) e TOWER PARTICIPACOES
S/C LTDA (CNPJ/MF Nº 03.882.251/0001-35)
 O MM. Juiz de Direito Dr. Antonio Carlos Santoro Filho, da 11ª Vara Cível - Foro Regional II – Santo Amaro, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que,
por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial em fase de cumprimento de Sentença, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BERRINI LAVRA (CNPJ/MF Nº 00.786.295/0001-73),
em face de FRANCISCO RODRIGUES MELO (CPF/MF Nº 255.324.678-11), nos autos do Processo nº 0001719-79.2021.8.26.0002 (Processo Principal nº 1040339-80.2020.8.26.0002), e foi designada a venda
dos direitos aquisitivos quitados do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como
os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1140, Conjunto 92, Cidade Monções, São Paulo – CEP: 04571-930 - Descrição do Imóvel: Conjunto nº 92, localizado no 9º andar do
Edifício Berrini Lavra, situado à Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini nº 1140, no 30º Subdistrito – Ibirapuera, localizado do lado esquerdo de quem da avenida olha para o edifício, contendo a área privativa de 97,59 metros
quadrados, área real comum de 144,866 metros quadrados, encerrando a área total de 242,456 metros quadrados, correspondendo-lhe à fração ideal de 4,0805% no terreno, pertencendo-lhe 03 (três) vagas na garagem
do Edifício, para guarda de automóveis, em lugares individuais e indeterminados, as quais serão utilizadas com auxílio de manobrista, e mais 01 (uma) vaga para motocicleta.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 085.450.0251-3
Matrícula Imobiliária n° 154.546 15º Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo - SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 04 10/06/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 0001719-79.2021.8.26.0002 Condomínio Edifício Berrini Lavra
OBS 01: Fora deferida a penhora dos direitos aquisitivos quitados que o executado possui sobre o bem imóvel supra qualificado (Fls. 50). Referida penhora dos direitos quitados se deu pela ausência de Averbação da
Arrematação realizada pelo executado, no Leilão Extrajudicial realizado pelo proprietário tabular, Fundo Patrimonial Lavra Sociedade Simples Ltda (Fls. 48/49).
OBS 02: Será de Responsabilidade do Arrematante providenciar o necessário para dar publicidade aos atos correlacionados à sua propriedade.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 951.754,02 (Jul/2021 – Avaliação às fls. 84/89).
Valor de avaliação atualizado: R$ 969.922,75 (Set/2021). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 100.632,36 (Set/2020), sendo R$ 79.770,69 referente aos débitos inscritos na Dívida Ativa dos exercícios de 2018 a 2020, e R$ 20.861,67 referente ao IPTU de 2021. Os débitos tributários são sub-
rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 136.744,15 (Fls. 22/24 – Mai/2021). Os débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do Arrematante.
02 - A 1ª praça terá início em 29 de outubro de 2021, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 01 de novembro de 2021, às 14 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação
nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 01 de novembro de 2021, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 22 de novembro de
2021, às 14 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento
à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em
até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor,
caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica
nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28 de setembro de 2021. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO - JUIZ DE DIREITO

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
A Dra. Daniela Nudeliman Guiguet Leal, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barueri/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, que será realizado leilão público pela Gestora HASTA VIP, por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.hastavip.com.br, conduzido por seu Leiloeiro Oficial, Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, matriculado na JUCESP sob o 
nº 464, do móvel nos autos da ação de – Execução de Título Extrajudicial, processo n°: 1005416-24.2020.8.26.0068, que 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA move em face de SOLUÇÃO - DEPÓSITO DA CONSTRUÇÃO LTDA. ME, em 1º LEILÃO com 
início no dia 15/10/2021, às 09:00hs, e encerramento no dia 15/10/2021, a partir das 17:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: 
R$ 22.754,21 (vinte e dois mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos), correspondente ao valor da 
avaliação.  Caso não haja licitantes, seguirá sem interrupção até o 2º LEILÃO com início no dia 15/10/2021, às 17:01hs, e 
encerramento no dia 05/11/2021, a partir das 17:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 11.377,10 (onze mil e trezentos e 
setenta e sete reais e dez centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009. 
Descrição do bem: VEÍCULO AUTOMOTOR MARCA VOLKSWAGEN, MODELO SAVEIRO 1.6 CS, ano de fabricação 2012, 
ano modelo 2013, cor vermelha, RENAVAM 479743452, placas FDU-7297, CHASSI 9BWKB05U2DP088230. O Edital completo 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP. Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo E-mail contato@hastavip.com.br ou (11) 3093-5251. São Paulo, 30 de setembro de 2021.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado Junei Domingos Pereira, inscrito no CPF sob nº 108.018.088-55, bem como seu cônjuge se casado for, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, e demais interessados. O Dr. ARTHUR
DE PAULA GONÇALVES, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo, na forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão de bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE Execução ajuizado por Edifício Residencial Caribe, inscrito no CNPJ nº 59.997.106/0001-54 em face de Junei Domingos Pereira - processo nº 1010770-
26.2017.8.26.0071, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089,
através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 21/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 18/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento)
do valor da avaliação. RELAÇÃO DOS BENS – LOTE ÚNICO: O Apartamento nº 134, “duplex”, no 13º andar do “Edifício Residencial Caribe”, situado na rua Julio Maringoni, nº 8-47, nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária
de Bauru, contendo a seguinte disposição interna, na parte inferior: hall, sala de estar com varanda, circulação, banheiro, dormitório de casal com banheiro conjugado, cozinha, área de serviço, w.c. e despejo, e, na parte superior: dormitório,
sala, terraço, bar, banheiro, piscina com deck, sendo que a comunicação entre a parte inferior e a parte superior é feita através de uma escada em caracol colocada na sala inferior e que tem saída na sala superior, contendo o seguinte quadro
de áreas: área útil de 178,2575m², área comum de 56,78174m², área total de 235,0392400m², e a correspondente fração ideal no terreno de 45,18827625m² ou 3,1122140237%, confrontando pela frente com o hall dos elevadores e duto,
espaço destinado a ventilação e iluminação, do lado direito de quem da rua olha para o prédio divide com terreno do prédio que divide com os prédios que fazem frente para a rua Azarias Leite; do lado esquerdo com a unidade de nº 133
e pelos fundos com terreno do prédio que divide com o terreno que faz frente para a rua Machado de Assis. O terreno onde se assenta o Edifício Residencial Caribe assim se descreve: Um terreno, situado na quadra “E”, da “Vila Samaritana”,
quarteirão 8, lado ímpar, distante 29,30 metros da esquina da rua Azarias Leite, medindo 33,00 metros de frente e de fundos, por 44,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, confrontando pela frente com a rua Julio Maringoni; do lado
direito, de quem da via pública olha para o imóvel, divide com os prédios sob nºs 18-50, 18-62, 18-72 e 18-82 da rua Azarias Leite, do lado esquerdo com o prédio nº 16-55 da rua Gerson França e com o prédio sob nº 8-15 da rua Julio Maringoni
e pelos fundos divide com parte do mesmo terreno, encerrando uma área de 1.452,00m². Contribuinte nº 20131069, objeto da matrícula nº 50.770 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP; A Vaga para estacionamento de veículo
nº 52A, localizada no térreo do “Edifício Residencial Caribe”, situado na rua Julio Maringoni, nº 8-47, nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, contendo o seguinte quadro de áreas, área útil de 9,45m², área
comum de 2,0542889m², área total de 11,5042889m² e a correspondente fração ideal no terreno de 2,395575m² ou 0,164984504%; confrontando pela frente com a área de manobras, do lado direito com a garagem 51A, do lado esquerdo
com a parede do prédio que divide com os prédios que fazem frente para a rua Gerson França e pelos fundos com a garagem 52B. O terreno onde se assenta o Edifício Residencial Caribe assim se descreve: Um terreno, situado na quadra
“E”, da “Vila Samaritana”, com frente para a rua Julio Maringoni, quarteirão 8, lado ímpar, distante 29,30 metros da esquina da rua Azarias Leite, medindo 33,00 metros de frente e de fundos, por 44,00 metros de cada lado, da frente aos
fundos, confrontando pela frente com a rua Julio Maringoni; do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, divide com os prédios sob nºs 18-50/62/72/82 da rua Azarias Leite; do lado esquerdo com o prédio sob nº 16-55 da rua
Gerson França e com o prédio sob nº 8-15 da rua Julio Maringoni; pelos fundos divide com parte do mesmo terreno, encerrando uma área de 1.452,00m². Contribuinte nº 20131049, objeto da matrícula nº 50.771 do 1º Cartório de Registro
de Imóveis de Bauru/SP e A Vaga para estacionamento de veículo nº 52B, localizada no térreo do “Edifício Residencial Caribe”, situado na rua Julio Maringoni, nº 8-47, nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru,
contendo o seguinte quadro de áreas, área útil de 9,45m², área comum de 2,0542889m², área total de 11,5042889m² e a correspondente fração ideal no terreno de 2,395575m² ou 0,164984504%; confrontando pela frente com os fundos
da garagem 52A, do lado direito com a garagem 51B, do lado esquerdo com a parede do prédio que divide com os prédios que fazem frente para a rua Gerson França e pelos fundos com espaço que medeia entre esta e a parede da churrasqueira.
O terreno onde se assenta o Edifício Residencial Caribe assim se descreve: Um terreno, situado na quadra “E”, da “Vila Samaritana”, com frente para a rua Julio Maringoni, quarteirão 8, lado ímpar, distante 29,30 metros da esquina da rua
Azarias Leite, medindo 33,00 metros de frente e de fundos, por 44,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, confrontando pela frente com a rua Julio Maringoni; do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, divide com
os prédios sob nºs 18-50/62/72/82 da rua Azarias Leite; do lado esquerdo com o prédio sob nº 16-55 da rua Gerson França e com o prédio sob nº 8-15 da rua Julio Maringoni; pelos fundos divide com parte do mesmo terreno, encerrando uma
área de 1.452,00m². Contribuinte nº 20131049, objeto da matrícula nº 50.772 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP. DÉBITOS DE IPTU RELATIVOS AO APARTAMENTO: Constam débitos de IPTU/Dívida Ativa no valor de R$
13.643,48 até 22/08/2021. DÉBITOS DE IPTU RELATIVOS ÀS VAGAS 52A/52B: Constam débitos de IPTU/Dívida Ativa no valor de 124,64 até 22/08/2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 94.060,44 em março
de 2020. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site
www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:
11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, 24 de agosto de 2021. ARTHUR DE PAULA GONÇALVES - Juiz de Direito.

4ª Vara Cível da Comarca de Bauru - Estado de São Paulo/SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada Unifica Veículos e Peças Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 47.795.620/0001-28, na pessoa de seu representante legal, Paulo Venâncio de Oliveira, inscrito no CPF sob nº 792.726.578-
49, bem como seu cônjuge, Cristiane Silva Cerri de Oliveira, inscrita no CPF sob nº 152.177.238-07, Mario Sergio Pereira de Souza, inscrito no CPF sob nº 808.175.058-49, bem como seu cônjuge se casado for, a credora hipotecária Cooperativa
de Crédito de Livre Admissão de Itaí-Paranapanema-Avaré, inscrita no CNPJ sob nº 00.966.246/0001-12, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU, e demais interessados. A Dra. LUCIANE DE CARVALHO SHIMIZU, MMª. Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Piraju, Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizado por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, PARANAPANEMA, AVARÉ – SICOOB CREDICERIPA, inscrito no CNPJ nº 00.966.246/0001-12 em face de Unifica Veículos e
Peças Ltda e outros - processo nº 1001219-77.2016.8.26.0452, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 18/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 08/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos
lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Imóvel: Casa Rua João Hailer nº 237 – Piraju: Uma Casa de morada construída de tijolos e coberta de telhas, isolada, contendo sete cômodos,
inclusive instalação sanitária, terraço na frente e abrigo ao lado, situada nesta cidade, à Rua João Hailer nº 237, para dentro do alinhamento com seu respectivo terreno ocupado pela construção e áreas livres medindo 11,00 metros de frente
igual metragem nos fundos, por 20,00 metros de ambos os lados da frente aos fundos, dividindo e confrontando na frente com a citada rua, a esquerda com a viúva e herdeiros de Paulo Henrique, a direita e nos fundos com Antonio Sebastião
das Chagas, onde confrontava-se com Ana Amorim Mourão. Cadastrada na Prefeitura Municipal local sob nº 0-10-07-22-0011-0385-01-00-0, objeto da matrícula nº 10.449 do Cartório de Registro de Imóveis de Piraju/SP. Conforme Av.12,
o imóvel possui área superficial de 220,00 metros quadrados. Conforme laudo (fls. 273/302), o imóvel possui área de residência de 131,35m² e contém três dormitórios, suíte, banheiros, sala de estar, sala de jantar, copa, cozinha e área de
serviço. Valor da Avaliação: R$ 282.151,85 (janeiro/2021). Valor da Avaliação atualizado até julho de 2021: R$ 293.301,36 (duzentos e noventa e três mil, trezentos e um reais e trinta e seis centavos) - que será atualizado
até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Constam débitos de IPTU/Dívida Ativa no valor de R$ 2.134,79 até 28/07/2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor
de R$ 122.808,71 em março de 2016. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais
condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais
de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piraju, 02 de agosto de 2021. LUCIANE DE CARVALHO SHIMIZU - Juíza de Direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Piraju - Estado de São Paulo/SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação dos executados José LuiS dos Santos, inscrito no CPF sob nº 613.190.158-91, bem como seu cônjuge, Maria LuIza DOS Santos, inscrita no CPF sob nº 613.190.158-91, Jane Meire
dos Santos, inscrita no CPF sob nº 045.815.878-08, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. Juliana Pitelli da Guia, MMª. Juíza de Direito da 39ª Vara Cível do Foro Central, Comarca
de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO
DE EXECUÇÃO ajuizado por Mauricio Antonio Tatini, inscrito no CPF sob nº 635.271.898-15, Henrique Antonio Tatini, inscrito no CPF sob nº 299.908.748-91, Maria Elisa Tatini, inscrita no CPF sob nº 299.908.748-
91, Maria do Carmo Tatini, inscrita no CPF sob nº 006.278.118-46, Ivanisa Tatini, inscrita no CPF sob nº 155.320.118-34, Jose Antonio Tattini, inscrito no CPF sob nº 527.321.698-20, Ana Beatriz da Costa Gomes
Tattini, inscrita no CPF sob nº 010.885.478-77 em face de José LuiS dos Santos e outros - processo nº 0902826-73.1997.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
18/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 21/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 16/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.  RELAÇÃO
DO BEM – Quatro prédios situados na Avenida Thereza Christina nºs 186, 192, 194 e 200, no 18º Subdistrito – Ipiranga, edificados em um terreno que em seu todo mede 20,00m de frente para a mencionada Avenida,
por 27,00m da frente aos fundos e confina de um lado com Celina Soares Amerise, de outro lado e nos fundos com Antonio Tatini e sua mulher. Contribuintes nºs 035.046.0070-5, 035.046.0005-5, 035.046.0006-3 e
035.046.0007-1, objeto da matrícula nº 66.351 do 6º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Conforme Av.10, o imóvel está localizado no 12º Subdistrito – Cambuci, e; Conforme Av.11, verifica-se que o imóvel
mede 20,00m de frente, por 27,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, e 20,00m nos fundos, o qual, em virtude de suas medidas perimetrais e de seu formato geométrico retangular, encerra a área de 540,00m².
Valor da Avaliação: R$ 650.000,00 (fevereiro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 718.394,60 (setecentos e dezoito mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos) - que
será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Contribuinte 035.046.0070-5: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa,
referentes a Exercícios Anteriores: R$ 24.716,36 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: Nada consta até 06.08.2021. Contribuinte 035.046.0005-5: Débitos fiscais (IPTU e
taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 10.028,64 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 808,05 até 06.08.2021. Débitos fiscais
(IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2020: R$ 1.011,25 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2019: R$ 1.046,06 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes
ao Exercício de 2018: R$ 1.080,08 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2017: R$ 1.106,18 até 06.08.2021. Contribuinte 035.046.0006-3: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que
já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 10.028,64 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 808,05 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas)
referentes ao Exercício de 2020: R$ 1.011,25 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2019: R$ 1.046,06 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício
de 2018: R$ 1.080,08 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2017: R$ 1.106,18 até 06.08.2021. Contribuinte 035.046.0007-1: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em
Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 10.028,64 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 808,05 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício
de 2020: R$ 1.011,25 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2019: R$ 1.046,06 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2018: R$ 1.080,08 até 06.08.2021.
Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2017: R$ 1.106,18 até 06.08.2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 405.307,90 em agosto de 2021. Dos autos não consta recursos ou
causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br.
FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-
2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2021. Juliana Pitelli da Guia - Juíza de Direito.
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EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada CARLA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 262.997.268-22, bem como seu cônjuge se casada for, CLAUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA GONÇALVES, inscrito no CPF sob
nº 083.514.318-00, THEREZA ANTONIO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 639.606.058-20, THIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA GONÇALVES, inscrito no CPF sob nº 347.325.258-14, CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA
GONÇALVES, inscrita no CPF sob nº 371.129.478-20, bem como seus cônjuges se casados forem, do promitente vendedor INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO – IPESP, inscrito no CNPJ sob nº 61.024.170/
0001-09, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. PATRICIA PERSICANO PIRES, MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista, Comarca de São Paulo
- SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO
SUMÁRIO ajuizado por CONDOMÍNIO CONJUNTO HABITACIONAL DAS ESMERALDAS, inscrito no CNPJ nº 57.062.739/0001-45 em face de CARLA RODRIGUES - processo nº 0023198-81.2005.8.26.0005, e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através
do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia  18/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 21/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 16/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.  RELAÇÃO DO BEM – Direitos sobre o apartamento, nº 14, localizado no 1º andar, do Bloco 09, do Conjunto Habitacional das Esmeraldas, situado na Av. Águia
de Haia, nº 2.100, esquina com a Rua Cuim, no Distrito de São Miguel Paulista, possuindo a área útil de 66,7575m², a área de uso comum de 42,42433712m², a área total de 109,18183712m², com uma cota parte
ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,1634770787%. Contribuinte nº 141.057.0488-4, objeto da matrícula nº 166.967 do 12º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 280.000,00
(agosto/2018). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 325.856,93 (trezentos e vinte e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos) - que será atualizado até a data do início
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 55.840,68 até 30.07.2021. Débitos
fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 841,44 até 30.07.2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 178.708,69 em março de 2020. Dos autos não consta recursos ou causa pendente
de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO:
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-
7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 16 de agosto de 2021. PATRICIA PERSICANO PIRES - Juíza de Direito.
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EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada Artesanal Carpetes e Cortinas Ltda Me, inscrita no CNPJ sob nº 15.369.936/0001-61, na pessoa de seu representante legal, Tania Cristina
Seppe, inscrita no CPF sob nº 055.444.498-48, Dennis Felipe Fernandes Passos, inscrito no CPF sob nº 266.899.598-13, bem como seus cônjuges se casados forem, as credoras fiduciárias Cibrasec
– Companhia Brasileira de Securitização, inscrita no CNPJ sob nº 02.105.040/0001-23 e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, o Condomínio East
Side Park, na pessoa de seu síndico/representante legal, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. Cláudio Pereira França, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional do Tatuapé, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este
Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizado por Perdizes Securitizadora de Recebíveis Comerciais S/A, inscrita no CNPJ nº 13.878.847/0001-15 em face de Artesanal Carpetes
e Cortinas Ltda Me e outros - processo nº 1003303-25.2016.8.26.0008, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago
Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/10/2021
às 14h00, e se encerrará dia 18/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 09/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor
da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Direitos sobre o Apartamento nº 44, Tipo “A”, localizado no 4º andar do “Edifício Atlanta – Bloco I”, integrante do “Condomínio East Side Park”, situado à Rua Serra
de Botucatu, nº 2.627, no 27º Subdistrito – Tatuapé, contendo a área privativa de 53,467m², área comum de 22,722m², área comum de garagem de 9,330m², perfazendo a área total de 85,519m², e a fração
ideal de 0,2256% do terreno, correspondendo-lhe o direito a uma vaga na garagem coletiva localizada no andar térreo do empreendimento. Contribuinte nº 056.180.0030-1, objeto da matrícula nº 168.014
do 9º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 315.000,00 (junho/2021). Valor da Avaliação atualizado até julho de 2021: R$ 316.890,00 (trezentos e dezesseis mil,
oitocentos e noventa reais) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Não constam débitos de IPTU/Dívida Ativa
até 28/07/2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 50.913,69 em janeiro de 2021. Dos autos consta Agravo de Instrumento nº 2095566-10.2021.8.26.0000 pendente de julgamento.
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO:
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-
2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 02 de agosto de 2021. Cláudio Pereira França - Juiz de Direito.
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EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação dos executados JosÉ Omar Batista da Silva, inscrito no CPF sob nº 044.033.471-34, bem como seu cônjuge se casado for, Maria Gabriela Silva, qualificação
ignorada, herdeira de LAURA ESTELA DOS REIS SILVA, inscrita no CPF sob nº 041.123.988-08, Omar Henrique Silva, qualificação ignorada, o credor hipotecário ITAÚ UNIBANCO S/A (sucessor
de Unibanco Crédito Imobiliário S/A – São Paulo), inscrito no CNPJ nº 60.701.190/0001-04, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã,
MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE Cumprimento de sentença ajuizado por CondomÍnio EdifÍcio Fontana Di Trevi, inscrito no CNPJ nº 54.223.417/0001-42
em face de JosÉ Omar Batista da Silva e outro - processo nº 0123518-72.2010.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro
Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no
dia  18/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 21/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 11/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do
valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Apartamento nº 81, localizado no 8º andar ou 9º pavimento do Edifício Fontana Di Trevi, situado à Rua Paula Ney nº 380, no 37º Subdistrito – Aclimação, com
a área total de 133,86m2, e lhe corresponde uma quota parte ideal de 10,4456% no solo e demais áreas de uso e destinação comuns do prédio. Contribuinte nº 038.113.0065-2, objeto da matrícula nº
41.081 do 16º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 654.000,00 (novembro/2018). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 755.808,96 (setecentos
e cinquenta e cinco mil, oitocentos e oito reais e noventa e seis centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE
IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 50.725,37 até 30.07.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 421,85
até 30.07.2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 658.437,18 em agosto de 2021. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA
E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão
ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,
contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 18 de agosto de 2021. Lúcia Caninéo Campanhã - Juíza de Direito.
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EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da requerida Gabriela da Silva Dias, inscrita no CPF sob nº 354.232.248-29, bem como seu cônjuge se casada for, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO,
e demais interessados. O Dr. Erasmo Samuel Tozetto, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital
de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO ajuizado por Carlos Alberto
Dias, inscrito no CPF nº 043.848.878-41 em face de Gabriela da Silva Dias - processo nº 0014555-47.2013.8.26.0008, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO,
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 18/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 21/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 10/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Uma casa e seu respectivo terreno, situados à Rua Engenheiro José Bach nº 27, antiga Rua 06, Lote 7-A, da Quadra M, no Jardim
Tango, no 27º Subdistrito Tatuapé, medindo 5,00m de frente por 25,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 125,00m², confrontava
de ambos os lados e nos fundos com propriedade do Espólio de Tuffy Kalili, atualmente do lado direito de quem da Rua olha para o imóvel, com a casa nº 29, do lado esquerdo com a casa nº 25, e nos
fundos com a casa nº 36 distante 71,90m do ponto onde se inicia a reta da Rua Engenheiro José Bach, do lado esquerdo de quem da Rua Joaquim José da Silva Xavier entra na Rua Engenheiro José Bach.
Contribuinte nº 148.150.0019-1, objeto da matrícula nº 109.117 do 9º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Conforme Laudo de Avaliação (fls. 104/158), referido imóvel está situado na Rua Engenheiro
José Bach nº 128 e trata-se de um terreno, com uma edificação assobradada de uso residencial, com área total construída de 185,36m², consistente de: Casa 01: garagem coberta, um dormitório, sala, cozinha,
banheiro e área de serviço com lavabo; Casa 02: dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro e área coberta com churrasqueira. Valor da Avaliação: R$ 342.000,00 (junho/2015). Valor da Avaliação
atualizado até agosto de 2021: R$ 467.430,02 (quatrocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta reais e dois centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Não constam débitos de IPTU/Dívida Ativa até 28/07/2021. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES
DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais
dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717
ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 11 de agosto de 2021. Erasmo Samuel Tozetto - Juiz de Direito.
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EDITAL DE 1º, 2º e 3º Leilão da Falência de F. A. Maciel Arana M.E., inscrita no CNPJ sob nº 06.103.839/0001-31, e de Intimação da falida, dos credores declarados e habilitados nos respectivos autos, bem como do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador, e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador, e demais interessados. O Dr. Marcello do Amaral Perino, MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ, da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão
de bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE FALÊNCIA de F. A. Maciel Arana M.E. - processo nº 1029275-70.2020.8.26.0100, e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal
www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 18/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 03/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação; não havendo lance seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 03/11/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 18/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances por qualquer preço,
conforme preceitua o §3º-A, III do art. 142 da Lei 11.101/05, ficando neste caso condicionado à apreciação do MM. Juiz da causa. RELAÇÃO DOS BENS – 1) Torno NARDINI. Valor Unitário: R$ 4.000,00. Valor total da
Avaliação: R$ 4.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 4.340,58 (quatro mil, trezentos e quarenta reais e cinquenta e oito centavos) - que será atualizado até a data do início
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 2) Torno pequeno. Valor Unitário: R$ 3.000,00. Valor total da Avaliação: R$ 3.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de
2021: R$ 3.255,44 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 3) Máquinas
de solda mig. Valor Unitário: R$ 200,00. Valor total da Avaliação: R$ 1.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 1.085,15 (um mil, oitenta e cinco reais e quinze centavos) -
que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 4) Máquina de solda mig sucatas. Valor Unitário: Sucata. Valor total da Avaliação: Sucata (outubro/2020). 5)
Furadeira de coluna. Valor Unitário: R$ 200,00. Valor total da Avaliação: R$ 600,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 651,09 (seiscentos e cinquenta e um reais e nove centavos)
- que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 6) Gerador pequeno à gasolina. Valor Unitário: R$ 600,00. Valor total da Avaliação: R$ 600,00 (outubro/2020).
Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 651,09 (seiscentos e cinquenta e um reais e nove centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. 7) Balança industrial. Valor Unitário: R$ 100,00. Valor total da Avaliação: R$ 100,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 108,51 (cento e oito reais e cinquenta e um centavos)
- que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 8) Plaina Rocco 900 II. Valor Unitário: R$ 1.200,00. Valor total da Avaliação: R$ 1.200,00 (outubro/2020).
Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 1.302,17 (um mil, trezentos e dois reais e dezessete centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. 9) Calandra. Valor Unitário: R$ 3.000,00. Valor total da Avaliação: R$ 3.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 3.255,44 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais
e quarenta e quatro centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 10) Serra fita Franho FM 335. Valor Unitário: R$ 1.000,00. Valor total da Avaliação:
R$ 1.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 1.085,15 (um mil, oitenta e cinco reais e quinze centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. 11) Serra fita Franho pequena. Valor Unitário: R$ 500,00. Valor total da Avaliação: R$ 500,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 542,57 (quinhentos
e quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 12) Ponteadeira de chapa. Valor Unitário: R$ 300,00.
Valor total da Avaliação: R$ 300,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 325,54 (trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) - que será atualizado até a data do
início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 13) Moto esmeril de bancada. Valor Unitário: R$ 200,00. Valor total da Avaliação: R$ 200,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até
agosto de 2021: R$ 217,03 (duzentos e dezessete reais e três centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 14) Fresadora e furadeira de coluna Modelo
MR 240B. Valor Unitário: R$ 3.000,00. Valor total da Avaliação: R$ 3.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 3.255,44 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta
e quatro centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Referidos bens encontram-se na Rua Albino de Moraes, nº 338, Ipiranga, São Paulo/SP. Dos autos
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site
www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais
de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 23 de agosto de 2021. Marcello do Amaral Perino - Juiz de Direito.

1ª Vara Regional de Competência Empresarial
e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª Raj, da Comarca de São Paulo/SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

ERRATAS: DATA: 30/10/2019. A PARTIR DAS: 11:00h. Leilão: 81291. LOTE: 05. LOC.: Pereira Barreto/SP. DADOS DO LOTE: 
CAMINHÃO TRANSBORDO VOLVO VM 260 6X4R. CHASSI: 93KK0E0D36E108773. ANO FAB/MODELO: 2006/2006. PLACA: 
DUN-6211. DATA: 27/04/2021. A PARTIR DAS: 11:00h. Leilão: 91477. LOTE: 01. LOC.: São João da Barra/RJ. DADOS DO LOTE: 
MERCEDES BENZ 313SF RONTAN AMB. CHASSI: 8AC903662BE051750. ANO FAB/MODELO: 2011/2011. PLACA: KOP7233.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010.  LEILOEIRO: LEILOEIRO: Sr. Renato Schlobach Moysés - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

ERRATA: DATA: 08/07/2020. A PARTIR DAS: 14:00h. Leilão: 87691. LOTE: 18300. LOC.: Suzano/SP. DADOS DO LOTE: 
CHEVROLET CELTA 4P SPIRIT 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BGRX48907G266019. ANO FAB/MODELO: 
2007/2007. PLACA: DWK7235.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
 Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
Edital de Leilão nº 260/21

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do inciso I, artigo 22 e artigo 328 
da Lei  Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e demais alterações, com  fulcro na Lei Estadual nº 15.276/2014 e seu Decreto 
regulamentador, e Resolução do CONTRAN n° 623, de 06 de setembro de 2016, faz saber, que realizará nos dias 25 e 26 de outubro 
de 2021, a partir das 10:00 horas, por intermédio de sistema eletrônico no site www.chuileiloes.com.br e simultaneamente presencial, 
no endereço Rua Lord Cockrane, 616 – 13º andar - Cj.1.308 – Ipiranga – São Paulo/SP – Cep. 04.213-001, acompanhado pelo Servidor 
Público Designado, o leilão de aproximadamente 588 lotes entre veículos e motocicletas, destinados a sucata, reciclagem e recuperável 
c/ direito a documento, que se encontram recolhidos e depositados no pátio municipalizado de Osasco/SP, localizado AV. Edmundo 
Amaral, 935 – JD Piratininga – Osasco - SP, Tel.: (11) 3696-0599, que foram relacionados no Edital de notificação n.º 260/21, publicado 
no DOE de 02 de setembro de 2021, Caderno I, às fls. 232 a 242. Os veículos não arrematados serão novamente praceados. A visitação 
ocorrerá nos dias 21 e 22 de outubro 2021, das 9:00h as 16:30h. Demais informações sobre o leilão no site www.der.sp.gov.br/website/
Servicos/leilao.aspx ou fone (11) 3311-1644/1561/1562.

 
 

LEILÃO 
CIRETRANS  

TATUI / MAIRINQUE 
SÃO ROQUE / TIETE 

05/10 - 109ª CIRETRAN DE TATUI– SOMENTE ONLINE A PARTIR DAS 10hs 
   Visita dia 04/10 hor. Com – ROD.GLADYS BERNARDES MINHOTO 41,5 –TATUI/SP –CLAUDIO CHUI- LEILOEIRO OFICIAL–JUCESP 261 

06/10 - 264ª CIRETRAN DE MAIRINQUE– SOMENTE ONLINE A PARTIR DAS 10hs 
    Visita dia 05/10 hor.Com – AV BRASIL JAPAO ,2643 – MAIRINQUE/SP –CARLOS CHUI- LEILOEIRO OFICIAL–JUCESP 547 

06/10 - 150ª CIRETRAN DE SÃO ROQUE– SOMENTE ONLINE A PARTIR DAS 10hs 
    Visita dia 05/10 hor.Com – RUA SÃO JUDAS TADEU,950 – SÃO ROQUE/SP –CARLOS CHUI- LEILOEIRO OFICIAL–JUCESP 547 

06/10 - 98ª CIRETRAN DE TIETE– SOMENTE ONLINE A PARTIR DAS 10hs 
    Visita dia 05/10 hor.Com – RUA ANTONIO FERREIRA,215 – TIETE/SP –CARLOS CHUI- LEILOEIRO OFICIAL–JUCESP 547 
  AUTOMÓVEIS / MOTOCICLETAS PARA DESMONTE E COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO: FIAT FORD GM VW CITROEN 

       PEUGEOT  RENAULT TOYOTA HONDA YAMAHA         CAMINHOES E UTILITARIOS: M BENZ LA 1113           RECICLAGEM: 42 VEICULOS                      

WWW.CHUILEILOES.COM.BR -  FONE (011) 2914.4535 
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WWW.PUBLICUMLEILOES.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA)
1º LEILÃO - início: 1º Leilão começa em 11 de outubro de 2021, às 15:15hs, e termina em 15 de outubro de 2021, às 15:15hs.

2º LEILÃO - início: 15 de outubro, às 15:16hs, e termina em 04 de novembro de 2021, às 15:15hs. - (*horário de Brasília)
Sr. Wanderley Samuel Pereira, Leiloeiro Ofi cial, JUCESP nº 981, com escritório na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249, 
FAZ SABER que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo ON-LINE, nos termos do disposto no § 2º e incisos I e II, do § 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/97, devidamente autorizado 
pela Credora Fiduciária  TABOÃO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S.A., CNPJ sob o nº 09.021.830/0001-70, com endereço à Avenida Nações Unidas, nº 11.541, no 
Estado de São Paulo - CEP 04578-907, nos termos da Constituição da Alienação Fiduciária em Garantia, fi rmado com os devedores fi duciários Cláudio Aparecido dos 
Santos Júnior, CPF 330.721.988-02 e s/m Elizabeth Guglielmetti, CPF 133.081.788-50, bem como para intimação dos mesmos, que o PRIMEIRO LEILÃO terá início no dia 
11 de outubro de 2021, às 15:15hs, e termina em 15 de outubro de 2021, às 15:15hs., com lance mínimo igual ou superior a R$ 456.590,62 (01/09/2021), de acordo, com o 
disposto no § 1º, do artigo 27, c.c inciso VI, do artigo 24, ambos da Lei 9.514/97, e ainda conforme previsto na cláusula 4.12 “a” do contrato fi rmado, o IMÓVEL CONSTITUÍDO 
POR: Apartamento nº 12, localizado no 1º pavimento, do Bloco D, Edifício Margarida, integrante do Jardins da Cidade Condomínio Clube, situado na Estrada São Francisco nº 
2.008, na Cidade de Taboão da Serra, contendo: área privativa de 74,58m², área de uso comum de 36,05m², com a área total de 110,63m², e fração ideal do terreno de 0,1043%; 
correspondendo ao mesmo uma vaga de garagem em local individual e indeterminado, com área inclusa na área de uso comum da unidade, sujeita a manobrista. Cadastro 
Municipal nº: 36.23264.42.31.0001.04.002.1 (Av.5/19.594). Imóvel desocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 15 de outubro de 2021, 
às 15:16h/min, para realização do SEGUNDO LEILÃO, e termina em 04 de novembro de 2021, às 15:15hs., com lance mínimo igual ou superior a R$ 587.347,07 (quinhentos 
e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e sete reais e sete centavos), além das despesas de leiloeiro, editais e eventuais anúncios através da mídia, tudo na forma do disposto 
nos, § 2º, incisos I e lI, do § 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/97, valor este que será atualizado pela credora fi duciária na data do segundo leilão. Os interessados em participar 
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.publicumleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lance on-line se dará exclusivamente 
através do site www.publicumleiloes.com.br, respeitando o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes 
no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: 
www.publicumleiloes.com.br. Informações pelo e-mail do leiloeiro: contato@publicum.com.br ou pelo tel. 11-2149-2249.

Edital de 1º e 2º Leilão SOBRE BEM IMÓVEL e para intimação dos executados PETRUS SYSTEM SISTEMAS E PRODUTOS ELETRONIÇOS LTDA (CNPJ/MF 
64.594.401/0001-08), VELOXSAT COMERCIO E SERVIÇOS DE RASTREAMENTOS LTDA (CNPJ/MF 22.115.123/0001-00), MEGA BLOCK COMERCIO E 
SERVIÇOS DE SEGURANCA LTDA (CNPJ/MF 08.460.454/0001-57), MARCELO SCANO BANCHETTI (CPF/MF 082.196.348-12), WILSON VICENT XAXIER 
(CPF/MF 049.913.098-75), bem como de seus cônjuges se casados forem; dos credores Erick Pereira de Menezes (CPF/MF 321.556.828-40), Anderson da Silva 
Santana (CPF/MF 314.610.148-32), David Guedes (CPF/MF 374.057.628-67); do credor tributário PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ e demais interessados, 
expedido nos autos do Procedimento Comum Cível(em fase de execução), promovida por Daniel Ribeiro Santana (CPF/MF 339.769.118-44) - Processo nº 1085062-
94.2014.8.26.0100. O Dr. Antonio Manssur Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional VIII -Tatuapé -SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 

com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, através do Leiloeiro Oficial, Sr. NILTON BRANCALLIÃO, JUCESP 
728, no portal de leilões eletrônicos online www.brancalliao.com.br, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 08 de novembro de 2021 às 13h:00min, e com 
término no dia 11de novembro de 2021 às 13h:00min, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 11 de 
novembro de 2021 às 13h:01min e com término no dia 02 de dezembro de 2021 às 13h:00min, caso não haja licitantes na 1ª Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação (Art. 891, parágrafo único do NCPC), o bem abaixo descrito, em condições que segue: BEM: O LOTE 4 DA QUADRA G do loteamento denominado 
“Haras El Paso”, zona urbana deste município e comarca de Mairiporã, medindo 11,40ms mais 21,30ms em curva, de frente para a Rua 1; 32,80ms de frente aos fundos, pelo lado direito de quem olha da 
Rua 1 e confronta com o lote 3; 33,20ms do lado esquerdo, confrontando com o lote nº 5; 37,20ms de fundos, confrontando com espaço Livre-Sistema de Recreio; totalizando área de 1.125,00m². 
Cadastro Municipal nº 04.94.07.04. Matrícula nº 2814do CRI de Mairiporã/SP. O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado de conservação em que se encontra. Avaliado em 
R$ 900.000,00 (Março/2020 - fl. 136), que será atualizado. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme Av.17 (22/04/2021) a penhora nos autos nº 0005111-48.2017.8.26.0008, movida por Erick Pereira 
de Menezes; conforme Av.18 (22/04/2021) a penhora nos autos nº 1004248-12.2016.8.26.0008-1, movida por Anderson da Silva Santana; conforme Av.19 (29/06/2021) a penhora nos autos nº 0000378-
05.2018.8.26.0008, movida por David Guedes; conforme Av.20 (11/08/2021) a indisponibilidade de bens nos autos nº 1000999-12.2019.5.02.0608; conforme Av.21 (03/09/2021) a indisponibilidade de 
bens nos autos nº 1000646-31.2019.5.02.0071. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 133.581,66 (Agosto/2021-fls. 160/161), que será atualizado à época da alienação. DÉBITO DE IPTU: Exercício 2021 R$ 
1.079,70 (até 09/09/2021) + Dívida Ativa R$ 43.332,30 (até 09/09/2021), que será atualizado à época da alienação. COMO PARTICIPAR - O interessado em participar da alienação judicial eletrônica 
deverá se cadastrar previamente no site www.brancalliao.com.br. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. Sobrevindo novo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado por mais três 
minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços. CONDIÇÕES DE VENDA, PAGAMENTO E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Será 
considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação(1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja 
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses. O arrematante 
efetuará o pagamento à vista ou a prazo. Pagamento à vista: o depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial do 
Banco Brasil, (obtida através do site www.bb.com.br). Pagamento a prazo: depósito do sinal igual ou superior a 25% do valor de lance mínimo, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site www.bb.com.br) e o restante em até 30 parcelas, com correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e 
garantido por caução idônea (no caso de bens móveis) e pela hipoteca do próprio bem (no caso de bens imóveis), ficando esta forma de pagamento sujeita a apreciação do MM. Juízo (art. 891, parágrafo 
único, art. 895, § 1º, §2º, §7º e §8º, NCPC). Decorrido o prazo sem que arrematante tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em epígrafe, por sua natureza “propter rem”, acrescido de eventuais débitos de IPTU (mediante 
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa), terão preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (Art. 323, 
Art. 908, § 1º e § 2º do NCPC e Art. 130, Par. Único do CTN). O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de 
responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na 
posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO:A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O depósito da comissão deverá ser feito através de depósito em dinheiro, DOC ou TED (Transferência Eletrônica 
Disponível), no prazo de até 01 (um) dia útil, a contar da data do encerramento do leilão, em favor do leiloeiro oficial Nilton Brancallião. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, 
após a publicação do presente edital, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo 
leiloeiro, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32, ou, então, arcar com a comissão previamente fixada ao Leiloeiro, cabendo ao MM. Juízo determinar qual forma será aplicada ao caso. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante ao Ofício Cível onde tramita a presente ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, telefone (11) 4555-2117 e(ou) e-mail: contato@brancalliao.com.br. Ficam o 
executado, os promitentes vendedores, a titular de domínio, os demais credores e terceiros interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos 
autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.brancalliao.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 15 de setembro de 2021. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Coordenador (a), subscrevi. Antonio Manssur Filho Juiz de Direito

www.BRANCALLIAO.com.br | (11) 4555-2117

11ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II – SANTO AMARO
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos aquisitivos quitados do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação do executado: FRANCISCO RODRIGUES
MELO (CPF/MF Nº 255.324.678-11) e seu cônjuge se casado for, bem como do proprietário tabular: FUNDO PATRIMONIAL LAVRA SOCIEDADE SIMPLES LTDA (CNPJ/MF Nº: 11.292.617/0001-44), e dos
interessados JOÃO SALVADOR SAMMARONE (CPF/MF Nº: 790.803.248-68), PREDIAL ADMINISTRADORA E AGRICOLA SANTA ROSARIA AS (CNPJ/MF Nº 61.191.896/0001-28) e TOWER PARTICIPACOES
S/C LTDA (CNPJ/MF Nº 03.882.251/0001-35)
 O MM. Juiz de Direito Dr. Antonio Carlos Santoro Filho, da 11ª Vara Cível - Foro Regional II – Santo Amaro, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que,
por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial em fase de cumprimento de Sentença, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BERRINI LAVRA (CNPJ/MF Nº 00.786.295/0001-73),
em face de FRANCISCO RODRIGUES MELO (CPF/MF Nº 255.324.678-11), nos autos do Processo nº 0001719-79.2021.8.26.0002 (Processo Principal nº 1040339-80.2020.8.26.0002), e foi designada a venda
dos direitos aquisitivos quitados do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como
os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1140, Conjunto 92, Cidade Monções, São Paulo – CEP: 04571-930 - Descrição do Imóvel: Conjunto nº 92, localizado no 9º andar do
Edifício Berrini Lavra, situado à Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini nº 1140, no 30º Subdistrito – Ibirapuera, localizado do lado esquerdo de quem da avenida olha para o edifício, contendo a área privativa de 97,59 metros
quadrados, área real comum de 144,866 metros quadrados, encerrando a área total de 242,456 metros quadrados, correspondendo-lhe à fração ideal de 4,0805% no terreno, pertencendo-lhe 03 (três) vagas na garagem
do Edifício, para guarda de automóveis, em lugares individuais e indeterminados, as quais serão utilizadas com auxílio de manobrista, e mais 01 (uma) vaga para motocicleta.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 085.450.0251-3
Matrícula Imobiliária n° 154.546 15º Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo - SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 04 10/06/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 0001719-79.2021.8.26.0002 Condomínio Edifício Berrini Lavra
OBS 01: Fora deferida a penhora dos direitos aquisitivos quitados que o executado possui sobre o bem imóvel supra qualificado (Fls. 50). Referida penhora dos direitos quitados se deu pela ausência de Averbação da
Arrematação realizada pelo executado, no Leilão Extrajudicial realizado pelo proprietário tabular, Fundo Patrimonial Lavra Sociedade Simples Ltda (Fls. 48/49).
OBS 02: Será de Responsabilidade do Arrematante providenciar o necessário para dar publicidade aos atos correlacionados à sua propriedade.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 951.754,02 (Jul/2021 – Avaliação às fls. 84/89).
Valor de avaliação atualizado: R$ 969.922,75 (Set/2021). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 100.632,36 (Set/2020), sendo R$ 79.770,69 referente aos débitos inscritos na Dívida Ativa dos exercícios de 2018 a 2020, e R$ 20.861,67 referente ao IPTU de 2021. Os débitos tributários são sub-
rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 136.744,15 (Fls. 22/24 – Mai/2021). Os débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do Arrematante.
02 - A 1ª praça terá início em 29 de outubro de 2021, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 01 de novembro de 2021, às 14 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação
nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 01 de novembro de 2021, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 22 de novembro de
2021, às 14 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento
à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em
até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor,
caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica
nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28 de setembro de 2021. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO - JUIZ DE DIREITO

EXTRATO DE LEILÃO ELETRÔNICO JUDICIAL
A Dra. Daniela Nudeliman Guiguet Leal, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barueri/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, que será realizado leilão público pela Gestora HASTA VIP, por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.hastavip.com.br, conduzido por seu Leiloeiro Oficial, Sr. Eduardo Jordão Boyadjian, matriculado na JUCESP sob o 
nº 464, do móvel nos autos da ação de – Execução de Título Extrajudicial, processo n°: 1005416-24.2020.8.26.0068, que 
D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA move em face de SOLUÇÃO - DEPÓSITO DA CONSTRUÇÃO LTDA. ME, em 1º LEILÃO com 
início no dia 15/10/2021, às 09:00hs, e encerramento no dia 15/10/2021, a partir das 17:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: 
R$ 22.754,21 (vinte e dois mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos), correspondente ao valor da 
avaliação.  Caso não haja licitantes, seguirá sem interrupção até o 2º LEILÃO com início no dia 15/10/2021, às 17:01hs, e 
encerramento no dia 05/11/2021, a partir das 17:00hs. VALOR DO LANCE MÍNIMO: R$ 11.377,10 (onze mil e trezentos e 
setenta e sete reais e dez centavos), correspondente a 50% do valor da avaliação, tudo conforme o Provimento 1625/2009. 
Descrição do bem: VEÍCULO AUTOMOTOR MARCA VOLKSWAGEN, MODELO SAVEIRO 1.6 CS, ano de fabricação 2012, 
ano modelo 2013, cor vermelha, RENAVAM 479743452, placas FDU-7297, CHASSI 9BWKB05U2DP088230. O Edital completo 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no website da Gestora HASTA VIP. Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo E-mail contato@hastavip.com.br ou (11) 3093-5251. São Paulo, 30 de setembro de 2021.

www.hastavip.com.br 11 3093-5251

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado Junei Domingos Pereira, inscrito no CPF sob nº 108.018.088-55, bem como seu cônjuge se casado for, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU, e demais interessados. O Dr. ARTHUR
DE PAULA GONÇALVES, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Bauru, Estado de São Paulo, na forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão de bens imóveis, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE Execução ajuizado por Edifício Residencial Caribe, inscrito no CNPJ nº 59.997.106/0001-54 em face de Junei Domingos Pereira - processo nº 1010770-
26.2017.8.26.0071, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089,
através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 21/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 18/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento)
do valor da avaliação. RELAÇÃO DOS BENS – LOTE ÚNICO: O Apartamento nº 134, “duplex”, no 13º andar do “Edifício Residencial Caribe”, situado na rua Julio Maringoni, nº 8-47, nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária
de Bauru, contendo a seguinte disposição interna, na parte inferior: hall, sala de estar com varanda, circulação, banheiro, dormitório de casal com banheiro conjugado, cozinha, área de serviço, w.c. e despejo, e, na parte superior: dormitório,
sala, terraço, bar, banheiro, piscina com deck, sendo que a comunicação entre a parte inferior e a parte superior é feita através de uma escada em caracol colocada na sala inferior e que tem saída na sala superior, contendo o seguinte quadro
de áreas: área útil de 178,2575m², área comum de 56,78174m², área total de 235,0392400m², e a correspondente fração ideal no terreno de 45,18827625m² ou 3,1122140237%, confrontando pela frente com o hall dos elevadores e duto,
espaço destinado a ventilação e iluminação, do lado direito de quem da rua olha para o prédio divide com terreno do prédio que divide com os prédios que fazem frente para a rua Azarias Leite; do lado esquerdo com a unidade de nº 133
e pelos fundos com terreno do prédio que divide com o terreno que faz frente para a rua Machado de Assis. O terreno onde se assenta o Edifício Residencial Caribe assim se descreve: Um terreno, situado na quadra “E”, da “Vila Samaritana”,
quarteirão 8, lado ímpar, distante 29,30 metros da esquina da rua Azarias Leite, medindo 33,00 metros de frente e de fundos, por 44,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, confrontando pela frente com a rua Julio Maringoni; do lado
direito, de quem da via pública olha para o imóvel, divide com os prédios sob nºs 18-50, 18-62, 18-72 e 18-82 da rua Azarias Leite, do lado esquerdo com o prédio nº 16-55 da rua Gerson França e com o prédio sob nº 8-15 da rua Julio Maringoni
e pelos fundos divide com parte do mesmo terreno, encerrando uma área de 1.452,00m². Contribuinte nº 20131069, objeto da matrícula nº 50.770 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP; A Vaga para estacionamento de veículo
nº 52A, localizada no térreo do “Edifício Residencial Caribe”, situado na rua Julio Maringoni, nº 8-47, nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, contendo o seguinte quadro de áreas, área útil de 9,45m², área
comum de 2,0542889m², área total de 11,5042889m² e a correspondente fração ideal no terreno de 2,395575m² ou 0,164984504%; confrontando pela frente com a área de manobras, do lado direito com a garagem 51A, do lado esquerdo
com a parede do prédio que divide com os prédios que fazem frente para a rua Gerson França e pelos fundos com a garagem 52B. O terreno onde se assenta o Edifício Residencial Caribe assim se descreve: Um terreno, situado na quadra
“E”, da “Vila Samaritana”, com frente para a rua Julio Maringoni, quarteirão 8, lado ímpar, distante 29,30 metros da esquina da rua Azarias Leite, medindo 33,00 metros de frente e de fundos, por 44,00 metros de cada lado, da frente aos
fundos, confrontando pela frente com a rua Julio Maringoni; do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, divide com os prédios sob nºs 18-50/62/72/82 da rua Azarias Leite; do lado esquerdo com o prédio sob nº 16-55 da rua
Gerson França e com o prédio sob nº 8-15 da rua Julio Maringoni; pelos fundos divide com parte do mesmo terreno, encerrando uma área de 1.452,00m². Contribuinte nº 20131049, objeto da matrícula nº 50.771 do 1º Cartório de Registro
de Imóveis de Bauru/SP e A Vaga para estacionamento de veículo nº 52B, localizada no térreo do “Edifício Residencial Caribe”, situado na rua Julio Maringoni, nº 8-47, nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru,
contendo o seguinte quadro de áreas, área útil de 9,45m², área comum de 2,0542889m², área total de 11,5042889m² e a correspondente fração ideal no terreno de 2,395575m² ou 0,164984504%; confrontando pela frente com os fundos
da garagem 52A, do lado direito com a garagem 51B, do lado esquerdo com a parede do prédio que divide com os prédios que fazem frente para a rua Gerson França e pelos fundos com espaço que medeia entre esta e a parede da churrasqueira.
O terreno onde se assenta o Edifício Residencial Caribe assim se descreve: Um terreno, situado na quadra “E”, da “Vila Samaritana”, com frente para a rua Julio Maringoni, quarteirão 8, lado ímpar, distante 29,30 metros da esquina da rua
Azarias Leite, medindo 33,00 metros de frente e de fundos, por 44,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, confrontando pela frente com a rua Julio Maringoni; do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, divide com
os prédios sob nºs 18-50/62/72/82 da rua Azarias Leite; do lado esquerdo com o prédio sob nº 16-55 da rua Gerson França e com o prédio sob nº 8-15 da rua Julio Maringoni; pelos fundos divide com parte do mesmo terreno, encerrando uma
área de 1.452,00m². Contribuinte nº 20131049, objeto da matrícula nº 50.772 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP. DÉBITOS DE IPTU RELATIVOS AO APARTAMENTO: Constam débitos de IPTU/Dívida Ativa no valor de R$
13.643,48 até 22/08/2021. DÉBITOS DE IPTU RELATIVOS ÀS VAGAS 52A/52B: Constam débitos de IPTU/Dívida Ativa no valor de 124,64 até 22/08/2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 94.060,44 em março
de 2020. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site
www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:
11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, 24 de agosto de 2021. ARTHUR DE PAULA GONÇALVES - Juiz de Direito.

4ª Vara Cível da Comarca de Bauru - Estado de São Paulo/SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada Unifica Veículos e Peças Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 47.795.620/0001-28, na pessoa de seu representante legal, Paulo Venâncio de Oliveira, inscrito no CPF sob nº 792.726.578-
49, bem como seu cônjuge, Cristiane Silva Cerri de Oliveira, inscrita no CPF sob nº 152.177.238-07, Mario Sergio Pereira de Souza, inscrito no CPF sob nº 808.175.058-49, bem como seu cônjuge se casado for, a credora hipotecária Cooperativa
de Crédito de Livre Admissão de Itaí-Paranapanema-Avaré, inscrita no CNPJ sob nº 00.966.246/0001-12, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU, e demais interessados. A Dra. LUCIANE DE CARVALHO SHIMIZU, MMª. Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Piraju, Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizado por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ITAI, PARANAPANEMA, AVARÉ – SICOOB CREDICERIPA, inscrito no CNPJ nº 00.966.246/0001-12 em face de Unifica Veículos e
Peças Ltda e outros - processo nº 1001219-77.2016.8.26.0452, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 18/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 08/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos
lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Imóvel: Casa Rua João Hailer nº 237 – Piraju: Uma Casa de morada construída de tijolos e coberta de telhas, isolada, contendo sete cômodos,
inclusive instalação sanitária, terraço na frente e abrigo ao lado, situada nesta cidade, à Rua João Hailer nº 237, para dentro do alinhamento com seu respectivo terreno ocupado pela construção e áreas livres medindo 11,00 metros de frente
igual metragem nos fundos, por 20,00 metros de ambos os lados da frente aos fundos, dividindo e confrontando na frente com a citada rua, a esquerda com a viúva e herdeiros de Paulo Henrique, a direita e nos fundos com Antonio Sebastião
das Chagas, onde confrontava-se com Ana Amorim Mourão. Cadastrada na Prefeitura Municipal local sob nº 0-10-07-22-0011-0385-01-00-0, objeto da matrícula nº 10.449 do Cartório de Registro de Imóveis de Piraju/SP. Conforme Av.12,
o imóvel possui área superficial de 220,00 metros quadrados. Conforme laudo (fls. 273/302), o imóvel possui área de residência de 131,35m² e contém três dormitórios, suíte, banheiros, sala de estar, sala de jantar, copa, cozinha e área de
serviço. Valor da Avaliação: R$ 282.151,85 (janeiro/2021). Valor da Avaliação atualizado até julho de 2021: R$ 293.301,36 (duzentos e noventa e três mil, trezentos e um reais e trinta e seis centavos) - que será atualizado
até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Constam débitos de IPTU/Dívida Ativa no valor de R$ 2.134,79 até 28/07/2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor
de R$ 122.808,71 em março de 2016. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais
condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais
de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piraju, 02 de agosto de 2021. LUCIANE DE CARVALHO SHIMIZU - Juíza de Direito.

1ª Vara Cível da Comarca de Piraju - Estado de São Paulo/SP
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EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação dos executados José LuiS dos Santos, inscrito no CPF sob nº 613.190.158-91, bem como seu cônjuge, Maria LuIza DOS Santos, inscrita no CPF sob nº 613.190.158-91, Jane Meire
dos Santos, inscrita no CPF sob nº 045.815.878-08, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. Juliana Pitelli da Guia, MMª. Juíza de Direito da 39ª Vara Cível do Foro Central, Comarca
de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO
DE EXECUÇÃO ajuizado por Mauricio Antonio Tatini, inscrito no CPF sob nº 635.271.898-15, Henrique Antonio Tatini, inscrito no CPF sob nº 299.908.748-91, Maria Elisa Tatini, inscrita no CPF sob nº 299.908.748-
91, Maria do Carmo Tatini, inscrita no CPF sob nº 006.278.118-46, Ivanisa Tatini, inscrita no CPF sob nº 155.320.118-34, Jose Antonio Tattini, inscrito no CPF sob nº 527.321.698-20, Ana Beatriz da Costa Gomes
Tattini, inscrita no CPF sob nº 010.885.478-77 em face de José LuiS dos Santos e outros - processo nº 0902826-73.1997.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
18/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 21/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 16/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.  RELAÇÃO
DO BEM – Quatro prédios situados na Avenida Thereza Christina nºs 186, 192, 194 e 200, no 18º Subdistrito – Ipiranga, edificados em um terreno que em seu todo mede 20,00m de frente para a mencionada Avenida,
por 27,00m da frente aos fundos e confina de um lado com Celina Soares Amerise, de outro lado e nos fundos com Antonio Tatini e sua mulher. Contribuintes nºs 035.046.0070-5, 035.046.0005-5, 035.046.0006-3 e
035.046.0007-1, objeto da matrícula nº 66.351 do 6º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Conforme Av.10, o imóvel está localizado no 12º Subdistrito – Cambuci, e; Conforme Av.11, verifica-se que o imóvel
mede 20,00m de frente, por 27,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, e 20,00m nos fundos, o qual, em virtude de suas medidas perimetrais e de seu formato geométrico retangular, encerra a área de 540,00m².
Valor da Avaliação: R$ 650.000,00 (fevereiro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 718.394,60 (setecentos e dezoito mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos) - que
será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Contribuinte 035.046.0070-5: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa,
referentes a Exercícios Anteriores: R$ 24.716,36 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: Nada consta até 06.08.2021. Contribuinte 035.046.0005-5: Débitos fiscais (IPTU e
taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 10.028,64 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 808,05 até 06.08.2021. Débitos fiscais
(IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2020: R$ 1.011,25 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2019: R$ 1.046,06 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes
ao Exercício de 2018: R$ 1.080,08 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2017: R$ 1.106,18 até 06.08.2021. Contribuinte 035.046.0006-3: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que
já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 10.028,64 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 808,05 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas)
referentes ao Exercício de 2020: R$ 1.011,25 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2019: R$ 1.046,06 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício
de 2018: R$ 1.080,08 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2017: R$ 1.106,18 até 06.08.2021. Contribuinte 035.046.0007-1: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em
Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 10.028,64 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 808,05 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício
de 2020: R$ 1.011,25 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2019: R$ 1.046,06 até 06.08.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2018: R$ 1.080,08 até 06.08.2021.
Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício de 2017: R$ 1.106,18 até 06.08.2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 405.307,90 em agosto de 2021. Dos autos não consta recursos ou
causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br.
FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-
2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 31 de agosto de 2021. Juliana Pitelli da Guia - Juíza de Direito.

39ª Vara Cível do Foro Central - Comarca de São Paulo/SP
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EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada CARLA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 262.997.268-22, bem como seu cônjuge se casada for, CLAUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA GONÇALVES, inscrito no CPF sob
nº 083.514.318-00, THEREZA ANTONIO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 639.606.058-20, THIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA GONÇALVES, inscrito no CPF sob nº 347.325.258-14, CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA
GONÇALVES, inscrita no CPF sob nº 371.129.478-20, bem como seus cônjuges se casados forem, do promitente vendedor INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO – IPESP, inscrito no CNPJ sob nº 61.024.170/
0001-09, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. PATRICIA PERSICANO PIRES, MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista, Comarca de São Paulo
- SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE PROCEDIMENTO
SUMÁRIO ajuizado por CONDOMÍNIO CONJUNTO HABITACIONAL DAS ESMERALDAS, inscrito no CNPJ nº 57.062.739/0001-45 em face de CARLA RODRIGUES - processo nº 0023198-81.2005.8.26.0005, e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através
do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia  18/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 21/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 16/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.  RELAÇÃO DO BEM – Direitos sobre o apartamento, nº 14, localizado no 1º andar, do Bloco 09, do Conjunto Habitacional das Esmeraldas, situado na Av. Águia
de Haia, nº 2.100, esquina com a Rua Cuim, no Distrito de São Miguel Paulista, possuindo a área útil de 66,7575m², a área de uso comum de 42,42433712m², a área total de 109,18183712m², com uma cota parte
ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,1634770787%. Contribuinte nº 141.057.0488-4, objeto da matrícula nº 166.967 do 12º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 280.000,00
(agosto/2018). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 325.856,93 (trezentos e vinte e cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos) - que será atualizado até a data do início
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 55.840,68 até 30.07.2021. Débitos
fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 841,44 até 30.07.2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 178.708,69 em março de 2020. Dos autos não consta recursos ou causa pendente
de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO:
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-
7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 16 de agosto de 2021. PATRICIA PERSICANO PIRES - Juíza de Direito.

3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista - Comarca de São Paulo/SP
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EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada Artesanal Carpetes e Cortinas Ltda Me, inscrita no CNPJ sob nº 15.369.936/0001-61, na pessoa de seu representante legal, Tania Cristina
Seppe, inscrita no CPF sob nº 055.444.498-48, Dennis Felipe Fernandes Passos, inscrito no CPF sob nº 266.899.598-13, bem como seus cônjuges se casados forem, as credoras fiduciárias Cibrasec
– Companhia Brasileira de Securitização, inscrita no CNPJ sob nº 02.105.040/0001-23 e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, o Condomínio East
Side Park, na pessoa de seu síndico/representante legal, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. Cláudio Pereira França, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional do Tatuapé, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este
Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizado por Perdizes Securitizadora de Recebíveis Comerciais S/A, inscrita no CNPJ nº 13.878.847/0001-15 em face de Artesanal Carpetes
e Cortinas Ltda Me e outros - processo nº 1003303-25.2016.8.26.0008, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago
Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/10/2021
às 14h00, e se encerrará dia 18/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 09/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor
da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Direitos sobre o Apartamento nº 44, Tipo “A”, localizado no 4º andar do “Edifício Atlanta – Bloco I”, integrante do “Condomínio East Side Park”, situado à Rua Serra
de Botucatu, nº 2.627, no 27º Subdistrito – Tatuapé, contendo a área privativa de 53,467m², área comum de 22,722m², área comum de garagem de 9,330m², perfazendo a área total de 85,519m², e a fração
ideal de 0,2256% do terreno, correspondendo-lhe o direito a uma vaga na garagem coletiva localizada no andar térreo do empreendimento. Contribuinte nº 056.180.0030-1, objeto da matrícula nº 168.014
do 9º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 315.000,00 (junho/2021). Valor da Avaliação atualizado até julho de 2021: R$ 316.890,00 (trezentos e dezesseis mil,
oitocentos e noventa reais) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Não constam débitos de IPTU/Dívida Ativa
até 28/07/2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 50.913,69 em janeiro de 2021. Dos autos consta Agravo de Instrumento nº 2095566-10.2021.8.26.0000 pendente de julgamento.
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO:
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-
2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 02 de agosto de 2021. Cláudio Pereira França - Juiz de Direito.

2ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé - Comarca de São Paulo/SP
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EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação dos executados JosÉ Omar Batista da Silva, inscrito no CPF sob nº 044.033.471-34, bem como seu cônjuge se casado for, Maria Gabriela Silva, qualificação
ignorada, herdeira de LAURA ESTELA DOS REIS SILVA, inscrita no CPF sob nº 041.123.988-08, Omar Henrique Silva, qualificação ignorada, o credor hipotecário ITAÚ UNIBANCO S/A (sucessor
de Unibanco Crédito Imobiliário S/A – São Paulo), inscrito no CNPJ nº 60.701.190/0001-04, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã,
MMª. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE Cumprimento de sentença ajuizado por CondomÍnio EdifÍcio Fontana Di Trevi, inscrito no CNPJ nº 54.223.417/0001-42
em face de JosÉ Omar Batista da Silva e outro - processo nº 0123518-72.2010.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro
Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no
dia  18/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 21/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 11/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do
valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Apartamento nº 81, localizado no 8º andar ou 9º pavimento do Edifício Fontana Di Trevi, situado à Rua Paula Ney nº 380, no 37º Subdistrito – Aclimação, com
a área total de 133,86m2, e lhe corresponde uma quota parte ideal de 10,4456% no solo e demais áreas de uso e destinação comuns do prédio. Contribuinte nº 038.113.0065-2, objeto da matrícula nº
41.081 do 16º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 654.000,00 (novembro/2018). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 755.808,96 (setecentos
e cinquenta e cinco mil, oitocentos e oito reais e noventa e seis centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE
IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 50.725,37 até 30.07.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 421,85
até 30.07.2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 658.437,18 em agosto de 2021. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA
E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão
ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,
contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 18 de agosto de 2021. Lúcia Caninéo Campanhã - Juíza de Direito.

6ª Vara Cível do Foro Central - Comarca de São Paulo/SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da requerida Gabriela da Silva Dias, inscrita no CPF sob nº 354.232.248-29, bem como seu cônjuge se casada for, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO,
e demais interessados. O Dr. Erasmo Samuel Tozetto, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital
de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO ajuizado por Carlos Alberto
Dias, inscrito no CPF nº 043.848.878-41 em face de Gabriela da Silva Dias - processo nº 0014555-47.2013.8.26.0008, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO,
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 18/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 21/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 21/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 10/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM – Uma casa e seu respectivo terreno, situados à Rua Engenheiro José Bach nº 27, antiga Rua 06, Lote 7-A, da Quadra M, no Jardim
Tango, no 27º Subdistrito Tatuapé, medindo 5,00m de frente por 25,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 125,00m², confrontava
de ambos os lados e nos fundos com propriedade do Espólio de Tuffy Kalili, atualmente do lado direito de quem da Rua olha para o imóvel, com a casa nº 29, do lado esquerdo com a casa nº 25, e nos
fundos com a casa nº 36 distante 71,90m do ponto onde se inicia a reta da Rua Engenheiro José Bach, do lado esquerdo de quem da Rua Joaquim José da Silva Xavier entra na Rua Engenheiro José Bach.
Contribuinte nº 148.150.0019-1, objeto da matrícula nº 109.117 do 9º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Conforme Laudo de Avaliação (fls. 104/158), referido imóvel está situado na Rua Engenheiro
José Bach nº 128 e trata-se de um terreno, com uma edificação assobradada de uso residencial, com área total construída de 185,36m², consistente de: Casa 01: garagem coberta, um dormitório, sala, cozinha,
banheiro e área de serviço com lavabo; Casa 02: dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro e área coberta com churrasqueira. Valor da Avaliação: R$ 342.000,00 (junho/2015). Valor da Avaliação
atualizado até agosto de 2021: R$ 467.430,02 (quatrocentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta reais e dois centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Não constam débitos de IPTU/Dívida Ativa até 28/07/2021. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES
DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais
dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717
ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 11 de agosto de 2021. Erasmo Samuel Tozetto - Juiz de Direito.

5ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé - Comarca de São Paulo/SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL DE 1º, 2º e 3º Leilão da Falência de F. A. Maciel Arana M.E., inscrita no CNPJ sob nº 06.103.839/0001-31, e de Intimação da falida, dos credores declarados e habilitados nos respectivos autos, bem como do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador, e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, na pessoa do seu Procurador, e demais interessados. O Dr. Marcello do Amaral Perino, MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ, da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão
de bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE FALÊNCIA de F. A. Maciel Arana M.E. - processo nº 1029275-70.2020.8.26.0100, e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo por MEIO ELETRÔNICO, conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089, através do Portal
www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 15/10/2021 às 14h00, e se encerrará dia 18/10/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 18/10/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 03/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação; não havendo lance seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 03/11/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 18/11/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances por qualquer preço,
conforme preceitua o §3º-A, III do art. 142 da Lei 11.101/05, ficando neste caso condicionado à apreciação do MM. Juiz da causa. RELAÇÃO DOS BENS – 1) Torno NARDINI. Valor Unitário: R$ 4.000,00. Valor total da
Avaliação: R$ 4.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 4.340,58 (quatro mil, trezentos e quarenta reais e cinquenta e oito centavos) - que será atualizado até a data do início
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 2) Torno pequeno. Valor Unitário: R$ 3.000,00. Valor total da Avaliação: R$ 3.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de
2021: R$ 3.255,44 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 3) Máquinas
de solda mig. Valor Unitário: R$ 200,00. Valor total da Avaliação: R$ 1.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 1.085,15 (um mil, oitenta e cinco reais e quinze centavos) -
que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 4) Máquina de solda mig sucatas. Valor Unitário: Sucata. Valor total da Avaliação: Sucata (outubro/2020). 5)
Furadeira de coluna. Valor Unitário: R$ 200,00. Valor total da Avaliação: R$ 600,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 651,09 (seiscentos e cinquenta e um reais e nove centavos)
- que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 6) Gerador pequeno à gasolina. Valor Unitário: R$ 600,00. Valor total da Avaliação: R$ 600,00 (outubro/2020).
Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 651,09 (seiscentos e cinquenta e um reais e nove centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. 7) Balança industrial. Valor Unitário: R$ 100,00. Valor total da Avaliação: R$ 100,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 108,51 (cento e oito reais e cinquenta e um centavos)
- que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 8) Plaina Rocco 900 II. Valor Unitário: R$ 1.200,00. Valor total da Avaliação: R$ 1.200,00 (outubro/2020).
Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 1.302,17 (um mil, trezentos e dois reais e dezessete centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP. 9) Calandra. Valor Unitário: R$ 3.000,00. Valor total da Avaliação: R$ 3.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 3.255,44 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais
e quarenta e quatro centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 10) Serra fita Franho FM 335. Valor Unitário: R$ 1.000,00. Valor total da Avaliação:
R$ 1.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 1.085,15 (um mil, oitenta e cinco reais e quinze centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. 11) Serra fita Franho pequena. Valor Unitário: R$ 500,00. Valor total da Avaliação: R$ 500,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 542,57 (quinhentos
e quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 12) Ponteadeira de chapa. Valor Unitário: R$ 300,00.
Valor total da Avaliação: R$ 300,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 325,54 (trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) - que será atualizado até a data do
início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 13) Moto esmeril de bancada. Valor Unitário: R$ 200,00. Valor total da Avaliação: R$ 200,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até
agosto de 2021: R$ 217,03 (duzentos e dezessete reais e três centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 14) Fresadora e furadeira de coluna Modelo
MR 240B. Valor Unitário: R$ 3.000,00. Valor total da Avaliação: R$ 3.000,00 (outubro/2020). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2021: R$ 3.255,44 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta
e quatro centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Referidos bens encontram-se na Rua Albino de Moraes, nº 338, Ipiranga, São Paulo/SP. Dos autos
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - Edital completo com forma de pagamento, comissão do leiloeiro, ônus sobre o bem e demais condições no site
www.multipliqueleiloes.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais
de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654, contato@multipliqueleiloes.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 23 de agosto de 2021. Marcello do Amaral Perino - Juiz de Direito.

1ª Vara Regional de Competência Empresarial
e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª Raj, da Comarca de São Paulo/SP

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

ERRATAS: DATA: 30/10/2019. A PARTIR DAS: 11:00h. Leilão: 81291. LOTE: 05. LOC.: Pereira Barreto/SP. DADOS DO LOTE: 
CAMINHÃO TRANSBORDO VOLVO VM 260 6X4R. CHASSI: 93KK0E0D36E108773. ANO FAB/MODELO: 2006/2006. PLACA: 
DUN-6211. DATA: 27/04/2021. A PARTIR DAS: 11:00h. Leilão: 91477. LOTE: 01. LOC.: São João da Barra/RJ. DADOS DO LOTE: 
MERCEDES BENZ 313SF RONTAN AMB. CHASSI: 8AC903662BE051750. ANO FAB/MODELO: 2011/2011. PLACA: KOP7233.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010.  LEILOEIRO: LEILOEIRO: Sr. Renato Schlobach Moysés - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

ERRATA: DATA: 08/07/2020. A PARTIR DAS: 14:00h. Leilão: 87691. LOTE: 18300. LOC.: Suzano/SP. DADOS DO LOTE: 
CHEVROLET CELTA 4P SPIRIT 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA). CHASSI: 9BGRX48907G266019. ANO FAB/MODELO: 
2007/2007. PLACA: DWK7235.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
 Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO
Edital de Leilão nº 260/21

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do inciso I, artigo 22 e artigo 328 
da Lei  Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e demais alterações, com  fulcro na Lei Estadual nº 15.276/2014 e seu Decreto 
regulamentador, e Resolução do CONTRAN n° 623, de 06 de setembro de 2016, faz saber, que realizará nos dias 25 e 26 de outubro 
de 2021, a partir das 10:00 horas, por intermédio de sistema eletrônico no site www.chuileiloes.com.br e simultaneamente presencial, 
no endereço Rua Lord Cockrane, 616 – 13º andar - Cj.1.308 – Ipiranga – São Paulo/SP – Cep. 04.213-001, acompanhado pelo Servidor 
Público Designado, o leilão de aproximadamente 588 lotes entre veículos e motocicletas, destinados a sucata, reciclagem e recuperável 
c/ direito a documento, que se encontram recolhidos e depositados no pátio municipalizado de Osasco/SP, localizado AV. Edmundo 
Amaral, 935 – JD Piratininga – Osasco - SP, Tel.: (11) 3696-0599, que foram relacionados no Edital de notificação n.º 260/21, publicado 
no DOE de 02 de setembro de 2021, Caderno I, às fls. 232 a 242. Os veículos não arrematados serão novamente praceados. A visitação 
ocorrerá nos dias 21 e 22 de outubro 2021, das 9:00h as 16:30h. Demais informações sobre o leilão no site www.der.sp.gov.br/website/
Servicos/leilao.aspx ou fone (11) 3311-1644/1561/1562.

 
 

LEILÃO 
CIRETRANS  

TATUI / MAIRINQUE 
SÃO ROQUE / TIETE 

05/10 - 109ª CIRETRAN DE TATUI– SOMENTE ONLINE A PARTIR DAS 10hs 
   Visita dia 04/10 hor. Com – ROD.GLADYS BERNARDES MINHOTO 41,5 –TATUI/SP –CLAUDIO CHUI- LEILOEIRO OFICIAL–JUCESP 261 

06/10 - 264ª CIRETRAN DE MAIRINQUE– SOMENTE ONLINE A PARTIR DAS 10hs 
    Visita dia 05/10 hor.Com – AV BRASIL JAPAO ,2643 – MAIRINQUE/SP –CARLOS CHUI- LEILOEIRO OFICIAL–JUCESP 547 

06/10 - 150ª CIRETRAN DE SÃO ROQUE– SOMENTE ONLINE A PARTIR DAS 10hs 
    Visita dia 05/10 hor.Com – RUA SÃO JUDAS TADEU,950 – SÃO ROQUE/SP –CARLOS CHUI- LEILOEIRO OFICIAL–JUCESP 547 

06/10 - 98ª CIRETRAN DE TIETE– SOMENTE ONLINE A PARTIR DAS 10hs 
    Visita dia 05/10 hor.Com – RUA ANTONIO FERREIRA,215 – TIETE/SP –CARLOS CHUI- LEILOEIRO OFICIAL–JUCESP 547 
  AUTOMÓVEIS / MOTOCICLETAS PARA DESMONTE E COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO: FIAT FORD GM VW CITROEN 

       PEUGEOT  RENAULT TOYOTA HONDA YAMAHA         CAMINHOES E UTILITARIOS: M BENZ LA 1113           RECICLAGEM: 42 VEICULOS                      

WWW.CHUILEILOES.COM.BR -  FONE (011) 2914.4535 

 

A leitura 
na medida 
certa.

ANUNCIE: 
11. 3729-6600

B3gazetasp.com.br
SÁBADO, 2 A SEGUNDA-FEIRA, 4 DE OUTUBRO DE 2021 

EDITAL DE LEILÃO DE BENS DIVERSOS | Comitente 
vendedor: Prefeitura Municipal de Tarumã - 
CNPJ/MF sob o nº 64.614.449/0001-22. O leilão será 

realizado no dia 19 de Outubro de 2021 às 14:00 horas conforme o horário de Brasília, 
no site www.hisaleiloes.com.br. Leiloeira Oficial: Tatiana Hisa Sato - Jecesp 817.  EDITAL 
COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO 
DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.HISALEILOES.COM.BR.

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
14ª VC Santo Amaro/SP Proc. nº 1010157-53.2016.8.26.0002/01 EXEQUENTE: COND. RESD. SPAZIO SAN 
PABLO (CNPJ 12.164.154/0001-06) EXECUTADO: REGINALDO BARBOSA DA SILVA (CPF 450.404.862-00), 
AMANDA NUNES MARTINS (CPF 340.895.188-81). INTERESSADOS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(CNPJ 
00.360.305/0001-04) PREFEITURA SÃO PAULO Encerramento 1º Leilão: 29/10/21- 14h00– Lance Mínimo: 
R$ 234.067,32* Encerramento 2º Leilão: 26/11/21- 14h00- Lance Mínimo: R$ 117.033,66* *Os valores serão 
atualizados à época da alienação. DIREITOS AQUISITOS SOBRE APTO 507, BL 4 – COND. RESD. SPAZIO 
SAN PABLO R. JANUÁRIO ZÍNGARO, Nº 436, CAMPO LIMPO, SÃO PAULO/SP. MATRÍCULA 361.304 – 11º 
CRI SÃO PAULO/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o , CPC). 
Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. Ana Claudia 
Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

 contato@lottileiloes.com.br

19/11/2021 14:00 HRS

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

21/10/2021 14:00 HRS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
REFRIGERAÇÃO - ESCRITÓRIO

 LOCAL:SÃO PAULO/SP

(11) 3675-3868  (11) 3862-5698  (11) 95821-8156
      

WWW.LOTTILEILOES.COM.BR

MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO 
MOBILIÁRIO DIVERSO PARA

 ESCRITÓRIO
 LOCAL:SÃO PAULO/SP

29/10/2021 14:00 HRS

OBRAS BERTHOLD HERMAN 

18/11/2021 14:00 HRS

DIVERSAS OBRAS - TÉCNICA 
ÓLEO SOBRE TELA

 LOCAL:SÃO PAULO/SP

 MOBILIÁRIO ALTO PADRÃO 
MOBILIÁRIO DIVERSO

DE ALTO PADRÃO
 LOCAL:SÃO PAULO/SP

www.conceitoleiloes.com.br | Telefone (11) 5512-2226

LEILÃO Online e 
Presencial

Encerramento: 14/10/2021 às 10:00hs
Local: Clube Cisplatina - Rua Brigadeiro Jordão, 297, Ipiranga, CEP 04210-000, São Paulo/SP

400 VEÍCULOS CLASSIFICADOS EM FIM DE VIDA ÚTIL / DESMONTE

VISITAÇÃO: 06, 07 e 08/10/2021 - Av. Marques de São Vicente, 2154 - Água Branca - São Paulo/SP, CEP 05016-040

Maiores informações e edital completo acesse o site.

Andrea Xavier Marques Ferreira - Leiloeira Oficial - JUCESP 888

Av. Nove de Julho, 3229 - Cj. 107 - Jd. Paulista - São Paulo/SP

Mais informações e Condições de Venda em , www.LEILOEI.com

www.LEILOEI.com.br, Tel. (11) 3422-5998 ou WhatsApp (11) 97616-1618

Felipe Nunes Gomes Teixeira Bignardi – JUCESP 950

Leilão Online de Máquinas e Equipamentos Para Laticínios

Somente Online

Cadastre-se antecipadamente no site para participar do leilão

Visitação: Agendar com a equipe da Leiloei

07/10 - 10hS

Bens à Venda: Máquina Filadeira, Tanques em Inox (10.000L e 20.000L), Misturador Ribbon 

Blender, Linhas de Envase Completas, Embaladoras, Seladoras e Fechadoras de Caixas, 

Esteiras Diversos Tamanhos, Moto-bomas em inox, trocadores de calor e demais intens.

Localização dos bens: Chapecó/SC e Treze Tílias/SC

 11 3422-5998 -      11 97616-1618 -      contato@leiloei.com

www.LEILOEI.com | www.LEILOEI.com.br  

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA, CONHECIMENTO DE INTERESSADOS e INTIMAÇÃO da executada IOLANDA DE 
CAMPOS (CPF/MF 137.644.338-41) e seu cônjuge, se casada for; dos credores SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI 
LTDA (CNPJ/MF 43.259.548/0001-63), ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL – ASABB 
(CNPJ/MF 00.438.999/0001-55); do credor condominial CONDOMÍNIO ERNESTO GALLARDO (CNPJ/MF 
06.958.274/0001- 74); e demais interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
Processo nº 0028889-64.2010.8.26.0114, em trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP, requerido por J.E. 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Nos termos do Art. 881, § 1º e ss. do CPC, FAZ SABER que levará a 
leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), através do portal de leilões on-line da www.leiloei.com, em condições que segue: 
O 1º LEILÃO em 18/10/2021, às 15h00 e término em 21/10/2021, às 15h00, e não havendo licitante seguirá, sem 
interrupção, o 2º LEILÃO até o dia 11/11/2021, às 15h00 (Horário de Brasília). DO BEM – APARTAMENTO 51 (cinquenta 
e um) do 5º andar ou 6º pavimento do CONDOMÍNIO ERNESTO GALLARDO, situado à rua Coronel Quirino 2151, nesta 
cidade e 1ª Circunscrição, composto de sala de visitas, dois dormitórios, banheiro social, cozinha, área de serviço e WC de 
empregada com uma área útil de 58,08ms², área comum de 18,08ms² e área total de 76,16ms², mais uma parte ideal 
equivalente a 21,95ms ou 7,54% no terreno, estando vinculado a este apartamento o box de garagem nº 2 do andar térreo, 
sendo que o terreno onde se assenta o Edifício mede 9,05ms de frente; 8,60ms de largura nos fundos e 33,00ms da frente 
aos fundos de ambos os lados, confrontando de um lado com o prédio 2145 de Ataliba Amadeu Sevã e de outro e fundos 
com João Benedito de Oliveira Barreto. O box de garagem possui área construída de 16,00ms², área ideal de 4,60ms² ou 
1,58% no terreno descrito, objeto da matrícula nº 24.637 do 1ª CRI da Comarca de Campinas/SP, cadastro Municipal nº 
3421.42.43.0288.01013 e 3421.42.43.0288.01017 (1199150). AVALIAÇÃO – R$ 376.701,11 (agosto/2020). DOS ÔNUS 
– Consta da respectiva matrícula imobiliária, conforme Av.9 (13/10/2014) a PENHORA EXEQUENDA sobre o imóvel, 
conforme Av.10 (03/09/2019) a PENHORA originária do Processo nº 1004399-76.2015.8.26.0019, ajuizado perante a 2ª 
Vara Cível da Comarca de Americana/SP, por SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA e conforme Av.11 (23/09/2019) a 
PENHORA originária do Processo nº 0002230-05.2019.8.26.0372, ajuizado perante a 1ª Vara Cícel da Comarca de Monte 
Mor/SP, por ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL – ASABB. Consta ainda dos autos, às fls. 295-
296, a penhora no rosto dos autos originária da ação de execução de condomínio – Processo nº 1001815-
03.2019.8.26.0114, ajuizado perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP, movida por CONDOMÍNIO ERNESTO 
GALLARDO. Não constam nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. DÉBITOS FISCAIS – Conforme 
pesquisa junto a Prefeitura de Campinas/SP, em 18/08/2021, constam débitos Tributários sobre o imóvel a ser praceado, 
dos exercícios de 2017 a 2021, no valor de R$ 5.086,10. DÉBITOS CONDOMINIAIS – Constam débitos de condomínio 
sobre o imóvel, ajuizados – Processo nº 1001815-03.2019.8.26.0114, no valor de R$ 69.572,49 (sessenta e nove mil 
quinhentos e setenta e dois reais e quarenta e nove centavos), atualizados até julho/2021. DÉBITO EXEQUENDO – R$ 
312.943,36 (fevereiro/2019 - fls. 232-233 dos autos). *Todos os débitos serão atualizados até a data da alienação. DO 
PAGAMENTO – Deverá ser efetuado em 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, por meio de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo. O arrematante poderá, ainda, efetuar o pagamento do preço ofertado através de 
entrada de 30% (trinta por cento) no ato e o restante em até 15 (quinze) dias, independente de garantias e através de guia 
de depósito judicial em favor do Juízo competente. DO PARCELAMENTO – Eventuais pedidos de parcelamento deverão 
ser submetidos ao Juízo para aprovação e estabelecimento de garantias. COMISSÃO LEILOEIRO 5% do preço de 
arrematação do bem. DEPRECIAÇÃO EM 2º LEILÃO não serão aceitos lances inferiores 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor da avaliação judicial. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – Edital completo com forma de pagamento, 
lance mínimo, comissão do leiloeiro, obrigações do arrematante, transferência do bem e demais condições no site 
www.leiloei.com. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos, nos termos do § único, do art. 889, do CPC, e será afixado e publicado, nos termos da lei. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital em resumo que será 
publicado e afixado na forma da Lei. Campinas, 19 de agosto de 2021. RENATA MANZINI Juíza de Direito

www.LEILOEI.com | www.LEILOEI.com.br

EDITAL DE LEILÃO PUBLICO “ONLINE” O DR. 
(A) ALBERTO ALONSO MUNOZ, MM. Juiz (a) de 
Direito Do Ofício de Cartas Precatórias Cíveis de 
São Paulo/SP, etc., FAZ SABER, aos que o 
presente edital virem ou conhecimento dele 
tiverem, e interessar possa, ser levados a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão no dia 
07 de Outubro de 2021 às 14h30 entregando-o a 
quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão 
no dia 27 de Outubro de 2021 às 14h30, a ser 
realizado pela LEILOEIRO OFICIAL Anderson 
Lopes de Paula, Matrícula 1083: Proc. nº 0008858-
93.2019: MMC/Pajero Sport HPE, placa EMM 
3332. LM: R$ 25.000,00. Edital completo com 
condições de venda e pagamento no portal www.e-
leiloeiro.com.br e na sede da vara. Ficam as varas 
através deste, devidamente intimadas da 
designada supra. 

REQUERIDA: SORAIA ANDREIA DA COSTA, REQUERENTE: CARLOS ALBERTO DAVID, PRO-
CEDIMENTO COMUM CÍVEL, PROC. Nº 1010969-09.2019.8.26.0320. O DOUTOR FLAVIO DASSI 
VIANNA, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER a Todos que este edital virem ou dele vierem saber que, 
com fulcro no artigo 881 do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP e 
no art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, foi designado para 1º leilão: dia 07 de OUTUBRO de 2021 às 
16:00 horas, encerrando-se no dia 13 de OUTUBRO de 2021 às 16:00 horas, e, para eventual 
segundo leilão: dia 21 de OUTUBRO de 2021 às 16:00 horas.  Na primeira hasta pública poderá 
ser arrematado o bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem 
mais ou maior lance oferecer, desde que não seja inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação atualizada, observando o CPC (art. 891). Leiloeiro Marcelo Valland, JUCESP 408, site 
www.hastapublica.com.br, Bem: Imóvel localizado na Rua Galdino Gonçalves de Lima, nº 
365, Residencial Aquários, Iracemápolis/SP, registrado junto ao 2º Registro de Imóveis de 
Limeira/SP, matrícula 44.852, assim descrito: Lote de terreno sob nº 25, da quadra “17”, do 
loteamento denominado “Residencial Aquarius” de Iracemápolis, medindo 10,09 metros de 
frente em curva para a Rua 06; 9,98 metros no fundo em curva, onde confronta com o lote 
07, 23,67 metros de um lado onde confronta com o lote 24, 23,04 metros de outro lado onde 
confronta com o lote 26, perfazendo assim, uma área total de 233,09 metros quadrados. AVA-
LIAÇÃO: R$ 408.717,56. O leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. Fica, ainda, a executada, INTIMADA das 
designações supra, juntamente com o cônjuge ou companheiro, se casado for, bem como eventuais 
terceiros, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Flavio Dassi Vianna. Juiz de 
Direito. Edital disponível na íntegra em www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

REQUERIDO: ÁLVARO CESAR FERRARI, REQUERENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORUMBI 
HIGH POINT, Execução de Título Extrajudicial, Proc. nº 1089821-62.2018.8.26.0100. O Doutor 
Guilherme Silva e Souza, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Ama-
ro da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei etc. FAZ SABER que foi 
designado para 1º leilão: 13 de OUTUBRO de 2021 às 14:00 horas, e, para eventual segundo lei-
lão: 20 de OUTUBRO de 2021 às 14:00 horas. Na primeira hasta pública poderá ser arrematado o 
bem por valor igual ou superior ao da avaliação e em segunda praça por quem mais ou maior lance 
oferecer, desde que não seja inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. Leiloeiro 
Marcelo Valland, JUCESP 408, site www.hastapublica.com.br, Bem: Imóvel registrado no 15º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, sob matrícula nº 139.835. O Apartamento 
Duplex nº 03, localizado nos 3º e 4º andares (piso inferior/superior) com acesso exclusivo 
pelo 3º andar do Condomínio EDIFÍCIO MORUMBI HIGH POINT, situado na rua Deputado Laér-
cio Corte nº 753, no 30º Subdistrito Ibirapuera, com a área útil de 292,91 metros quadrados, 
área de garagem 57,56 metros quadrados, com direito a 4 vagas indeterminadas de garagem 
e depósito nº 3 no 1º subsolo. O condomínio é composto por uma única torre com 15 andares, 
tem uma boa infraestrutura e possui: piscina adulta e infantil, sauna, salão de festas, salão 
de jogos, playground, quadra poliesportiva e sala de ginástica. O apartamento avaliando é 
dotado de sala de visitas em 03 ambientes com lareira, lavabo, grande varanda em torno da 
sala de visitas com churrasqueira, sala de tv, 04 dormitórios, sendo 02 suítes, 02 banheiros, 
escritório, cozinha, despensa, área de serviço, dependência de empregada com dormitório e 
banheiro, 04 vagas de garagem indeterminadas e um depósito. AVALIAÇÃO: R$ 1.672.841,40 
(um milhão, seiscentos e setenta e dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e quarenta 
centavos). ÔNUS: Av.12 – penhora da presente demanda. Em consulta ao site da Prefeitura de São 
Paulo/SP, constam débitos de IPTU que perfazem o valor total de R$ 263.785,89 até dia 09/09/2021. 
DÉBITO EXEQUENDO (Condominial): R$ 169.342,08 até agosto/2021. Comissão do Leiloeiro - O 
leiloeiro fará jus a uma comissão de 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, não se 
incluindo no valor do lanço. Fica, ainda, o executado, INTIMADO das designações supra, juntamen-
te o cônjuge e coproprietária HELOISA RIVADAVIA LOPES, caso não sejam localizados para as 
intimações pessoais. Guilherme Silva e Souza. Juiz de Direito. Edital disponível na íntegra em 
www.hastapublica.com.br

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL nº 0332/P0060-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS 
DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante Salgado, 
75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site www.hisaleiloes.com.br. TATIANA 
HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SP-10 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA (em recuperação extrajudicial) – CNPJ nº 12.153.140/0001-89, venderá em 1º e 2º 
Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Terreno 
constituído pelo lote nº 32 da quadra nº 03, do loteamento denominado Sítio Velloso, em Carapicuíba/SP, com 
área de 140,00m². Matrícula nº 4.300 – Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Carapicuíba/SP. 1º 
LEILÃO 20/10/2021 às 10h00 - VALOR: R$ 146.000,00. 2º LEILÃO 21/10/2021 às 10h00 - VALOR: R$ 
322.300,22. Encargos do arrematante: pagto. à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; 
emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas 
com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. 
Consolidação da Propriedade em 21/09/2021. Os Fiduciantes - CLEDIOMARLOS APARECIDO DE MELO CPF 
183.427.828-75 E SILVIA APARECIDA DA SILVA MELO CPF 168.117.898-24 – comunicados das datas dos leilões, 
também pelo presente edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento 
do Edital completo, disponível no portal da Hisa Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11)94886-0334.

EDITAL nº 2728/P0060-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS 
DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante Salgado, 
75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site www.hisaleiloes.com.br. TATIANA 
HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SP-10 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA (em recuperação extrajudicial) – CNPJ nº 12.153.140/0001-89, venderá em 1º e 2º 
Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Terreno 
constituído pelo lote nº 28 da quadra nº 27, do loteamento denominado Sítio Velloso, em Carapicuíba/SP, com 
uma área de 140,00m². Matrícula nº 4.974 – Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Carapicuíba/SP. 1º 
LEILÃO 20/10/2021 às 10h15 - VALOR: R$ 122.084,20. 2º LEILÃO 21/10/2021 às 10h15 - VALOR: R$ 322.885,65. 
Encargos do arrematante: pagto. à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de 
matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com 
escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. 
Consolidação da Propriedade em 21/09/2021. O Fiduciante - LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS CPF 
051.893.568-09 – comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da 
preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Hisa 
Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11)94886-0334.

EDITAL nº 0409/P0060-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS 
DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante Salgado, 
75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site www.hisaleiloes.com.br. TATIANA 
HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SP-10 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA (em recuperação extrajudicial) – CNPJ nº 12.153.140/0001-89, venderá em 1º e 2º 
Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Terreno 
constituído pelo lote nº 09 da quadra nº 04, do loteamento denominado Sítio Velloso, em Carapicuíba/SP, com 
uma área de 183,28m². Matrícula nº 6.130 – Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Carapicuíba/SP. 1º 
LEILÃO 20/10/2021 às 10h30 - VALOR: R$ 151.066,10. 2º LEILÃO 21/10/2021 às 10h30 - VALOR: R$ 286.287,73. 
Encargos do arrematante: pagto. à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de 
matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com 
escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. 
Consolidação da Propriedade em 21/09/2021. Os Fiduciantes - RICARDO PEREIRA DA SILVA CPF 
261.835.568-74 E KELLY CRISTIANE DA SILVA CPF 304.391.828-24 – comunicados das datas dos leilões, 
também pelo presente edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento 
do Edital completo, disponível no portal da Hisa Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11)94886-0334.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 3ª Vara Cível do Foro Regional VIII – Tatuapé da Comarca da 
Capital/SP. Processo nº 1013102-58.2017.8.26.0008. Executados: AUTO POSTO BOM JESUS DE PIRAPORA LTDA. (CNPJ 
62.729.314/0001-87), MIGUEL PALACIOS MARTINES (CPF 701.363.518-91). Credor(es) e/ou interessado(s): MINISTÉRIO 
DA FAZENDA (CNPJ 00.394.460/0216-53). 1ª Praça começa em 23/11/2021, às 10hs00min, e termina em 26/11/2021, 
às 10hs00min e; 2ª Praça começa em 26/11/2021, às 10hs01min, e termina em 16/12/2021, às 10hs00min. Bem a ser 
leiloado: Terreno, situado na Rua Viena, s/nº, Lote 18, Quadra 47, Alpes de São Gotardo, Monteiro Lobato/SP com 
descrição completa na Matrícula nº 48.112 do CRI da Comarca de Taubaté/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital 
completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 20.504,09* – Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 12.302,46* – 60% do valor de 
avaliação. *sujeitos à atualização. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da 
Silva Jordão – JUCESP 1.081. Ficam os executados AUTO POSTO BOM JESUS DE PIRAPORA LTDA., MIGUEL PALACIOS 
MARTINES, o credor MINISTÉRIO DA FAZENDA e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como 
da penhora realizada em data de 24/06/2019, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O 
presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo 
e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 13 de setembro de 2021.

3135-5689 gaialeiloes.com.bracesse:(11)

EDITAL DE LEILÃO - PROCESSO Nº 0000725-65.2019.8.26.0602 -  4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SOROCABA DO ESTADO DE SÃO PAULO – BEM: O TERRENO DESIGNADO 
POR LOTE 1-C, da planta de desdobro do lote 01 da quadra “75” da “Vila Nova Sorocaba”, 
medindo 10,00 metros de largura por 15,00 metros de comprimento, encerrando a área de 

150,00 m2. Confronta-se: pela frente, com a rua nº 22; pelo lado direito de quem da rua olha para o terreno 
com o lote nº 08; pelo lado esquerdo com o lote 1-B da mesma planta de desdobro; e pelo fundo com 
parte do lote nº 02. CADASTRO MUNICIPAL: 45.31.25.0232.01.000. OBSERVAÇÃO: Segundo informações 
constantes no processo, no terreno foi construído uma casa não averbada na matrícula. MATRÍCULA: Nº 
65.048 do 1º Registro de Imóveis de Sorocaba – SP. AVALIAÇÃO: R$ 143.756,32 (cento e quarenta e três mil 
e setecentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos) em novembro de 2020 (fls. 283). 
LOCALIZAÇÃO: Rua Maria Raymunda Gonzales Crespo, 450 – Sorocaba – SP. O leilão ocorrerá através do 
portal www.satoleiloes.com.br com data prevista para: LEILÃO ÚNICO em 13/10/2021 a partir das 14h00 
com encerramento às 14h00 em 09/11/2021; correspondente à avaliação no valor de R$ 154.620,35 (cento 
e cinquenta e quatro mil e seiscentos e vinte reais e trinta e cinco centavos) atualizados de acordo com os 
índices da Tabela do TJSP-INPC em agosto de 2021, valor este que será novamente atualizado na data do 
leilão, diretamente no sistema gestor.

EDITAL DE LEILÃO VEÍCULOS | Leiloeira Oficial: Tatiana Hisa Sato - 
JUCESP nº 817 autorizada por MASSEY FERGUSON 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - CNPJ sob nº 

45.793.395/0001-65, VALTRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - 
CNPJ sob nº 56.360.266/0001-08 e MAGGI ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA - CNPJ sob nº 45.793.395/0001-65 a realizar o Leilão de 
lotes de bens diversos. Leilão somente Online dia 25 de Outubro de 2021, às 
11:00 no site www.satoleiloes.com.br. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE 
VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÁ DISPONÍVEL EM NOSSO SITE 
www.satoleiloes.com.br.

Edital de Leilão nº 245/21 ||| O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do inciso I, artigo 22 e artigo 328 da Lei  Federal 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e demais alterações, com  fulcro na Lei Estadual 
nº 15.276/2014 e seu Decreto regulamentador, e Resolução do CONTRAN n° 623, de 
06 de setembro de 2016, faz saber, que realizará nos dias 19 e 20 de outubro de 2021, 

a partir das 10:00 horas, por intermédio de sistema eletrônico no site www.satoleiloes.com.br, por meio 
do Servidor Público Designado, o leilão de aproximadamente 856 lotes entre veículos e motocicletas, 
destinados a reciclagem , que acham - se recolhidos e depositados no pátio municipalizado de 
Mauá/SP, localizado na reserva técnica no endereço: Rodovia Gregório Spina, 2284 - Ronda - 
Araçariguama/SP, Tel.: (11) 4223-4343 e Rua Mercedes Dorto, 615 – Ouro Fino – Ribeirão Pires/SP, que 
foram relacionados no Edital de notificação n.º 245/21, publicado no DOE de 18 de setembro de 2021, 
Caderno I, às fls. 97 a 100. Os veículos não arrematados serão novamente praceados. A visitação 
ocorrerá nos dias 14 e 15 de outubro de 2021, das 9:00h às 16:30h. Demais informações sobre o leilão 
no site www.der.sp.gov.br/website/Servicos/leilao.aspx ou fone (11) 3311- 1644/1561/1562.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s)  HOTEL CADORO, torna púbico a oferta, em leilão ONLINE - ANTIGO HOTEL 
CADORO -  extrajudicial, a venda de  itens remanescentes do antigo Hotel Cadoro, com 
encerramento a partir das 11h00  do dia 19/10/2021, no portal  www.lancetotal.com.br, nos termos do 
DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Descrição dos bens: LT. 1: 
04 ITENS JOGO PORCELANA - SCHIMIDT, LM. R$ 50,00, LT. 2: BULE, LEITEIRA E CREMEIRA 
PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 3: BULE, LEITEIRA E CREMEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 
150,00, LT. 4: BULE, LEITEIRA E CREMEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 5: 02 BULES E 
LEITEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 6: 02 BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 
150,00, LT. 7: 02 BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 8: 02 BULES E LEITEIRA 
PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 9: 02 BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 
10: 02 BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 11: 120, LM. R$ 150,00, LT. 12: 02 
BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 13: 02 BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, 
LM. R$ 150,00, LT. 14: 02 BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 15: 02 BULES, 
LEITEIRA E MANTEGUEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 160,00, LT. 16: 02 BULES E LEITEIRA PRATA 
WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 17: 02 BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 18: 02 
BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 19: 02 BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, 
LM. R$ 150,00, LT. 20: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 
50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 21: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. 
APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 22: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA 
“SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 23: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO 
- ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 24: QUADRO COM MOLDURA 
E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 25: QUADRO COM 
MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 26: 
QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 
50,00, LT. 27: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, 
LM. R$ 50,00, LT. 28: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 
50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 29: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. 
APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 30: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA 
“SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 31: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO 
- ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 32: QUADRO COM MOLDURA 
E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 33: QUADRO COM 
MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 34: 
QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 
50,00, LT. 35: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, 
LM. R$ 50,00, LT. 36: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 
50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 37: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. 
APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 38: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA 
“SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 39: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO 
- ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 40: QUADRO COM MOLDURA 
E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 42: QUADRO COM 
MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 45: 
QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 
50,00, LT. 46: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, 
LM. R$ 50,00, LT. 47: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 
50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 48: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. 
APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 49: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA 
“SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 50: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO 
- ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 51: QUADRO COM MOLDURA 
E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 52: QUADRO COM 
MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 53: 
QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 
50,00, LT. 54: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, 
LM. R$ 50,00, LT. 55: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 
50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 56: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. 
APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 57: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA 
“SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 58: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO 
- ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 59: QUADRO COM MOLDURA 
E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 60: QUADRO COM 
MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 61: 
QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 
50,00, LT. 62: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, 
LM. R$ 50,00, LT. 63: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 
50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 64: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. 
APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 65: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA 
“SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 66: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO 
- ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 67: QUADRO COM MOLDURA 
E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 68: QUADRO COM 
MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 69: 
QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 
50,00, LT. 70: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, 
LM. R$ 50,00, LT. 71: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 
50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 72: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. 
APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 73: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA 
“SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 74: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO 
- ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 75: QUADRO COM MOLDURA 
E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 77: QUADRO COM 
MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 47CMX57CM, LM. R$ 50,00, LT. 79: 
QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 
50,00, LT. 80: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, 
LM. R$ 50,00, LT. 81: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 
50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 82: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. 
APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 83: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA 
“SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 84: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO 
- ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 85: QUADRO COM MOLDURA 
E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 86: QUADRO COM 
MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 87: 
QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA”MED. APROX. 46CMX60CM, LM. R$ 
50,00, LT. 88: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, 
LM. R$ 50,00, LT. 89: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 
50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 90: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA “SONIA” MED. 
APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 91: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO - ARTISTA 
“SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 92: QUADRO COM MOLDURA E VIDRO 
- ARTISTA “SONIA” MED. APROX. 50CMX60CM, LM. R$ 50,00, LT. 93: 02 QUADROS (01 COM 
AVARIA), LM. R$ 50,00, LT. 94: 08 TAÇAS DE SOBREMESA - CRISTAIS HERING, LM. R$ 80,00, LT. 
95: 06 TAÇAS CONHAQUE - CRISTAIS HERING, LM. R$ 80,00, LT. 96: 06 TAÇAS CONHAQUE - 
CRISTAIS HERING, LM. R$ 80,00, LT. 97: 06 TAÇAS CONHAQUE - CRISTAIS HERING, LM. R$ 
80,00, LT. 98: 06 TAÇAS CONHAQUE - CRISTAIS HERING, LM. R$ 80,00, LT. 99: 06 TAÇAS 
CONHAQUE - CRISTAIS HERING, LM. R$ 80,00, LT. 100: 06 TAÇAS CONHAQUE - CRISTAIS 
HERING, LM. R$ 80,00, LT. 101: 06 TAÇAS CONHAQUE - CRISTAIS HERING, LM. R$ 80,00, LT. 
102: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, LT. 103: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, 
LT. 104: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, LT. 105: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, 
LT. 106: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, LT. 107: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, 
LT. 108: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, LT. 109: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, 
LT. 110: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, LT. 111: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, 
LT. 112: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, LT. 113: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 
50,00, LT. 114: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 115: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, 
LM. R$ 50,00, LT. 116: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 117: 10 COPOS SHOT 
DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 118: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 119: 10 
COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 120: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 
121: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 122: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 
50,00, LT. 123: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 124: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, 
LM. R$ 50,00, LT. 125: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 126: 10 COPOS SHOT 
DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 127: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 128: 10 
COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 129: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 
130: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 131: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 
50,00, LT. 132: 10 COPOS SHOT DIVERSOS, LM. R$ 50,00, LT. 133: 20 COPOS BOLINHA 
(MÉDIO), LM. R$ 200,00, LT. 134: 20 COPOS BOLINHA (MÉDIO), LM. R$ 200,00, LT. 135: 20 
COPOS BOLINHA (MÉDIO), LM. R$ 200,00, LT. 136: 20 COPOS BOLINHA (MÉDIO), LM. R$ 
200,00, LT. 137: 20 COPOS BOLINHA (MÉDIO), LM. R$ 200,00, LT. 138: 20 COPOS BOLINHA 
(MÉDIO), LM. R$ 200,00, LT. 139: 20 COPOS BOLINHA (MÉDIO), LM. R$ 200,00, LT. 140: 20 
COPOS BOLINHA (MÉDIO), LM. R$ 200,00, LT. 141: 20 COPOS BOLINHA (MÉDIO), LM. R$ 
200,00, LT. 142: 20 COPOS BOLINHA (MÉDIO), LM. R$ 200,00, LT. 143: 20 COPOS BOLINHA 
(MÉDIO), LM. R$ 200,00, LT. 144: 08 TAÇAS DE SOBREMESA - CRISTAIS HERING, LM. R$ 80,00, 
LT. 145: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, LT. 146: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, 
LT. 147: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, LT. 148: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, 
LT. 149: 10 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 120,00, LT. 150: 06 TAÇAS PARA VINHO , LM. R$ 80,00, 
LT. 151: 20 COPOS BOLINHA (MÉDIO), LM. R$ 200,00, LT. 152: 20 COPOS BOLINHA (MÉDIO), 
LM. R$ 200,00, LT. 153: 12 COPOS BOLINHA (MÉDIO), LM. R$ 120,00, LT. 154: 12 TAÇAS LICOR, 
LM. R$ 50,00, LT. 155: 12 TAÇAS LICOR, LM. R$ 50,00, LT. 156: 12 TAÇAS LICOR, LM. R$ 50,00, 
LT. 157: 12 TAÇAS LICOR, LM. R$ 50,00, LT. 158: 12 TAÇAS LICOR, LM. R$ 50,00, LT. 159: 02 
BULES E LEITEIRA PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 160: 02 BULES E 02 LEITEIRAS PRATA 
WOLFF, LM. R$ 180,00, LT. 161: 03 BULES PRATA WOLFF, LM. R$ 150,00, LT. 162: 02 BULES 
PRATA WOLFF, LM. R$ 100,00, LT. 163: 02 BULES PRATA WOLFF, LM. R$ 100,0. Os bens serão 
vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer 
responsabilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos 
interessados nos dias  09 e 16 de Outubro de 2021 (sábado) - das 10hs às 15hs - R. Augusta, 129 
- Consolação, São Paulo - SP, 01305-900. Retirada dos bens: Dia: 25 de Outubro de 2021 
(Segunda-feira) - das 10hs às 15hs - R. Augusta, 129 - Consolação, São Paulo - SP, 01305-900. A  
venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de 
lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

Ilmo. (a) Sr. (a)
Condômino (a) do Condomínio 
EDIFÍCIO MONUMENTO
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.478.
Pinheiros - São Paulo – SP

Ref.: EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Na qualidade de administradores desse Condomínio e por solicitação do Senhor 
Síndico, conforme artigo 1.350 da Lei 10.406 de 10/01/2002, ficam convocados os 
senhores condôminos a comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária,  a reali-
zar-se no próximo dia 06 de Outubro de 2021, no próprio Edifício, às 09h00min, em 
primeira chamada, ou às 10h00min horas em segunda, com qualquer número de 
presentes para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

I - Discussão e aprovação de arrecadação para o Fundo de Obras com rateio extra 
mensal de 10% do valor da   arrecadação ordinária para reforma da fachada do 
condomínio;

II – Discussão e aprovação de proposta da empresa Atlas Schindler para reforma de 
cabine de elevadores e troca de botoeiras no valor de R$ 552.200,00, a ser custeada 
com o saldo existente na Conta de Benfeitorias;

III –  Discussão e aprovação de autorização para o Corpo Diretivo proceder com a 
contratação de arquiteto e aprovação de orçamentos para embelezamento da porta-
ria e outras áreas do condomínio, a ser custeado com o saldo existente na Conta de 
Benfeitorias.

Os condôminos poderão se fazer representar por procuração, devendo estar com fir-
ma reconhecida, conforme § 2o  do artigo 654 do Código Civil. 
De acordo ao artigo 1335, inciso III da lei 10.406 de 10/01/2002.: Lembramos que 
são direitos dos condôminos votar nas deliberações das Assembléias e delas partici-
par, estando quites. 

São Paulo, 10 de Setembro de 2021.

Atenciosamente 
P. Sindico 

Edital de Leilão Público Judicial On-line nos termos da Legislação em Vigor - 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA 
DE OSASCO/SP - PROCESSO Nº 0016743-78.2016.8.26.0405. Partes: Exequente(s) Luana Ribeiro La Serra e Maria 
Ercília Ribeiro La Serra, representadas por sua genitora Zélia Brito Ribeiro La Serra, e dos executado(a)(s) Espólio de 
Amália Ramos dos Santos, representado por Roberto Mariano dos Santos e Sidnei Mariono dos Santos, Espólio de 
Clementina Ramos Senegali representado por Eduardo Haran Hatchikian  e sua esposa Eliana Lázara Vinhas Hatch, 
Espólio de Carmem Ramos dos Santos, Marcelo Gaiche, Espólio de Luiza Munhoz representado por seus herdeiros 
Anselmo Munhoz e sua mulher Maria Aparecida Lopes Munhoz, Angelina Munhoz Pasquale e seu Marido Nilton de Pas-
choale, Antônio Carlos Munhoz, e sua mulher Dolizete Aparecida Munhoz, Oswaldo Munhoz Neto e sua mulher Donizete 
Aparecida Munhoz, Espólio de Wagner Antônio André representado pela viúva Maria Aparecida Gomes e Francine Hilda 
Gomes André, Espólio Oswaldo Munhoz Neto representado por Marisa Oliveira, Rubia F. Munhoz e Alexandre R.Munhoz. 
1º LEILÃO: 07/10/21 às 13h30 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, 
não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 27/10/21 às 13h30, não sendo admitidos lanços inferiores 
a 50% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 1ª data Avaliação: R$ 2.203.790,69 e 2ª data 
Lance Inicial: R$ 1.101.895,34, valores sujeitos a atualizações. DOS BENS: ÁREA REMANSCENTE DA MATRÍCULA 
26.125, DO 2º OFÍCO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO/SP - Trata-se de imóvel localizado na Rua Éttore Bis-
cuola, constituído pelos lotes 15 e 17, da quadra 30  de 800m², sobre o qual encontram-se edificadas 4 casas residenciais. 
Imóvel 01: Casa c/ 194 m² A.C. assobradada, 02 pavimentos e edícula. Imóvel 02: Casa c/ 200 m² A.C. assobradada, 
03 pavimentos e edícula. Imóvel 03: Casa c/ 50,31 m² A.C. c/ dois cômodos e banheiro. Imóvel 04: Casa c/ 159 m² A.C. 
assobradada, sala dois ambientes, três dormitórios, banheiro e terraço. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. 
Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontram, sem garantias. Pagamento a vista e a prazo vide edital. Comissão 
devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA 
DE PORTO FELIZ/SP - Processo nº 1000962.92.2016.8.26.0471. Partes: Exequente(s) MARIA PIEDADE NUNES, CPF 
nº 805.971.818-53, PRISCILA NUNES, CPF nº 270.357.938-10 e THIAGO AUGUSTO NUNES, CPF nº 270.371.998-18 e 
Executado(a)(s) CARLOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 872.577.939-91 e MARIA DE FÁTIMA FERREI-
RA DOS SANTOS, CPF nº 586.360.218-04.  1º LEILÃO: 08/10/21 às 13h30 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) 
vendido(s) pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 03/11/21 às 
13h30, não sendo admitidos lanços inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP. 
1ª data Avaliação: R$ 639.255,56 e 2ª data Lance Inicial: R$ 383.553,34, valores sujeitos a atualizações. LOTE ÚNICO 
DE BEM IMÓVEL: DIREITO DE PROPRIEDADE DO IMÓVEL: CHÁCARA RECANTO FERREIRA (CASA) C/ 3.447,84 
m² A.T. NO BAIRRO AVECUIA DO ALTO EM PORTO FELIZ/SP. Contendo: 01 varanda, 01 sala em dois ambientes, 03 
dormitórios, 01 dormitório/suíte, 02 banheiros, 01 cozinha, 01 salão, 01 salão de jogos e 01 piscina. MATRÍCULA Nº 
31.020 DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE PORTO FELIZ/SP. Venda “AD CORPUS” no estado em que se 
encontra. Pagamento a vista ou a prazo vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Visitação: 
Agendamento junto a Leiloeira Oficial - Obs: Gravames e demais ônus vide Edital.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064.
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 

DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do leilão - Travessa Comandante 

Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site 

www.satoleiloes.com.br. 1º leilão público – 15/10/2021 às 14h00 - VALOR: R$ 432.000,00 e 2º leilão 

público – 18/10/2021 às 14h00 - VALOR: R$ 470.722,49. TATIANA HISA SATO, leiloeira oficial, Jucesp 

817, autorizada pelo credor fiduciário PIENZA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA – CNPJ 

13.209.998/0001-80, realizará os leilões para a venda do imóvel abaixo descrito, por meio de alienação 

fiduciária, nos termos da Lei 9.514/97 – Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI alterada pelas Leis 

Federais nº 10.931/04 e nº 13.043/14 e demais disposições aplicáveis pelas condições estabelecidas 

neste Edital: IMÓVEL: Apartamento nº 184, localizado no 18º pavimento, da Torre 2 – Bloco Luna, 

integrante do empreendimento denominado “Condomínio Essencialle Home Club”, situado na Rua 

Luis Scott, nº 165, do desmembramento “Vila das Flores”, no Bairro “Aldeia”, em Barueri/SP, com a área 

privativa de 70,270m², área comum de 66,856m² e área total de 137,126m². Imóvel ocupado. 

MATRÍCULA: 191.118 – Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP. FIDUCIANTES: OSCAR 

AVELINO DO NASCIMENTO NETO CPF 359.376.534-91 E SILVIA HELENA DO NASCIMENTO CPF 

726.572.433-04. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE: 14/12/2020. O arrematante pagará no ato, o 

valor da arrematação e 5% de comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas cartorárias, 

escritura pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos 

cartorários, registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação. A 

desocupação / reintegração na posse ficará a cargo exclusivo do arrematante se no caso houver. Venda 

em caráter ad corpus, vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar 

desconhecimento das condições, características, estado de conservação ou eventual diferença nas 

medidas da unidade não dará direito a qualquer reivindicação. Ficam a cargo do adquirente os tributos 

(IPTU, laudêmio etc.), bem como das contribuições condominiais que recaírem sobre o imóvel, mesmo 

que anteriores à arrematação. Ficam intimados dos leilões os fiduciantes. Maiores informações no 

escritório da leiloeira telefone (11) 4223-4343, através do edital completo disponível no site da 

leiloeira ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

.
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SÁBADO, 2 A SEGUNDA-FEIRA, 4 DE OUTUBRO DE 2021 

07/10/2021 A PARTIR DAS 12:00h. Sold ONS Brasília. Loc.: DF. CPU’s, Racks, Cadeiras, Servidores, Etc. 08/10/2021 A PARTIR DAS 11:30h. MA 
Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: GO. Casa na Cidade Verde em Goiânia/GO - Alienação. 08/10/2021 A PARTIR DAS 09:20h. MA Imóveis 
- Santander AF - 1ª Praça. Loc.: RJ. Casa 224m² no Rio de Janeiro/RJ - Alienação Fiduciária -. 08/10/2021 A PARTIR DAS 09:10h. MA Imóveis 
- Santander AF - 1ª Praça. Loc.: RN. Apto 82m² em Nova Parnamirim, Parnamirim/RN. 08/10/2021 A PARTIR DAS 09:45h. MA Imóveis - 
Santander AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Apto 75m², 2 vagas no Parque São Lucas, São Paulo/SP -. 08/10/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Sold Officio 
Vendas. Loc.: SP. Bens de Apartamento Decorado, Bens de Apartamento. 08/10/2021 A PARTIR DAS 14:00h. MA IMÓVEIS - CREDITAS. Loc.: 
SP. Apto 223m² em São Paulo/SP - Até 20% Abaixo da. 08/10/2021 A PARTIR DAS 14:30h. MA IMÓVEIS - ISEC. Loc.: SP. Apto 239m² em São 
Paulo/SP - Pagto em até 02x. 08/10/2021 A PARTIR DAS 15:00h. Sold Todeschini. Loc.: SP. Armários, Poltronas, Mesas, Cadeiras, Etc. 
11/10/2021 A PARTIR DAS 09:00h. MA Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: PE. Casa 135m² no Divinópolis em Caruaru/PE - Alienação. 
11/10/2021 A PARTIR DAS 11:15h. MA Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa - Assis/SP - Alienação Fiduciária - 1ª Praça. 11/10/2021 
A PARTIR DAS 11:45h. MA Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: RS. Casa 71m² em Viamão/RS - Alienação Fiduciária - 1ª Praça. 11/10/2021 
A PARTIR DAS 09:30h. MA Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: PR. Casa em Cond. 74m² em Pinheirinhos, Curitiba/PR. 11/10/2021 A 
PARTIR DAS 09:15h. MA Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: GO. Apto 152m² no Alto da Gloria, Goiânia/GO. 11/10/2021 A PARTIR DAS 
14:00h. MA Imóveis - Santander AF - 2ª Praça. Loc.: DP. Apto 182m² em Jacareí/SP - Alienação Fiduciária - 2ª Praça.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010.  Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/10/2021 A PARTIR DAS 12:00h. Log Systems. Loc.: SP. 25 Ton Aprox. Mezanino, Porta Pallets, Empilhadeira. 08/10/2021 A PARTIR DAS 
12:00h. Log Business. Loc.: SP. Centro Logístico Vende: Estruturas Porta Pallets, Prateleiras.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010.  Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/10/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Mapfre. Loc.: SP. Veículos Sinistrados e Sucatas: Citroen C4, Kawasaki Ninja.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010.  Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/10/2021 A PARTIR DAS 16:30h. Randon. Loc.: RS. Robôs ABB. 07/10/2021 A PARTIR DAS 11:30h. Rio Quente Resorts. Loc.: GO. Materiais 
Elétricos, Correias, Eixos, Peças de Veículos. 07/10/2021 A PARTIR DAS 15:00h. Banco MB. Loc.: RJ. Cavalo Mecânico Mercedes-Benz Axor 
2036 e Axor 2544. 07/10/2021 A PARTIR DAS 16:00h. Dracena Rental. Loc.: SP. Fiat Palio WK Attrac 1.4, Fiat Strada Advent Flex e. 07/10/2021 
A PARTIR DAS 16:30h. Lactalis. Loc.: RS. Sucata de Torres de Resfriamento, Máquina de Envase de. 08/10/2021 A PARTIR DAS 10:00h. Claro. 
Loc.: MG. Ar Condicionado, Nobreak, Geradores de Energia e outros. 08/10/2021 A PARTIR DAS 11:30h. PME JB Maq Tec. Loc.: SP. Contactoras, 
Válvulas, Bombas Manuais, Caixa de Fusíveis. 08/10/2021 A PARTIR DAS 12:30h. PME GRP Transportes. Loc.: MG. Cavalo Mecânico Volvo, 
Iveco e Volkswagen, e. 08/10/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Suzano. Loc.: BA, ES, MA, MS. Cavalos Mecânicos, Forwarder, Harvester, Tanques 
Diesel. 08/10/2021 A PARTIR DAS 13:30h. Mitsubishi. Loc.: GO. Painéis, Volantes, Chicotes, Encostos, Sobretapetes. 08/10/2021 A PARTIR 
DAS 14:30h. Pedertractor. Loc.: SP. Máquinas a Laser com Alimentador Trumpf, Centro de. 08/10/2021 A PARTIR DAS 15:00h. Jaguar Land 
Rover. Loc.: RJ. Rodas Step, Rodas Sobressalentes de Liga. 08/10/2021 A PARTIR DAS 16:30h. Vinci Energies. Loc.: MG. Isoladores, Buchas de 
Pagassem, Conatos Modulares. 08/10/2021 A PARTIR DAS 15:30h. Grupo Mill. Loc.: RJ. Sucatas de Perfis, Sucatas de Chapas de Ligação em 
Aço. 08/10/2021 A PARTIR DAS 16:00h. Atlas Schindler. Loc.: PR. Chapas de Aço, e Aços Blank Pintado. 08/10/2021 A PARTIR DAS 16:30h. 
Volvo. Loc.: PR. Pneus, Cavaletes, Armários, Pneus, MRO, Peças. 11/10/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Camargo Corrêa Infra. Loc.: SP. Mobiliários 
Diversos,Mobiliários Diversos,Mobiliários. 11/10/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Atto Sementes. Loc.: MT. Caminhão Comboio, Colheitadeiras 
Diversas,Caminhão. 11/10/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Usina Cerradinho. Loc.: GO, SP. Notebooks, Desktops, Tablets, Celulares e Telefones. 
11/10/2021 A PARTIR DAS 16:00h. GM. Loc.: RS. Motoredutores, Cilindros, Pinças e Outros.,Motoredutores, .

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

5ª VARA CÍVEL - FORO DE BAURU
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos aquisitivos do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: EVELIN NUNES QUERINO ROSA
(CPF Nº 394.848.228-43), e seu cônjuge executado MAÚRICIO TADEU ROSA (CPF Nº 424.470.438-80), os terceiros interessados: MUNICÍPIO DE BAURU (CNPJ/MF Nº 46.137.410/0001-80), FUNDO DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR (CNPJ/MF Nº 03.190.167/0001-50), bem como o credor fiduciário: CEF – CAIXA ECONÔMINCA FEDERAL (CNPJ/MF Nº 00.360.305/0001-04).
O MM. Juízo de Direito Dr. João Augusto Garcia, da 5ª Vara Cível - Foro de Bauru, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CHÁCARA DAS FLORES I (CNPJ/MF Nº 28.009.575/0001-94) em face de EVELIN NUNES QUERINO ROSA (CPF Nº 394.848.228-
43) e MAÚRICIO TADEU ROSA (CPF Nº 424.470.438-80), nos autos do Processo nº 1011869-26.2020.8.26.0071, e foi designada a venda dos direitos aquisitivos do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280
dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Claudio de Oliveira Salvadio, nº 1-30, Apto nº 33, Bloco I, Bairro: Loteamento Chácara das Flores I, Bauru/SP - CEP: 17064-800 - Descrição do Imóvel: Um apartamento tipo
II, localizado no 3º andar, identificada pelo nº 33 do bloco I do empreendimento Residencial Chácara das Flores I, situado na Rua Claudio de Oliveira Salvadio, nº 1-30, na cidade de Bauru/SP, contendo a área privativa de
46,24m²; área real comum (divisão proporcional) de 64,82m²; área real total de 111,06m²; área de construção privativa de 46,24m²; área de construção comum (divisão proporcional) de 16,52m²; área de construção total
de 62,76m²; fração ideal no terreno de 0,569% ou 68,57m².

Dados do Imóvel
Contribuinte Municipal n° 43640163
Matrícula Imobiliária n° 124.812 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru – SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
R.03 28/07/2017 Alienação Fiduciária - Caixa Econômica Federal
OBS 01: A penhora deferida (Fls. 262) ainda não foi averbada na Matrícula Imobiliária. O Credor Fiduciário apresentou o valor atualizado do saldo devedor perfazendo em R$ 77.356,70 (Ago/2021 – Planilha de cálculo às
fls. 275/280), relativamente a Alienação Fiduciária (R. 03 da Certidão de Matrícula).
OBS 02: O imóvel encontra-se desocupado de pessoas há cerca de um ano e meio (Auto de Avaliação às Fls. 164).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 95.000,00 (Jan/2021 – Avaliação às fls. 164).
Valor de avaliação atualizado: R$ 100.639,21 (Set/2021). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 1.091,29 (Set/2021), sendo R$ 950,89 referente aos débitos inscritos na Dívida Ativa dos exercícios de 2017 a 2020 e R$ 140,40 referente ao IPTU do ano de 2021. Os débitos tributários são sub-
rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 8.990,95 (Ago/2021). Os débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do Arrematante.
02 - A 1ª praça terá início em 22 de outubro de 2021, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 25 de outubro de 2021, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação
nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 25 de outubro de 2021, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará em 16 de novembro de 2021,
às 15 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à
vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em
até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor,
caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigo 892, § 2º, CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica
nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 15 de setembro de 2021. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. JOÃO AUGUSTO GARCIA - JUIZ DE DIREITO
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07/10/2021 A PARTIR DAS 12:00h. Sold ONS Brasília. Loc.: DF. CPU’s, Racks, Cadeiras, Servidores, Etc. 08/10/2021 A PARTIR DAS 11:30h. MA 
Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: GO. Casa na Cidade Verde em Goiânia/GO - Alienação. 08/10/2021 A PARTIR DAS 09:20h. MA Imóveis 
- Santander AF - 1ª Praça. Loc.: RJ. Casa 224m² no Rio de Janeiro/RJ - Alienação Fiduciária -. 08/10/2021 A PARTIR DAS 09:10h. MA Imóveis 
- Santander AF - 1ª Praça. Loc.: RN. Apto 82m² em Nova Parnamirim, Parnamirim/RN. 08/10/2021 A PARTIR DAS 09:45h. MA Imóveis - 
Santander AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Apto 75m², 2 vagas no Parque São Lucas, São Paulo/SP -. 08/10/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Sold Officio 
Vendas. Loc.: SP. Bens de Apartamento Decorado, Bens de Apartamento. 08/10/2021 A PARTIR DAS 14:00h. MA IMÓVEIS - CREDITAS. Loc.: 
SP. Apto 223m² em São Paulo/SP - Até 20% Abaixo da. 08/10/2021 A PARTIR DAS 14:30h. MA IMÓVEIS - ISEC. Loc.: SP. Apto 239m² em São 
Paulo/SP - Pagto em até 02x. 08/10/2021 A PARTIR DAS 15:00h. Sold Todeschini. Loc.: SP. Armários, Poltronas, Mesas, Cadeiras, Etc. 
11/10/2021 A PARTIR DAS 09:00h. MA Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: PE. Casa 135m² no Divinópolis em Caruaru/PE - Alienação. 
11/10/2021 A PARTIR DAS 11:15h. MA Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa - Assis/SP - Alienação Fiduciária - 1ª Praça. 11/10/2021 
A PARTIR DAS 11:45h. MA Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: RS. Casa 71m² em Viamão/RS - Alienação Fiduciária - 1ª Praça. 11/10/2021 
A PARTIR DAS 09:30h. MA Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: PR. Casa em Cond. 74m² em Pinheirinhos, Curitiba/PR. 11/10/2021 A 
PARTIR DAS 09:15h. MA Imóveis - Santander AF - 1ª Praça. Loc.: GO. Apto 152m² no Alto da Gloria, Goiânia/GO. 11/10/2021 A PARTIR DAS 
14:00h. MA Imóveis - Santander AF - 2ª Praça. Loc.: DP. Apto 182m² em Jacareí/SP - Alienação Fiduciária - 2ª Praça.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010.  Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/10/2021 A PARTIR DAS 12:00h. Log Systems. Loc.: SP. 25 Ton Aprox. Mezanino, Porta Pallets, Empilhadeira. 08/10/2021 A PARTIR DAS 
12:00h. Log Business. Loc.: SP. Centro Logístico Vende: Estruturas Porta Pallets, Prateleiras.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010.  Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/10/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Mapfre. Loc.: SP. Veículos Sinistrados e Sucatas: Citroen C4, Kawasaki Ninja.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010.  Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/10/2021 A PARTIR DAS 16:30h. Randon. Loc.: RS. Robôs ABB. 07/10/2021 A PARTIR DAS 11:30h. Rio Quente Resorts. Loc.: GO. Materiais 
Elétricos, Correias, Eixos, Peças de Veículos. 07/10/2021 A PARTIR DAS 15:00h. Banco MB. Loc.: RJ. Cavalo Mecânico Mercedes-Benz Axor 
2036 e Axor 2544. 07/10/2021 A PARTIR DAS 16:00h. Dracena Rental. Loc.: SP. Fiat Palio WK Attrac 1.4, Fiat Strada Advent Flex e. 07/10/2021 
A PARTIR DAS 16:30h. Lactalis. Loc.: RS. Sucata de Torres de Resfriamento, Máquina de Envase de. 08/10/2021 A PARTIR DAS 10:00h. Claro. 
Loc.: MG. Ar Condicionado, Nobreak, Geradores de Energia e outros. 08/10/2021 A PARTIR DAS 11:30h. PME JB Maq Tec. Loc.: SP. Contactoras, 
Válvulas, Bombas Manuais, Caixa de Fusíveis. 08/10/2021 A PARTIR DAS 12:30h. PME GRP Transportes. Loc.: MG. Cavalo Mecânico Volvo, 
Iveco e Volkswagen, e. 08/10/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Suzano. Loc.: BA, ES, MA, MS. Cavalos Mecânicos, Forwarder, Harvester, Tanques 
Diesel. 08/10/2021 A PARTIR DAS 13:30h. Mitsubishi. Loc.: GO. Painéis, Volantes, Chicotes, Encostos, Sobretapetes. 08/10/2021 A PARTIR 
DAS 14:30h. Pedertractor. Loc.: SP. Máquinas a Laser com Alimentador Trumpf, Centro de. 08/10/2021 A PARTIR DAS 15:00h. Jaguar Land 
Rover. Loc.: RJ. Rodas Step, Rodas Sobressalentes de Liga. 08/10/2021 A PARTIR DAS 16:30h. Vinci Energies. Loc.: MG. Isoladores, Buchas de 
Pagassem, Conatos Modulares. 08/10/2021 A PARTIR DAS 15:30h. Grupo Mill. Loc.: RJ. Sucatas de Perfis, Sucatas de Chapas de Ligação em 
Aço. 08/10/2021 A PARTIR DAS 16:00h. Atlas Schindler. Loc.: PR. Chapas de Aço, e Aços Blank Pintado. 08/10/2021 A PARTIR DAS 16:30h. 
Volvo. Loc.: PR. Pneus, Cavaletes, Armários, Pneus, MRO, Peças. 11/10/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Camargo Corrêa Infra. Loc.: SP. Mobiliários 
Diversos,Mobiliários Diversos,Mobiliários. 11/10/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Atto Sementes. Loc.: MT. Caminhão Comboio, Colheitadeiras 
Diversas,Caminhão. 11/10/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Usina Cerradinho. Loc.: GO, SP. Notebooks, Desktops, Tablets, Celulares e Telefones. 
11/10/2021 A PARTIR DAS 16:00h. GM. Loc.: RS. Motoredutores, Cilindros, Pinças e Outros.,Motoredutores, .

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

5ª VARA CÍVEL - FORO DE BAURU
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos aquisitivos do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: EVELIN NUNES QUERINO ROSA
(CPF Nº 394.848.228-43), e seu cônjuge executado MAÚRICIO TADEU ROSA (CPF Nº 424.470.438-80), os terceiros interessados: MUNICÍPIO DE BAURU (CNPJ/MF Nº 46.137.410/0001-80), FUNDO DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR (CNPJ/MF Nº 03.190.167/0001-50), bem como o credor fiduciário: CEF – CAIXA ECONÔMINCA FEDERAL (CNPJ/MF Nº 00.360.305/0001-04).
O MM. Juízo de Direito Dr. João Augusto Garcia, da 5ª Vara Cível - Foro de Bauru, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CHÁCARA DAS FLORES I (CNPJ/MF Nº 28.009.575/0001-94) em face de EVELIN NUNES QUERINO ROSA (CPF Nº 394.848.228-
43) e MAÚRICIO TADEU ROSA (CPF Nº 424.470.438-80), nos autos do Processo nº 1011869-26.2020.8.26.0071, e foi designada a venda dos direitos aquisitivos do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280
dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Claudio de Oliveira Salvadio, nº 1-30, Apto nº 33, Bloco I, Bairro: Loteamento Chácara das Flores I, Bauru/SP - CEP: 17064-800 - Descrição do Imóvel: Um apartamento tipo
II, localizado no 3º andar, identificada pelo nº 33 do bloco I do empreendimento Residencial Chácara das Flores I, situado na Rua Claudio de Oliveira Salvadio, nº 1-30, na cidade de Bauru/SP, contendo a área privativa de
46,24m²; área real comum (divisão proporcional) de 64,82m²; área real total de 111,06m²; área de construção privativa de 46,24m²; área de construção comum (divisão proporcional) de 16,52m²; área de construção total
de 62,76m²; fração ideal no terreno de 0,569% ou 68,57m².

Dados do Imóvel
Contribuinte Municipal n° 43640163
Matrícula Imobiliária n° 124.812 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru – SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
R.03 28/07/2017 Alienação Fiduciária - Caixa Econômica Federal
OBS 01: A penhora deferida (Fls. 262) ainda não foi averbada na Matrícula Imobiliária. O Credor Fiduciário apresentou o valor atualizado do saldo devedor perfazendo em R$ 77.356,70 (Ago/2021 – Planilha de cálculo às
fls. 275/280), relativamente a Alienação Fiduciária (R. 03 da Certidão de Matrícula).
OBS 02: O imóvel encontra-se desocupado de pessoas há cerca de um ano e meio (Auto de Avaliação às Fls. 164).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 95.000,00 (Jan/2021 – Avaliação às fls. 164).
Valor de avaliação atualizado: R$ 100.639,21 (Set/2021). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 1.091,29 (Set/2021), sendo R$ 950,89 referente aos débitos inscritos na Dívida Ativa dos exercícios de 2017 a 2020 e R$ 140,40 referente ao IPTU do ano de 2021. Os débitos tributários são sub-
rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 8.990,95 (Ago/2021). Os débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do Arrematante.
02 - A 1ª praça terá início em 22 de outubro de 2021, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 25 de outubro de 2021, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação
nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 25 de outubro de 2021, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará em 16 de novembro de 2021,
às 15 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à
vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em
até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor,
caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigo 892, § 2º, CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica
nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 15 de setembro de 2021. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. JOÃO AUGUSTO GARCIA - JUIZ DE DIREITO
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Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob o nº 1086, com escritório à Praça dos Omaguás, 98, Pinheiros, em São Paulo/
SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ 
sob n° 00.000.776/0001-01, com sede na Av. Antônio Massa, 361, em Poá/SP, nos termos do Instrumento Particular firmado em 25/06/2018, no qual figuram 
como fiduciantes Fernando Henrique Pasquetta,  brasileiro, micro empresário, RG nº 43.359.700-8-SSP/SP, CPF/MF nº 336.937.168-54, e sua mulher, 
Ana Claudia Aparecida Sapata Pasquetta, brasileira, auditora de enfermagem, RG nº 41.767.839-3-SSP/SP, CPF/MF nº 355.114.698-58, casados sob o 
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Jonas de Oliveira e Silva, 263, Jardim Itamaraty, em Ourinhos/SP, levará a PÚBLICO 
LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 18 de outubro de 2021, às 11h00, no endereço do 
leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 293.435,54 (duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta e quatro centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome da credora Fiduciária, em Ourinhos/SP, Jardim 
Itamaraty, constituído pelo prédio residencial situado na Rua João Francisco de Paula - Piraju, n° 393, com 59,40m² de área construída e seu respectivo terreno, 
lote 13 da quadra 25, com 250,00m². Imóvel objeto da matrícula nº 14.291 do Oficial de Registro de Imóveis de Ourinhos/SP. Obs.: Consta Ação: 
Processo: 1003351-69.2021.8.26.0408 na 2ª  VARA CÍVEL - UF: SP. Ocupada. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 26 de outubro de 2021, às 11h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 173.255,86 (cento e setenta e três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e seis 
centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.leilaovip.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação 
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído 
pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora 
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido 
no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se 
dará exclusivamente através do site www.leilaovip.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os 
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel 
preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line deverão se cadastrar no site www.leilaovip.com.br, e se habilitar 
acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas 
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio 
de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada 
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da 
comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de 
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de 
fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Prestador de
Serviço Autorizado

DATA 1º LEILÃO: 18/10/21 ÀS 11H - DATA2º LEILÃO: 26/10/21 ÀS 11H

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob o nº 1086, com escritório à Praça dos Omaguás, 98, Pinheiros, em São Paulo/
SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ 
sob n° 00.000.776/0001-01, com sede na Av. Antônio Massa, 361, em Poá/SP, nos termos do Instrumento Particular firmado em 18/03/2013, no qual figura 
como fiduciante Julio Brunelli Casagrande, brasileiro, solteiro, empresário, CPF/MF nº 010.326.650-09, residente e domiciliado em São Borja/RS, levará a 
PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 27 de outubro de 2021, às 11h00, no endereço 
do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 969.153,31 (novecentos de sessenta e nove mil, cento e cinquenta e três 
reais e trinta e um centavos), os imóveis a seguir descritos, com as propriedades consolidadas em nome da credora Fiduciária, em Porto Alegre /RS, Bairro 
Belém Novo, situados na Avenida Juca Batista nº 8000, sendo: 1) Unidade 705 a ser construída, do Setor 08 Villa Buena Vista, com 1.047,70m² de área de 
terreno de uso exclusivo; e 2) Unidade 1047 a ser construída, do Setor 11 Villa Canto da Lagoa, com 1.012,50m² de área de terreno de uso exclusivo, ambos 
no Condomínio Terra Ville - Belém Novo Golf Club. Imóveis objetos das matrículas nº 104.879 e 105.012, respectivamente, do 3º Registro de Imóveis 
de Porto Alegre/RS. Obs.:. Consta dívida de condomínio de aproximadamente R$ 1.000.000,00, ficando a cargo do arrematante a quitação, 
independentemente da data do fato gerador. Constam nas citadas matrículas certidão positiva referente à Incorporadora. Regularização e encargos por 
conta do Comprador. Ocupados. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica 
desde já designado o dia 05 de novembro de 2021, às 11h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 1.028.722,74 (Um milhão, vinte e oito mil, setecentos e vinte e dois reais e setenta e quatro centavos). Todos os horários estipulados neste edital, 
no site do leiloeiro www.leilaovip.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) 
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais 
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se 
aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º 
ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros interessados 
já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.leilaovip.com.br, respeitado 
o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar 
do leilão de modo on-line deverão se cadastrar no site www.leilaovip.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter 
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois 
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor 
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor 
do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, 
mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 
de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Prestador de
Serviço Autorizado

DATA 1º LEILÃO 27/10/21 ÀS 11H  -  DATA 2º LEILÃO 05/11/21 ÀS 11h
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
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2ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) BLLA 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) CARLOS FAKIANI MACATTI da 2ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP, 
na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro ajuizada por ADRIANO DOS REIS e MARIA ESTELA VIEIRA contra BLLA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA - Processo nº 
0003149-05.2020.8.26.0066 (Nº de Ordem 2073/2019) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. O 1º pregão terá início em 
25/10/2021, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 28/10/2021, às 14:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor mínimo de 
venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 17/11/2021 - 2º pregão. Os lances deverão 
ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. O leilão será conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). 
Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante não se responsabiliza pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes 
sobre do(s) bem(ns) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá 
pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.maisativojudicial.com.br. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, 
conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - UM LOTE DE TERRENO, urbano, 
sem benfeitorias, de destinação mista, sob o nº 13 (treze) da quadra “G”, do loteamento residencial e comercial denominado “NOBRE VILLE”, 
nesta cidade de Barretos, situado na Rua Projetada 4, entre a Avenida 1ª e Rua Projetada 9, quadra completada pela Rua Projetada 5, distante 
41,50m (quarenta e um metros e cinquenta centímetros) da esquina da Rua Projetada 9 com a Rua Projetada 4, medindo e confrontando; 
10,00m (dez metros) de frente para a mencionada Rua Projetada 4; 20,00m (vinte metros) pelo lado esquerdo de quem da via pública o 
observa, confrontando com o lote nº 12; 20,00m (vinte metros) pelo lado direito, confrontando com o lote nº 14 e 10,00m (dez metros) pelos 
fundos, confrontando com o lote nº 22; todos da mesma quadra G, perfazendo a área total de 200,00 m² (duzentos metros quadrados). 
Observação: O imóvel objeto da constrição está localizado na Rua NV 4 - Luzia Aparecida Borges da Silva, sem edificação. Valor da Avaliação 
em 17/06/2021: R$ 63.936,00 (sessenta e três mil, novecentos e trinta e seis reais). Local do bem: Rua NV 4 - Luzia Aparecida Borges da Silva, 
Lote 13, Quadra G, Nobre Ville, Barretos/SP. Sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s) não há Recurso pendente de julgamento. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Barretos/SP, aos 14 de setembro de 2021. CARLOS FAKIANI MACATTI Juiz(a) de Direito.
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8ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
ESPÓLIO DE CELSO ANTONIO CENEDESE, representado por MARCELO LUIZ CENEDEZI SANTOS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) CARINA 
ROSELINO BIAGI da 8ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A contra ESPÓLIO DE CELSO ANTONIO CENEDESE, representado 
por MARCELO LUIZ CENEDEZI SANTOS - Processo nº 1028947-28.2016.8.26.0506 (Nº de Ordem 2210/2016) e que foi designada a venda do(s) 
bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
maisativojudicial.com.br. O 1º pregão terá início em 25/10/2021, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 28/10/2021, às 14:00 horas. 
Caso os lances ofertados não atinjam o valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 
horas do dia 17/11/2021 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. 
O leilão será conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. Fica decidido que o arrematante arcará 
com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, conforme o artigo 130, 
parágrafo único do CTN. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de 
arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.
maisativojudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será 
realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) 
IMÓVEL(IS): Lote 1 - “Um terreno, com área de 3.693,10 metros quadrados. Um terreno urbano, situado neste município, constituídos pelos 
lotes nºs 18 e 19, de forma irregular, denominado (Nosso Recanto), com as seguintes medidas e confrontaçãos: começa no ponto onde faz 
divisa com o lote “D” de propriedade do Espólio de Rui Silva Lara (matrícula n° 21.415 - 1º CRI - cadastro municipal n° 159.608); deste ponto 
segue em reta com a distância de 28,70 metros, confrontando com o lote “D” de propriedade do Espólio de Rui Silva Lara (matrícula n° 21.415 
- 1º CRI - cadastro municipal n° 159.608), deste ponto deflete à esquerda e segue em reta com a distância de 130,50 metros, confrontando 
com o lote “D” de propriedade do Espólio de Rui Silva Lara (matrícula n° 21.415 - 1º CRI - cadastro municipal n° 159.608) e com lote sem 
número de propriedade de José Luiz Lomastro (matrícula nº 27.388 - 1º CRI -cadastro municipal nº 123.198); deste ponto deflete à esquerda 
e segue em reta com a distância de 28,40 metros, a jusante e pela margem esquerda do Rio Pardo; deste ponto deflete à esquerda e segue 
em reta com a distância de 130,50 metros, confrontando com os lotes nºs 17 e 16 de propriedade de Fernando Simões Peixeira (matricula n° 
82.372 - 1º CRI - cadastro municipal n° 110.111); encontrando o ponto de início e fim desta descrição que acusou uma área de 3.693,10 
metros quadrados.” Cadastro municipal: 101.528, matrícula 162.128 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto. Valor da Avaliação 
em 28/09/2020: R$ 333.500,00 (trezentos e trinta e três mil e quinhentos reais). Valor da avaliação atualizado pelo índice de correção 
monetária do TJ/SP em AGO/2021: R$ 365.044,39 (trezentos e sessenta e cinco mil, quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos). 
Depositário: Espólio de Celso Antônio Cenedese. Local do bem: Lote 18 e 19 do Loteamento “Nosso Recanto” a margem esquerda do Rio 
Pardo, com acesso pela antiga estrada de Ribeirão Preto a Jardinópolis, Ribeirão Preto/SP. Sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s) não há 
Recurso pendente de julgamento.
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1ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
DIAMETRO INDÚSTRIA DE FIEIRAS LTDA, ANTONIO CARLOS FERNANDES, MARIA ELISA FERNANDES, ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ FERNANDES; 
do coproprietário de bem indivisível MARIA APPARECIDA FERNANDES. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) Milton Coutinho Gordo da 1ª Vara 
Cível da Comarca de São Carlos/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários ajuizada por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A contra DIAMETRO INDÚSTRIA DE FIEIRAS LTDA, 
ANTONIO CARLOS FERNANDES, MARIA ELISA FERNANDES, ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ FERNANDES - Processo nº 1000799-50.2018.8.26.0566 
(Nº de Ordem 82/2018) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: A praça será 
realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. O 1º pregão terá início em 25/10/2021, a partir das 14:00 
horas, encerrando-se em 28/10/2021, às 14:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º 
pregão, a praça seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 17/11/2021 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede 
Internet, através do Portal www.maisativojudicial.com.br Os lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos 
condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por 
cento) do lance ofertado. A praça será conduzida pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante 
não se responsabiliza pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, CTN), 
ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis, em inteiro teor, 
nos autos do processo e no Portal www.maisativojudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código 
de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - Imóvel matriculado sob o n° 17541 do CRI de São Carlos: UM TERRENO, sem benfeitorias, 
nesta cidade, constituído do lote n° 16 da quadra n° 09, da Chácara São Caetano, medindo 10,00m de frente para a TRAVESSA SEM 
DENOMINAÇÃO; 30,50 m do lado esquerdo confrontando com o lote n° 17; e 10,00m nos fundos confrontando com o lote n° 05, com a área 
de 305,00 m². Av.2 - A Rua sem denominação, situada entre as Glebas 08 e 09 do loteamento Chácara São Caetano passou a se denominar 
Rua Angelo Frassão. Av.3 - Foi edificada uma residência com 242,64 m2, emplacada com o número 49 da Rua Angelo Frassão. Av. 04 - Cadastro 
Municipal 15.009.016.001. Valor da avaliação em 22/02/2019: R$ 473.000,00 (quatrocentos e setenta e três mil reais). Valor atualizado pelo 
índice de Agosto/2021 da Tabela de Correção Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: R$ 545.273,36 (quinhentos e quarenta 
e cinco mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos). Depositário: MARIA APPARECIDA FERNANDES. Local do bem: Rua Ângelo 
Frassão, n° 49 - Chácara São Caetano, São Carlos/SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Carlos/SP, aos 31 de agosto de 2021. 
MILTON COUTINHO GORDO Juiz(a) de Direito.
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1ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º -  CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
TERUKO KAWASAKI; do credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada BANCO DO BRASIL 
S/A. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) MILTON COUTINHO GORDO da 1ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., 
que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais ajuizada por CONDOMINIO 
MORADAS SÃO CARLOS III contra TERUKO KAWASAKI - Processo nº 1012551-19.2018.8.26.0566 e que foi designada a venda do(s) bem(ns) 
descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
maisativojudicial.com.br. O 1º pregão terá início em 25/10/2021, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 28/10/2021, às 14:00 horas. 
Caso os lances ofertados não atinjam o valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 
horas do dia 17/11/2021 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.maisativojudicial.com.br Os 
lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo 
responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance ofertado. O leilão será conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) 
Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante não se responsabiliza pelo pagamento de débitos fiscais e tributários 
incidentes sobre do(s) bem(ns) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza. 
O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) imóvel(is). 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.maisativojudicial.com.br. 
A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da rede 
mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - 
Os direitos que o executado Teruko Kawasaki possui sobre o imóvel objeto da matrícula n° 150.062 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de São Carlos/SP. Inscrição Imobiliária: 10.588.167.001. Débitos alienação fiduciária: Valor total de R$ 166.736,31 (cento e sessenta 
e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e um centavos), em 20/01/2020, conforme fls.206/ 216 dos autos. Débitos imobiliários: 
R$ 2.094,73, conforme consulta realizada em 30/08/2021 no portal http://www.saocarlos.sp.gov.br/. Consta ajuizada ação para cobrança dos 
débitos inscritos nas CDA nº 28498/2018, CDA nº 12888/2019, CDA nº 48902/2020, CDA nº 31875/2021, na execução fiscal processo 
1507074-50.2021.8.26.0566. Débitos de condomínio: R$ 17.463,49, atualizados até 30/08/2021. Valor da avaliação em 11/09/2020: 
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). Obs.: A venda não poderá ser concretizada por preço inferior à soma do débito aqui discutido com 
o saldo devedor existente junto à Instituição Financeira (proprietária resolúvel do imóvel) indicado a fls. 207 e discriminado na planilha de fls. 
215/216. Isso deverá ser observado pelo leiloeiro mesmo que o lance oferecido seja superior aos 60% exigidos por este Juízo em segundo 
leilão. Ocorrendo a arrematação será transferido ao credor fiduciário o valor suficiente para quitação do contrato e o restante será destinado 
ao processo. Analisando o pleito de fls. 333 e tendo em vista o que já foi deliberado anteriormente (o bem não poderá ser vendido por preço 
inferior ao crédito da credora fiduciária e o débito aqui discutido), observo que a alienação será levada a efeito somente se eventual lance for 
igual ou superior a todo o valor devido, incluindo os impostos em atrasos, que recaem sobre o bem, a não ser que a exequente concorde que 
tais impostos sejam abatidos do produto da arrematação, em detrimento de seu crédito. Local do bem: Avenida Otto Werner Rosel, 811, 
Casa 167, Cond. Moradas São Carlos III, São Carlos/SP. Sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s) não há Recurso pendente de julgamento. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Carlos/SP, aos 31 de agosto de 2021. MILTON COUTINHO GORDO Juiz(a) de Direito.
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1ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) ALDO 
BRIANEZ e IRANI SUELI PIGNANELLI BRIANEZ. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) CLÁUDIO BÁRBARO VITA da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Barretos/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de Bens - Alienação Judicial 
ajuizada por FÁBIO DE OLIVEIRA QUADROS e MARISTELA CLEMÊNCIO QUADROS contra ALDO BRIANEZ e IRANI SUELI PIGNANELLI BRIANEZ - 
Processo nº 1009297-25.2014.8.26.0066 (Nº de Ordem 2834/2014) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. O 1º pregão 
terá início em 25/10/2021, a partir das 12:00 horas, encerrando-se em 28/10/2021, às 12:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o 
valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 12:00 horas do dia 17/11/2021 - 2º pregão. 
Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. O leilão será conduzido pelo(a) 
Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. Os débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) 
arrematado(s) sub-rogarão no preço da arrematação (art. 130, CTN), ficando o arrematante responsável pelo pagamento dos débitos de outra 
natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) 
imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.maisativojudicial.
com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da 
rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - 
O imóvel residencial urbano situado à Avenida Sacadura Cabral no 2.020, entre as Ruas Bolívia e Argentina - Vila América - Município e 
Comarca de Barretos - Matrícula no 25.111 do CRI de Barretos, melhor descrito: Um lote de terreno, sem benfeitorias, sob n. 16, da quadra 
n. 61, da Vila America, situado com frente para a avenida Sacadura Cabral, nesta cidade, medindo 11,00 metros de frente, igual medida nos 
fundos, por 33 metros de cada lado e da frente aos fundos, equivalente a área total de 363,00 metros quadrados, confrontando pela frente 
com a via pública, por um lado com o lote n. 15, por outro lado com o lote n. 17, e pelos fundos, com o lote n. 11, todos da mesma quadra. 
Área total do terreno: 363m2. Área construída: 245m². Valor da Avaliação em 06/08/2020: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 
Local do bem: Av. Sacadura Cabral, 2020, Vila América, Barretos/SP. Sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s) não há Recurso pendente de 
julgamento.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos/SP, aos 24 de agosto de 2021. CLÁUDIO BÁRBARO VITA Juiz(a) de Direito.
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1ª Vara Cível da Comarca de São João da Boa Vista/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) 
executado(a)(s) Maria Conceição de Oliveira. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) Danilo Pinheiro Spessotto da 1ª Vara Cível da Comarca de São 
João da Boa Vista/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Alienação Judicial de Bens - Alienação 
Judicial ajuizada por Mateus de Lucas Dringoli contra Maria Conceição de Oliveira - Processo nº 1003693-56.2019.8.26.0568 (Nº de Ordem 
1000/2019) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: A praça será realizada 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. O 1º pregão terá início em 25/10/2021, a partir das 14:00 horas, 
encerrando-se em 28/10/2021, às 14:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, 
a praça seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 17/11/2021 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, 
através do Portal www.maisativojudicial.com.br Os lances que não atingirem o valor mínimo de venda serão recebidos condicionalmente, 
ficando sujeitos a posterior aprovação do Juízo responsável, desde que prestada caução pelo ofertante de 20% (vinte por cento) do lance 
ofertado. A praça será conduzida pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. Os débitos fiscais e tributários 
incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) sub-rogarão no preço da arrematação (art. 130, CTN), ficando o arrematante responsável pelo 
pagamento dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do preço de arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no 
Portal www.maisativojudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos 
e será realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO 
DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - UM TERRENO, identificado pelo lote sete (07), da quadra A, da planta do loteamento do tipo RESIDENCIAL/
COMERCIAL, denominado JARDIM DOS COMERCIÁRIOS, em zona urbana, desta cidade de São João da Boa Vista, com a área de 170,00 m2 
(cento e setenta metros quadrados), medindo 8,50 ms. (oito metros e cinquenta centímetros) de frente para Rua Um (01); no lado direito, de 
quem da rua olha para o imóvel, mede 20,00 ms (vinte metros), confrontando com o lote oito (08); do lado esquerdo na mesa posição mede 
20,00ms (vinte metros), confrontando com o lote seis (06); e nos fundos mede 8,50 ms (oito metros e cinquenta centímetros), confrontando 
com propriedade do SESI - Serviço Social da Industria. Dito imóvel encontra-se cadastrado junto a Prefeitura Municipal local sob nº 
036.0038.0007.001. Débitos imobiliários: R$ 761,59, conforme consulta realizada em 13/09/2021 no portal https://www.saojoao.sp.gov.br/. 
Valor da Avaliação em 13/07/2020: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). Local do bem: Rua João Albano Bueno, 752, Jardim dos 
Comerciários, São João da Boa Vista/SP. Sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s) não há Recurso pendente de julgamento.
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2ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP - EDITAL DE PRAÇA, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) I. B. C. 
E I. LTDA. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) CARLOS FAKIANI MACATTI da 2ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER..., que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de sentença - Espécies de Contratos ajuizada por N. R. contra I. 
B. C. E I. LTDA - Processo nº 0008341-21.2017.8.26.0066 (Nº de Ordem 2518/2014) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.maisativojudicial.
com.br. O 1º pregão terá início em 25/10/2021, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 28/10/2021, às 14:00 horas. Caso os lances 
ofertados não atinjam o valor mínimo de venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, a praça seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 
17/11/2021 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. A praça será 
conduzida pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante não se responsabiliza pelo pagamento 
de débitos fiscais e tributários incidentes sobre do(s) bem(ns) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo pagamento dos débitos 
de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação 
do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.
maisativojudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será 
realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) 
IMÓVEL(IS): Lote 1 - A UNIDADE AUTÔNOMA apartamento F-008-B, localizado no pavimento térreo do Bloco Flat - TORRE 1, do condomínio 
BARRETOS THERMAS PARK, situado na Rodovia Brigadeiro Faria Lima, km 428, no Parque do Peão, nesta cidade de Barretos, composto de sala 
com copa, 1 (um) quarto e banheiro, fazendo jus a um espaço de estacionamento de veículo em parqueamento descoberto, com 39,00m² 
(trinta e nove metros quadrados) de área útil privativa, mais uma área de uso comum de 22,41m² (vinte e dois metros quadrados e quarenta 
e um centímetros quadrados), perfazendo uma área total de 61,41m² (sessenta e um metros quadrados e quarenta e um centímetros 
quadrados), correspondendo-lhe um fração ideal no terreno e nas demais coisas comuns de 0,0983%, equivalente a 44,91m² (quarenta e 
quatro metros quadrados e noventa e um centímetros quatros), edificado num terreno, designado como “Gleba 2”, terreno este com a área 
total de 46.906,48m² (quarenta e seis mil e novecentos e seis metros quadrados e quarenta e oito centímetros quadrados). Imóvel matriculado 
sob nº 79.660, junto ao C.R.I. local. O apartamento F008-B recebeu o número 1025. A cozinha do apartamento e o banheiro não possuem 
armários. O banheiro não possui box blindex. Valor da Avaliação em 16/06/2021: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). Depositário: 
Juliano André Ferraz. Local do bem: Rodovia Brigadeiro Faria Lima, KM 428, F008-B, Torre 1, Apto. 1025, Barretos Thermas Park, Barretos/SP. 
Sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s) não há Recurso pendente de julgamento. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos/
SP, aos 27 de agosto de 2021. CARLOS FAKIANI MACATTI Juiz(a) de Direito.
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1ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
DJANIRA M S DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME, DJANIRA MARIA SILVA DE OLIVEIRA, LETICIA AUGUSTA SILVA DE OLIVEIRA LIMA; do coproprietário 
ALEXANDRE SILVA DE OLIVEIRA, do cônjuge DANILO SANTOS LIMA; do(s) terceiro(s) interessado(s) PREFEITURA MUNICIPA DE BARRETOS. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) Cláudio Bárbaro Vita da 1ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários ajuizada por BANCO BRADESCO S/A contra DJANIRA 
M S DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME, DJANIRA MARIA SILVA DE OLIVEIRA, LETICIA AUGUSTA SILVA DE OLIVEIRA LIMA - Processo nº 1006613-
25.2017.8.26.0066 (Nº de Ordem 2303/2017) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas 
a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. O 1º pregão terá início em 
25/10/2021, a partir das 12:00 horas, encerrando-se em 28/10/2021, às 12:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor mínimo de 
venda do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 12:00 horas do dia 17/11/2021 - 2º pregão. Os lances deverão 
ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.maisativojudicial.com.br. O leilão será conduzida pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). 
Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. Os débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) sub-rogarão no preço 
da arrematação (art. 130, CTN), ficando o arrematante responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá 
pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.maisativojudicial.com.br. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da rede mundial de computadores, 
conforme determina o §2º, do artigo 887, do Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - Prédio situado no lado par da rua 
20, sob n.1462 e 1468, nesta cidade, com o respectivo terreno foreiro, constituído de parte da data n. 7, do quarteirão . 193, medindo 9,30 
metros de frente, igual medida nos fundos por 44,00 metros de cada lado e da frente aos fundos, perfazendo a área total de 409,20 m. 
Quadrados, dando sua frente para a mencionada rua 20, e confrontando por um lado com José Pinto de Almeida, por outro lado com o 
terreno aforado sob n. 456 e pelos fundos com o terreno aforado sob n. 638. ÔNUS: Av.5/15.073 Imóvel penhorado nestes autos. Débitos 
imobiliários: R$ 102.927,30, conforme fls. 382/383. Valor da Avaliação em 21/06/2021: R$ 1.209.000,00 (um milhão e duzentos e nove mil 
reais). Depositário: Leticia Augusta Silva de Oliveira Lima. Local do bem: Rua 20, 1462 e 1468, Fortaleza, Barretos/SP. Não há nos autos 
informação sobre Recurso pendente de julgamento sobre o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s).NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Barretos/SP, aos 28 de agosto de 2021. Cláudio Bárbaro Vita Juiz(a) de Direito.
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Dora Plat - Leiloeira Oficial registrada na JUCESP sob nº 744, estabelecido 
na Avenida Angélica, 1996 - 6 andar – São Paulo/SP- telefone: (11) 3003-0677 (“Leiloeiro”), torna público, que 
devidamente autorizado pelo BANCO PAN S.A., com sede nesta cidade, na Avenida Paulista, nº 1374, 16º 
andar, Bela Vista, CEP 01310-100, inscrito no CNPJ: 59.285.411/0001-13 (“PAN”), sucessor por incorporação da 
Brazilian Mortgages Companhia Hipotecária, conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
28 de junho de 2017, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 
550.627/17-0, em sessão de 12 de dezembro de 2017 e pela BRAZILIAN SECURITIES CIA DE SECURITIZAÇÃO com 
sede nesta cidade, na Avenida Paulista, nº 1374, 10º andar, Bela Vista, inscrito no CNPJ: 03.767.538/0001 -14 
(PAN e BS, conjuntamente denominados “VENDEDORES” e, quando considerados invidivualmente, 
“VENDEDOR”), promoverão a venda dos imóveis relacionados no ANEXO I, parte integrante deste Edital, em 
LEILÃO EXTRAJUDICIAL (“Leilão”), com fechamento no dia 07/10/2021 a partir das 13h00. Somente serão 
aceitos lances “on-line”, por meio de acesso ao site: www.zukerman.com.br. Os imóveis relacionados no 
Anexo I (“Imóveis” se denominados conjuntamente, ou individualmente “Imóvel”) serão vendidos, um a um, a 
quem maior lance oferecer, desde que observado o valor mínimo para a venda, ficando reservado aos 
VENDEDORES o direito de, a seu exclusivo critério ou necessidade, vender ou não o(s) Imóvel(is) pelo maior 
lance alcançado ou então, por outro valor ofertado que não o lance maior, bem como retirar, desdobrar, reunir 
os Imóveis em lotes, ou voltar lances, sempre por intermédio do Leiloeiro. O Leilão será regido pelas normas e 
disposições consignadas neste Edital, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou 
ressalva e pelas regras de Direito Privado aplicáveis. 1 OBJETO - 1.1 Alienação do(s) Imóvel(is) relacionado(s) no 
Anexo I, parte integrante deste Edital. 2 PROPOSTAS E HABILITAÇÃO - 2.1 Os interessados em participar do 
Leilão, deverão se cadastrar no site : www.zukerman.com.br no prazo máximo de até 1 (uma) hora útil antes do 
início do fechamento do Leilão e se habilitar até as 12:00h (horário de Brasília/DF) do dia 07/10/2021, 
acessando a página do Leilão e clicando na opção “HABILITE-SE”. Não serão aceitas habilitações após este 
prazo. 2.2 O proponente vencedor no Leilão deverá obrigatoriamente fornecer os seguintes documentos para 
formalização da arrematação: a) Se pessoa física: RG/RNE, CPF/MF, Certidão de Casamento e Pacto Antenupcial, 
se houver, fornecendo cópia dos mesmos, inclusive de seu cônjuge, bem como o comprovante de residência 
atualizado (exemplo: apresentação de cópia de contas de consumo e correspondência de instituições 
financeiras). b) Se pessoa jurídica: Cartão do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e respectivas alterações, bem 
como a documentação dos representantes legais da empresa (RG e CPF/MF) e prova de representação (ex. 
Procuração/Ata de Eleição), fornecendo cópia autenticada dos mesmos. c) Representação por Procuração: No 
caso de representação por terceiros, tanto pessoa física quanto pessoa jurídica, a procuração deverá ser por 
outorgada para fins específicos. d) Comprador Estrangeiro: Além da apresentação da documentação indicada 
na alínea “a” ou “b” acima, deverá comprovar sua permanência legal e definitiva no país, apresentar 
comprovante de residência, bem como atender a todos os requisitos legais que tratem da matéria, não 
podendo alegar, em hipótese alguma, desconhecimento da legislação brasileira que disciplina o assunto, 
principalmente no que concerne à aquisição de imóveis rurais, conforme item 3.21, abaixo: e) Menores de 18 
anos: Além da apresentação da documentação indicada na alínea “a“ acima, só poderão adquirir Imóvel se 
emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal. f) Outros documentos: Aos 
VENDEDORES é reservado o direito de solicitar outros documentos, para fins de concretização da compra e 
venda. 2.2.1 A não apresentação da documentação em referência, no prazo estabelecido pelos VENDEDORES 
poderá acarretar, a critério exclusivo dos VENDEDORES e sem quaisquer ônus a este, o cancelamento da 
arrematação, conforme item 3.2, abaixo. 3 CONDIÇÕES DE VENDA - 3.1 Os lances serão ofertados em moeda 
corrente nacional, obedecidas as condições deste Edital. 3.2 O proponente vencedor por meio de lance “on-
line”, terá o prazo de 2 (dois dias) depois de comunicado expressamente para: (i) efetuar o pagamento do sinal 
ou da totalidade do preço de aquisição do Imóvel (“Preço”); (ii) efetuar o pagamento da comissão do Leiloeiro; 
(iii) apresentar a documentação indicada no item 2.2 do presente Edital. No caso do não cumprimento destas 
obrigações, no prazo estabelecido, a venda será cancelada de pleno direito, sem prejuízo de ficar o proponente 
vencedor sujeito a sanções previstas no presente Edital e as de ordem judicial, a título de perdas e danos. 3.2.1 
Os pagamentos supracitados deverão ser efetivados, através de TED ou transferência bancária de conta-
corrente de titularidade do proponente vencedor para contas-correntes bancárias do respectivo VENDEDOR e 
Leiloeiro, as quais serão informadas por ocasião da comunicação supracitada. 3.2.2 Somente serão aceitos 
lances via internet por meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro. Os 
horários considerados para este Leilão serão sempre os de Brasília/DF. 3.2.3 Os interessados na oferta de 
lances através dessa modalidade estarão sujeitos integralmente às regras contidas no presente Edital, 
especialmente àquelas contidas nas Condições de Venda e de Pagamento, sendo pressuposto para a oferta de 
lances ter capacidade civil para firmar contratos e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e 
obrigações dispostas no presente Edital. Para acompanhamento do Leilão e participação de forma “on-line”, os 
interessados deverão efetuar prévio cadastro no site do Leiloeiro, bem como, anuir às regras de participação 
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de “login” e “senha”, os quais validarão e homologarão os lances 
em conformidade com as disposições deste Edital. 3.2.4 Os interessados cadastrados e habilitados para o 
Leilão estarão aptos a ofertar lances por meio do sistema on-line no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado 
o horário pré-estipulado para o encerramento de cada lote. Sobrevindo lance nos 02 (dois) minutos 
antecedentes ao horário previsto para o encerramento do lote, haverá(ão) prorrogação(ções) por mais 2 (dois) 
minutos, para que todos os usuários interessados tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de 
lances para cada lote será encerrado, caso este, não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando 
como vencedor o último lance ofertado. 3.3 Os VENDEDORES, ademais, reservam para si o direito de, a seu 
exclusivo critério ou necessidade, aceitar ou não as arrematações realizadas por proponente vencedor que 
possua qualquer pendência, irregularidade ou restrição perante eles, VENDEDORES. 3.4 A venda será 
celebrada em caráter “AD CORPUS”, ou seja, as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de 
comunicação e divulgação deste Leilão são meramente enunciativas, não podendo o proponente vencedor 
alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação dos Imóveis. 3.5 Os Imóveis 
serão vendidos no estado em que se encontram inclusive no tocante a eventuais ações, ocupantes, locatários 
e posseiros. Assim, o interessado, previamente à apresentação do lance, deverá ler atentamente todas as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como verificar o Imóvel “in loco” e respectiva 
documentação imobiliária pertinente, cientificando-se de todas as características e circunstâncias que o 
envolvem. 3.6 Os VENDEDORES não se responsabilizam por quaisquer irregularidades que porventura possam 
existir nos Imóveis arrematados, inclusive, mas não exclusivamente: divergências de áreas, condições 
estruturais, mudança no compartimento interno, averbação de benfeitoria, aprovações nos órgãos 
fiscalizadores, ocupação por terceiros, condição de foreiro ou terrenos da marinha, estado de conservação e 
localização, hipóteses em que não será possível o abatimento proporcional do Preço ou mesmo a rescisão do 
respectivo instrumento que formalizará a aquisição de qualquer Imóvel. 3.6.1 Nos casos de imóveis foreiros ou 
terreno de marinha (ver descrição específica do lote), os VENDEDORES se responsabilizam pelo pagamento da 
taxa de aforamento até a data da realização do Leilão, bem como pela obtenção de autorização(ções) para 
transferência do domínio útil e recolhimento do(s) laudêmio(s), de modo a possibilitar a lavratura da 
competente Escritura (conforme definição contida no item 6.1) ao proponente vencedor que atender às 
exigências contidas no item 3.2 (doravante, “ARREMATANTE”). 3.6.2 Se após a data do Leilão for confirmada a 
condição de imóvel foreiro ou terreno de marinha, assume o ARREMATANTE a responsabilidade e ônus pela 
aquisição do mesmo nessa condição, responsabilizando-se pela apuração e pelo pagamento de eventuais 
taxas, independente da data de sua constituição, junto aos órgãos competentes, bem como pela obtenção de 
autorização(ções) para transferência do domínio útil e recolhimento do(s) laudêmio(s), de modo a possibilitar 
a lavratura da Escritura do Imóvel. 3.6.3 Os VENDEDORES não se responsabilizam pelo atendimento de 
notificações e pagamento de multas, relativas ao estado de conservação dos Imóveis, exemplificativamente, 
limpeza de terreno, manutenção de calçadas e muros, controle de zoonoses, etc., ficando a cargo do 
ARREMATANTE tais providências, independente da data do fato gerador. 3.7 Os VENDEDORES não são 
obrigados a entregar qualquer documento para a regularização do Imóvel, exemplificativamente, plantas, 
habite-se, memoriais, alvarás. Ficarão a cargo do ARREMATANTE, as providências para obtenção dos mesmos 
e respectivos custos. 3.8 Os VENDEDORES não são responsáveis pelo levantamento de eventual restrição 
imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA e ainda, das obrigações e dos 
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando houver, cabendo ao 
ARREMATANTE cientificar-se previamente de sua existência, obtendo informações atinentes e, se necessário, 
adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos competentes 
órgãos públicos. 3.9 Os VENDEDORES não respondem por débitos incidentes sobre os Imóveis com construção 
em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no Registro de Imóveis competente, 
assumindo o ARREMATANTE a responsabilidade pela apuração e regularização junto aos órgãos competentes, 
independente da data de sua constituição. Os VENDEDORES não respondem, ainda, por quaisquer outros ônus, 
providências ou encargos, inclusive perante o Registro de Imóveis, os quais serão integralmente assumidos 
pelo ARREMATANTE, salvo expressamente previsto de forma diversa neste Edital. 3.10 A posse do Imóvel, 
desde que desocupado, será transmitida ao ARREMATANTE após a quitação do valor de venda (venda á vista) 
ou a formalização da venda parcelada e pagamento da entrada (venda parcelada). Nas situações em que o 
Imóvel arrematado estiver ocupado, locado, arrendado, em comodato ou ainda, por qualquer razão não seja 
possível ao VENDEDOR competente entregar ao COMPRADOR a posse direta do Imóvel, o COMPRADOR 
assumirá total responsabilidade pelas providências judiciais e extrajudiciais no tocante à sua desocupação, 
assim como suas respectivas despesas, cabendo ao COMPRADOR, previamente à arrematação, cientificar-se 
sobre os custos e procedimentos necessários para tanto, salvo se expressamente previsto de forma diversa 
neste Edital. 3.10.1 Dos Imóveis que forem objeto de ações de reintegrações de posse em andamento, ficará o 
respectivo VENDEDOR responsável pela condução da demanda judicial até o trânsito em julgado. Já, dos 
Imóveis que não forem objeto de ações de reintegrações de posse, competirá ao ARREMATANTE tomar as 
medidas possessórias cabíveis. 3.11 No caso de Imóvel locado, em condomínio ou outras situações específicas, 
será assegurado o exercício do direito de preferência para aquisição em condições idênticas àquelas ofertadas 
pelo ARREMATANTE, na forma da lei. Em caso de locação registrada no Cartório de Registro de Imóveis, e desde 
que conste cláusula de vigência em caso de alienação, o ARREMATANTE se obriga a respeitar e cumprir o 
contrato em todas as suas cláusulas e condições. 3.12 Nos casos mencionados no dispositivo acima constarão 
do recibo a ser outorgado ao ARREMATANTE que maior lance tiver ofertado que a efetivação da venda ficará 
condicionada ao não exercício do direito de preferência na forma da legislação em vigor. 3.13 Salvo se 
determinado de forma diversa na descrição específica do lote, cada VENDEDOR é responsável, até a data da 
realização do Leilão, por todos os impostos e taxas incidentes sobre seus respectivos Imóveis, tais como: 
Imposto Territorial (IPTU ou ITR), despesas condominiais e contas de consumo. Todos os impostos e despesas, 
que tenham fato gerador a partir da data de realização do Leilão, correrão por conta do ARREMATANTE, que 
deverá pagá-los em seus vencimentos ou regularizá-los, mesmo que lançados em nome do VENDEDOR, de seus 
antecessores ou de terceiros. 3.13.1 Se na descrição específica do lote houver menção a débitos pretéritos e 
vencidos, cuja quitação seja de responsabilidade do ARREMATANTE, exemplificativamente, tributos e despesas 
condominiais, este deverá quitá-los junto a seus respectivos credores, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da realização do Leilão, sendo esta condição para a formalização da venda e compra através 
de um dos instrumentos previstos no item 6.1 abaixo. A não comprovação da quitação de referidos débitos 
pelo COMPRADOR, no prazo acima indicado, implicará no cancelamento automático da Ata e do Recibo de 
Leilão, ficando o VENDEDOR liberado para negociar o Imóvel com terceiros. 3.13.1.1 Na hipótese de venda a 
prazo, conforme item 4.3 infra, o prazo de 30 (trinta) dias referenciado no item 3.13.1 supra, inicia-se na data 
do recebimento da comunicação por escrito do VENDEDOR ao COMPRADOR, sobre a efetiva aprovação de seu 
crédito. Assim, nas vendas a prazo, o COMPRADOR deverá aguardar a manifestação positiva do VENDEDOR, 
sobre a análise de seu crédito, para então proceder à quitação dos débitos referenciados em 3.13.1 supra. 
3.13.1.2 Na hipótese de aquisições referenciadas no item 4.2, infra, o prazo de 30 (trinta) dias previsto no item 
3.13.1 supra, será iniciado na data do recebimento da comunicação por escrito do VENDEDOR ao COMPRADOR, 
da efetiva aprovação da venda. Assim, nessa hipótese, o COMPRADOR deverá aguardar a manifestação 
positiva do VENDEDOR, sobre a aprovação da venda, para então proceder à quitação dos débitos referenciados 
em 3.13.1 supra. 3.13.1.3 Na hipótese de aquisições referenciadas nas cláusulas 3.11 e 3.12 supra, o prazo de 
30 (trinta) dias previstos no item 3.13.1, supra, será iniciado na data do recebimento da comunicação por 
escrita do VENDEDOR ao ARREMATANTE, da efetiva aprovação da venda (nas hipóteses dos itens 4.2 e 4.3, 
infra) e do não exercício do direito de preferência pelo locatário ou situações especiais. Assim, nessa hipótese, 
o ARREMATANTE deverá aguardar a manifestação positiva do VENDEDOR, para então proceder à quitação dos 
débitos referenciados em 3.13.1. supra. 3.14 Na hipótese de venda de fração ideal, o ARREMATANTE assume, 
solidariamente com os demais coproprietários, a responsabilidade por todos os impostos e taxas incidentes 
sobre a totalidade do Imóvel, independente da data de sua constituição, sem qualquer direito ao ressarcimento 
junto ao VENDEDOR, ainda que eventualmente lançados em nome do VENDEDOR, de seus antecessores ou de 
terceiros. 3.14.1 Na eventualidade de pagamentos de tais débitos, impostos e taxas, gravames e/ou despesas 
pelo VENDEDOR, obriga-se o ARREMATANTE a efetuar o reembolso no prazo máximo de 48h (quarenta e oito 
horas), após notificação do VENDEDOR nesse sentido. O não cumprimento da obrigação pelo ARREMATANTE 
implicará na penalidade prevista no item 7.1 do presente, sem prejuízo da postergação da outorga da Escritura, 
até o efetivo cumprimento da obrigação, conforme faculta o item 6.2 infra. 3.15 Na hipótese do ARREMATANTE 
arrematar fração ideal de Imóvel, o VENDEDOR não se responsabilizará por eventual exigência do Cartório de 
Registro de Imóveis para registro do instrumento a ser outorgado. 3.16 Em caso de Imóvel gravado com ônus 
de penhora ou hipoteca em favor de terceiros ou do VENDEDOR e empresas do Grupo econômico a que 
pertence respectivo VENDEDOR, ficará sob inteira responsabilidade do ARREMATANTE o cancelamento desses 
registros e, em sendo necessário, acionar o juízo competente para tal finalidade, exceto se previsto 
expressamente, de forma diversa, na descrição específica do Imóvel. O ARREMATANTE deverá certificar-se 
previamente de todas as providências necessárias e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem 

como quanto aos riscos envolvendo tais procedimentos. 3.17 O VENDEDOR responderá, em regra, pela evicção 
de direitos, excetuados os casos em que haja expressa menção das restrições, irregularidades, etc. dos Imóveis 
neste Edital e Anexos, ocasião em que o adquirente assume os riscos da aquisição nos termos do art. 448 do 
Código Civil, observando-se inclusive, o quanto disposto no item 3.18.1 e 3.19 infra. 3.18 Conforme 
expressamente informado na descrição específica do lote, alguns Imóveis disponibilizados à venda, poderão 
estar envolvidos em ações judiciais, o que não constituirá, em qualquer situação, motivo para o ARREMATANTE 
pleitear o desfazimento da venda. 3.18.1 Caso as ações judiciais expressamente informadas na descrição 
específica do lote envolvam discussões sobre a propriedade do Imóvel e em decorrência das mesmas venha a 
ocorrer evicção (perda da coisa por força de sentença judicial), a responsabilidade do VENDEDOR por evicção 
será limitada à devolução do valor correspondente ao Preço do Imóvel, atualizado com base na variação do 
IGP-M/FGV, a contar do pagamento integral do Preço, se à vista, ou a contar da data do pagamento do sinal e/
ou das parcelas pagas, se a prazo. Fica esclarecido que, nesta hipótese, o ARREMATANTE não poderá pleitear 
quaisquer outros valores indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados no Artigo 450 do Código Civil 
Brasileiro, nem mesmo por benfeitorias eventualmente edificadas pelo ARREMATANTE no Imóvel, após a data 
da aquisição, pelas quais não poderá pleitear direito de retenção. 3.19 Os VENDEDORES esclarecem ainda que, 
se eventualmente, após a data da realização do Leilão, surgir qualquer ação judicial envolvendo os Imóveis 
alienados, o VENDEDOR competente apenas se manifestará ao ARREMATANTE sobre tais ações após a sua 
efetiva citação judicial, hipótese em que o VENDEDOR responderá integralmente por evicção de direitos, na 
forma da lei. 3.20 Salvo se houver previsão expressa em sentido contrário na respectiva convenção de 
condomínio, nos termos da Lei 12.607, de 4 de abril de 2012 que alterou o § 1° do Art. 1.331 do Código Civil, 
eventual Imóvel consistente em vaga de garagem correspondente a unidade autônoma (com matrícula 
própria) e integrante de condomínio somente poderá ser adquirida por proprietário de outra unidade 
autônoma pertencente ao mesmo Condomínio. Ficam excetuados desta regra as vagas de garagem situadas 
em empreendimentos caracterizados como “edifício garagem”. 3.21 Em caso de imóvel(is) rural(is), fica 
estabelecido que: a) Após a assinatura da Escritura (Preço à vista) ou do CVC (Preço parcelado), ficará a cargo 
do respectivo VENDEDOR providenciar a declaração do ITR do exercício vigente, protocolando junto à Receita 
Federal, o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR, DIAC- Alienação. Ao ARREMATANTE ficará 
o encargo de entregar a declaração do ITR dos próximos exercícios e efetuar o pagamento dos tributos 
correspondentes, com a manutenção da documentação comprobatória. b) Ficará sob a exclusiva 
responsabilidade e expensas do ARREMATANTE providenciar, perante os órgãos públicos competentes, o 
recadastramento do(s) Imóvel(is) adquirido(s), conforme determina a Lei nº 10.267/01 e Decreto Lei nº 
4.449/02, obtendo para tanto, toda a documentação que se fizer necessária, também às suas exclusivas 
expensas, exemplificativamente, Georreferenciamento, Ato Declaratório Ambiental – ADA, expedido pelo 
IBAMA, Memorial Descritivo de Área, Certidão de Regularidade Física de Imóvel Rural, expedida pela Receita 
Federal, Certidão do INCRA, Declarações de Reconhecimento de Limite e averbação de reserva legal. c) 
Assume o ARREMATANTE a obrigação de comparecer junto ao INCRA e/ou Prefeitura Municipal e/ou Secretaria 
do Patrimônio da União, dentre outros, para proceder à atualização do cadastro do Imóvel para seu nome, 
comprovando essa providência junto ao VENDEDOR correspondente, mediante envio de cópia do protocolo. 
3.21.1. A venda de imóveis rurais para pessoa física ou jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil ou 
para pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras, físicas ou jurídicas 
que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no exterior (“Adquirente Estrangeiro”), 
está condicionada à observância e cumprimento, pelo Adquirente, das regras previstas na Lei n. 5.709 de 
07.10.1971, Decreto nº 74.965 de 26.11.1974, Instrução Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução 
Normativa nº 01 de 27/09/2012 do Ministério de Desenvolvimento Agrário, bem como das demais disposições 
legais que tratem da matéria. 3.21.1.1 Como condição para a formalização da Escritura ou do CVC Adquirente 
Estrangeiro deverá obter e apresentar ao VENDEDOR, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), contados 
da data de realização do Leilão, toda a documentação e autorizações necessárias, especialmente as previstas 
no presente Edital e na legislação vigente, notadamente, aquelas indicadas na Lei 5.709 de 07.10.1971, Decreto 
n. 74.965 de 26.11.1974, Instrução Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 01 de 
27/09/2012 do Ministério de Desenvolvimento Agrário. O não cumprimento de referida obrigação no prazo 
indicado impossibilitará a concretização do negócio, sendo facultado ao VENDEDOR, expirado o referido prazo, 
vender o Imóvel a terceiros, sem que tal fato lhe acarrete quaisquer ônus ou penalidades, tornando-se 
automaticamente sem efeito a Ata e Recibo de Leilão. 3.21.1.2 O ARREMATANTE é o único responsável em 
obter as autorizações necessárias para adquirir o imóvel rural, em observância à Lei 5.709 de 07.10.1971, 
Decreto nº 74.965 de 26.11.1974, Instrução Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 
01 de 27/09/2012 do Ministério de Desenvolvimento Agrário, não sendo imputada qualquer responsabilidade 
ao VENDEDOR, na hipótese de negativa dos órgãos competentes. 3.21.1.3 O Adquirente Estrangeiro obriga-se 
a informar e a comprovar ao VENDEDOR qualquer alteração de sua condição societária que afaste a incidência 
das restrições previstas na legislação vigente para a aquisição de imóveis rurais para estrangeiros (notadamente 
Lei 5.709 de 07.10.1971, Decreto nº 74.965 de 26.11.1974, Instrução Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e 
Instrução Normativa nº 01 de 27/09/2012 do Ministério de Desenvolvimento Agrário), no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, contados da data em que tiver ocorrido citada alteração. 3.21.1.4 A venda de imóveis 
rurais será formalizadana forma do item 6.1, ressaltando que os referidos documentos estarão sujeitos a 
alterações, de acordo com as condições apresentadas neste Edital, bem como eventuais outras que poderão 
ser solicitadas pelo Tabelião de Notas escolhido, no caso da formalização por Escritura. Não obstante, fica 
ciente o ARREMATANTE que, para a formalização e registro da Escritura, deverá aguardar a conclusão das 
providências indicadas nos itens 6.4 e 6.5, infra, comprometendo-se o VENDEDOR a informar ao ARREMATANTE, 
assim que concluídas, de modo a convocá-lo a comparecer perante o Tabelionato de Notas escolhido, para a 
celebração do instrumento, tendo o ARREMATANTE inequívoca ciência e concordância de que eventual atraso 
não lhe dará direito ao pleito de qualquer multa, indenização ou abatimento no Preço arrematado. 3.21.1.5 O 
ARREMATANTE declara inequívoca ciência que, somente após (i) a obtenção de todas as autorizações e 
documentos relacionados na Lei 5.709 de 07/10/1971, Decreto n° 74.965 de 26/11/1974, Instrução Normativa 
- INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 01 de 27/09/2012 do Ministério de Desenvolvimento 
Agrário; bem como (ii) após a lavratura do instrumento público, poderá ter direito a ser imitido na posse do 
imóvel rural adquirido. 3.22 Na aquisição de direitos decorrentes de carta de arrematação, o ARREMATANTE 
adquirirá tão somente direitos pessoais e não a propriedade do Imóvel, devendo o mesmo certificar-se dos 
riscos envolvendo tal aquisição. Para que dita propriedade se consolide em nome do ARREMATANTE, 
necessário se faz o registro da mencionada carta em nome do VENDEDOR competente e, após, a lavratura da 
Escritura em nome do ARREMATANTE. Todas as providências e custos envolvidos, exemplificativamente, 
expedição de segunda via e/ou rerratificação da carta de arrematação/adjudicação, atendimento de exigências 
formuladas pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, recolhimento do ITBI, se necessário nestes atos, 
serão de responsabilidade exclusiva do ARREMATANTE. 3.23 Os VENDEDORES estão obrigados a observar 
todos os procedimentos determinados pela legislação vigente especialmente, as regulamentações emanadas 
pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) com o objetivo 
de prevenir e combater os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido 
na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799 de 08 de Outubro de 1998. 
3.23.1 Para fins de cumprimento da legislação acima mencionada e com o intuito de identificar os clientes e a 
procedência dos recursos que serão utilizados na aquisição do(s) Imóvel(is) objeto do presente Leilão, o 
ARREMATANTE, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente, preencher e assinar, no ato da arrematação 
do(s) Imóvel(is), a ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar aos VENDEDORES, imediatamente, caso haja 
qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 3.24 Caso o ARREMATANTE seja representado por 
procurador legalmente nomeado, na forma do item 2.2, alínea “c” do presente Edital, obriga-se a fazer constar 
expressamente na procuração que outorgar, poderes para, em seu nome, assinar a ficha cadastral para os fins 
do disposto na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799 de 08 de Outubro 
de 1998, sob pena de não concretização da venda. 3.25 Para aquisições que atinjam ou superem o valor mínimo 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), seja pela compra de um Imóvel nesse valor, seja pela compra de mais 
de um Imóvel cuja somatória dos preços de aquisição atinja ou supere esse valor, as vendas estarão 
condicionadas à aprovação interna do respectivo VENDEDOR, que será feita após o dia do Leilão, mediante a 
assinatura pelo ARREMATANTE (pessoa física ou jurídica) da Ficha Cadastral e apresentação dos seguintes 
documentos: Procuração (se houver), declaração de imposto de renda (pessoa física), contrato social e duas 
últimas alterações, balanço patrimonial, CNPJ, RG e CPF dos sócios (se pessoa jurídica), além de CPF e RG do 
procurador (se houver). Nessa hipótese, caso haja óbices à formalização da venda, a critério exclusivo do 
VENDEDOR, o ARREMATANTE será cientificado da impossibilidade de concretização do negócio, com o 
consequente distrato da Ata e do Recibo de Leilão e devolução dos eventuais valores e do(s) cheque(s) 
entregue(s) pelo ARREMATANTE ao VENDEDOR o qual ficará, doravante, liberado para alienar o Imóvel a 
terceiros. 3.26 Não poderá o ARREMATANTE ser ex-proprietário(s) do Imóvel, bem como a compra não poderá 
ser realizada por seu(s) cônjuge(s), ascendente(s), descendente(s) ou mesmo por qualquer pessoa jurídica da(s) 
qual(is) o(s) mesmo(s) seja(m) sócio(s), diretor(es), ou administrador(es), exceto se o ex-proprietário tiver dado 
o Imóvel ao VENDEDOR respectivo como pagamento de dívida contraída por terceiros. 4 PREÇO / CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO - 4.1 Os lances serão ofertados em moeda corrente nacional, obedecidas às condições deste 
Edital. 4.2 Pagamento à Vista com desconto de 10% (dez por cento) sobre o Preço - para todos os Imóveis. 4.3 
Pagamento Parcelado - para todos os lotes. a) Parcelamento em 12 (doze) parcelas: Sinal mínimo de 20% (vinte 
por cento) do Preço, acrescido de comissão de 5% (cinco por cento) do Preço ao Leiloeiro e o saldo restante do 
Preço em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. b) Parcelamento em 24 (vinte 
e quatro) parcelas: Sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do Preço, acrescido de comissão de 5% (cinco 
por cento) do Preço ao Leiloeiro e o saldo restante do Preço a ser acrescido mensalmente da taxa de juros 
efetiva de 12% (doze por cento) ao ano, calculada pelo Sistema de Amortização – Tabela Price e correção anual 
pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, se positivo a ser pago em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. 
c) Parcelamento em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas: Sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do Preço, acrescido de comissão de 5% (cinco por cento) do Preço ao Leiloeiro e o saldo restante do 
Preço a ser acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) ao ano, calculada pelo 
Sistema de Amortização – Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, se 
positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas mensais. 4.4 As vendas efetuadas 
mediante pagamento parcelado estarão sujeitas à análise de crédito pelo respectivo VENDEDOR. O vencimento 
da 1ª (primeira) parcela será em até 30 (trinta) dias contados da data do Leilão e contra a assinatura, a exclusivo 
critério do respectivo VENDEDOR, do, Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem 
Imóvel com cláusula resolutiva (“CVC”) prevista no item 6.1, e as demais parcelas em igual dia dos meses 
subsequentes, independentemente da transmissão, ou não, da posse precária do Imóvel. 4.4.1 Ocorrendo 
atraso no pagamento de qualquer parcela do Preço, independentemente das medidas que possam ser 
adotadas no sentido da rescisão contratual, conforme o caso, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora 
à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da parcela em atraso. 4.4.2 O não pagamento de quaisquer das parcelas do saldo, na exclusiva 
hipótese de celebração do CVC pelas Partes, em seus exatos vencimentos, acarretará em imediata constituição 
em mora do ARREMATANTE, facultando ao VENDEDOR, a seu critério exclusivo, optar pelo vencimento 
antecipado de todo o saldo, com os acréscimos acima mencionados, ou considerar o negócio rescindido de 
pleno direito, retendo o sinal de 20% (vinte por cento) ou 25% (vinte e cinco por cento) já pago pelo 
ARREMATANTE, a título compensatório, ficando o Imóvel liberado para ser comercializado novamente pelo 
VENDEDOR. Não constituirão motivo para desfazimento do negócio pelo ARREMATANTE, ou modificação dos 
vencimentos das parcelas do saldo do Preço, o eventual atraso na formalização do CVC, especialmente quando 
celebrado fora da Sede da Matriz do VENDEDOR competente. 4.5 Pagamento Financiado – O pagamento dos 
Imóveis desocupados poderá ser financiado junto a qualquer instituição financeira, a critério exclusivo do 
ARREMATANTE. 4.5.1 Independentemente da instituição financeira financiadora escolhida, o ARREMATANTE 
terá o prazo máximo de 60 dias, a contar da data do Leilão, para concluir a contratação do financiamento e 
liquidar o saldo do arremate. Caso não seja satisfeita essa condição, no prazo acima indicado, o negócio será 
desfeito de pleno direito a exclusivo critério do VENDEDOR, por culpa do ARREMATANTE, hipótese em que o 
VENDEDOR fará jus à retenção do sinal do negócio. 4.5.2 Para pagamento financiado, a título de sinal, o 
ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento da importância mínima equivalente a 20% (vinte por cento) do 
Preço, bem como a comissão do Leiloeiro no importe de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. O valor 
mínimo pago a título de sinal está sujeito a alterações conforme valor do crédito aprovado pela instituição 
financeira. 4.5.3 O saldo do Preço será atualizado monetariamente, de acordo com a variação “pro rata die” do 
IGP-M/FGV (utilizado com um mês de defasagem), desde a data da realização do Leilão até a data do efetivo 
pagamento, e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês. Decorridos 60 dias da data da realização do 
Leilão e não sendo concluída a liquidação do Preço do arremate, será aplicada a condição resolutiva, 
extinguindo-se, de pleno direito, a venda e compra. 4.5.4 Uma vez desfeita a venda, na forma do item anterior, 
o VENDEDOR reterá do ARREMATANTE: (a) o valor mínimo equivalente a 20% (vinte por cento) do Preço do lote 
arrematado, devidamente atualizado pela variação do IGP-M/FGV (utilizado com um mês de defasagem), 
desde a data da realização do Leilão até a data da efetiva restituição, a título de perdas e danos, e (b) o valor 
relativo aos impostos, taxas, condomínios e outros encargos não honrados e de responsabilidade do 
ARREMATANTE. 4.5.5 A não utilização pelo VENDEDOR de quaisquer direitos ou faculdades concedidas pela lei 
não importa em renúncia, mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro 
momento ou oportunidade. 4.6 Se o ARREMATANTE se enquadrar em quaisquer das condições previstas nas 
alíneas abaixo, este somente poderá efetuar a compra através da opção À VISTA: a) Se o ARREMATANTE for 
Pessoa Jurídica que tiver, dentre os seus sócios ou administradores, ex-proprietário (s) do Imóvel; b) Se o 
ARREMATANTE for Pessoa Jurídica que tenha na sociedade, sócio de empresa ex- proprietária do Imóvel; c) Se 
o ARREMATANTE estiver em mora com o VENDEDOR ou ainda se o ARREMATANTE for Pessoa Jurídica que tenha 

na sociedade, sócio nessas condições; 4.7 Ocorrendo arremate de Imóvel por ARREMATANTE que se enquadre 
nas condições acima, sem que o VENDEDOR tenha ciência do fato que invalidaria a venda do Imóvel, estará 
configurado o vício do negócio e, a critério do VENDEDOR, o CVC poderá ser rescindido, hipótese em que o 
ARREMATANTE receberá eventual valor pago, descontada; a comissão do leiloeiro, a multa contratual e demais 
custos incorridos pelo VENDEDOR. 5 COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5.1 Em todos os casos, qualquer que seja a 
opção de pagamento escolhida, o ARREMATANTE deverá efetuar, no ato da arrematação, além do pagamento 
do Preço total ou do sinal do negócio, conforme o caso, a quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do lance, a título de comissão de Leiloeiro. 5.1.1 O ARREMATANTE fica ciente de que a comissão do 
Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da 
referida comissão, exceto se o VENDEDOR desfizer a venda, sem que para isso tenha sido motivado por ato ou 
omissão do ARREMATANTE. 6 FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA / INSTRUMENTO AQUISITIVO - 6.1 A alienação dos 
Imóveis relacionados no Anexo I será formalizada, a exclusivo critério dos VENDEDORES, mediante a lavratura 
de Escritura de Venda e Compra (“Escritura”), caso o ARREMATANTE opte pelo pagamento à vista do Preço de 
aquisição do Imóvel, Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem Imóvel com cláusula 
resolutiva (“CVC”), caso o ARREMATANTE opte pelo pagamento a prazo do Preço de aquisição do Imóvel .O 
momento de formalização da Escritura será definido pelo VENDEDOR e deverá ocorrer em até 60 dias contados 
do: (a) pagamento à vista do Preço, em se tratando de Escritura de Venda e Compra; ou (b) da quitação do 
parcelamento, em se tratando de venda parcelada formalizada através de CVC. O prazo em questão poderá ser 
prorrogado, a pedido do VENDEDOR, desde que embasado em razões devidamente justificadas ao 
ARREMATANTE. 6.2 Não sendo possível a formalização da alienação por qualquer um dos instrumentos 
citados, utilizar-se-á, a critério exclusivo dos VENDEDORES, outro compatível com a natureza do Imóvel 
alienado, observando-se, todavia, os prazos previstos nos itens abaixo. 6.2.1 A escolha do Tabelionato de 
Notas, responsável pela lavratura da competente Escritura, caberá exclusivamente ao VENDEDOR proprietário 
do Imóvel arrematado. 6.3 Dentro de 30 dias, contados da averbação da regularização da denominação social 
do PAN ou da BS na matrícula do Imóvel (se aplicável), ou da outorga da Escritura adequada, conforme previsto 
no item 6.1, ressalvada a hipótese de extensão autorizada do prazo a critério do VENDEDOR, o ARREMATANTE 
deverá apresentar ao respectivo VENDEDOR, comprovação do registro da Escritura no Cartório de Registro de 
Imóveis competente. 6.3.1 A inobservância do prazo indicado acima, facultará ao VENDEDOR competente, 
cobrar de imediato do ARREMATANTE multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor do lance vencedor, 
acrescido de: (i) atualização monetária, em conformidade com a variação positiva “pro rata die” do IGP-M/FGV, 
utilizada com 1 (um) mês de defasagem, ocorrida desde o vencimento do prazo indicado acima até seu efetivo 
pagamento e; (ii) juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração. Não obstante, poderá o VENDEDOR, a seu 
exclusivo critério, proceder ao registro da Escritura perante o Cartório de Registro de Imóveis competente, 
devendo o ARREMATANTE, nesta hipótese, ressarcir ao VENDEDOR, no prazo de 30 dias do recebimento de 
solicitação nesse sentido, todas as quantias despendidas para tal finalidade (incluindo, mas não se limitando às 
custas e emolumentos cartorários, honorários advocatícios e de despachantes). O VENDEDOR poderá adotar 
todos os meios em direito previstos para reaver tais quantidas em caso de negativa ou inércia do ARREMATANTE. 
6.3.2 Na hipótese de o indexador utilizado para atualização das multas e demais importâncias distintas do 
Preço deixar de ser publicado ou tornar-se para tanto inaplicável, será substituído por outro indexador que o 
represente ou substitua. 6.4 A competente Escritura será firmada com o ARREMATANTE cujo nome constar do 
recibo de pagamento do Preço, se pagamento à vista ou, do recibo do sinal, se pagamento a prazo. Fica 
autorizada pelos VENDEDORES , após a quitação integral do Preço de aquisição, a lavratura da Escritura de 
Venda e Compra a terceiro indicado pelo ARREMATANTE, mediante o comparecimento e anuência expressa 
deste em mencionada Escritura, bem como com o recolhimento integral de todos os tributos devidos. 6.5 
Serão de responsabilidade do ARREMATANTE todas as providências e despesas necessárias à transferência ou 
à regularização do Imóvel, exemplificativamente: pagamento de tributos em geral, foros, laudêmios, inclusive 
ITBI, taxas, alvarás, autorização para transferência de ocupação e aforamento, cópias de plantas e habite-se, 
certidões, escrituras, registros CCIR- INCRA, Certidão de Imóvel Rural da Receita Federal, inclusive de 
rerratificação, emolumentos cartorários, registros, averbações, desmembramentos, bem como todos os 
encargos para liberação do Imóvel com eventuais pendências ou ônus, salvo se expressamente indicado de 
forma diversa, na descrição específica de cada Imóvel. 6.6 Os instrumentos de aquisição (Ata e Recibo de 
Leilão, Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Bem Imóvel com cláusula resolutiva, 
Escritura Pública), não serão firmados com Firmas Individuais. 6.7 A averbação da incorporação societária do 
PAN junto ao competente cartório de registro de imóveis, assim como eventual necessidade de recolhimento 
de emolumentos e impostos (i.e., ITBI), se dará por conta exclusiva do ARREMATANTE. 7 SANÇÕES PARA O 
CASO DE INADIMPLEMENTO - 7.1 O inadimplemento da obrigação de pagamento do saldo devedor do Preço 
nas hipóteses de pagamento a prazo, ensejará a incidência de atualização monetária, em conformidade com a 
variação “pro rata die” do IGP-M/FGV, (utilizado com um mês de defasagem), ocorrida desde a data do 
vencimento da obrigação até a do seu efetivo pagamento, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso. Decorridos 2 (dois) dias úteis, e não sendo regularizada a 
pendência, será aplicada a condição resolutiva, extinguindo-se de pleno direito a venda e compra e o 
respectivo CVC. 7.2 Com exceção feita ao procedimento próprio a ser observado na hipótese prevista no item 
7.1.1 acima, em caso de desfazimento da venda motivada pelo ARREMATANTE em decorrência do 
inadimplemento de qualquer outra obrigação prevista no presente Edital e/ou em seus Anexos, o VENDEDOR 
devolverá ao ARREMATANTE 70% (setenta por cento) da totalidade dos valores pagos, devidamente atualizados 
com a variação do IGP-M/FGV (utilizada com um mês de defasagem) ocorrida desde as datas dos pagamentos 
até a data da efetiva restituição e devendo ser deduzidas desse montante a comissão do Leiloeiro, os tributos, 
taxas, condomínios e outros encargos não honrados de responsabilidade do ARREMATANTE. O valor 
remanescente, equivalente a 30% (trinta por cento) da totalidade dos valores pagos, ficarão retidos pelo 
VENDEDOR a título de perdas e danos, multas e outras cominações legais. 7.3 Em caso de desfazimento de 
venda, motivado pelo VENDEDOR, este restituirá ao ARREMATANTE, o valor pago e a comissão do Leiloeiro, 
acrescido de atualização monetária pelo IGP-M/FGV, calculado “pro rata die”, desde a data do pagamento até 
a data da efetiva restituição. Quaisquer outras despesas documentalmente comprovadas e passíveis de 
restituição, a critério exclusivo do VENDEDOR, serão reembolsadas acrescidas de atualização monetária pelo 
IGP-M/FGV, calculadas “pro rata die”, desde a data do desembolso pelo ARREMATANTE até a data da efetiva 
restituição pelo VENDEDOR. 7.4 Caso o ARREMATANTE não pague o Preço do bem arrematado ou do sinal 
mínimo obrigatório para parcelamento e a comissão do Leiloeiro no prazo estipulado, conforme item 3.2, a 
arrematação ficará cancelada, devendo o ARREMATANTE pagar o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do Preço a título de comissão ao Leiloeiro Oficial. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de 
tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, sem prejuízo da execução prevista no artigo 
39, do Decreto nº 21.981/32. O Leiloeiro poderá, nesta hipótese, solicitar a inclusão dos dados cadastrais do 
ARREMATANTE junto aos órgãos de proteção ao crédito. 7.5 A falta de utilização, pelo VENDEDOR, de quaisquer 
direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este edital ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, 
importa não em renúncia, mas em mera tolerância ou reserva para fazê-los prevalecer em qualquer outro 
momento ou oportunidade. 8 DISPOSIÇÕES GERAIS - 8.1 O VENDEDOR poderá a seu exclusivo critério e 
necessidade, negociar condições para pagamentos diferenciados daquelas previstas. 8.2 O interessado em 
participar do certame deverá analisar cuidadosamente os elementos inerentes a este Leilão, de forma que 
sejam elucidadas eventuais dúvidas antes da apresentação dos lances. 8.3 Se, eventualmente, o índice 
mencionado no presente edital deixar de ser publicado ou, por qualquer motivo, não puder ser aplicado, será 
utilizado em seu lugar, em ordem de preferência: (i) o que legalmente o substituir ou representar; (ii) IPC da 
FIPE; (iii) outro estabelecido amigavelmente pelas Partes. 8.4 Integra o presente edital, para todos os fins e 
efeitos de direito, o ANEXO I - RELAÇÃO DOS IMÓVEIS. 8.5 Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas, através 
do e- mail contato@zukerman.com.br ou do telefone: (11) 3003-0677. 8.6 Ao concorrer na aquisição de 
qualquer Imóvel por meio do presente Leilão, ficará caracterizado o conhecimento e a aceitação pelo 
ARREMATANTE de todas as condições estipuladas neste Edital e também em seus Anexos. 8.7 Fica eleito o Foro 
da Comarca de cada Imóvel, para neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste edital. 

Comitente: Banco Pan S/A - Leilão único - 07/10/2021 às 13:00
Imóveis localizados nos estados de BA, MG, MS, MT, RJ, RS, SC, SP. O leilão será realizado de forma Online

LOTE 001 FLORIANÓPOLIS/SC - Apartamento nº 403, localizado no 4º andar ou 5º pav., do Edifício Back Village 
Hotel Residence, situado na Rua Fernando Osvaldo de Oliveira, n° 178, Distrito de Cachoeira do Bom Jesus. 
Área privativa real: 78,49m², Área total: 98,935m². Matrícula nº 69.558 do 2° RI Local. Obs.: Imóvel ocupado. 
Desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 290.000,00 (ID 1113). 
LOTE 002 SÃO GONÇALO/RJ - Sala Comercial nº 1713, localizada no empreendimento comercial denominado 
PARQUE DAS ÁGUAS EMPRESARIAL, situado na Estrada dos Menezes, nº 850, Bairro Alcântara. Área: 25,14m². 
Matrícula nº 53.231 do 4º RI local. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação e eventuais débitos existentes, 
correrão por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 95.511,01. (ID 2562). 
LOTE 003 JEQUITINHONHA/MG - Casa situada na Rua Carlos da Cunha Peixoto, nº 551, lote 06 da quadra 
06, Bairro Alvorada, Área de terreno: 200,00m², Área construída: 82,15m², Matrícula nº 9.162 do RI local. 
Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação e eventuais débitos existentes, correrão por conta do comprador. Lance 
Mínimo: R$ 43.200,00. (ID 2624). 
LOTE 004 SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA - Casa situada na Avenida Paraguai, s/nº, quadra E, bairro Jardim 
América. Área de terreno: 190,00m², Área construída: 171,27m². Matrícula nº 7.950 do RI Local. Obs.: Imóvel 
ocupado. Desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 68.526,00. (ID 3229). 
LOTE 005 RIO DE JANEIRO/RJ - Terreno lote nº 03 do PAL 47.061, situado na Rua Jupati, s/nº na Freguesia 
de Campo Grande, Área total de terreno de 5.323,00m². Matrícula nº 188.235 4º RI local. Obs.: Imóvel 
desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance Mínimo: R$ 2.351.430,00. (ID 3240).
LOTE 006 PORTO ALEGRE/RS - Apartamento nº 602 do Edifício Passeo Higienópolis, localizado no 8º pav., 
situado na Rua Honório Silveira Dias, nº 1.483, e vagas de garagem nºs 30 e 47 com depósito, localizadas no 
1º e 2º pavimentos, respectivamente, Bairro Higienópolis, Área total construída: 326,17m², Áreas privativas: 
177,39m² (apto) e 34,67m² (vagas/depósito). Matrículas nºs 130.257, 130.306 e 130.323 do 4º RI local. Obs.: 
Imóvel ocupado. Desocupação e eventuais débitos existentes, correrão por conta do comprador. Lance 
Mínimo: R$ 778.000,00. (ID 3480). 
LOTE 007 CAMPO GRANDE/MS - Casa nº 84, lote A, situada na Rua Caldas Aulete, nº 635, do Condomínio 
Residencial Village das Pedras, Coopharadio. Área construída: 93,52m², Área de terreno: 140,00m². Matrícula 
nº 210.736 do 1º RI Local. Obs.: Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance Mínimo: 
R$ 230.000,00. (ID 4024).
 LOTE 008 CABREÚVA/SP - Casa nº 21, situado na Avenida José Daniel Tosi, Via das Acácias, nº 670 (Via de 
circulação interna denominada Alameda dos Flamboyant), no Condomínio Residencial Paradise I, Bairro do 
Pinhal. Área de construída: 200,00m², Fração ideal 1,340156% (área de terreno: 1.865,2041m²). Matrícula 
nº 195 (incorporação) do RI local. Obs.: Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance 
Mínimo: R$ 244.000,00. (ID 4182).
LOTE 009 CABREÚVA/SP - Casa nº 44, situado na Avenida José Daniel Tosi, Via das Acácias, nº 670 (Via de 
circulação interna denominada Alameda das Margaridas), no Condomínio Residencial Paradise I, Bairro do 
Pinhal. Área de construída: 200,00m², Fração ideal 1,271979% (área de terreno: 1.770,3170m²). Matrícula 
nº 195 (incorporação) do RI local. Obs.: Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance 
Mínimo: R$ 232.000,00. (ID 4185). 
LOTE 010 NOVO HAMBURGO/RS - Apartamento nº 507, 5º pav., torre 3, do Condomínio Residencial Weekend, 
situado na Rua São Jeronimo, nº 100, Bairro Mauá. Área real privativa: 71,16m², Área total: 93,89m², Fração 
ideal de 0,00281240. Matrícula nº 105.651 do RI Local. Obs.: Obs.: (i) Eventuais débitos existentes, correrão 
por conta do comprador; e (ii) Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance Mínimo: R$ 
186.000,00. (ID 4369). 
LOTE 011 CUIABÁ/MT – Casa residencial, lote 31 da quadra 11, situada na Rua Rouxinol, nº 175, loteamento 
Santa Amália, Bairro Pari. Área construída: 300,34m², Área total do terreno: 250,00m². Matrícula nº 26.695 do 
RI local. Obs.: (i) Em trâmite Ação Revisional, autos do Processo nº 029677- 13.2016.8.11.0041; e (ii) Imóvel 
ocupado. Desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 449.000,00. (ID 4497). 
LOTE 012 CAMPO GRANDE/MS - Apartamento nº 302, Bloco N, 3º pavimento do RESIDENCIAL ANHANDUY 5, 
situado na Rua Valdevino Bastos de Jesus, nº 75, Núcleo Habitacional Aero Rancho V. Área privativa: 69,326 
m², Área total: 74,472m², Fração ideal de 4,1666%. Matrícula nº 79.880 do 2º RI Local. Obs.: Imóvel ocupado. 
Desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 100.000,00. (ID 4557). 
LOTE 013 SÃO PAULO/SP - Apartamento nº 72, localizado no 7º andar do Edifício Mont Blanc, integrante do 
Condomínio Blanc ET Rouge, situado à Rua Manoel Antônio Pinto, nº 04, Butantã, com direito a 03 espaços 
individuais e indeterminados para estacionamento de 03 automóveis de passeio, e um compartimento 
(depósito-adega), localizados nos subsolos do condomínio. Área privativa: 210,71m², Área total: 351,95m², 
Fração ideal de 2,254304% no terreno do condomínio. Matrícula nº 144.513 do 18º do RI Local. Obs.: Imóvel 
ocupado. Desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 530.000,00. (ID 4598).
LOTE 014 RIO DE JANEIRO/RJ - Apartamento nº 807, situado na Estrada dos Bandeirantes, n° 8751, na Freguesia 
de Jacarepaguá, Área privativa: 67,00m² (IPTU), correspondente fração ideal de 10/1870, melhor descrito 
e caracterizado na Matrícula nº 392.663 do 9° RI Local. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do 
comprador. Lance Mínimo: R$ 244.229,08. (ID 4619). 

MAIS INFORMAÇÕES:

3003.0677  |  www.ZUKERMAN.com.br 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA. Processo: 
nº 0001788-55.2018.8.26.0281. Executados: requerido(s) PIU VERDE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELLI. Um terreno designado Lote 03 
da quadra G, Rua 07 do Loteamento Villagio Pio Verde, à Av. João Furtado Gouveia Sobrinho, Alto da Santa Cruz, Itatiba/SP, encerrando a área de 
476,00m2. Avenida João Furtado Gouveia Sobrinho, nºs/nº, Itatiba/SP - Contribuinte nº 2345442140232000237000000. Descrição completa na Matrícula 
nº 52.471 do 1ª CRI de Itatiba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 210.690,80 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 126.414,48 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/11/2021 às 16h00min, e termina em 19/11/2021 às 16h00min; 2ª Praça 
começa em 19/11/2021 às 16h01min, e termina em 10/12/2021 às 16h00min. Ficam os requerido(s) PIU VERDE CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES EIRELLI, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), , bem como os credores ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
RESIDENCIAL VILLAGIO PIU VERDE, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA - SECR DE FINANÇAS, ATTENCIA ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA, FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
10/10/2018. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 02/10/2021 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

LEILÃO ONLINE DE VEÍCULOS SANTANDER 
FINANCIAMENTOS. Terça-feira, 05 de Outubro de 
2021 à partir das 10:00 horas – SOMENTE ONLINE | Lances: 

www.satoleiloes.com.br. Visitação para inspeção visual dos bens mediante 
agendamento nos dias 02/10/21 e 04/10/21 | Para mais informações: (11) 4223-4343.  
Antônio Hissao Sato Júnior - Leiloeiro Oficial – JUCESP 690.

9ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Ofi cial - JUCESP 744. 9ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0092503-07.2018.8.26.0100. 
Executados: LAURICIO ANTONIO CIOCCARI - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto de 84,49m² no 
Cambuci. Rua Oliveira Lima, nº580, São Paulo/SP - Contribuinte nº 035.025.0247-1. Descrição completa 
na Matrícula nº 119.834 do 06º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 356.681,40 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 178.340,70 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 08/11/2021 às 11h40min, e termina em 11/11/2021 às 11h40min; 2ª 
Praça começa em 11/11/2021 às 11h41min, e termina em 01/12/2021 às 11h40min. Fica o requerido 
LAURICIO ANTONIO CIOCCARI, bem como seu cônjuge, se casado for, credor(a) fi duciário CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 14/04/2020.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | www.ZUKERMAN.com.br Z U K E R M A N
L  E  I   L  Õ  E  S

2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Ofi cial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1132558-51.2016.8.26.0100. 
Executados: CONSMETAL INDUSTRIA MECANICA LTDA, NUCIMAR JOSE FRESSATO, CARMEN 
CINIRA QUARTAROLA FRESSADO, NORIVAL TADEU FRESSATO, ELIANA CANO FRESSADO 
- Terreno com área de 19.327,00m². Rua Cobalto, nº430-530, Itaquaquecetuba/SP - Contribuinte nº 
44432-43-10-0001-01-0001 e 44432-43-10-0001-02-000-1. Descrição completa na Matrícula nº 15.974 
do 01ª CRI de Itaquaquecetuba /SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 29.354.784,00 - Lance mínimo na 
2ª praça: R$ 17.612.870,40 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS 
- 1ª Praça começa em 09/11/2021 às 11h50min, e termina em 12/11/2021 às 11h50min; 2ª Praça 
começa em 12/11/2021 às 11h51min, e termina em 02/12/2021 às 11h50min. Ficam os executado(s) 
CONSMETAL INDUSTRIA MECANICA LTDA, NUCIMAR JOSE FRESSATO, CARMEN CINIRA 
QUARTAROLA FRESSADO, NORIVAL TADEU FRESSATO, ELIANA CANO FRESSADO, bem como 
seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 10/08/2018.
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | www.ZUKERMAN.com.br Z U K E R M A N

L  E  I   L  Õ  E  S
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - Dora Plat - Leiloeira Oficial registrada na JUCESP sob nº 744, estabelecido 
na Avenida Angélica, 1996 - 6 andar – São Paulo/SP- telefone: (11) 3003-0677 (“Leiloeiro”), torna público, que 
devidamente autorizado pelo BANCO PAN S.A., com sede nesta cidade, na Avenida Paulista, nº 1374, 16º 
andar, Bela Vista, CEP 01310-100, inscrito no CNPJ: 59.285.411/0001-13 (“PAN”), sucessor por incorporação da 
Brazilian Mortgages Companhia Hipotecária, conforme Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
28 de junho de 2017, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nº 
550.627/17-0, em sessão de 12 de dezembro de 2017 e pela BRAZILIAN SECURITIES CIA DE SECURITIZAÇÃO com 
sede nesta cidade, na Avenida Paulista, nº 1374, 10º andar, Bela Vista, inscrito no CNPJ: 03.767.538/0001 -14 
(PAN e BS, conjuntamente denominados “VENDEDORES” e, quando considerados invidivualmente, 
“VENDEDOR”), promoverão a venda dos imóveis relacionados no ANEXO I, parte integrante deste Edital, em 
LEILÃO EXTRAJUDICIAL (“Leilão”), com fechamento no dia 07/10/2021 a partir das 13h00. Somente serão 
aceitos lances “on-line”, por meio de acesso ao site: www.zukerman.com.br. Os imóveis relacionados no 
Anexo I (“Imóveis” se denominados conjuntamente, ou individualmente “Imóvel”) serão vendidos, um a um, a 
quem maior lance oferecer, desde que observado o valor mínimo para a venda, ficando reservado aos 
VENDEDORES o direito de, a seu exclusivo critério ou necessidade, vender ou não o(s) Imóvel(is) pelo maior 
lance alcançado ou então, por outro valor ofertado que não o lance maior, bem como retirar, desdobrar, reunir 
os Imóveis em lotes, ou voltar lances, sempre por intermédio do Leiloeiro. O Leilão será regido pelas normas e 
disposições consignadas neste Edital, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou 
ressalva e pelas regras de Direito Privado aplicáveis. 1 OBJETO - 1.1 Alienação do(s) Imóvel(is) relacionado(s) no 
Anexo I, parte integrante deste Edital. 2 PROPOSTAS E HABILITAÇÃO - 2.1 Os interessados em participar do 
Leilão, deverão se cadastrar no site : www.zukerman.com.br no prazo máximo de até 1 (uma) hora útil antes do 
início do fechamento do Leilão e se habilitar até as 12:00h (horário de Brasília/DF) do dia 07/10/2021, 
acessando a página do Leilão e clicando na opção “HABILITE-SE”. Não serão aceitas habilitações após este 
prazo. 2.2 O proponente vencedor no Leilão deverá obrigatoriamente fornecer os seguintes documentos para 
formalização da arrematação: a) Se pessoa física: RG/RNE, CPF/MF, Certidão de Casamento e Pacto Antenupcial, 
se houver, fornecendo cópia dos mesmos, inclusive de seu cônjuge, bem como o comprovante de residência 
atualizado (exemplo: apresentação de cópia de contas de consumo e correspondência de instituições 
financeiras). b) Se pessoa jurídica: Cartão do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e respectivas alterações, bem 
como a documentação dos representantes legais da empresa (RG e CPF/MF) e prova de representação (ex. 
Procuração/Ata de Eleição), fornecendo cópia autenticada dos mesmos. c) Representação por Procuração: No 
caso de representação por terceiros, tanto pessoa física quanto pessoa jurídica, a procuração deverá ser por 
outorgada para fins específicos. d) Comprador Estrangeiro: Além da apresentação da documentação indicada 
na alínea “a” ou “b” acima, deverá comprovar sua permanência legal e definitiva no país, apresentar 
comprovante de residência, bem como atender a todos os requisitos legais que tratem da matéria, não 
podendo alegar, em hipótese alguma, desconhecimento da legislação brasileira que disciplina o assunto, 
principalmente no que concerne à aquisição de imóveis rurais, conforme item 3.21, abaixo: e) Menores de 18 
anos: Além da apresentação da documentação indicada na alínea “a“ acima, só poderão adquirir Imóvel se 
emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal. f) Outros documentos: Aos 
VENDEDORES é reservado o direito de solicitar outros documentos, para fins de concretização da compra e 
venda. 2.2.1 A não apresentação da documentação em referência, no prazo estabelecido pelos VENDEDORES 
poderá acarretar, a critério exclusivo dos VENDEDORES e sem quaisquer ônus a este, o cancelamento da 
arrematação, conforme item 3.2, abaixo. 3 CONDIÇÕES DE VENDA - 3.1 Os lances serão ofertados em moeda 
corrente nacional, obedecidas as condições deste Edital. 3.2 O proponente vencedor por meio de lance “on-
line”, terá o prazo de 2 (dois dias) depois de comunicado expressamente para: (i) efetuar o pagamento do sinal 
ou da totalidade do preço de aquisição do Imóvel (“Preço”); (ii) efetuar o pagamento da comissão do Leiloeiro; 
(iii) apresentar a documentação indicada no item 2.2 do presente Edital. No caso do não cumprimento destas 
obrigações, no prazo estabelecido, a venda será cancelada de pleno direito, sem prejuízo de ficar o proponente 
vencedor sujeito a sanções previstas no presente Edital e as de ordem judicial, a título de perdas e danos. 3.2.1 
Os pagamentos supracitados deverão ser efetivados, através de TED ou transferência bancária de conta-
corrente de titularidade do proponente vencedor para contas-correntes bancárias do respectivo VENDEDOR e 
Leiloeiro, as quais serão informadas por ocasião da comunicação supracitada. 3.2.2 Somente serão aceitos 
lances via internet por meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro. Os 
horários considerados para este Leilão serão sempre os de Brasília/DF. 3.2.3 Os interessados na oferta de 
lances através dessa modalidade estarão sujeitos integralmente às regras contidas no presente Edital, 
especialmente àquelas contidas nas Condições de Venda e de Pagamento, sendo pressuposto para a oferta de 
lances ter capacidade civil para firmar contratos e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e 
obrigações dispostas no presente Edital. Para acompanhamento do Leilão e participação de forma “on-line”, os 
interessados deverão efetuar prévio cadastro no site do Leiloeiro, bem como, anuir às regras de participação 
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de “login” e “senha”, os quais validarão e homologarão os lances 
em conformidade com as disposições deste Edital. 3.2.4 Os interessados cadastrados e habilitados para o 
Leilão estarão aptos a ofertar lances por meio do sistema on-line no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado 
o horário pré-estipulado para o encerramento de cada lote. Sobrevindo lance nos 02 (dois) minutos 
antecedentes ao horário previsto para o encerramento do lote, haverá(ão) prorrogação(ções) por mais 2 (dois) 
minutos, para que todos os usuários interessados tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de 
lances para cada lote será encerrado, caso este, não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando 
como vencedor o último lance ofertado. 3.3 Os VENDEDORES, ademais, reservam para si o direito de, a seu 
exclusivo critério ou necessidade, aceitar ou não as arrematações realizadas por proponente vencedor que 
possua qualquer pendência, irregularidade ou restrição perante eles, VENDEDORES. 3.4 A venda será 
celebrada em caráter “AD CORPUS”, ou seja, as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de 
comunicação e divulgação deste Leilão são meramente enunciativas, não podendo o proponente vencedor 
alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação dos Imóveis. 3.5 Os Imóveis 
serão vendidos no estado em que se encontram inclusive no tocante a eventuais ações, ocupantes, locatários 
e posseiros. Assim, o interessado, previamente à apresentação do lance, deverá ler atentamente todas as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como verificar o Imóvel “in loco” e respectiva 
documentação imobiliária pertinente, cientificando-se de todas as características e circunstâncias que o 
envolvem. 3.6 Os VENDEDORES não se responsabilizam por quaisquer irregularidades que porventura possam 
existir nos Imóveis arrematados, inclusive, mas não exclusivamente: divergências de áreas, condições 
estruturais, mudança no compartimento interno, averbação de benfeitoria, aprovações nos órgãos 
fiscalizadores, ocupação por terceiros, condição de foreiro ou terrenos da marinha, estado de conservação e 
localização, hipóteses em que não será possível o abatimento proporcional do Preço ou mesmo a rescisão do 
respectivo instrumento que formalizará a aquisição de qualquer Imóvel. 3.6.1 Nos casos de imóveis foreiros ou 
terreno de marinha (ver descrição específica do lote), os VENDEDORES se responsabilizam pelo pagamento da 
taxa de aforamento até a data da realização do Leilão, bem como pela obtenção de autorização(ções) para 
transferência do domínio útil e recolhimento do(s) laudêmio(s), de modo a possibilitar a lavratura da 
competente Escritura (conforme definição contida no item 6.1) ao proponente vencedor que atender às 
exigências contidas no item 3.2 (doravante, “ARREMATANTE”). 3.6.2 Se após a data do Leilão for confirmada a 
condição de imóvel foreiro ou terreno de marinha, assume o ARREMATANTE a responsabilidade e ônus pela 
aquisição do mesmo nessa condição, responsabilizando-se pela apuração e pelo pagamento de eventuais 
taxas, independente da data de sua constituição, junto aos órgãos competentes, bem como pela obtenção de 
autorização(ções) para transferência do domínio útil e recolhimento do(s) laudêmio(s), de modo a possibilitar 
a lavratura da Escritura do Imóvel. 3.6.3 Os VENDEDORES não se responsabilizam pelo atendimento de 
notificações e pagamento de multas, relativas ao estado de conservação dos Imóveis, exemplificativamente, 
limpeza de terreno, manutenção de calçadas e muros, controle de zoonoses, etc., ficando a cargo do 
ARREMATANTE tais providências, independente da data do fato gerador. 3.7 Os VENDEDORES não são 
obrigados a entregar qualquer documento para a regularização do Imóvel, exemplificativamente, plantas, 
habite-se, memoriais, alvarás. Ficarão a cargo do ARREMATANTE, as providências para obtenção dos mesmos 
e respectivos custos. 3.8 Os VENDEDORES não são responsáveis pelo levantamento de eventual restrição 
imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA e ainda, das obrigações e dos 
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando houver, cabendo ao 
ARREMATANTE cientificar-se previamente de sua existência, obtendo informações atinentes e, se necessário, 
adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos competentes 
órgãos públicos. 3.9 Os VENDEDORES não respondem por débitos incidentes sobre os Imóveis com construção 
em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no Registro de Imóveis competente, 
assumindo o ARREMATANTE a responsabilidade pela apuração e regularização junto aos órgãos competentes, 
independente da data de sua constituição. Os VENDEDORES não respondem, ainda, por quaisquer outros ônus, 
providências ou encargos, inclusive perante o Registro de Imóveis, os quais serão integralmente assumidos 
pelo ARREMATANTE, salvo expressamente previsto de forma diversa neste Edital. 3.10 A posse do Imóvel, 
desde que desocupado, será transmitida ao ARREMATANTE após a quitação do valor de venda (venda á vista) 
ou a formalização da venda parcelada e pagamento da entrada (venda parcelada). Nas situações em que o 
Imóvel arrematado estiver ocupado, locado, arrendado, em comodato ou ainda, por qualquer razão não seja 
possível ao VENDEDOR competente entregar ao COMPRADOR a posse direta do Imóvel, o COMPRADOR 
assumirá total responsabilidade pelas providências judiciais e extrajudiciais no tocante à sua desocupação, 
assim como suas respectivas despesas, cabendo ao COMPRADOR, previamente à arrematação, cientificar-se 
sobre os custos e procedimentos necessários para tanto, salvo se expressamente previsto de forma diversa 
neste Edital. 3.10.1 Dos Imóveis que forem objeto de ações de reintegrações de posse em andamento, ficará o 
respectivo VENDEDOR responsável pela condução da demanda judicial até o trânsito em julgado. Já, dos 
Imóveis que não forem objeto de ações de reintegrações de posse, competirá ao ARREMATANTE tomar as 
medidas possessórias cabíveis. 3.11 No caso de Imóvel locado, em condomínio ou outras situações específicas, 
será assegurado o exercício do direito de preferência para aquisição em condições idênticas àquelas ofertadas 
pelo ARREMATANTE, na forma da lei. Em caso de locação registrada no Cartório de Registro de Imóveis, e desde 
que conste cláusula de vigência em caso de alienação, o ARREMATANTE se obriga a respeitar e cumprir o 
contrato em todas as suas cláusulas e condições. 3.12 Nos casos mencionados no dispositivo acima constarão 
do recibo a ser outorgado ao ARREMATANTE que maior lance tiver ofertado que a efetivação da venda ficará 
condicionada ao não exercício do direito de preferência na forma da legislação em vigor. 3.13 Salvo se 
determinado de forma diversa na descrição específica do lote, cada VENDEDOR é responsável, até a data da 
realização do Leilão, por todos os impostos e taxas incidentes sobre seus respectivos Imóveis, tais como: 
Imposto Territorial (IPTU ou ITR), despesas condominiais e contas de consumo. Todos os impostos e despesas, 
que tenham fato gerador a partir da data de realização do Leilão, correrão por conta do ARREMATANTE, que 
deverá pagá-los em seus vencimentos ou regularizá-los, mesmo que lançados em nome do VENDEDOR, de seus 
antecessores ou de terceiros. 3.13.1 Se na descrição específica do lote houver menção a débitos pretéritos e 
vencidos, cuja quitação seja de responsabilidade do ARREMATANTE, exemplificativamente, tributos e despesas 
condominiais, este deverá quitá-los junto a seus respectivos credores, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da realização do Leilão, sendo esta condição para a formalização da venda e compra através 
de um dos instrumentos previstos no item 6.1 abaixo. A não comprovação da quitação de referidos débitos 
pelo COMPRADOR, no prazo acima indicado, implicará no cancelamento automático da Ata e do Recibo de 
Leilão, ficando o VENDEDOR liberado para negociar o Imóvel com terceiros. 3.13.1.1 Na hipótese de venda a 
prazo, conforme item 4.3 infra, o prazo de 30 (trinta) dias referenciado no item 3.13.1 supra, inicia-se na data 
do recebimento da comunicação por escrito do VENDEDOR ao COMPRADOR, sobre a efetiva aprovação de seu 
crédito. Assim, nas vendas a prazo, o COMPRADOR deverá aguardar a manifestação positiva do VENDEDOR, 
sobre a análise de seu crédito, para então proceder à quitação dos débitos referenciados em 3.13.1 supra. 
3.13.1.2 Na hipótese de aquisições referenciadas no item 4.2, infra, o prazo de 30 (trinta) dias previsto no item 
3.13.1 supra, será iniciado na data do recebimento da comunicação por escrito do VENDEDOR ao COMPRADOR, 
da efetiva aprovação da venda. Assim, nessa hipótese, o COMPRADOR deverá aguardar a manifestação 
positiva do VENDEDOR, sobre a aprovação da venda, para então proceder à quitação dos débitos referenciados 
em 3.13.1 supra. 3.13.1.3 Na hipótese de aquisições referenciadas nas cláusulas 3.11 e 3.12 supra, o prazo de 
30 (trinta) dias previstos no item 3.13.1, supra, será iniciado na data do recebimento da comunicação por 
escrita do VENDEDOR ao ARREMATANTE, da efetiva aprovação da venda (nas hipóteses dos itens 4.2 e 4.3, 
infra) e do não exercício do direito de preferência pelo locatário ou situações especiais. Assim, nessa hipótese, 
o ARREMATANTE deverá aguardar a manifestação positiva do VENDEDOR, para então proceder à quitação dos 
débitos referenciados em 3.13.1. supra. 3.14 Na hipótese de venda de fração ideal, o ARREMATANTE assume, 
solidariamente com os demais coproprietários, a responsabilidade por todos os impostos e taxas incidentes 
sobre a totalidade do Imóvel, independente da data de sua constituição, sem qualquer direito ao ressarcimento 
junto ao VENDEDOR, ainda que eventualmente lançados em nome do VENDEDOR, de seus antecessores ou de 
terceiros. 3.14.1 Na eventualidade de pagamentos de tais débitos, impostos e taxas, gravames e/ou despesas 
pelo VENDEDOR, obriga-se o ARREMATANTE a efetuar o reembolso no prazo máximo de 48h (quarenta e oito 
horas), após notificação do VENDEDOR nesse sentido. O não cumprimento da obrigação pelo ARREMATANTE 
implicará na penalidade prevista no item 7.1 do presente, sem prejuízo da postergação da outorga da Escritura, 
até o efetivo cumprimento da obrigação, conforme faculta o item 6.2 infra. 3.15 Na hipótese do ARREMATANTE 
arrematar fração ideal de Imóvel, o VENDEDOR não se responsabilizará por eventual exigência do Cartório de 
Registro de Imóveis para registro do instrumento a ser outorgado. 3.16 Em caso de Imóvel gravado com ônus 
de penhora ou hipoteca em favor de terceiros ou do VENDEDOR e empresas do Grupo econômico a que 
pertence respectivo VENDEDOR, ficará sob inteira responsabilidade do ARREMATANTE o cancelamento desses 
registros e, em sendo necessário, acionar o juízo competente para tal finalidade, exceto se previsto 
expressamente, de forma diversa, na descrição específica do Imóvel. O ARREMATANTE deverá certificar-se 
previamente de todas as providências necessárias e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem 

como quanto aos riscos envolvendo tais procedimentos. 3.17 O VENDEDOR responderá, em regra, pela evicção 
de direitos, excetuados os casos em que haja expressa menção das restrições, irregularidades, etc. dos Imóveis 
neste Edital e Anexos, ocasião em que o adquirente assume os riscos da aquisição nos termos do art. 448 do 
Código Civil, observando-se inclusive, o quanto disposto no item 3.18.1 e 3.19 infra. 3.18 Conforme 
expressamente informado na descrição específica do lote, alguns Imóveis disponibilizados à venda, poderão 
estar envolvidos em ações judiciais, o que não constituirá, em qualquer situação, motivo para o ARREMATANTE 
pleitear o desfazimento da venda. 3.18.1 Caso as ações judiciais expressamente informadas na descrição 
específica do lote envolvam discussões sobre a propriedade do Imóvel e em decorrência das mesmas venha a 
ocorrer evicção (perda da coisa por força de sentença judicial), a responsabilidade do VENDEDOR por evicção 
será limitada à devolução do valor correspondente ao Preço do Imóvel, atualizado com base na variação do 
IGP-M/FGV, a contar do pagamento integral do Preço, se à vista, ou a contar da data do pagamento do sinal e/
ou das parcelas pagas, se a prazo. Fica esclarecido que, nesta hipótese, o ARREMATANTE não poderá pleitear 
quaisquer outros valores indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados no Artigo 450 do Código Civil 
Brasileiro, nem mesmo por benfeitorias eventualmente edificadas pelo ARREMATANTE no Imóvel, após a data 
da aquisição, pelas quais não poderá pleitear direito de retenção. 3.19 Os VENDEDORES esclarecem ainda que, 
se eventualmente, após a data da realização do Leilão, surgir qualquer ação judicial envolvendo os Imóveis 
alienados, o VENDEDOR competente apenas se manifestará ao ARREMATANTE sobre tais ações após a sua 
efetiva citação judicial, hipótese em que o VENDEDOR responderá integralmente por evicção de direitos, na 
forma da lei. 3.20 Salvo se houver previsão expressa em sentido contrário na respectiva convenção de 
condomínio, nos termos da Lei 12.607, de 4 de abril de 2012 que alterou o § 1° do Art. 1.331 do Código Civil, 
eventual Imóvel consistente em vaga de garagem correspondente a unidade autônoma (com matrícula 
própria) e integrante de condomínio somente poderá ser adquirida por proprietário de outra unidade 
autônoma pertencente ao mesmo Condomínio. Ficam excetuados desta regra as vagas de garagem situadas 
em empreendimentos caracterizados como “edifício garagem”. 3.21 Em caso de imóvel(is) rural(is), fica 
estabelecido que: a) Após a assinatura da Escritura (Preço à vista) ou do CVC (Preço parcelado), ficará a cargo 
do respectivo VENDEDOR providenciar a declaração do ITR do exercício vigente, protocolando junto à Receita 
Federal, o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR, DIAC- Alienação. Ao ARREMATANTE ficará 
o encargo de entregar a declaração do ITR dos próximos exercícios e efetuar o pagamento dos tributos 
correspondentes, com a manutenção da documentação comprobatória. b) Ficará sob a exclusiva 
responsabilidade e expensas do ARREMATANTE providenciar, perante os órgãos públicos competentes, o 
recadastramento do(s) Imóvel(is) adquirido(s), conforme determina a Lei nº 10.267/01 e Decreto Lei nº 
4.449/02, obtendo para tanto, toda a documentação que se fizer necessária, também às suas exclusivas 
expensas, exemplificativamente, Georreferenciamento, Ato Declaratório Ambiental – ADA, expedido pelo 
IBAMA, Memorial Descritivo de Área, Certidão de Regularidade Física de Imóvel Rural, expedida pela Receita 
Federal, Certidão do INCRA, Declarações de Reconhecimento de Limite e averbação de reserva legal. c) 
Assume o ARREMATANTE a obrigação de comparecer junto ao INCRA e/ou Prefeitura Municipal e/ou Secretaria 
do Patrimônio da União, dentre outros, para proceder à atualização do cadastro do Imóvel para seu nome, 
comprovando essa providência junto ao VENDEDOR correspondente, mediante envio de cópia do protocolo. 
3.21.1. A venda de imóveis rurais para pessoa física ou jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil ou 
para pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras, físicas ou jurídicas 
que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no exterior (“Adquirente Estrangeiro”), 
está condicionada à observância e cumprimento, pelo Adquirente, das regras previstas na Lei n. 5.709 de 
07.10.1971, Decreto nº 74.965 de 26.11.1974, Instrução Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução 
Normativa nº 01 de 27/09/2012 do Ministério de Desenvolvimento Agrário, bem como das demais disposições 
legais que tratem da matéria. 3.21.1.1 Como condição para a formalização da Escritura ou do CVC Adquirente 
Estrangeiro deverá obter e apresentar ao VENDEDOR, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), contados 
da data de realização do Leilão, toda a documentação e autorizações necessárias, especialmente as previstas 
no presente Edital e na legislação vigente, notadamente, aquelas indicadas na Lei 5.709 de 07.10.1971, Decreto 
n. 74.965 de 26.11.1974, Instrução Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 01 de 
27/09/2012 do Ministério de Desenvolvimento Agrário. O não cumprimento de referida obrigação no prazo 
indicado impossibilitará a concretização do negócio, sendo facultado ao VENDEDOR, expirado o referido prazo, 
vender o Imóvel a terceiros, sem que tal fato lhe acarrete quaisquer ônus ou penalidades, tornando-se 
automaticamente sem efeito a Ata e Recibo de Leilão. 3.21.1.2 O ARREMATANTE é o único responsável em 
obter as autorizações necessárias para adquirir o imóvel rural, em observância à Lei 5.709 de 07.10.1971, 
Decreto nº 74.965 de 26.11.1974, Instrução Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 
01 de 27/09/2012 do Ministério de Desenvolvimento Agrário, não sendo imputada qualquer responsabilidade 
ao VENDEDOR, na hipótese de negativa dos órgãos competentes. 3.21.1.3 O Adquirente Estrangeiro obriga-se 
a informar e a comprovar ao VENDEDOR qualquer alteração de sua condição societária que afaste a incidência 
das restrições previstas na legislação vigente para a aquisição de imóveis rurais para estrangeiros (notadamente 
Lei 5.709 de 07.10.1971, Decreto nº 74.965 de 26.11.1974, Instrução Normativa - INCRA nº 70 de 06/12/2011 e 
Instrução Normativa nº 01 de 27/09/2012 do Ministério de Desenvolvimento Agrário), no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, contados da data em que tiver ocorrido citada alteração. 3.21.1.4 A venda de imóveis 
rurais será formalizadana forma do item 6.1, ressaltando que os referidos documentos estarão sujeitos a 
alterações, de acordo com as condições apresentadas neste Edital, bem como eventuais outras que poderão 
ser solicitadas pelo Tabelião de Notas escolhido, no caso da formalização por Escritura. Não obstante, fica 
ciente o ARREMATANTE que, para a formalização e registro da Escritura, deverá aguardar a conclusão das 
providências indicadas nos itens 6.4 e 6.5, infra, comprometendo-se o VENDEDOR a informar ao ARREMATANTE, 
assim que concluídas, de modo a convocá-lo a comparecer perante o Tabelionato de Notas escolhido, para a 
celebração do instrumento, tendo o ARREMATANTE inequívoca ciência e concordância de que eventual atraso 
não lhe dará direito ao pleito de qualquer multa, indenização ou abatimento no Preço arrematado. 3.21.1.5 O 
ARREMATANTE declara inequívoca ciência que, somente após (i) a obtenção de todas as autorizações e 
documentos relacionados na Lei 5.709 de 07/10/1971, Decreto n° 74.965 de 26/11/1974, Instrução Normativa 
- INCRA nº 70 de 06/12/2011 e Instrução Normativa nº 01 de 27/09/2012 do Ministério de Desenvolvimento 
Agrário; bem como (ii) após a lavratura do instrumento público, poderá ter direito a ser imitido na posse do 
imóvel rural adquirido. 3.22 Na aquisição de direitos decorrentes de carta de arrematação, o ARREMATANTE 
adquirirá tão somente direitos pessoais e não a propriedade do Imóvel, devendo o mesmo certificar-se dos 
riscos envolvendo tal aquisição. Para que dita propriedade se consolide em nome do ARREMATANTE, 
necessário se faz o registro da mencionada carta em nome do VENDEDOR competente e, após, a lavratura da 
Escritura em nome do ARREMATANTE. Todas as providências e custos envolvidos, exemplificativamente, 
expedição de segunda via e/ou rerratificação da carta de arrematação/adjudicação, atendimento de exigências 
formuladas pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, recolhimento do ITBI, se necessário nestes atos, 
serão de responsabilidade exclusiva do ARREMATANTE. 3.23 Os VENDEDORES estão obrigados a observar 
todos os procedimentos determinados pela legislação vigente especialmente, as regulamentações emanadas 
pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) com o objetivo 
de prevenir e combater os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido 
na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799 de 08 de Outubro de 1998. 
3.23.1 Para fins de cumprimento da legislação acima mencionada e com o intuito de identificar os clientes e a 
procedência dos recursos que serão utilizados na aquisição do(s) Imóvel(is) objeto do presente Leilão, o 
ARREMATANTE, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente, preencher e assinar, no ato da arrematação 
do(s) Imóvel(is), a ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar aos VENDEDORES, imediatamente, caso haja 
qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 3.24 Caso o ARREMATANTE seja representado por 
procurador legalmente nomeado, na forma do item 2.2, alínea “c” do presente Edital, obriga-se a fazer constar 
expressamente na procuração que outorgar, poderes para, em seu nome, assinar a ficha cadastral para os fins 
do disposto na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799 de 08 de Outubro 
de 1998, sob pena de não concretização da venda. 3.25 Para aquisições que atinjam ou superem o valor mínimo 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), seja pela compra de um Imóvel nesse valor, seja pela compra de mais 
de um Imóvel cuja somatória dos preços de aquisição atinja ou supere esse valor, as vendas estarão 
condicionadas à aprovação interna do respectivo VENDEDOR, que será feita após o dia do Leilão, mediante a 
assinatura pelo ARREMATANTE (pessoa física ou jurídica) da Ficha Cadastral e apresentação dos seguintes 
documentos: Procuração (se houver), declaração de imposto de renda (pessoa física), contrato social e duas 
últimas alterações, balanço patrimonial, CNPJ, RG e CPF dos sócios (se pessoa jurídica), além de CPF e RG do 
procurador (se houver). Nessa hipótese, caso haja óbices à formalização da venda, a critério exclusivo do 
VENDEDOR, o ARREMATANTE será cientificado da impossibilidade de concretização do negócio, com o 
consequente distrato da Ata e do Recibo de Leilão e devolução dos eventuais valores e do(s) cheque(s) 
entregue(s) pelo ARREMATANTE ao VENDEDOR o qual ficará, doravante, liberado para alienar o Imóvel a 
terceiros. 3.26 Não poderá o ARREMATANTE ser ex-proprietário(s) do Imóvel, bem como a compra não poderá 
ser realizada por seu(s) cônjuge(s), ascendente(s), descendente(s) ou mesmo por qualquer pessoa jurídica da(s) 
qual(is) o(s) mesmo(s) seja(m) sócio(s), diretor(es), ou administrador(es), exceto se o ex-proprietário tiver dado 
o Imóvel ao VENDEDOR respectivo como pagamento de dívida contraída por terceiros. 4 PREÇO / CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO - 4.1 Os lances serão ofertados em moeda corrente nacional, obedecidas às condições deste 
Edital. 4.2 Pagamento à Vista com desconto de 10% (dez por cento) sobre o Preço - para todos os Imóveis. 4.3 
Pagamento Parcelado - para todos os lotes. a) Parcelamento em 12 (doze) parcelas: Sinal mínimo de 20% (vinte 
por cento) do Preço, acrescido de comissão de 5% (cinco por cento) do Preço ao Leiloeiro e o saldo restante do 
Preço em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. b) Parcelamento em 24 (vinte 
e quatro) parcelas: Sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do Preço, acrescido de comissão de 5% (cinco 
por cento) do Preço ao Leiloeiro e o saldo restante do Preço a ser acrescido mensalmente da taxa de juros 
efetiva de 12% (doze por cento) ao ano, calculada pelo Sistema de Amortização – Tabela Price e correção anual 
pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, se positivo a ser pago em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. 
c) Parcelamento em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas: Sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do Preço, acrescido de comissão de 5% (cinco por cento) do Preço ao Leiloeiro e o saldo restante do 
Preço a ser acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) ao ano, calculada pelo 
Sistema de Amortização – Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, se 
positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas mensais. 4.4 As vendas efetuadas 
mediante pagamento parcelado estarão sujeitas à análise de crédito pelo respectivo VENDEDOR. O vencimento 
da 1ª (primeira) parcela será em até 30 (trinta) dias contados da data do Leilão e contra a assinatura, a exclusivo 
critério do respectivo VENDEDOR, do, Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem 
Imóvel com cláusula resolutiva (“CVC”) prevista no item 6.1, e as demais parcelas em igual dia dos meses 
subsequentes, independentemente da transmissão, ou não, da posse precária do Imóvel. 4.4.1 Ocorrendo 
atraso no pagamento de qualquer parcela do Preço, independentemente das medidas que possam ser 
adotadas no sentido da rescisão contratual, conforme o caso, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora 
à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da parcela em atraso. 4.4.2 O não pagamento de quaisquer das parcelas do saldo, na exclusiva 
hipótese de celebração do CVC pelas Partes, em seus exatos vencimentos, acarretará em imediata constituição 
em mora do ARREMATANTE, facultando ao VENDEDOR, a seu critério exclusivo, optar pelo vencimento 
antecipado de todo o saldo, com os acréscimos acima mencionados, ou considerar o negócio rescindido de 
pleno direito, retendo o sinal de 20% (vinte por cento) ou 25% (vinte e cinco por cento) já pago pelo 
ARREMATANTE, a título compensatório, ficando o Imóvel liberado para ser comercializado novamente pelo 
VENDEDOR. Não constituirão motivo para desfazimento do negócio pelo ARREMATANTE, ou modificação dos 
vencimentos das parcelas do saldo do Preço, o eventual atraso na formalização do CVC, especialmente quando 
celebrado fora da Sede da Matriz do VENDEDOR competente. 4.5 Pagamento Financiado – O pagamento dos 
Imóveis desocupados poderá ser financiado junto a qualquer instituição financeira, a critério exclusivo do 
ARREMATANTE. 4.5.1 Independentemente da instituição financeira financiadora escolhida, o ARREMATANTE 
terá o prazo máximo de 60 dias, a contar da data do Leilão, para concluir a contratação do financiamento e 
liquidar o saldo do arremate. Caso não seja satisfeita essa condição, no prazo acima indicado, o negócio será 
desfeito de pleno direito a exclusivo critério do VENDEDOR, por culpa do ARREMATANTE, hipótese em que o 
VENDEDOR fará jus à retenção do sinal do negócio. 4.5.2 Para pagamento financiado, a título de sinal, o 
ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento da importância mínima equivalente a 20% (vinte por cento) do 
Preço, bem como a comissão do Leiloeiro no importe de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. O valor 
mínimo pago a título de sinal está sujeito a alterações conforme valor do crédito aprovado pela instituição 
financeira. 4.5.3 O saldo do Preço será atualizado monetariamente, de acordo com a variação “pro rata die” do 
IGP-M/FGV (utilizado com um mês de defasagem), desde a data da realização do Leilão até a data do efetivo 
pagamento, e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês. Decorridos 60 dias da data da realização do 
Leilão e não sendo concluída a liquidação do Preço do arremate, será aplicada a condição resolutiva, 
extinguindo-se, de pleno direito, a venda e compra. 4.5.4 Uma vez desfeita a venda, na forma do item anterior, 
o VENDEDOR reterá do ARREMATANTE: (a) o valor mínimo equivalente a 20% (vinte por cento) do Preço do lote 
arrematado, devidamente atualizado pela variação do IGP-M/FGV (utilizado com um mês de defasagem), 
desde a data da realização do Leilão até a data da efetiva restituição, a título de perdas e danos, e (b) o valor 
relativo aos impostos, taxas, condomínios e outros encargos não honrados e de responsabilidade do 
ARREMATANTE. 4.5.5 A não utilização pelo VENDEDOR de quaisquer direitos ou faculdades concedidas pela lei 
não importa em renúncia, mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los prevalecer, em qualquer outro 
momento ou oportunidade. 4.6 Se o ARREMATANTE se enquadrar em quaisquer das condições previstas nas 
alíneas abaixo, este somente poderá efetuar a compra através da opção À VISTA: a) Se o ARREMATANTE for 
Pessoa Jurídica que tiver, dentre os seus sócios ou administradores, ex-proprietário (s) do Imóvel; b) Se o 
ARREMATANTE for Pessoa Jurídica que tenha na sociedade, sócio de empresa ex- proprietária do Imóvel; c) Se 
o ARREMATANTE estiver em mora com o VENDEDOR ou ainda se o ARREMATANTE for Pessoa Jurídica que tenha 

na sociedade, sócio nessas condições; 4.7 Ocorrendo arremate de Imóvel por ARREMATANTE que se enquadre 
nas condições acima, sem que o VENDEDOR tenha ciência do fato que invalidaria a venda do Imóvel, estará 
configurado o vício do negócio e, a critério do VENDEDOR, o CVC poderá ser rescindido, hipótese em que o 
ARREMATANTE receberá eventual valor pago, descontada; a comissão do leiloeiro, a multa contratual e demais 
custos incorridos pelo VENDEDOR. 5 COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5.1 Em todos os casos, qualquer que seja a 
opção de pagamento escolhida, o ARREMATANTE deverá efetuar, no ato da arrematação, além do pagamento 
do Preço total ou do sinal do negócio, conforme o caso, a quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do lance, a título de comissão de Leiloeiro. 5.1.1 O ARREMATANTE fica ciente de que a comissão do 
Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da 
referida comissão, exceto se o VENDEDOR desfizer a venda, sem que para isso tenha sido motivado por ato ou 
omissão do ARREMATANTE. 6 FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA / INSTRUMENTO AQUISITIVO - 6.1 A alienação dos 
Imóveis relacionados no Anexo I será formalizada, a exclusivo critério dos VENDEDORES, mediante a lavratura 
de Escritura de Venda e Compra (“Escritura”), caso o ARREMATANTE opte pelo pagamento à vista do Preço de 
aquisição do Imóvel, Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem Imóvel com cláusula 
resolutiva (“CVC”), caso o ARREMATANTE opte pelo pagamento a prazo do Preço de aquisição do Imóvel .O 
momento de formalização da Escritura será definido pelo VENDEDOR e deverá ocorrer em até 60 dias contados 
do: (a) pagamento à vista do Preço, em se tratando de Escritura de Venda e Compra; ou (b) da quitação do 
parcelamento, em se tratando de venda parcelada formalizada através de CVC. O prazo em questão poderá ser 
prorrogado, a pedido do VENDEDOR, desde que embasado em razões devidamente justificadas ao 
ARREMATANTE. 6.2 Não sendo possível a formalização da alienação por qualquer um dos instrumentos 
citados, utilizar-se-á, a critério exclusivo dos VENDEDORES, outro compatível com a natureza do Imóvel 
alienado, observando-se, todavia, os prazos previstos nos itens abaixo. 6.2.1 A escolha do Tabelionato de 
Notas, responsável pela lavratura da competente Escritura, caberá exclusivamente ao VENDEDOR proprietário 
do Imóvel arrematado. 6.3 Dentro de 30 dias, contados da averbação da regularização da denominação social 
do PAN ou da BS na matrícula do Imóvel (se aplicável), ou da outorga da Escritura adequada, conforme previsto 
no item 6.1, ressalvada a hipótese de extensão autorizada do prazo a critério do VENDEDOR, o ARREMATANTE 
deverá apresentar ao respectivo VENDEDOR, comprovação do registro da Escritura no Cartório de Registro de 
Imóveis competente. 6.3.1 A inobservância do prazo indicado acima, facultará ao VENDEDOR competente, 
cobrar de imediato do ARREMATANTE multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor do lance vencedor, 
acrescido de: (i) atualização monetária, em conformidade com a variação positiva “pro rata die” do IGP-M/FGV, 
utilizada com 1 (um) mês de defasagem, ocorrida desde o vencimento do prazo indicado acima até seu efetivo 
pagamento e; (ii) juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração. Não obstante, poderá o VENDEDOR, a seu 
exclusivo critério, proceder ao registro da Escritura perante o Cartório de Registro de Imóveis competente, 
devendo o ARREMATANTE, nesta hipótese, ressarcir ao VENDEDOR, no prazo de 30 dias do recebimento de 
solicitação nesse sentido, todas as quantias despendidas para tal finalidade (incluindo, mas não se limitando às 
custas e emolumentos cartorários, honorários advocatícios e de despachantes). O VENDEDOR poderá adotar 
todos os meios em direito previstos para reaver tais quantidas em caso de negativa ou inércia do ARREMATANTE. 
6.3.2 Na hipótese de o indexador utilizado para atualização das multas e demais importâncias distintas do 
Preço deixar de ser publicado ou tornar-se para tanto inaplicável, será substituído por outro indexador que o 
represente ou substitua. 6.4 A competente Escritura será firmada com o ARREMATANTE cujo nome constar do 
recibo de pagamento do Preço, se pagamento à vista ou, do recibo do sinal, se pagamento a prazo. Fica 
autorizada pelos VENDEDORES , após a quitação integral do Preço de aquisição, a lavratura da Escritura de 
Venda e Compra a terceiro indicado pelo ARREMATANTE, mediante o comparecimento e anuência expressa 
deste em mencionada Escritura, bem como com o recolhimento integral de todos os tributos devidos. 6.5 
Serão de responsabilidade do ARREMATANTE todas as providências e despesas necessárias à transferência ou 
à regularização do Imóvel, exemplificativamente: pagamento de tributos em geral, foros, laudêmios, inclusive 
ITBI, taxas, alvarás, autorização para transferência de ocupação e aforamento, cópias de plantas e habite-se, 
certidões, escrituras, registros CCIR- INCRA, Certidão de Imóvel Rural da Receita Federal, inclusive de 
rerratificação, emolumentos cartorários, registros, averbações, desmembramentos, bem como todos os 
encargos para liberação do Imóvel com eventuais pendências ou ônus, salvo se expressamente indicado de 
forma diversa, na descrição específica de cada Imóvel. 6.6 Os instrumentos de aquisição (Ata e Recibo de 
Leilão, Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Bem Imóvel com cláusula resolutiva, 
Escritura Pública), não serão firmados com Firmas Individuais. 6.7 A averbação da incorporação societária do 
PAN junto ao competente cartório de registro de imóveis, assim como eventual necessidade de recolhimento 
de emolumentos e impostos (i.e., ITBI), se dará por conta exclusiva do ARREMATANTE. 7 SANÇÕES PARA O 
CASO DE INADIMPLEMENTO - 7.1 O inadimplemento da obrigação de pagamento do saldo devedor do Preço 
nas hipóteses de pagamento a prazo, ensejará a incidência de atualização monetária, em conformidade com a 
variação “pro rata die” do IGP-M/FGV, (utilizado com um mês de defasagem), ocorrida desde a data do 
vencimento da obrigação até a do seu efetivo pagamento, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso. Decorridos 2 (dois) dias úteis, e não sendo regularizada a 
pendência, será aplicada a condição resolutiva, extinguindo-se de pleno direito a venda e compra e o 
respectivo CVC. 7.2 Com exceção feita ao procedimento próprio a ser observado na hipótese prevista no item 
7.1.1 acima, em caso de desfazimento da venda motivada pelo ARREMATANTE em decorrência do 
inadimplemento de qualquer outra obrigação prevista no presente Edital e/ou em seus Anexos, o VENDEDOR 
devolverá ao ARREMATANTE 70% (setenta por cento) da totalidade dos valores pagos, devidamente atualizados 
com a variação do IGP-M/FGV (utilizada com um mês de defasagem) ocorrida desde as datas dos pagamentos 
até a data da efetiva restituição e devendo ser deduzidas desse montante a comissão do Leiloeiro, os tributos, 
taxas, condomínios e outros encargos não honrados de responsabilidade do ARREMATANTE. O valor 
remanescente, equivalente a 30% (trinta por cento) da totalidade dos valores pagos, ficarão retidos pelo 
VENDEDOR a título de perdas e danos, multas e outras cominações legais. 7.3 Em caso de desfazimento de 
venda, motivado pelo VENDEDOR, este restituirá ao ARREMATANTE, o valor pago e a comissão do Leiloeiro, 
acrescido de atualização monetária pelo IGP-M/FGV, calculado “pro rata die”, desde a data do pagamento até 
a data da efetiva restituição. Quaisquer outras despesas documentalmente comprovadas e passíveis de 
restituição, a critério exclusivo do VENDEDOR, serão reembolsadas acrescidas de atualização monetária pelo 
IGP-M/FGV, calculadas “pro rata die”, desde a data do desembolso pelo ARREMATANTE até a data da efetiva 
restituição pelo VENDEDOR. 7.4 Caso o ARREMATANTE não pague o Preço do bem arrematado ou do sinal 
mínimo obrigatório para parcelamento e a comissão do Leiloeiro no prazo estipulado, conforme item 3.2, a 
arrematação ficará cancelada, devendo o ARREMATANTE pagar o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do Preço a título de comissão ao Leiloeiro Oficial. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de 
tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, sem prejuízo da execução prevista no artigo 
39, do Decreto nº 21.981/32. O Leiloeiro poderá, nesta hipótese, solicitar a inclusão dos dados cadastrais do 
ARREMATANTE junto aos órgãos de proteção ao crédito. 7.5 A falta de utilização, pelo VENDEDOR, de quaisquer 
direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este edital ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, 
importa não em renúncia, mas em mera tolerância ou reserva para fazê-los prevalecer em qualquer outro 
momento ou oportunidade. 8 DISPOSIÇÕES GERAIS - 8.1 O VENDEDOR poderá a seu exclusivo critério e 
necessidade, negociar condições para pagamentos diferenciados daquelas previstas. 8.2 O interessado em 
participar do certame deverá analisar cuidadosamente os elementos inerentes a este Leilão, de forma que 
sejam elucidadas eventuais dúvidas antes da apresentação dos lances. 8.3 Se, eventualmente, o índice 
mencionado no presente edital deixar de ser publicado ou, por qualquer motivo, não puder ser aplicado, será 
utilizado em seu lugar, em ordem de preferência: (i) o que legalmente o substituir ou representar; (ii) IPC da 
FIPE; (iii) outro estabelecido amigavelmente pelas Partes. 8.4 Integra o presente edital, para todos os fins e 
efeitos de direito, o ANEXO I - RELAÇÃO DOS IMÓVEIS. 8.5 Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas, através 
do e- mail contato@zukerman.com.br ou do telefone: (11) 3003-0677. 8.6 Ao concorrer na aquisição de 
qualquer Imóvel por meio do presente Leilão, ficará caracterizado o conhecimento e a aceitação pelo 
ARREMATANTE de todas as condições estipuladas neste Edital e também em seus Anexos. 8.7 Fica eleito o Foro 
da Comarca de cada Imóvel, para neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste edital. 

Comitente: Banco Pan S/A - Leilão único - 07/10/2021 às 13:00
Imóveis localizados nos estados de BA, MG, MS, MT, RJ, RS, SC, SP. O leilão será realizado de forma Online

LOTE 001 FLORIANÓPOLIS/SC - Apartamento nº 403, localizado no 4º andar ou 5º pav., do Edifício Back Village 
Hotel Residence, situado na Rua Fernando Osvaldo de Oliveira, n° 178, Distrito de Cachoeira do Bom Jesus. 
Área privativa real: 78,49m², Área total: 98,935m². Matrícula nº 69.558 do 2° RI Local. Obs.: Imóvel ocupado. 
Desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 290.000,00 (ID 1113). 
LOTE 002 SÃO GONÇALO/RJ - Sala Comercial nº 1713, localizada no empreendimento comercial denominado 
PARQUE DAS ÁGUAS EMPRESARIAL, situado na Estrada dos Menezes, nº 850, Bairro Alcântara. Área: 25,14m². 
Matrícula nº 53.231 do 4º RI local. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação e eventuais débitos existentes, 
correrão por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 95.511,01. (ID 2562). 
LOTE 003 JEQUITINHONHA/MG - Casa situada na Rua Carlos da Cunha Peixoto, nº 551, lote 06 da quadra 
06, Bairro Alvorada, Área de terreno: 200,00m², Área construída: 82,15m², Matrícula nº 9.162 do RI local. 
Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação e eventuais débitos existentes, correrão por conta do comprador. Lance 
Mínimo: R$ 43.200,00. (ID 2624). 
LOTE 004 SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA - Casa situada na Avenida Paraguai, s/nº, quadra E, bairro Jardim 
América. Área de terreno: 190,00m², Área construída: 171,27m². Matrícula nº 7.950 do RI Local. Obs.: Imóvel 
ocupado. Desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 68.526,00. (ID 3229). 
LOTE 005 RIO DE JANEIRO/RJ - Terreno lote nº 03 do PAL 47.061, situado na Rua Jupati, s/nº na Freguesia 
de Campo Grande, Área total de terreno de 5.323,00m². Matrícula nº 188.235 4º RI local. Obs.: Imóvel 
desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance Mínimo: R$ 2.351.430,00. (ID 3240).
LOTE 006 PORTO ALEGRE/RS - Apartamento nº 602 do Edifício Passeo Higienópolis, localizado no 8º pav., 
situado na Rua Honório Silveira Dias, nº 1.483, e vagas de garagem nºs 30 e 47 com depósito, localizadas no 
1º e 2º pavimentos, respectivamente, Bairro Higienópolis, Área total construída: 326,17m², Áreas privativas: 
177,39m² (apto) e 34,67m² (vagas/depósito). Matrículas nºs 130.257, 130.306 e 130.323 do 4º RI local. Obs.: 
Imóvel ocupado. Desocupação e eventuais débitos existentes, correrão por conta do comprador. Lance 
Mínimo: R$ 778.000,00. (ID 3480). 
LOTE 007 CAMPO GRANDE/MS - Casa nº 84, lote A, situada na Rua Caldas Aulete, nº 635, do Condomínio 
Residencial Village das Pedras, Coopharadio. Área construída: 93,52m², Área de terreno: 140,00m². Matrícula 
nº 210.736 do 1º RI Local. Obs.: Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance Mínimo: 
R$ 230.000,00. (ID 4024).
 LOTE 008 CABREÚVA/SP - Casa nº 21, situado na Avenida José Daniel Tosi, Via das Acácias, nº 670 (Via de 
circulação interna denominada Alameda dos Flamboyant), no Condomínio Residencial Paradise I, Bairro do 
Pinhal. Área de construída: 200,00m², Fração ideal 1,340156% (área de terreno: 1.865,2041m²). Matrícula 
nº 195 (incorporação) do RI local. Obs.: Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance 
Mínimo: R$ 244.000,00. (ID 4182).
LOTE 009 CABREÚVA/SP - Casa nº 44, situado na Avenida José Daniel Tosi, Via das Acácias, nº 670 (Via de 
circulação interna denominada Alameda das Margaridas), no Condomínio Residencial Paradise I, Bairro do 
Pinhal. Área de construída: 200,00m², Fração ideal 1,271979% (área de terreno: 1.770,3170m²). Matrícula 
nº 195 (incorporação) do RI local. Obs.: Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance 
Mínimo: R$ 232.000,00. (ID 4185). 
LOTE 010 NOVO HAMBURGO/RS - Apartamento nº 507, 5º pav., torre 3, do Condomínio Residencial Weekend, 
situado na Rua São Jeronimo, nº 100, Bairro Mauá. Área real privativa: 71,16m², Área total: 93,89m², Fração 
ideal de 0,00281240. Matrícula nº 105.651 do RI Local. Obs.: Obs.: (i) Eventuais débitos existentes, correrão 
por conta do comprador; e (ii) Imóvel desocupado. Agendamento de visitas com o leiloeiro. Lance Mínimo: R$ 
186.000,00. (ID 4369). 
LOTE 011 CUIABÁ/MT – Casa residencial, lote 31 da quadra 11, situada na Rua Rouxinol, nº 175, loteamento 
Santa Amália, Bairro Pari. Área construída: 300,34m², Área total do terreno: 250,00m². Matrícula nº 26.695 do 
RI local. Obs.: (i) Em trâmite Ação Revisional, autos do Processo nº 029677- 13.2016.8.11.0041; e (ii) Imóvel 
ocupado. Desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 449.000,00. (ID 4497). 
LOTE 012 CAMPO GRANDE/MS - Apartamento nº 302, Bloco N, 3º pavimento do RESIDENCIAL ANHANDUY 5, 
situado na Rua Valdevino Bastos de Jesus, nº 75, Núcleo Habitacional Aero Rancho V. Área privativa: 69,326 
m², Área total: 74,472m², Fração ideal de 4,1666%. Matrícula nº 79.880 do 2º RI Local. Obs.: Imóvel ocupado. 
Desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 100.000,00. (ID 4557). 
LOTE 013 SÃO PAULO/SP - Apartamento nº 72, localizado no 7º andar do Edifício Mont Blanc, integrante do 
Condomínio Blanc ET Rouge, situado à Rua Manoel Antônio Pinto, nº 04, Butantã, com direito a 03 espaços 
individuais e indeterminados para estacionamento de 03 automóveis de passeio, e um compartimento 
(depósito-adega), localizados nos subsolos do condomínio. Área privativa: 210,71m², Área total: 351,95m², 
Fração ideal de 2,254304% no terreno do condomínio. Matrícula nº 144.513 do 18º do RI Local. Obs.: Imóvel 
ocupado. Desocupação por conta do comprador. Lance Mínimo: R$ 530.000,00. (ID 4598).
LOTE 014 RIO DE JANEIRO/RJ - Apartamento nº 807, situado na Estrada dos Bandeirantes, n° 8751, na Freguesia 
de Jacarepaguá, Área privativa: 67,00m² (IPTU), correspondente fração ideal de 10/1870, melhor descrito 
e caracterizado na Matrícula nº 392.663 do 9° RI Local. Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do 
comprador. Lance Mínimo: R$ 244.229,08. (ID 4619). 

MAIS INFORMAÇÕES:
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA. Processo: 
nº 0001788-55.2018.8.26.0281. Executados: requerido(s) PIU VERDE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELLI. Um terreno designado Lote 03 
da quadra G, Rua 07 do Loteamento Villagio Pio Verde, à Av. João Furtado Gouveia Sobrinho, Alto da Santa Cruz, Itatiba/SP, encerrando a área de 
476,00m2. Avenida João Furtado Gouveia Sobrinho, nºs/nº, Itatiba/SP - Contribuinte nº 2345442140232000237000000. Descrição completa na Matrícula 
nº 52.471 do 1ª CRI de Itatiba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 210.690,80 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 126.414,48 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/11/2021 às 16h00min, e termina em 19/11/2021 às 16h00min; 2ª Praça 
começa em 19/11/2021 às 16h01min, e termina em 10/12/2021 às 16h00min. Ficam os requerido(s) PIU VERDE CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES EIRELLI, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), , bem como os credores ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
RESIDENCIAL VILLAGIO PIU VERDE, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA - SECR DE FINANÇAS, ATTENCIA ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA, FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS  e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
10/10/2018. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 02/10/2021 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

LEILÃO ONLINE DE VEÍCULOS SANTANDER 
FINANCIAMENTOS. Terça-feira, 05 de Outubro de 
2021 à partir das 10:00 horas – SOMENTE ONLINE | Lances: 

www.satoleiloes.com.br. Visitação para inspeção visual dos bens mediante 
agendamento nos dias 02/10/21 e 04/10/21 | Para mais informações: (11) 4223-4343.  
Antônio Hissao Sato Júnior - Leiloeiro Oficial – JUCESP 690.

9ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Ofi cial - JUCESP 744. 9ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0092503-07.2018.8.26.0100. 
Executados: LAURICIO ANTONIO CIOCCARI - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto de 84,49m² no 
Cambuci. Rua Oliveira Lima, nº580, São Paulo/SP - Contribuinte nº 035.025.0247-1. Descrição completa 
na Matrícula nº 119.834 do 06º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 356.681,40 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 178.340,70 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 08/11/2021 às 11h40min, e termina em 11/11/2021 às 11h40min; 2ª 
Praça começa em 11/11/2021 às 11h41min, e termina em 01/12/2021 às 11h40min. Fica o requerido 
LAURICIO ANTONIO CIOCCARI, bem como seu cônjuge, se casado for, credor(a) fi duciário CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 14/04/2020.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | www.ZUKERMAN.com.br Z U K E R M A N
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2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Ofi cial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1132558-51.2016.8.26.0100. 
Executados: CONSMETAL INDUSTRIA MECANICA LTDA, NUCIMAR JOSE FRESSATO, CARMEN 
CINIRA QUARTAROLA FRESSADO, NORIVAL TADEU FRESSATO, ELIANA CANO FRESSADO 
- Terreno com área de 19.327,00m². Rua Cobalto, nº430-530, Itaquaquecetuba/SP - Contribuinte nº 
44432-43-10-0001-01-0001 e 44432-43-10-0001-02-000-1. Descrição completa na Matrícula nº 15.974 
do 01ª CRI de Itaquaquecetuba /SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 29.354.784,00 - Lance mínimo na 
2ª praça: R$ 17.612.870,40 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS 
- 1ª Praça começa em 09/11/2021 às 11h50min, e termina em 12/11/2021 às 11h50min; 2ª Praça 
começa em 12/11/2021 às 11h51min, e termina em 02/12/2021 às 11h50min. Ficam os executado(s) 
CONSMETAL INDUSTRIA MECANICA LTDA, NUCIMAR JOSE FRESSATO, CARMEN CINIRA 
QUARTAROLA FRESSADO, NORIVAL TADEU FRESSATO, ELIANA CANO FRESSADO, bem como 
seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 10/08/2018.
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | www.ZUKERMAN.com.br Z U K E R M A N
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Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.
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ANDRE MOTTA DE SOUZA/PETROBRAS

A baleia azul corre o risco de 
desaparecer do litoral brasileiro. 
Maior ser vivo do Planeta, com 
33 metros de comprimento e 
140 toneladas, o animal habita 

as mesmas águas que a Agência Nacional do 
Petróleo (ANP) quer entregar para multina-
cionais que exploram gás natural e petróleo. 
Cachalotes, baleias-boreais, tartarugas ver-
des e cabeçudas também estão sob ameaça. 
Cavalos-marinhos, garoupas, meros, atuns, 
pargos, caranhas e badejos, idem. Até o es-
petáculo dos marlins azuis pode acabar caso 
a Justiça Federal em Brasília não dê provi-
mento ao pedido de liminar protocolado no 
último dia 24 por três organizações da socie-
dade civil contra a realização do 17ª Rodada 
de Licitação de Blocos Marítimos. O leilão 
está agendado para a próxima quinta-feira e 
vai licitar 92 blocos nas Bacias de Santos, de 
Campos, de Pelotas e Potiguar.

A licitação está cercada de controvérsias. 
Técnicos do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais (Ibama) e 
do Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade (ICMBio) alertaram a ANP 
sobre a necessidade de aprofundar os estu-
dos de impacto ambiental antes do leilão. A 
Associação dos Acionistas Minoritários da 
Petrobras também advertiu que há riscos 
evidentes na exploração das 92 áreas, o que 
poderia gerar passivos para a empresa. Po-
rém, a ANP resolveu prosseguir e credenciou 
nove petrolíferas para a disputa.

Assim, não restou alternativa à Agência 
de Notícias de Direitos Animais (ANDA), ao 
Instituto Internacional Arayara e à Associa-

Petróleo no mar
ANP vai ‘patrocinar’ extinção de 90 espécies 
marinhas ameaçadas na Bacia de Santos

ção Nacional de Advogados Animalistas a 
não ser propor uma ação civil pública com 
pedido de liminar em regime de urgência 
para suspender o leilão.

Com base em documentos do Ibama e 
do ICMBio, as três organizações alegam que 
nas áreas a serem entregues às multinacio-
nais há 90 espécies ameaçadas de extinção. 
Além da baleia azul, a relação inclui outras 
três espécies de baleia, cinco de tartaruga, 
cinco de cação, dez de raia e 17 de tubarão.

A lista também cita peixes importan-

tes para o ecossistema e para a pesca cujas 
populações estão seriamente ameaçadas, 
como atum rabilho, marlins azul e branco, 
mero, garoupa, badejo, caranha e pargo, 
além de três espécies de cherne. A relação 
inclui ainda cinco espécies de albatroz, 
além de estrelas do mar coloridas e ouriços 
variados.

Os blocos colocados em leilão incluem 
áreas próximas a paraísos como Fernando 
de Noronha e Atol das Rocas, que são unida-
des federais de conservação reconhecidas 

como autênticos berçários da vida marinha 
no Atlântico Sul. Há também 13 áreas na 
Bacia de Santos, que vai do litoral do Rio de 
Janeiro até Santa Catarina. O restante fica 
em Campos (15 blocos), Pelotas (50 blocos) e 
Potiguar (14 blocos).

Entre as nove empresas credenciadas 
pela ANP, quatro têm histórico de gravís-
simas violações de direitos humanos e 
ambientais em países onde atuaram ante-
riormente. No entanto, o Tribunal de Contas 
da União aprovou a 17ª Rodada de Licitações.

“Estamos no início 
de uma extinção 
em massa e tudo 
o que vocês falam 
gira em torno de 
dinheiro e de um 
conto de fadas 
de crescimento 
econômico eterno”

*Greta Thumberg, 
ativista sueca.

Filoso� a do 
campo:

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4011630-80.2013.8.26.0405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). 
MARIANA HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIS FERNANDO DO 
NASCIMENTO, Brasileiro, CPF 147.454.658-74, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de FIEO - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO - UNIFIEO, alegando em 
síntese que o autor é credor da parte ré da importância nominal total de R$11.746,00, 
(devidamente atualizada), oriunda de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais relativo a 
mensalidade não pagas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do 
valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do 
CPC, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo efetuado o pagamento 
do débito ou não apresentados embargos na ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 14 de setembro de 2021. - 
ADV: HELIO VICENTE DOS SANTOS (OAB 141484/SP) 

Edital de citação – Prazo de 20 dias. Processo nº 1004722-22.2018.8.26.0037. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Araraquara, 
Estado de São Paulo, Paulo Luis Aparecido Treviso, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o)Clodoaldo Aparecido Saldo, Brasileiro, Motorista, 
RG30.738.015-4, CPF 272.304.118-23, com endereço à R. Jose Monteiro, 310, fundos, Jd. Pinheiros, CEP 14811-426, Araraquara - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de G Boscolo Epp. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO 
e INTIMAÇÃO de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagame nto da quantia 
especificada na inicial no valor de R$ 17.734,76 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% 
do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araraquara, aos 20 de agosto de 2021. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 1058170-27.2016.8.26.0053. A MM. Juíza de Direito da 16ª Vara da Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dra. Ana Luiza Villa Nova, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação por Utilidade 
Pública/DL 3.365/1941 contra Sanear Engenharia e Construção Ltda, objetivando a desapropriação do imóvel comercial situado 
na Rua Canori, nº 190, Jardim Olinda, Campo Limpo, São Paulo/SP , declarado de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 
51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 
10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2017.         [4,5] 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1008004-60.2020.8.26.0114 - 2020/000431. Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Despesas Condominiais. Exequente: Condominio Edificio Barao de Jaguara. Executado: Sayuri Sasaki. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1008004-60.2020.8.26.0114O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Gabriel Baldi de Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Sayuri Sasaki que Condomínio Edifício Barão de Jaguara, ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento 
de R$1.865,43 (Fevereiro/2020), ref. despesas condominiais do Apto. nº 616 no Cond. Autor. Estando a Ré em lugar 
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito atualizado, podendo no prazo de 15 dias opor embargos 
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 
06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 dias supra, ficando advertido de que no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, publicado e afixado na forma da lei. Campinas, 17/09/2021.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS PROCESSO Nº0011872-41.2019.8.26.0068 O MM.Juiz de Direito da 3ªVara Cível 
da Comarca de Barueri,Estado de São Paulo,Dr.Raul de Aguiar Ribeiro Filho,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a SINAI BUSINESS 
FOMENTO MERCANTIL E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,CNPJ 09.607.776/0001- 49,que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença,movida por TG Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliários S/A.Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido,nos termos do artigo 513,§2º,IV do CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que,no 
prazo de 15(quinze)dias úteis,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,pague a quantia de R$29.784,98(agosto/ 2021), 
devidamente atualizada,sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágra-
fos,do Código de Processo Civil).Fica ciente,ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,transcorrido o perío-
do acima indicado sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado,independente-
mente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 16 de setembro de 2021.                        [1,4] 
 
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0003508-29.2021.8.26.0224 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ªVara Cí-
vel,do Foro de Guarulhos,Estado de São Paulo,Dr(a).Beatriz de Souza Cabezas,na forma da Lei,etc.Faz saber a José Maximiano 
de Avila Correa RG 51.443.919-1,que Apis Vida Industria e Comercio de Produtos Farmacêuticos Ltda requereu o cumprimento de 
sentença,para receber a quantia de R$526.193,65(janeiro/2021).Estando o executado em lugar ignorado,expede-se edital,para 
que em 15dias,a fluir do prazo supra,pague o débito,atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações le-
gais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º, CPC), iniciando-se o prazo 
de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de setembro de 2021.   [1,4] 







   






  





 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022090-78.2020.8.26.0100. O 
MM. Juiz de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Sergio da 
Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sr. Lauro Martinelli, Brasileiro, casado, 
portador do Registro Geral n° 853.485 SSP/SP e com Cadastro Nacional de Pessoa Física n° 
033.552.508-30 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Ordinário, por parte de 
Ornella Togni Paiva e Roberto Zaccarias Filho, alegando em síntese que o imóvel alugado por 
este estava em péssimas condições e inabitável. O Sr. Lauro Martinelli encontrando-se em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2021. 

USUCAPIÃO ORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de 
Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que realizou a NOTIFICAÇÃO de JOSÉ JORGE DE FREITAS e ILDA DE OLIVEIRA REGO 
DE FREITAS, na qualidade de herdeiros de ANTONIO PAES DE FREITAS, compromissário com-
prador do imóvel usucapiendo, objetivado nas transcrições nos 36.312, 39.219 e 55.221 do 9º RI, 
VIVIAN DE CASTRO SIQUEIRA, na qualidade de titular de domínio do imóvel confinante dos fundos, 
objetivado na matrícula nº 120.669, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reco-
nhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel consistente em UM PRÉDIO E SEU TERRENO, 
situada na Rua Padre Miguelinho, nº 149, lote 41 da quadra “I” da Vila Rica, no TATUAPÉ, cuja 
descrição tem início no ponto 1, localizado junto a divisa lateral direita de quem da rua olha, com o 
imóvel nº 157 da Rua Padre Miguelinho (contribuinte nº 148.164.0044-2) lote 40 da quadra I, Vila Rica, 
matriculado sob nº 14.172 do 9º RI, de titularidade dominial de Francesco Mufano e outra, e segue 
por 32,42m, até o ponto 2; daí deflete à esquerda, formando ângulo interno de 90º00’00” e segue 
8,00m, confinando pelos fundos com o imóvel nº 300 da Rua Engenheiro Pinto Martins (contribuinte 
nº 148.164.0030-2), lote 4 da quadra I, Vila Rica, matriculado sob nº 120.669 do 9º RI, de titularidade 
dominial de Vivian Castro Siqueira e outro, até o ponto 3; daí deflete à esquerda, formando ângulo 
interno de 90º00’00” e segue 32,57m, confinando pela lateral esquerda de quem da rua olha, com 
o imóvel nº 133 da Rua Padre Miguelinho (contribuinte nº 148.164.0042-6), lote 42 da quadra I, Vila 
Rica, matriculado sob nº 99.971 do 9º RI, de titularidade dominial de Carla Cristina Milanez Roberto e 
outro, até o ponto 4; daí deflete à esquerda formando um ângulo de 88,98º00’00” do referido imóvel 
nº 149 da Rua Padre Miguelinho, até encontrar o ponto 1; início desta descrição, formando ângulo 
interno de 91,02º00’00” com o segmento inicial e encerrado em tais divisas a área de 260,00m² de su-
perfície, cujo pedido foi iniciado através do requerimento de 05 de setembro de 2018, prenotado sob 
nº 611.463, em 23 de abril de 2019, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 24 de agosto de 2018, 
no Livro 3810, fls.315, pelo 8º Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exigidos 
pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através do qual IRENE FREI-
TAS DOS SANTOS, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.124.234-7-SSP/SP, CPF/MF 
nº 164.978.948-37, casada com ANTONIO DOS SANTOS, porteiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.577.500-6-SSP/SP, CPF/MF nº 782.786.948-34, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 
Padre Miguelinho, nº 149, Vila Rica, solicitam o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com 
fundamento no artigo 1.242 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse mansa, pacifica e 
ininterrupta, por prazo superior a 20 (vinte) anos, sobre o referido imóvel. Considerando a certificação 
de que o notificando se encontrava em lugar incerto e não sabido, cumpre, com fundamento no §13 
do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 418.16, do Capitulo XX, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, 
NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 
9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido de procuração com firma reconhecida, a fim de obter 
os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, 
podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) 
dias, contado da data da última publicação deste edital, restando advertido que, nos termos do 
artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando será interpretado como sua con-
cordância com o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. 
O Oficial, Francisco Raymundo.

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de 
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que realizou a NOTIFICAÇÃO de MARIA TERESA CÁSSIA MOREIRA DE 
MEDEIROS, na qualidade de única herdeira dos titulares de domínio do imóvel usucapiendo objeti-
vado na transcrição nº 88.810 do 9º RI, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o pedido de 
reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel consistente em UMA CASA E SEU TERRE-
NO, situada na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa “02” da 46º Subdistrito de Vila Formosa, 
cuja descrição tem início no ponto 1, a 30,20m do alinhamento da Avenida Montemagno, distante 
78,95m da esquina da Rua Dom Estevão Pimentel com a Avenida Montemagno, formando um ân-
gulo de 89º17’03”; do ponto 1 segue por 7,04m até o ponto 2 do imóvel usucapiendo até a divisa 
com o alinhamento predial direito da casa n° “03” do n° 2188 da Avenida Montemagno; daí deflete 
à esquerda, formando um ângulo de 90º36’24” e segue por 15,81m até o ponto 3; daí deflete à 
esquerda, formando um ângulo de 89º58’27”, segue 7,05m confinando com alinhamento predial do 
imóvel nº 2212 da Avenida Montemagno, até o ponto 4; daí deflete à esquerda, formando um ângulo 
de 90º00’49”, segue 15,89m, confinando com alinhamento predial da casa n° “01” do nº 2188 da Ave-
nida Montemagno, até o ponto 1, formando um ângulo de 89º24’20”; início desta descrição, com o 
segmento inicial e encerrado em tais divisas a área de 111,67m² de superfície, cujo pedido foi iniciado 
através do requerimento de 08 de julho de 2020, prenotado sob nº 643.615, em 13 de julho de 2020, 
instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 08 de maio de 2020, no Livro 3855, fls.185/190, pelo 21º 
Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, 
devidamente autuado nesta Serventia, através do qual ALVINA GONÇALVES DIAS RODOLFO, bra-
sileira, aposentada, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.477.406-5-SSP/SP, CPF/MF 
nº 183.391.698-07, residente e domiciliada na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa 03, Vila Formosa; 
- ADRIANA GONÇALVES RODOLFO TORTORELLO, brasileira, autônoma, viúva, portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº 21.477.404-1-SSP/SP, CPF/MF nº 143.309.488-69, residente e domiciliada 
na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa 02, Vila Formosa; - ANDREA GONÇALVES RODOLFO, 
brasileira, bancária, solteira, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.477.405-3-SSP/SP, CPF/MF 
nº 142.536.938-30, residente e domiciliada na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa 03, Vila Formosa, 
solicita o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com fundamento no artigo 1.238 do Código 
Civil vigente, declarando exercerem posse mansa, pacifica, ininterrupta e com “animus domini” por 
prazo superior a 53 (cinquenta e três) anos, sobre o referido imóvel. Considerando a certificação de 
que o notificando se encontrava em lugar incerto e não sabido, cumpre, com fundamento no §13 
do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 418.16, do Capitulo XX, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, 
NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 
9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido de procuração com firma reconhecida, a fim de obter 
os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, 
podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) 
dias, contado da data da última publicação deste edital, restando advertido que, nos termos do 
artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando será interpretado como sua con-
cordância com o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. 
O Oficial, Francisco Raymundo.

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de 
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que realizou a NOTIFICAÇÃO de MARIA TERESA CÁSSIA MOREIRA 
DE MEDEIROS, na qualidade de única herdeira dos titulares de domínio do imóvel usucapiendo 
objetivado na transcrição nº 88.810 do 9º RI, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o 
pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel consistente em UMA CASA E 
SEU TERRENO, situada na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa “03” da 46º Subdistrito de Vila 
Formosa, cuja descrição tem início no ponto 1, a 37,24m do alinhamento da Avenida Montemagno, 
distante 78,95m da esquina da Rua Dom Estevão Pimentel com a Avenida Montemagno, formando 
um ângulo de 89º17’03”; do ponto 1 segue por 7,05m até o ponto 2 do imóvel usucapiendo até a 
divisa com o alinhamento predial direito da casa n° “04” do n° 2188 da Avenida Montemagno; daí 
deflete à esquerda, formando um ângulo de 90º43’04” e segue por 15,69m até o ponto 3; daí deflete 
à esquerda, formando um ângulo de 90º22’26”, segue 7,08m confinando com alinhamento predial 
do imóvel nº 2212 da Avenida Montemagno, até o ponto 4; daí deflete à esquerda, formando um 
ângulo de 89º30’54”, segue 15,81m, confinando com alinhamento predial da casa n° “02” do nº 2188 
da Avenida Montemagno, até o ponto 1, formando um ângulo de 89º23’36”; início desta descrição, 
com o segmento inicial e encerrado em tais divisas a área de 111,25m² de superfície, cujo pedido foi 
iniciado através do requerimento de 08 de julho de 2020, prenotado sob nº 643.618, em 13 de julho 
de 2020, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 08 de maio de 2020, no Livro 3855, fls.185/190, 
pelo 21º Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da 
Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através do qual ALVINA GONÇALVES DIAS 
RODOLFO, brasileira, aposentada, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.477.406-
5-SSP/SP, CPF/MF nº 183.391.698-07, residente e domiciliada na Avenida Montemagno, nº 2188, 
Casa 03, Vila Formosa; - ADRIANA GONÇALVES RODOLFO TORTORELLO, brasileira, autônoma, 
viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.477.404-1-SSP/SP, CPF/MF nº 143.309.488-
69, residente e domiciliada na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa 02, Vila Formosa; - ANDREA 
GONÇALVES RODOLFO, brasileira, bancária, solteira, portador da Cédula de Identidade RG nº 
21.477.405-3-SSP/SP, CPF/MF nº 142.536.938-30, residente e domiciliada na Avenida Montemagno, 
nº 2188, Casa 03, Vila Formosa, solicita o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com 
fundamento no artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse mansa, pacifica, 
ininterrupta e com “animus domini” por prazo superior a 53 (cinquenta e três) anos, sobre o referido 
imóvel. Considerando a certificação de que o notificando se encontrava em lugar incerto e não 
sabido, cumpre, com fundamento no §13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 
418.16, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, 
e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço 
Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido 
de procuração com firma reconhecida, a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da 
usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os 
presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação 
deste edital, restando advertido que, nos termos do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio 
do notificando será interpretado como sua concordância com o pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036902-62.2019.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1003524-05.2017.8.26.0127O(A) MM. Juiz (a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da
Lei, etc. FAZ SABERA(O) S WAGNER ROBERTO APOLINARIO - RG nº 25.764.649-8-SSP/SP e CPMF/MF nº
185.582.238-58 e GABRIELLA VALOIS DA SILVA - RG nº 44.888.863-4-SSP/SP e CPMF/MF sob o nº 370.788.838-
02) que LEGACY INCORPORADORA LTDA , lhe ajuizou uma ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL, representado
pelo instrumento de compromisso de compra e venda Um terreno urbano, designado lote nº 10 da Quadra 35, do
loteamento denominado Residencial Jardim Vitória?, localizado em Cotia, Estado de São Paulo, conforme cláusulas
e condições ali estabelecidas, com área total de 150,80m2, estando atualmente inadimplente com as parcelas de
números 026/180 a 042/180, vencidas entre 15/11/2015 a 15/03/2017, além das parcelas de acordo de 002/008
até 008/008., totalizando a quantia de R$ 26.219,81. Estando os interpelados em lugar ignorado, expede-se
edital de Notificação para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, paguem as parcelas vencidas e
vincendas, atualizadas, sob pena de rescisão do contrato. Ficam os interpelados Notificados para os termos da
ação, bem como cientificados de que após o cumprimento, pagas as custas e observadas as formalidades legais,
e decorridas as 48 horas os autos serão entregues a requerente. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 20 de julho de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046999-74.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARIA NASCIMENTO F ALBUQUERQUE, Brasileira, RG 35.893.726-7, CPF 215.345.188-43, com
endereço à Rua Utinga, 216, Chacara Flora, CEP 04644-060, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A Proguaru, alegando em
síntese: Condenação da requerida ao pagamento no valor de R$ 1.065,47, referente ao termo de confissão de dívida
e do acordo para parcelamento, firmado no dia 26 de agosto de 2014. Encontrandose o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de julho de 2021.

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0140433-02.2010.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lúcia 
Caninéo Campanhã, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a INOVA TECNOLOGIA EM 
SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº. 00.243.299/0001-5, que Swiss RE Corporate Solutions Brasil 
Seguros S/A, nova denominação de UBF Seguros S/A, ajuizou-lhe ação Monitória, também em 
face de Roberto Fortuna Campos, Juliana Oliveira de Fortuna Campos e Mariana de Oliveira Fortuna 
Campos, esta na pessoa de sua genitora, Sra. Alcione de Oliveira Fortuna Campos, para cobrança 
da quantia de R$ 559.728,43 (abril de 2010), decorrente do Contrato de Seguro Garantia de 
Obrigações Públicas com Condições Especiais, por meio da apólice 7.45.0051550. Encontrando-se 
a requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, OFEREÇA EMBARGOS 
MONITÓRIOS ou PAGUE a importância supra, mais honorários advocatícios no importe de 5% do 
valor da causa, ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficará isenta de custas 
processuais e de que, na hipótese de não oferecimento de embargos, “constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo judicial” (art. 701, § 2°, do CPC), quando então terá incidência o disposto 
no art. 523 do CPC. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 2020. 


 



                

     








                 







 

 

 

EDITAL DE INTERDIÇÃO. Processo Digital nº 1024494-60.2020.8.26.0114. Classe - Assunto: Interdição - Nomeação 
Requerente: Renato Demarco Custódio da Silva Requerido: Alcinea Teixeira Demarco Prioridade Idoso EDITAL PARA 
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ALCINEA TEIXEIRA DEMARCO, 
REQUERIDO POR RENATO DEMARCO CUSTÓDIO DA SILVA - PROCESSO Nº1024494-60.2020.8.26.0114. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME 
PINHO RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 05/08/2021 19:01:26, foi decretada a INTERDIÇÃO de ALCINEA TEIXEIRA DEMARCO, CPF 
016.654.358-60, declarando-o(a) pessoa com deficiência de natureza mental, em caráter permanente, nos termos do artigo 
2º da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, incapaz de exercer pessoalmente os atos relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Renato Demarco Custódio 
da Silva. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 21 de setembro de 2021  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0021315-83.2020.8.26.0002 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Marcelo Gongora, CPF/MF 254.737.168-57, que nos autos de Cumprimento de Sentença 
requerido pelo Banco Bradesco S/A, lhe foi determinada a intimação para que no prazo de 
15 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 109.691,50 (25/07/2021 - 
fls. 16), sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, 
§ 2º, inciso IV do Código de Processo Civil, ficando advertido de que transcorrido o prazo 
mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 523/CPC). 
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a intimação por 
edital, em virtude do que expediu-se o presente, que será publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 078/2021. PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2021.

PROCESSO Nº 8638/2021 e apensos.
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos - EDITAL Nº 
078/2021 - PROCESSO Nº 8638/2021 e apensos - OBJETO: O registro de 
preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios com a finalidade de 
suprir a estação de bombeiros para alimentação anual de todo efetivo.  MODA-
LIDADE: Pregão Presencial - DATA DE ABERTURA: 22 de outubro de 2021, 
às 10:00 horas. A Prefeitura Municipal da Ferraz de Vasconcelos, FAZ SABER 
que se acha aberta nesta Prefeitura, sito à Rua Rui Barbosa, 315, Vila Roma-
nópolis, o PREGÃO PRESENCIAL: 060/2021. Os interessados poderão retirar 
o Edital e seus anexos, sem custo, no sítio da Prefeitura Municipal de Ferraz 
de Vasconcelos  –www.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br, ou no Departamento de 
Compras e Licitações, no horário compreendido entre 8hs às 17 horas, de 
segunda à sexta-feira, mediante a entrega de 01 (um) CD – ROM do tipo CDR-
80, virgem e lacrado. Maiores informações pelo telefone (0xx11) 4674-7877.

Em, 01 de outubro de 2021.
Priscila Conceição Gambale Vieira Matos

Prefeita Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 065/2021
Licitação nº 083/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza 
geral, de vidros, asseio e conservação predial, com a disponibilização de mão-de-obra, 
saneantes domissanitários, materiais para uso geral e equipamentos, para limpeza e 
higienização de prédios próprios e locados, mobiliários, e equipamentos pertencentes 
ao Município de Sumaré/SP
Licitação Tipo: Menor valor global 
Regime de Execução: Execução parcelada (preço unitário).
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 18/10/2021 às 09:00 horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada, através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicita-
ção ou pelo site oficial do município: sumare.atende.net.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 01 DE OUTUBRO DE 2021
MONIS MÁRCIA SOARES

SECRETÁRIA SMARH

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado JOSÉ ROBERTO FÁVARO, (RG nº 4.909.028-
8 e CPF nº 264.141.208-04); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; expedido nos
autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0005089-93.2019.8.26.0048, movida por ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS
DO VALE DO FLAMBOYANT (CNPJ sob nº 54.142.880/0001-60). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito,
através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE
SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM – IMÓVEL: Um Prédio residencial situado à Rua Sabiá, nº
62, Lote nº 01 da Quadra nº 13, loteamento “Jardim Flamboyant”, Gleba “B”, Itapetinga – Atibaia/SP, com área de 1.279,00m²; medindo
linearmente 64,54m de frente e em curva para a Rua 9; 45,15m de um lado, onde confronta com o lote 16 e parte do lote 15 e 42,70m de
outro lado, onde confronta com o lote nº 2, terreno esse de forma triangular, objeto da Matrícula nº 6.456, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Atibaia – SP, inscrição Cadastral nº 15.073.001.00-0055037; Consta conforme Av.11, registro da penhora
exequenda; BENFEITORIAS: Sobre o terreno em questão, encontram-se erigidas 06 (seis) benfeitorias, quais sejam, Edificação Principal,
Área da Churrasqueira, Garagem, Edícula, Depósito e Piscina, a área construída bruta do imóvel é de 732,28m². AVALIAÇÃO DO IMÓVEL:
R$1.900.000,00 em Maio/2020; DÉBITO EXEQUENDO: R$241.443,62 até Julho/2021; DÉBITOS IPTU - ANO 2021: R$10.186,97 até
10 de setembro de 2021; eventuais débitos inscritos na dívida serão pagos com o produto da venda; DATAS DOS LEILÕES
- 1º leilão, que terá início no dia 11 de Outubro de 2021, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 15 de Outubro de 2021, às 14:00
horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 04 de Novembro de 2021, às 14:00
horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo
lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias
e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se
previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances
deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo
real das ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período
previsto. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor
não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado
ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e
o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a
apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO – O preço do bem
arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo
de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no
valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento
do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se após a publicação do edital de leilões o devedor
remir a execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das
hastas públicas até então executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 22/10/2001, p. 00317). DO ACORDO - Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões,
o pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida
exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos
de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499,
inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado
de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação,
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903
do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente
perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado JOSÉ ROBERTO FÁVARO, (RG nº 4.909.028-8 e CPF nº 264.141.208-
04); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos
ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado ALEX YOSHIDA BORGHI
(CPF.093.664.658-62, RG.11.111.964); esposa do executado Sra. Salvadora Aparecida Jacinto Yoshida Borghi
(CPF.122.360.078-50), e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por GILVANIR
TAVARES GONTIJO (CPF. sob nº 007.568.548-57), PROCESSO 0008634-74.2019.8.26.0048. O Doutor Marcelo Octaviano
Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do
NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM: Veiculo Marca Ford, modelo Fiesta Flex, ano/mod.2014/
2014, cor cinza, Placas FIR5488; AVALIAÇÃO: R$24.722,00 – TABELA FIPE (JANEIRO/2021). Depositário: Alex Yoshida
Borghi (CPF.093.664.658-62, RG.11.111.964); DÉBITO EXEQUENDO – fls.514/518: R$194.556,99 (Julho/2021). Loca-
lização do bem: Av. Maristela, 56, Vila Petrópolis, Atibaia/SP, CEP.12946-470; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá
início no dia 11 de Outubro de 2021, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 15 de Outubro de 2021, às 14:00 horas,
e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 05 de Novembro de 2021, às
14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do
bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se
estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão
serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso
se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão
eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente
no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período
previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como
o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado
por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O bem será vendido no estado de conservação em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar sua condição, antes das datas designadas para as
alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. - O
interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor
de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O
pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. PAGAMENTO
- O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do
site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito
em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais
taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo
arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação
de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual
regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão na
posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC).
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado, sua espo-
sa e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na
pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada EJA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
TOUR LTDA ME (CNPJ. nº 13.439.201/0001-31), seu sócio Emilio Carlos Rodrigues (RG.16.794.655-SP, CPF.127.074.278-
05); e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, requerida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO, PROCESSO 1500211-40.2017.8.26.0624 ordem 250/2017. A Doutora LIGIA CRISTINA
BERARDI MACHADO, Juíza de Direito do SAF - Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da
Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM – Veiculo CITROEN/JUMP
GREENCAR ES, ano/mod.2012/2013, cor cinza, placa FFH-3010-Tatui, chassi 935ZCWMNCD2104802; Depositário:
Emilio Carlos Rodrigues (RG.16.794.655-SP, CPF.127.074.278-05); Localização: Rua Thomaz Kershaw, nº 100 – Pq.
Santa Maria – Tatuí/SP, CEP.18271-802. AVALIAÇÃO: R$60.000,00 (Junho/2020); DÉBITO EXEQUENDO – fls.130:
R$25.182,46 em 29/03/2019; DATAS DOS LEILÕES: 1º leilão, que terá início no dia 13 de Outubro de 2021, às 15:00
horas, encerrando-se no dia 18 de Outubro de 2021, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-
se-á sem interrupção, encerrando no dia 08 de Novembro de 2021, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será
considerado arrematante aquele que der lance igual, ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão
admitidos lances não inferiores a 70% (SETENTA POR CENTO) da avaliação atualizada. O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar até o início da primeira etapa, por escrito, proposta por valor não inferior
ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses,
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
As propostas para aquisição em prestações indicarão na proposta o prazo, a modalidade, o indexador de correção
monetária e as condições de pagamento do saldo (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC).
PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil
S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em
até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884,
IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do
encerramento do leilão na conta que será informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE
- Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em
que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901,
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça.
Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas
legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada EJA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TOUR LTDA ME, e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de
seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada TACRIGY S.A - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE LATICÍNIOS (CNPJ. nº 60.710.134/0001-28); e demais interessados, expedido nos autos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, requerida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ, PROCESSO 1503994-69.2019.8.26.0624
ordem 2236/2019. O Doutor Rubens Petersen Neto, Juiz de Direito do SAF - Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP,
na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do
portal de leilões on-line da Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM –
Um lote de terreno (SEM BENFEITORIAS) sob o nº 25, quadra “34”, Rua João Inácio Jacob, esquina com a Rua Professor
Silvério Martins de Souza, loteamento Jardim Gramados, Município de Tatuí(SP), medindo 11,00m de frente para a rua João
Inácio Jacob, mais 14,13m em curva para a rua Professor Silvério Martins de Souza; 41,00m do lado direito, de quem da frente
olha para o imóvel, até os fundos, confrontando com a rua Professor Silvério Martins de Souza; 50,00m do lado esquerdo,
confrontando com o lote 23; 20,00m nos fundos, confrontando com o lote 26, perfazendo a área de 982,62m2, matricula
nº 83.275 no C.R.I. de Tatuí/SP; Consta conforme Av.01, registro da penhora exeqüenda; AVALIAÇÃO: R$50.000,00
(Maio/2020); DÉBITO EXEQUENDO: R$4.639,30 (Maio/2021); DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia
14 de Outubro de 2021, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 19 de Outubro de 2021, às 15:00 horas, e, para eventual
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 09 de Novembro de 2021, às 15:00 horas.
CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior que a avaliação (1º leilão)
ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% (SETENTA POR CENTO) do valor da avaliação (2º leilão). Caso
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal
não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP,
prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, §
1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito
judicial do Banco do Brasil S.A., através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC).
COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá
ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão
na conta do Leiloeiro Oficial: PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE -
Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido
devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação
de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual
regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão
na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC).
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11) 2338-0211 e e-mail:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada, e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus
Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Adobe Assessoria de Serviços Cadastrais S.A.
CNPJ/MF nº 04.449.030/0001-30 - NIRE nº 35.300.466.691
Ata de Assembleia Geral Ordinária em 30/04/21

Data, Hora e Local: 30/04/21, às 11h, na sede. Quórum de Deliberação: Acionistas da Companhia representando 100% do 
capital social. Convocação: Dispensável a convocação por editais. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário: José 
Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação e aprovação do Relatório Anual da Administração e das Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Deliberações: Os acionistas aprovaram: O Relatório Anual da 
Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Foi informado que o resultado do 
exercício apresentou lucro que permanecerá à disposição dos acionistas e será utilizado oportunamente. Conselho Fiscal:  
O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais. Presidente 
da Mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da Mesa/Acionista/Diretor Superintendente: 
José Roberto Lamacchia. JUCESP nº 311.289/21-6 em 02/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

City Serviços Aéreos S.A.
CNPJ/MF nº 08.947.735/0001-39 - NIRE nº 35.300.473.388
Ata da Assembleia Geral Ordinária em 30/04/21

Dia, Hora e Local: 30/04/21, 13h, na sede social. Quórum: Acionistas da companhia representando 100% do capital social. Convocação: 
Dispensada. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário: José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação e aprovação do 
Relatório Anual da Administração, bem como das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31/12/20. 
Deliberações: Os acionistas, aprovaram: O Relatório Anual da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, referentes ao 
exercício social findo em 31/12/20. Procedida à leitura, foi informado que não restou qualquer saldo a título de lucro líquido, para destinação 
e tampouco, dividendos a distribuir. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no 
período. Encerramento: Nada mais. Presidente da mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da 
mesa/Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia. Acionista: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representada por 
seu Diretor Presidente José Roberto Lamacchia. JUCESP nº 295.305/21-6 em 21/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Crefipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 44.953.545/0001-98 - NIRE nº 35.300.466.187

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em 30/04/2021
Data, Hora e Local: 30/04/21, 10h, na sede da companhia. Quórum de Deliberação: Acionistas da companhia representando 100% 
do capital social. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: José Roberto Lamacchia; Secretária: Leila Mejdalani Pereira.  
Ordem do Dia: Avaliação e aprovação do Relatório Anual da Administração, bem como das Demonstrações Financeiras, referentes ao 
exercício social findo em 31/12/20. Deliberações: Os acionistas aprovaram: O Relatório Anual da Administração, bem como as 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31/12/20. Procedida à leitura, foi informado que o resultado do 
exercício antes do JCP apresentou um lucro de R$ 212.864.394,69, constituída a Reserva Legal no valor de R$ 10.643.219,73 e após 
o JCP apresentou prejuízo contábil no valor de R$ 18.035.605,31. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido 
por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais. Presidente da mesa/Acionista/Diretor Presidente - José 
Roberto Lamacchia; Secretária da mesa/Acionista/Diretora Superintendente - Leila Mejdalani Pereira. JUCESP nº 295.304/21-2 em 
21/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Dr. FAM Clínica Médica S.A.
CNPJ/MF nº 37.966.437/0001-94 - NIRE nº 35.300.553.730

Ata da Assembleia Geral Ordinária em 20/04/2021
Dia, Hora e Local: 20/04/2021, às 10h, na sede social. Quorum: Acionistas representando 100% do capital social. Convocação: 
Dispensada. Mesa: Presidente: Sra. Leila Mejdalani Pereira; Secretário: Sr. José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação 
e aprovação das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Deliberações: Os acionistas 
aprovaram: As Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Foi informado que não restou 
qualquer saldo a título de lucro líquido, para destinação e tampouco, dividendos a distribuir. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal 
da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais. Presidente da Mesa/
Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da Mesa/Acionista e Diretor Superintendente: José 
Roberto Lamacchia. JUCESP nº 276.957/21-0 em 11/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Dr. PET Clínica Veterinária S.A.
CNPJ/MF nº 37.966.601/0001-63 - NIRE nº 35.300.553.675
Ata da Assembleia Geral Ordinária em 20/04/21

Dia, Hora e Local: 20/04/21, às 10h, na sede social. Quorum: Acionistas representando 100% do capital social. Convocação: 
Dispensada. Mesa: Presidente: Sra. Leila Mejdalani Pereira; Secretário: Sr. José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação 
e aprovação das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Deliberações: Os acionistas 
aprovaram: As Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Procedida à leitura, foi informado que 
não restou qualquer saldo a título de lucro líquido, para destinação e tampouco, dividendos a distribuir. Conselho Fiscal: O 
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais. Presidente 
da mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da mesa/Acionista e Diretor 
Superintendente: José Roberto Lamacchia. JUCESP nº 269.391/21-6 em 10/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Abertura de licitação.
Encontra-se aberta na Penitenciária “José Parada Neto” de Guarulhos, situada na rua Benedito Cli-
mério de Santana, n.º 600 – Várzea do Palácio em Guarulhos/SP, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 015/2021-PJPN, Processo nº SAP-PRC-33202/2021, referente a aquisição de Gás 
Liquefeito de Petróleo (Granel), para uso no preparo das refeições aos sentenciados dos CDP’s II e 
III de Pinheiros e desta Unidade Prisional, durante o período de 01/01/2022 à 31/12/2022, com aber-
tura marcada para o dia 18/10/2021 às 09:00 hrs. A sessão pública de processamento do Pregão 
Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 
O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.imesp.
sp.gov.br, opção “e-negociospublicos”.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PENITENCIÁRIA “JOSÉ PARADA NETO” DE GUARULHOS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 83/2021
Processo nº 23.298/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AUTOMAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Abertura: 18/10/2021 às 09h00min.
Realização: https:// www.bbmnetlicitacoes.
com.br 
Edital e informações: www.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/
Assinatura: 01 de outubro de 2021. 
GUSTAVO ALEXEY BOHER LOPES, 
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

TOMADA DE PREÇOS  Nº 012/2021
PROCESSO ADM. Nº 38.834/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE GALERIAS DE ÁGUAS PLU-
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EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS PROCESSO Nº0011872-41.2019.8.26.0068 O MM.Juiz de Direito da 3ªVara Cível 
da Comarca de Barueri,Estado de São Paulo,Dr.Raul de Aguiar Ribeiro Filho,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a SINAI BUSINESS 
FOMENTO MERCANTIL E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA,CNPJ 09.607.776/0001- 49,que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença,movida por TG Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliários S/A.Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido,nos termos do artigo 513,§2º,IV do CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que,no 
prazo de 15(quinze)dias úteis,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,pague a quantia de R$29.784,98(agosto/ 2021), 
devidamente atualizada,sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágra-
fos,do Código de Processo Civil).Fica ciente,ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,transcorrido o perío-
do acima indicado sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado,independente-
mente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 16 de setembro de 2021.                        [1,4] 
 
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0003508-29.2021.8.26.0224 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ªVara Cí-
vel,do Foro de Guarulhos,Estado de São Paulo,Dr(a).Beatriz de Souza Cabezas,na forma da Lei,etc.Faz saber a José Maximiano 
de Avila Correa RG 51.443.919-1,que Apis Vida Industria e Comercio de Produtos Farmacêuticos Ltda requereu o cumprimento de 
sentença,para receber a quantia de R$526.193,65(janeiro/2021).Estando o executado em lugar ignorado,expede-se edital,para 
que em 15dias,a fluir do prazo supra,pague o débito,atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações le-
gais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º, CPC), iniciando-se o prazo 
de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 24 de setembro de 2021.   [1,4] 







   






  





 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022090-78.2020.8.26.0100. O 
MM. Juiz de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Sergio da 
Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sr. Lauro Martinelli, Brasileiro, casado, 
portador do Registro Geral n° 853.485 SSP/SP e com Cadastro Nacional de Pessoa Física n° 
033.552.508-30 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Ordinário, por parte de 
Ornella Togni Paiva e Roberto Zaccarias Filho, alegando em síntese que o imóvel alugado por 
este estava em péssimas condições e inabitável. O Sr. Lauro Martinelli encontrando-se em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2021. 

USUCAPIÃO ORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de 
Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que realizou a NOTIFICAÇÃO de JOSÉ JORGE DE FREITAS e ILDA DE OLIVEIRA REGO 
DE FREITAS, na qualidade de herdeiros de ANTONIO PAES DE FREITAS, compromissário com-
prador do imóvel usucapiendo, objetivado nas transcrições nos 36.312, 39.219 e 55.221 do 9º RI, 
VIVIAN DE CASTRO SIQUEIRA, na qualidade de titular de domínio do imóvel confinante dos fundos, 
objetivado na matrícula nº 120.669, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reco-
nhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel consistente em UM PRÉDIO E SEU TERRENO, 
situada na Rua Padre Miguelinho, nº 149, lote 41 da quadra “I” da Vila Rica, no TATUAPÉ, cuja 
descrição tem início no ponto 1, localizado junto a divisa lateral direita de quem da rua olha, com o 
imóvel nº 157 da Rua Padre Miguelinho (contribuinte nº 148.164.0044-2) lote 40 da quadra I, Vila Rica, 
matriculado sob nº 14.172 do 9º RI, de titularidade dominial de Francesco Mufano e outra, e segue 
por 32,42m, até o ponto 2; daí deflete à esquerda, formando ângulo interno de 90º00’00” e segue 
8,00m, confinando pelos fundos com o imóvel nº 300 da Rua Engenheiro Pinto Martins (contribuinte 
nº 148.164.0030-2), lote 4 da quadra I, Vila Rica, matriculado sob nº 120.669 do 9º RI, de titularidade 
dominial de Vivian Castro Siqueira e outro, até o ponto 3; daí deflete à esquerda, formando ângulo 
interno de 90º00’00” e segue 32,57m, confinando pela lateral esquerda de quem da rua olha, com 
o imóvel nº 133 da Rua Padre Miguelinho (contribuinte nº 148.164.0042-6), lote 42 da quadra I, Vila 
Rica, matriculado sob nº 99.971 do 9º RI, de titularidade dominial de Carla Cristina Milanez Roberto e 
outro, até o ponto 4; daí deflete à esquerda formando um ângulo de 88,98º00’00” do referido imóvel 
nº 149 da Rua Padre Miguelinho, até encontrar o ponto 1; início desta descrição, formando ângulo 
interno de 91,02º00’00” com o segmento inicial e encerrado em tais divisas a área de 260,00m² de su-
perfície, cujo pedido foi iniciado através do requerimento de 05 de setembro de 2018, prenotado sob 
nº 611.463, em 23 de abril de 2019, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 24 de agosto de 2018, 
no Livro 3810, fls.315, pelo 8º Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exigidos 
pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através do qual IRENE FREI-
TAS DOS SANTOS, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.124.234-7-SSP/SP, CPF/MF 
nº 164.978.948-37, casada com ANTONIO DOS SANTOS, porteiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.577.500-6-SSP/SP, CPF/MF nº 782.786.948-34, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 
Padre Miguelinho, nº 149, Vila Rica, solicitam o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com 
fundamento no artigo 1.242 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse mansa, pacifica e 
ininterrupta, por prazo superior a 20 (vinte) anos, sobre o referido imóvel. Considerando a certificação 
de que o notificando se encontrava em lugar incerto e não sabido, cumpre, com fundamento no §13 
do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 418.16, do Capitulo XX, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, 
NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 
9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido de procuração com firma reconhecida, a fim de obter 
os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, 
podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) 
dias, contado da data da última publicação deste edital, restando advertido que, nos termos do 
artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando será interpretado como sua con-
cordância com o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. 
O Oficial, Francisco Raymundo.

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de 
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que realizou a NOTIFICAÇÃO de MARIA TERESA CÁSSIA MOREIRA DE 
MEDEIROS, na qualidade de única herdeira dos titulares de domínio do imóvel usucapiendo objeti-
vado na transcrição nº 88.810 do 9º RI, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o pedido de 
reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel consistente em UMA CASA E SEU TERRE-
NO, situada na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa “02” da 46º Subdistrito de Vila Formosa, 
cuja descrição tem início no ponto 1, a 30,20m do alinhamento da Avenida Montemagno, distante 
78,95m da esquina da Rua Dom Estevão Pimentel com a Avenida Montemagno, formando um ân-
gulo de 89º17’03”; do ponto 1 segue por 7,04m até o ponto 2 do imóvel usucapiendo até a divisa 
com o alinhamento predial direito da casa n° “03” do n° 2188 da Avenida Montemagno; daí deflete 
à esquerda, formando um ângulo de 90º36’24” e segue por 15,81m até o ponto 3; daí deflete à 
esquerda, formando um ângulo de 89º58’27”, segue 7,05m confinando com alinhamento predial do 
imóvel nº 2212 da Avenida Montemagno, até o ponto 4; daí deflete à esquerda, formando um ângulo 
de 90º00’49”, segue 15,89m, confinando com alinhamento predial da casa n° “01” do nº 2188 da Ave-
nida Montemagno, até o ponto 1, formando um ângulo de 89º24’20”; início desta descrição, com o 
segmento inicial e encerrado em tais divisas a área de 111,67m² de superfície, cujo pedido foi iniciado 
através do requerimento de 08 de julho de 2020, prenotado sob nº 643.615, em 13 de julho de 2020, 
instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 08 de maio de 2020, no Livro 3855, fls.185/190, pelo 21º 
Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, 
devidamente autuado nesta Serventia, através do qual ALVINA GONÇALVES DIAS RODOLFO, bra-
sileira, aposentada, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.477.406-5-SSP/SP, CPF/MF 
nº 183.391.698-07, residente e domiciliada na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa 03, Vila Formosa; 
- ADRIANA GONÇALVES RODOLFO TORTORELLO, brasileira, autônoma, viúva, portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº 21.477.404-1-SSP/SP, CPF/MF nº 143.309.488-69, residente e domiciliada 
na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa 02, Vila Formosa; - ANDREA GONÇALVES RODOLFO, 
brasileira, bancária, solteira, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.477.405-3-SSP/SP, CPF/MF 
nº 142.536.938-30, residente e domiciliada na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa 03, Vila Formosa, 
solicita o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com fundamento no artigo 1.238 do Código 
Civil vigente, declarando exercerem posse mansa, pacifica, ininterrupta e com “animus domini” por 
prazo superior a 53 (cinquenta e três) anos, sobre o referido imóvel. Considerando a certificação de 
que o notificando se encontrava em lugar incerto e não sabido, cumpre, com fundamento no §13 
do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 418.16, do Capitulo XX, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, 
NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 
9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido de procuração com firma reconhecida, a fim de obter 
os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, 
podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) 
dias, contado da data da última publicação deste edital, restando advertido que, nos termos do 
artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando será interpretado como sua con-
cordância com o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. 
O Oficial, Francisco Raymundo.

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de 
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que realizou a NOTIFICAÇÃO de MARIA TERESA CÁSSIA MOREIRA 
DE MEDEIROS, na qualidade de única herdeira dos titulares de domínio do imóvel usucapiendo 
objetivado na transcrição nº 88.810 do 9º RI, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o 
pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel consistente em UMA CASA E 
SEU TERRENO, situada na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa “03” da 46º Subdistrito de Vila 
Formosa, cuja descrição tem início no ponto 1, a 37,24m do alinhamento da Avenida Montemagno, 
distante 78,95m da esquina da Rua Dom Estevão Pimentel com a Avenida Montemagno, formando 
um ângulo de 89º17’03”; do ponto 1 segue por 7,05m até o ponto 2 do imóvel usucapiendo até a 
divisa com o alinhamento predial direito da casa n° “04” do n° 2188 da Avenida Montemagno; daí 
deflete à esquerda, formando um ângulo de 90º43’04” e segue por 15,69m até o ponto 3; daí deflete 
à esquerda, formando um ângulo de 90º22’26”, segue 7,08m confinando com alinhamento predial 
do imóvel nº 2212 da Avenida Montemagno, até o ponto 4; daí deflete à esquerda, formando um 
ângulo de 89º30’54”, segue 15,81m, confinando com alinhamento predial da casa n° “02” do nº 2188 
da Avenida Montemagno, até o ponto 1, formando um ângulo de 89º23’36”; início desta descrição, 
com o segmento inicial e encerrado em tais divisas a área de 111,25m² de superfície, cujo pedido foi 
iniciado através do requerimento de 08 de julho de 2020, prenotado sob nº 643.618, em 13 de julho 
de 2020, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 08 de maio de 2020, no Livro 3855, fls.185/190, 
pelo 21º Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da 
Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através do qual ALVINA GONÇALVES DIAS 
RODOLFO, brasileira, aposentada, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.477.406-
5-SSP/SP, CPF/MF nº 183.391.698-07, residente e domiciliada na Avenida Montemagno, nº 2188, 
Casa 03, Vila Formosa; - ADRIANA GONÇALVES RODOLFO TORTORELLO, brasileira, autônoma, 
viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.477.404-1-SSP/SP, CPF/MF nº 143.309.488-
69, residente e domiciliada na Avenida Montemagno, nº 2188, Casa 02, Vila Formosa; - ANDREA 
GONÇALVES RODOLFO, brasileira, bancária, solteira, portador da Cédula de Identidade RG nº 
21.477.405-3-SSP/SP, CPF/MF nº 142.536.938-30, residente e domiciliada na Avenida Montemagno, 
nº 2188, Casa 03, Vila Formosa, solicita o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com 
fundamento no artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse mansa, pacifica, 
ininterrupta e com “animus domini” por prazo superior a 53 (cinquenta e três) anos, sobre o referido 
imóvel. Considerando a certificação de que o notificando se encontrava em lugar incerto e não 
sabido, cumpre, com fundamento no §13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 
418.16, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, 
e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço 
Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido 
de procuração com firma reconhecida, a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da 
usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, podendo impugnar fundamentadamente os 
presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação 
deste edital, restando advertido que, nos termos do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio 
do notificando será interpretado como sua concordância com o pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1003524-05.2017.8.26.0127O(A) MM. Juiz (a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da
Lei, etc. FAZ SABERA(O) S WAGNER ROBERTO APOLINARIO - RG nº 25.764.649-8-SSP/SP e CPMF/MF nº
185.582.238-58 e GABRIELLA VALOIS DA SILVA - RG nº 44.888.863-4-SSP/SP e CPMF/MF sob o nº 370.788.838-
02) que LEGACY INCORPORADORA LTDA , lhe ajuizou uma ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL, representado
pelo instrumento de compromisso de compra e venda Um terreno urbano, designado lote nº 10 da Quadra 35, do
loteamento denominado Residencial Jardim Vitória?, localizado em Cotia, Estado de São Paulo, conforme cláusulas
e condições ali estabelecidas, com área total de 150,80m2, estando atualmente inadimplente com as parcelas de
números 026/180 a 042/180, vencidas entre 15/11/2015 a 15/03/2017, além das parcelas de acordo de 002/008
até 008/008., totalizando a quantia de R$ 26.219,81. Estando os interpelados em lugar ignorado, expede-se
edital de Notificação para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, paguem as parcelas vencidas e
vincendas, atualizadas, sob pena de rescisão do contrato. Ficam os interpelados Notificados para os termos da
ação, bem como cientificados de que após o cumprimento, pagas as custas e observadas as formalidades legais,
e decorridas as 48 horas os autos serão entregues a requerente. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 20 de julho de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046999-74.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARIA NASCIMENTO F ALBUQUERQUE, Brasileira, RG 35.893.726-7, CPF 215.345.188-43, com
endereço à Rua Utinga, 216, Chacara Flora, CEP 04644-060, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A Proguaru, alegando em
síntese: Condenação da requerida ao pagamento no valor de R$ 1.065,47, referente ao termo de confissão de dívida
e do acordo para parcelamento, firmado no dia 26 de agosto de 2014. Encontrandose o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de julho de 2021.

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0140433-02.2010.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lúcia 
Caninéo Campanhã, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a INOVA TECNOLOGIA EM 
SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº. 00.243.299/0001-5, que Swiss RE Corporate Solutions Brasil 
Seguros S/A, nova denominação de UBF Seguros S/A, ajuizou-lhe ação Monitória, também em 
face de Roberto Fortuna Campos, Juliana Oliveira de Fortuna Campos e Mariana de Oliveira Fortuna 
Campos, esta na pessoa de sua genitora, Sra. Alcione de Oliveira Fortuna Campos, para cobrança 
da quantia de R$ 559.728,43 (abril de 2010), decorrente do Contrato de Seguro Garantia de 
Obrigações Públicas com Condições Especiais, por meio da apólice 7.45.0051550. Encontrando-se 
a requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, OFEREÇA EMBARGOS 
MONITÓRIOS ou PAGUE a importância supra, mais honorários advocatícios no importe de 5% do 
valor da causa, ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficará isenta de custas 
processuais e de que, na hipótese de não oferecimento de embargos, “constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo judicial” (art. 701, § 2°, do CPC), quando então terá incidência o disposto 
no art. 523 do CPC. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 2020. 


 



                

     








                 







 

 

 

EDITAL DE INTERDIÇÃO. Processo Digital nº 1024494-60.2020.8.26.0114. Classe - Assunto: Interdição - Nomeação 
Requerente: Renato Demarco Custódio da Silva Requerido: Alcinea Teixeira Demarco Prioridade Idoso EDITAL PARA 
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ALCINEA TEIXEIRA DEMARCO, 
REQUERIDO POR RENATO DEMARCO CUSTÓDIO DA SILVA - PROCESSO Nº1024494-60.2020.8.26.0114. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME 
PINHO RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 05/08/2021 19:01:26, foi decretada a INTERDIÇÃO de ALCINEA TEIXEIRA DEMARCO, CPF 
016.654.358-60, declarando-o(a) pessoa com deficiência de natureza mental, em caráter permanente, nos termos do artigo 
2º da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, incapaz de exercer pessoalmente os atos relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Renato Demarco Custódio 
da Silva. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 21 de setembro de 2021  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0021315-83.2020.8.26.0002 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Marcelo Gongora, CPF/MF 254.737.168-57, que nos autos de Cumprimento de Sentença 
requerido pelo Banco Bradesco S/A, lhe foi determinada a intimação para que no prazo de 
15 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 109.691,50 (25/07/2021 - 
fls. 16), sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, 
§ 2º, inciso IV do Código de Processo Civil, ficando advertido de que transcorrido o prazo 
mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 523/CPC). 
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a intimação por 
edital, em virtude do que expediu-se o presente, que será publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de setembro de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 078/2021. PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2021.

PROCESSO Nº 8638/2021 e apensos.
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos - EDITAL Nº 
078/2021 - PROCESSO Nº 8638/2021 e apensos - OBJETO: O registro de 
preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios com a finalidade de 
suprir a estação de bombeiros para alimentação anual de todo efetivo.  MODA-
LIDADE: Pregão Presencial - DATA DE ABERTURA: 22 de outubro de 2021, 
às 10:00 horas. A Prefeitura Municipal da Ferraz de Vasconcelos, FAZ SABER 
que se acha aberta nesta Prefeitura, sito à Rua Rui Barbosa, 315, Vila Roma-
nópolis, o PREGÃO PRESENCIAL: 060/2021. Os interessados poderão retirar 
o Edital e seus anexos, sem custo, no sítio da Prefeitura Municipal de Ferraz 
de Vasconcelos  –www.ferrazdevasconcelos.sp.gov.br, ou no Departamento de 
Compras e Licitações, no horário compreendido entre 8hs às 17 horas, de 
segunda à sexta-feira, mediante a entrega de 01 (um) CD – ROM do tipo CDR-
80, virgem e lacrado. Maiores informações pelo telefone (0xx11) 4674-7877.

Em, 01 de outubro de 2021.
Priscila Conceição Gambale Vieira Matos

Prefeita Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 065/2021
Licitação nº 083/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza 
geral, de vidros, asseio e conservação predial, com a disponibilização de mão-de-obra, 
saneantes domissanitários, materiais para uso geral e equipamentos, para limpeza e 
higienização de prédios próprios e locados, mobiliários, e equipamentos pertencentes 
ao Município de Sumaré/SP
Licitação Tipo: Menor valor global 
Regime de Execução: Execução parcelada (preço unitário).
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 18/10/2021 às 09:00 horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada, através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicita-
ção ou pelo site oficial do município: sumare.atende.net.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 01 DE OUTUBRO DE 2021
MONIS MÁRCIA SOARES

SECRETÁRIA SMARH

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado JOSÉ ROBERTO FÁVARO, (RG nº 4.909.028-
8 e CPF nº 264.141.208-04); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; expedido nos
autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0005089-93.2019.8.26.0048, movida por ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS
DO VALE DO FLAMBOYANT (CNPJ sob nº 54.142.880/0001-60). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito,
através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE
SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM – IMÓVEL: Um Prédio residencial situado à Rua Sabiá, nº
62, Lote nº 01 da Quadra nº 13, loteamento “Jardim Flamboyant”, Gleba “B”, Itapetinga – Atibaia/SP, com área de 1.279,00m²; medindo
linearmente 64,54m de frente e em curva para a Rua 9; 45,15m de um lado, onde confronta com o lote 16 e parte do lote 15 e 42,70m de
outro lado, onde confronta com o lote nº 2, terreno esse de forma triangular, objeto da Matrícula nº 6.456, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Atibaia – SP, inscrição Cadastral nº 15.073.001.00-0055037; Consta conforme Av.11, registro da penhora
exequenda; BENFEITORIAS: Sobre o terreno em questão, encontram-se erigidas 06 (seis) benfeitorias, quais sejam, Edificação Principal,
Área da Churrasqueira, Garagem, Edícula, Depósito e Piscina, a área construída bruta do imóvel é de 732,28m². AVALIAÇÃO DO IMÓVEL:
R$1.900.000,00 em Maio/2020; DÉBITO EXEQUENDO: R$241.443,62 até Julho/2021; DÉBITOS IPTU - ANO 2021: R$10.186,97 até
10 de setembro de 2021; eventuais débitos inscritos na dívida serão pagos com o produto da venda; DATAS DOS LEILÕES
- 1º leilão, que terá início no dia 11 de Outubro de 2021, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 15 de Outubro de 2021, às 14:00
horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 04 de Novembro de 2021, às 14:00
horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo
lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias
e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se
previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances
deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo
real das ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período
previsto. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor
não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado
ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e
o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a
apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO – O preço do bem
arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo
de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no
valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento
do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se após a publicação do edital de leilões o devedor
remir a execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das
hastas públicas até então executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 22/10/2001, p. 00317). DO ACORDO - Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões,
o pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida
exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos
de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499,
inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado
de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação,
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903
do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente
perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado JOSÉ ROBERTO FÁVARO, (RG nº 4.909.028-8 e CPF nº 264.141.208-
04); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos
ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado ALEX YOSHIDA BORGHI
(CPF.093.664.658-62, RG.11.111.964); esposa do executado Sra. Salvadora Aparecida Jacinto Yoshida Borghi
(CPF.122.360.078-50), e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por GILVANIR
TAVARES GONTIJO (CPF. sob nº 007.568.548-57), PROCESSO 0008634-74.2019.8.26.0048. O Doutor Marcelo Octaviano
Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do
NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM: Veiculo Marca Ford, modelo Fiesta Flex, ano/mod.2014/
2014, cor cinza, Placas FIR5488; AVALIAÇÃO: R$24.722,00 – TABELA FIPE (JANEIRO/2021). Depositário: Alex Yoshida
Borghi (CPF.093.664.658-62, RG.11.111.964); DÉBITO EXEQUENDO – fls.514/518: R$194.556,99 (Julho/2021). Loca-
lização do bem: Av. Maristela, 56, Vila Petrópolis, Atibaia/SP, CEP.12946-470; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá
início no dia 11 de Outubro de 2021, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 15 de Outubro de 2021, às 14:00 horas,
e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 05 de Novembro de 2021, às
14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do
bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se
estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão
serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso
se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão
eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente
no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período
previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como
o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado
por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O bem será vendido no estado de conservação em que
se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar sua condição, antes das datas designadas para as
alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. - O
interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor
de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O
pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. PAGAMENTO
- O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do
site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito
em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais
taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo
arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação
de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual
regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão na
posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC).
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado, sua espo-
sa e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na
pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada EJA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
TOUR LTDA ME (CNPJ. nº 13.439.201/0001-31), seu sócio Emilio Carlos Rodrigues (RG.16.794.655-SP, CPF.127.074.278-
05); e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, requerida pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO, PROCESSO 1500211-40.2017.8.26.0624 ordem 250/2017. A Doutora LIGIA CRISTINA
BERARDI MACHADO, Juíza de Direito do SAF - Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da
Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM – Veiculo CITROEN/JUMP
GREENCAR ES, ano/mod.2012/2013, cor cinza, placa FFH-3010-Tatui, chassi 935ZCWMNCD2104802; Depositário:
Emilio Carlos Rodrigues (RG.16.794.655-SP, CPF.127.074.278-05); Localização: Rua Thomaz Kershaw, nº 100 – Pq.
Santa Maria – Tatuí/SP, CEP.18271-802. AVALIAÇÃO: R$60.000,00 (Junho/2020); DÉBITO EXEQUENDO – fls.130:
R$25.182,46 em 29/03/2019; DATAS DOS LEILÕES: 1º leilão, que terá início no dia 13 de Outubro de 2021, às 15:00
horas, encerrando-se no dia 18 de Outubro de 2021, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-
se-á sem interrupção, encerrando no dia 08 de Novembro de 2021, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será
considerado arrematante aquele que der lance igual, ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão
admitidos lances não inferiores a 70% (SETENTA POR CENTO) da avaliação atualizada. O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar até o início da primeira etapa, por escrito, proposta por valor não inferior
ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses,
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
As propostas para aquisição em prestações indicarão na proposta o prazo, a modalidade, o indexador de correção
monetária e as condições de pagamento do saldo (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC).
PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil
S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em
até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884,
IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do
encerramento do leilão na conta que será informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE
- Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado de conservação em
que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901,
“caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça.
Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas
legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada EJA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TOUR LTDA ME, e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de
seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada TACRIGY S.A - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE LATICÍNIOS (CNPJ. nº 60.710.134/0001-28); e demais interessados, expedido nos autos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, requerida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ, PROCESSO 1503994-69.2019.8.26.0624
ordem 2236/2019. O Doutor Rubens Petersen Neto, Juiz de Direito do SAF - Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Tatuí/SP,
na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do
portal de leilões on-line da Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM –
Um lote de terreno (SEM BENFEITORIAS) sob o nº 25, quadra “34”, Rua João Inácio Jacob, esquina com a Rua Professor
Silvério Martins de Souza, loteamento Jardim Gramados, Município de Tatuí(SP), medindo 11,00m de frente para a rua João
Inácio Jacob, mais 14,13m em curva para a rua Professor Silvério Martins de Souza; 41,00m do lado direito, de quem da frente
olha para o imóvel, até os fundos, confrontando com a rua Professor Silvério Martins de Souza; 50,00m do lado esquerdo,
confrontando com o lote 23; 20,00m nos fundos, confrontando com o lote 26, perfazendo a área de 982,62m2, matricula
nº 83.275 no C.R.I. de Tatuí/SP; Consta conforme Av.01, registro da penhora exeqüenda; AVALIAÇÃO: R$50.000,00
(Maio/2020); DÉBITO EXEQUENDO: R$4.639,30 (Maio/2021); DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia
14 de Outubro de 2021, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 19 de Outubro de 2021, às 15:00 horas, e, para eventual
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 09 de Novembro de 2021, às 15:00 horas.
CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior que a avaliação (1º leilão)
ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 70% (SETENTA POR CENTO) do valor da avaliação (2º leilão). Caso
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal
não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP,
prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, §
1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito
judicial do Banco do Brasil S.A., através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC).
COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá
ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão
na conta do Leiloeiro Oficial: PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE -
Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido
devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação
de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual
regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão
na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC).
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11) 2338-0211 e e-mail:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada, e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus
Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Adobe Assessoria de Serviços Cadastrais S.A.
CNPJ/MF nº 04.449.030/0001-30 - NIRE nº 35.300.466.691
Ata de Assembleia Geral Ordinária em 30/04/21

Data, Hora e Local: 30/04/21, às 11h, na sede. Quórum de Deliberação: Acionistas da Companhia representando 100% do 
capital social. Convocação: Dispensável a convocação por editais. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário: José 
Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação e aprovação do Relatório Anual da Administração e das Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Deliberações: Os acionistas aprovaram: O Relatório Anual da 
Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Foi informado que o resultado do 
exercício apresentou lucro que permanecerá à disposição dos acionistas e será utilizado oportunamente. Conselho Fiscal:  
O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais. Presidente 
da Mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da Mesa/Acionista/Diretor Superintendente: 
José Roberto Lamacchia. JUCESP nº 311.289/21-6 em 02/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

City Serviços Aéreos S.A.
CNPJ/MF nº 08.947.735/0001-39 - NIRE nº 35.300.473.388
Ata da Assembleia Geral Ordinária em 30/04/21

Dia, Hora e Local: 30/04/21, 13h, na sede social. Quórum: Acionistas da companhia representando 100% do capital social. Convocação: 
Dispensada. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário: José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação e aprovação do 
Relatório Anual da Administração, bem como das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31/12/20. 
Deliberações: Os acionistas, aprovaram: O Relatório Anual da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, referentes ao 
exercício social findo em 31/12/20. Procedida à leitura, foi informado que não restou qualquer saldo a título de lucro líquido, para destinação 
e tampouco, dividendos a distribuir. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no 
período. Encerramento: Nada mais. Presidente da mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da 
mesa/Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia. Acionista: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representada por 
seu Diretor Presidente José Roberto Lamacchia. JUCESP nº 295.305/21-6 em 21/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Crefipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 44.953.545/0001-98 - NIRE nº 35.300.466.187

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em 30/04/2021
Data, Hora e Local: 30/04/21, 10h, na sede da companhia. Quórum de Deliberação: Acionistas da companhia representando 100% 
do capital social. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: José Roberto Lamacchia; Secretária: Leila Mejdalani Pereira.  
Ordem do Dia: Avaliação e aprovação do Relatório Anual da Administração, bem como das Demonstrações Financeiras, referentes ao 
exercício social findo em 31/12/20. Deliberações: Os acionistas aprovaram: O Relatório Anual da Administração, bem como as 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31/12/20. Procedida à leitura, foi informado que o resultado do 
exercício antes do JCP apresentou um lucro de R$ 212.864.394,69, constituída a Reserva Legal no valor de R$ 10.643.219,73 e após 
o JCP apresentou prejuízo contábil no valor de R$ 18.035.605,31. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido 
por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais. Presidente da mesa/Acionista/Diretor Presidente - José 
Roberto Lamacchia; Secretária da mesa/Acionista/Diretora Superintendente - Leila Mejdalani Pereira. JUCESP nº 295.304/21-2 em 
21/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Dr. FAM Clínica Médica S.A.
CNPJ/MF nº 37.966.437/0001-94 - NIRE nº 35.300.553.730

Ata da Assembleia Geral Ordinária em 20/04/2021
Dia, Hora e Local: 20/04/2021, às 10h, na sede social. Quorum: Acionistas representando 100% do capital social. Convocação: 
Dispensada. Mesa: Presidente: Sra. Leila Mejdalani Pereira; Secretário: Sr. José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação 
e aprovação das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Deliberações: Os acionistas 
aprovaram: As Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Foi informado que não restou 
qualquer saldo a título de lucro líquido, para destinação e tampouco, dividendos a distribuir. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal 
da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais. Presidente da Mesa/
Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da Mesa/Acionista e Diretor Superintendente: José 
Roberto Lamacchia. JUCESP nº 276.957/21-0 em 11/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Dr. PET Clínica Veterinária S.A.
CNPJ/MF nº 37.966.601/0001-63 - NIRE nº 35.300.553.675
Ata da Assembleia Geral Ordinária em 20/04/21

Dia, Hora e Local: 20/04/21, às 10h, na sede social. Quorum: Acionistas representando 100% do capital social. Convocação: 
Dispensada. Mesa: Presidente: Sra. Leila Mejdalani Pereira; Secretário: Sr. José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação 
e aprovação das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Deliberações: Os acionistas 
aprovaram: As Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.20. Procedida à leitura, foi informado que 
não restou qualquer saldo a título de lucro líquido, para destinação e tampouco, dividendos a distribuir. Conselho Fiscal: O 
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais. Presidente 
da mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da mesa/Acionista e Diretor 
Superintendente: José Roberto Lamacchia. JUCESP nº 269.391/21-6 em 10/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Abertura de licitação.
Encontra-se aberta na Penitenciária “José Parada Neto” de Guarulhos, situada na rua Benedito Cli-
mério de Santana, n.º 600 – Várzea do Palácio em Guarulhos/SP, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 015/2021-PJPN, Processo nº SAP-PRC-33202/2021, referente a aquisição de Gás 
Liquefeito de Petróleo (Granel), para uso no preparo das refeições aos sentenciados dos CDP’s II e 
III de Pinheiros e desta Unidade Prisional, durante o período de 01/01/2022 à 31/12/2022, com aber-
tura marcada para o dia 18/10/2021 às 09:00 hrs. A sessão pública de processamento do Pregão 
Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 
O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.imesp.
sp.gov.br, opção “e-negociospublicos”.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PENITENCIÁRIA “JOSÉ PARADA NETO” DE GUARULHOS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 83/2021
Processo nº 23.298/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AUTOMAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Abertura: 18/10/2021 às 09h00min.
Realização: https:// www.bbmnetlicitacoes.
com.br 
Edital e informações: www.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/
Assinatura: 01 de outubro de 2021. 
GUSTAVO ALEXEY BOHER LOPES, 
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

TOMADA DE PREÇOS  Nº 012/2021
PROCESSO ADM. Nº 38.834/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE GALERIAS DE ÁGUAS PLU-
VIAIS, NA RUA CARLOS BAUER FILHO, NO BAIRRO JARDIM BRASIL, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
DATA DE RETIRADA / ENCERRAMENTO E ABERTURA:
PRAZO  DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 – DOCUMENTAÇÃO / PROPOSTA
DIA 19 DE OUTUBRO 2021 – ATÉ ÀS 08:30 HORAS-PROTOCOLO, ABERTURA MESMA DATA ÀS 09:00 
HORAS 
LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL no prédio da Prefeitura Municipal de Botucatu sito à Praça 
Prof. Pedro Torres, nº 100 centro Botucatu/SP.
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO PELO site: www.botucatu.sp.gov.br. e maiores esclarecimentos poderão 
ser obtidos na Comissão Permanente de Licitações – COPEL, pelo tel. (14) 3811-1442 nos horários das  08:00 
às às 16:30 horas, ou por e-mail: andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR – CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B9gazetasp.com.br
SÁBADO, 2 A SEGUNDA-FEIRA, 4 DE OUTUBRO DE 2021 Economia

Listo Tecnologia S.A.
CNPJ nº 20.250.105/0001-06 - NIRE 35.300.477.561 - (“Companhia”)

Ata de Assembléia Geral Extraordinária em 29/09/2021
Local, data e hora: Em 29/09/2021, às 14h, digitalmente, nos termos da Lei 6.404/76, conforme alterada pela Lei nº 14030/2020, Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 1663, 8º andar, Jardim Paulistano, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presenças: Totalidade do capital 
social. Mesa: Presidente: Olavo Viana Cabral Netto; Secretária: Adriana Beline Maran. Ordem do Dia e Deliberações: 1. Aprovar a 
redução do capital social, sem redução do número de ações existente, nos termos dos artigos 173 e 174 da Lei nº 6.404/76, no valor de 
R$30.000.000,00, passando o capital social de 45.895.000,00 para R$15.895.000,00, com a consequente reversão aos acionistas do 
valor equivalente à redução, proporcional à participação de cada um dos acionistas, ficando a Diretoria autorizada a proceder ao 
pagamento aos acionistas, após o decurso do prazo previsto no artigo 174 da Lei 6.404/76. 2. Aprovada a alteração do artigo 5º do estatuto 
social, com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$15.895.000,00, divididos em 133.860 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.” 3. Aprovada a lavratura e publicação da ata, nos termos da Lei nº 6.404/76. Encerramento: 
Formalidades legais. SP, 29/09/2021. (a.a.) Mesa: Sr. Olavo Viana Cabral Netto - Presidente; e Sra. Adriana Beline Maran - Secretária. 
Acionistas Presentes: (i) Listo Solutions Limited, pp. Olavo Viana Cabral Netto e Ravin Harshad Mehta; (iii) Listo Midco Solutions Limited, 
pp. Olavo Viana Cabral Netto e Ravin Harshad Mehta. Certidão: Extrato do original.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008275-74.2013.8.26.0127 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 
Marques Wendling, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALISON ROCHA DA SILVA, CPF 
334.153.528-46, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de FIEO - FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO - UNIFIEO, alegando em síntese o não recebimento de 
R$ 6.274,06 (Set/2013), oriundos do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, referente ás 
mensalidades não pagas, fixando ainda, custas e honorários advocatícios, em caso de 
inadimplemento, em 10% , podendo ainda ser constituído, de pleno direito, o título executivo judicial 
(art. 1.102-C, do C.P.C.), convertendo-se a presente em execução. E, encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 17 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031198-17.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aléssio Mar�ns �onçalves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. vem dar publicidade do presente edital sendo devidamente INTIMADO o executado 
Ind�stria Metal�rgica Irene Ltda., CNPJ nº 61.227.674/0001-18, para efetuar o pagamento no valor de R$187.840,05, fixado em 
Sentença no proc. 1090636-98.2014.8.26.0100. Expede-se edital para que pague a quan�a fixada, acrescido de custas processuais 
em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e 
honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias �teis. Ficando adver�do 
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2021.                   P-01e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070461-44.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE CLOVIS COCOZZA 
VIDAL, nas pessoas de Fabio Augusto Tarcha Vidal, CPF nº 253.918.898-20 e Sonia Tarchal Vidal, CPF nº 040.254.238-04, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edificio Monte Alegre, para recebimento de R$ 
7.588,18 (Jul/2018), decorrente do inadimplemento das despesas e contribuições condominiais desde março de 2016, do imóvel sito 
nesta Capital, na Rua Capitão Salomão, nº 65, 7º andar, apartamento 13. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10%, conforme art. 827 do CPC. Após o prazo do 
presente edital, poderá o executado apresentar embargos em até 15 dias. Fica também adver�do de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de setembro de 2021.       P-01e02/10

7ª Vara Cível, do Foro de Bauru –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 
0009559-11.2013.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado 
de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANO 
GANDIS ROSICA, CPF 263.894.338-08, com endereço à Alameda dos Heliotropos, 5-9, Madureira, 
CEP 17020-490, Bauru - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Banco J. Safra S/A, para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 
129.057,73, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru-SP. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1000761-02.2019.8.26.0405 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO 
LEITE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CASSIO 
PEREIRA DA SILVA, Brasileiro, CPF 010.459.553-10, 
que Edcarlos Oliveira Costa lhe ajuizou ação 
Monitória para cobrança de R$ 1.582,79 (fls. 228), 
representada pelo cheque anexo aos autos. Estando o 
réu em lugar ignorado, foi determinada a citação e 
intimação por edital, para que em 15 dias úteis, após os 
20 dias supra, pague o débito e efetue o pagamento de 
5% a título de honorários advocatícios, hipótese em 
que ficará isento de custas processuais, ou ofereça 
embargos ao mandato monitório, sob pena de não o 
fazendo constituir-se de pleno direito o título executivo 
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados. 
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Osasco, aos 16 de setembro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 30DIAS.PROCESSO Nº0002382-18.2014.8.26.0505 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, 
do Foro de Ribeirão Pires,Estado de São Paulo,Dr(a).BRUNO DELLO RUSSO OLIVEIRA,na forma da Lei,etc. FAZ SABER a(o) 
CLECYRIDES D ARCANCHY MOURA,Brasileira,Casada,Prendas do Lar, RG 2161531, CPF 017.508.368- 15, com endereço à 
AV WASHINGTON LUIS,528,GONZAGA,CEP 11055-000,Santos-SP e JOAQUIM RIBEIRO MOURA,Português,Casado,Co-
merciante,RG 73945,com endereço à AV WASHINGTON LUIS,528,APTO 18,GONZAGA,CEP 11055-000,Santos-SP,eventuais 
herdeiros sucessivos, réus incertos, desconhecidos e terceiros interessados, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Irapuan Mauricio de Oliveira e outro, alegando em síntese:”Os requerentes possuem de forma 
mansa e pacífica , com animo de dono, há mais de 19 anos um terreno constituído pelo lote 01 da quadra 13, do loteamento 
denominado Jardim Aymoré, situado no perímetro urbano de Ouro fino Paulista, medindo 10,00 metros de frente para a Rua 
Guaracy, igual medida nos fundos onde confronta com co uma viela que separa o lote de uma área municipal; da frente aos 
fundo , em ambos os lados mede 36,00 metros, confrontando do lado direito com de quem olha para para o terreno com o lote 
02 e do lado esquerdo com o lote 01, da quadra 06, do mesmo loteamento, encerando uma área de 360,00 metros quadrados. 
O imóvel é matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Pires sob o nº 20.219”. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabid1o, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 08 de fevereiro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1078185-02.2018.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 34ªVara Cí-
vel,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sweet 
Friends Comercio de Alimento Ltda ME CNPJ 14.697.598/0001-24 e Genilda Pizani CPF 061.404.078-77,que Banco Topazio S/A 
ajuizou ação execução,para cobrança de R$42.956,87(jul/18),referente à Cédula de Crédito Bancário(CCB) nº.4.003.429. Estando 
as executadas em lugar ignorado,foi deferida a citação por edital,para pagamento em três dias,ou apresentação de Embargos em 
15dias(podendo depositar 30%do valor do débito e requerer o pagamento da diferença em 06parcelas acrescidas de correção mo-
netária e juros de 1%ao mês),sob pena de penhora e avaliação.Honorários advocatícios em 10%sobre o débito em caso de paga-
mento ou ausência de embargos, esclarecendo-se que o pagamento efetuado no prazo legal reduzirá a verba honorária a 50%, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0013776-
02.2005.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). Cintia Adas 
Abib, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WALDEMAR BARRIONUEVO e HERMÍNIO BARRIONUEVO, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Ana Maria da Silva Costa, Ana Paula da Silva, Gilmar Almeida da Silva e Gilberto Almeida da Silva 
(herdeiros de Rita Alves da Silva, autora originária da ação) ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando Usucapir o imóvel localizado 
na rua Vereador João Gonçalves de Lima, 64, Jardim Barrionuevo, Diadema/SP, consistente em parte do lote 10, da quadra 08, do 
Loteamento Jardim Barrionuevo, registrado sob a matrícula nº 27.545, Cartório de Registro de Imóveis de Diadema, neste distrito, 
município e comarca de Diadema, Estado de São Paulo, onde consta como proprietário Emílio Barrionuevo. Alegando posse do 
imóvel de forma mansa e pacífica, com boa-fé e justo título, sem qualquer oposição ou interrupção desde o ano de 1983 (mil 
novecentos e oitenta e três). Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
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ECOVILLE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S.A.
CNPJ: 57.970.592/0001-91

Demonstrações Financeiras
Balanço Patrimonial (Em reais - Sem centavos)

Ativo Circulante 2020 2019
Contas a receber  -   53.287 
Impostos a recuperar  -   4.465 
Outros créditos  22.008   48.844 
Total do ativo circulante  22.008   106.596 
Não circulante  
Imóveis destinados à comercialização  26.938.519   21.763.873 
Partes relacionadas  6.037.299   5.400.998 
Depósitos judiciais   228.238   228.238 
Investimentos  20.223.773   20.760.439 
Total do ativo não circulante

  53.427.830   48.153.549

Passivo Circulante 2020 2019
Fornecedores  10.341.354   151.389 
Empréstimos e financiamentos  1.371.853   1.371.853 
Obrigações trabalhistas  47.114   67.198 
Obrigações fiscais  842.420   740.230 
Partes relacionadas  10.065.776   9.542.036 
Total do passivo circulante  22.668.516   11.872.706 
Não circulante   
Provisão para riscos  1.404.829   1.560.877 
Total do passivo não circulante  1.404.829   1.560.877 
Patrimônio líquido
Capital social  145.610.025   145.610.025 
Lucros acumulados  (116.233.531)  (110.783.462)
Total do patrimônio líquido  29.376.494   34.826.563 
Total do passivo  53.449.838   48.260.145 

Demonstração de Resultado (Em reais - Sem centavos)
 2020 2019
Receita Líquida   -   79.931 
Lucro Bruto  -   79.931 
Despesas Operacionais  
Despesas gerais e administrativas  (5.050.352)  (3.280.794)
(Prejuízo) Lucro Operacional 
Antes do Resultado Financeiro  (5.050.352)  (3.200.863)
Resultado Financeiro 
Receitas financeiras   -   208.407 
Despesas financeiras   (4.616)  (23.351)
(Prejuízo) Lucro Operacional
 e Antes do IR e da CS   (5.054.968) (3.015.806)
Lucro Líquido do Exercício   (5.054.968)    (3.015.806)

Lucas Oliveira Leitte Contador - CRC 1SP325700/O-0

Processo Digital nº: 1063118-02.2015.8.26.0100 Classe: 
Assunto: Ação de Exigir Contas - Prestação de Serviços 
Requerente: Condomínio Edifício Fernando Costa 
Requerido: Duilio Imóveis e Administração Ltda Intimação. 
Prazo 20 dias. Proc. 1063118-02.2015.8.26.0100. A Dra. 
Gisele Valle Monteiro da Rocha, Juíza de Direito da 45ª Vara 
Cível, FAZ SABER a Duilio Imóveis e Administração 
Ltda, CNPJ/MF 43.343.508/0001-03, a qual encontra-se 
em lugar ignorado, que pelo presente edital expedido nos 
autos da ação de Exigir Contas que lhe requer 
Condomínio Edifício Fernando Costa, fica intimada para 
em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, prestar as contas 
pleiteadas pela autora, sob pena de não lhe ser lícito 
impugnar as que a autora eventualmente apresentar. Arcará 
a ré com os honorários advocatícios do patrono da autora, 
que foi fixado em 10% (dez) por cento do valor atualizado da 
causa .  São  Pau lo ,  22  de  se tembro  de  2021 .

VITTACARD S.A - Em Constituição
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 05 DE ABRIL DE 2019

Data: 05/04/2019, Hora: 16h00 e na Rua Elvira Ferraz, n° 250, conjunto 816, sala 03, São Paulo/SP, reuniram-se em Assembleia Geral de Constituição os subscritores da totalidade de capital social da VITTACARD
S.A,conforme se verifica pelas assinaturas apostas abaixo: Ismerim Capital Gestão Empresarial Eireli, na Rua Elvira Ferraz, 250, sala 02, conj. 816, São Paulo/SP, CNPJ n° 32.987.887/0001-40, neste ato
devidamente representada por seu administrador, Sr. Adler Ismerim Santos, RG n° 1.029.566 SSP/SE, e  CPF nº 586.263.285-91, doravante denominada simplesmente “Ismerim Empresarial”; SB Participações
Societárias Ltda, CNPJ n° 22.617.090/0001-05, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE 13200658612, neste ato devidamente representada por seu sócio
administrador Sr. Sebastião Ramilo BulcãoBringel, RG nº 0116682-4,e CPF n° 006.689.072-15, doravante denominada simplesmente “SB”.  Convocação: Dispensada no termos da Lei.   Presença: Totalidade do
capital social. Mesa:  Sr. Adler Ismerim Santos - Presidente, e Sr. Fábio Pinto de Albuquerque - Secretário.  Deliberações Aprovadas Por Unanimidade: a) Da Constituição da Companhia. Os sócios, resolvem
promover a Constituição de capital fechado, VITTACARD S.A. , o capital social da Companhia será de R$ 100.000,00, divididos em 100.000 ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, sendo o valor
de R$ 10.000,00  integralizado, realizando-se o depósito da quantia equivalente, em moeda corrente nacional, nos termos da Lei 6.404/76 e R$ 90.000,00 subscrito, que serão integralizados no prazo de 12 meses,
fica a seguinte distribuição e forma de integralização do capital social: · a acionista Ismerim Empresarial, subscreve 35.000 ações ordinárias, sem valor nominal, ao preço de R$ 1,00 cada, sendo 3.500 ações
integralizadas em moeda corrente nacional,através de depósito bancário vinculado à Companhia no Banco do Brasil e 31.500 ações subscritas, que serão integralizadas no prazo de 12 meses, resultando na
participação societária de 35%. · a acionista SB Participações Societárias LTDA, subscreve 65.000 ações ordinárias, sem valor nominal, ao preço de R$ 1,00  cada, sendo 6.500 ações integralizadas em moeda
corrente nacional, através de depósito bancário vinculado à Companhia no Banco do Brasil e 58.500 ações subscritas, que serão integralizadas no prazo de 12 meses, resultando na participação societária de 65%.
b) Do Estatuto Social: Aprovar, a redação do Estatuto Social. Fica desde já estabelecida, que a administração da Companhia será exercida pelo conselho de Administração e pela Diretoria, com as atribuições
correspondentes que lhes são confiadas por lei, pelo Estatuto Social ora aprovado e pelo Acordo de Acionistas. O Conselho de Administração será composto por até 5 membros, acionistas ou não, residentes ou não
no Brasil, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sendo 1 deles o Presidente do Conselho de Administração e os demais sem designação específica, todos com o mandato de 3 anos, sendo permitida a
reeleição, nos termos do Artigo 13º do Estatuto Social ora aprovado. A Diretoria será composta por 2  membros, acionistas ou não, residentes ou não no Brasil, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração,
todos com mandatos de 3  anos, sendo permitida a reeleição, nos termos do Artigo 18° da Estatuto Social. A remuneração global dos membros da administração da Companhia, Conselho de Administração e
Diretoria, será fixada posteriormente, conforme deliberação em Assembleia Geral. c) Da Eleição dos Membros da Diretoria: (a) Sebastião Ramilo Bulcão Bringel, RG n° 0116682-4 SSP/AM, e CPF n°
006.689.072-15, para o cargo de Diretor Presidente. (b) Adler Ismerim Santos, RG n° 1.029.566 SSP/SE,e CPF nº 586.263.285-91, para o cargo de Diretor Financeiro. d) Da Eleição dos Membros do Conselho
de Administração: (a) Sebastião Ramilo Bulcão Bringel, RG n° 0116682-4 SSP/AM, e CPF n° 006.689.072-15, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração. (b) Fabio Pinto de Albuquerque, RG
n° 20.548.696-4 SSP/SP, e CPF n° 079.673.268-06 (c) Fernanda Barbosa Alves,RG n° 33.374.597 SSP/SP, e CPF n° 316.697.878-00. Os membros do Conselho de Administração ora nomeados formalizam a sua
aceitação aos respectivos cargos, conforme os Termos de Posse, constante como Anexo III da presente Ata e declaram não estar impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, e nem
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. O Conselho Fiscal da Companhia não foi instalado, por não ter sido solicitado
por qualquer dos Acionistas. Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos. São Paulo, 05/04/2019. Visto do advogado: Fernanda Amorim Sanna (OAB/SP 222.866).  Jucesp nº 3530054245-2 em 02/
10/2019. Gisele Simiema Ceschin - Secretária Geral.  Anexo II Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede e Prazo De Duração: Artigo 1º -  Vittacard S.A é uma sociedade anônima de
capital fechado, regida pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto social: 6619-3/05 – Operadora de Cartões de
Débito.6613-4/00 – Emissão e Administração de Cartões de Crédito. 8299-7/02 – Emissão e Administração de Tickets Alimentação, Combustível, Farmácia, Refeição, Restaurantes. 8299-7/99 – Emissão de Cartões
de Descontos. 6464-0/00 – Holdings de Instituições Não Financeiras. 6810-2/02 – Administração de Bens Próprios. 7490-1/04 – Atividades de Intermediação e Agenciamento de Serviços e negócios em geral, exceto
Imobiliários. 8599-6/04 – Treinamento em Desenvolvimento Profissional. 8291-1/00 – Atividades de Cobrança e Informações Cadastrais. Artigo  3º - A Companhia tem sede na Rua Elvira Ferraz, n° 250, conjunto
816, sala 03, CEP: 04.552-040, Bairro Vila Olímpia, Capital do Estado de São Paulo, podendo abrir e/ou extinguir escritórios, agências, filiais, depósitos, estabelecimentos ou outras dependências em qualquer parte
do território nacional ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo  4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e das Ações: Artigo 5º- O capital social da
Companhia será de R$ 100.000,00, divididos em 100.000 ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, sendo o valor de  R$ 10.000,00  integralizado em moeda corrente nacional, através de depósito
bancário vinculado à Companhia no Banco do Brasil, nos termos da Lei 6.404/76 e R$ 90.000,00 subscrito, que serão integralizados no prazo de 12 meses. Artigo  6º - As ações são indivisíveis perante a Companhia
e cada uma corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. § 1º - A propriedade das ações presume-se legalmente adquirida mediante anotação e registro do nome do acionista no Livro de
Registro das Ações Nominativas no prazo de 2 dias úteis da respectiva operação.Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7º - A Assembleia Geral, convocada na forma da lei, tem competência para decidir sobre
todos os assuntos de interesse da Companhia, à exceção daqueles que, por disposição legal ou força do presente Estatuto Social, forem reservados à competência dos órgãos de administração. Artigo  8º - Os
acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral ordinariamente, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. § 1º –
Além das matérias constantes na Lei nº 6.404, de 15/12/1976, e modificações posteriores, as Assembleias Gerais deverão abordar os seguintes assuntos da Companhia: i. o aumento ou a redução do capital social;
ii. a aprovação das demonstrações financeiras, auditadas anualmente; iii. a aprovação da remuneração total da administração, sem prejuízo das disposições do Acordo de Acionistas; iv. a alteração do objeto social;
v. a aprovação ou ratificação de qualquer declaração ou pagamento de dividendos ou distribuição de lucros, incluindo pagamento de juros sobre o capital próprio; vi. a aprovação de qualquer alteração relevante ou
cessação dos negócios; vii. a aprovação de qualquer fusão, incorporação, cisão ou qualquer outra reestruturação societária envolvendo a Companhia, ou sua transformação para outro tipo de sociedade empresarial;
viii. a aprovação da dissolução, liquidação, extinção, cessação das atividades da Companhia ou o início de processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial; ix. a aprovação de qualquer transferência
ou cessão de todos os ativos; x. a aprovação de qualquer alteração neste Estatuto Social para modificar (a) quaisquer direitos atribuídos a qualquer uma das ações, incluindo, sem limitação, os dividendos
obrigatórios e (b) qualquer disposição relativa às atribuições, à composição e ao funcionamento do Conselho de Administração e da Diretoria; xi. a eleição e destituição dos Diretores; xii. a aprovação da realização
de uma oferta pública de ações; e xiii. exercício de qualquer direito (incluindo direitos de voto) relacionado a qualquer participação de qualquer subsidiária com relação a qualquer uma das matérias acima
estabelecidas. Artigo  9º - As Assembleias Gerais serão convocadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15/12/1976, por qualquer Diretor ou acionista ou em conformidade com o artigo 123 da Lei n° 6.404, mediante
convocação endereçada a cada um os acionistas, observando o prazo legal, indicando data, hora, local e ordem do dia, acompanhado de cópias de todos os documentos relacionados a essa ordem do dia. A
presença do acionista constituirá uma renúncia à notificação prévia por escrito. § 1º – As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração. O secretário das Assembleias Gerais
será indicado pelo Presidente da Assembleia. § 2º – As atas da Assembleia Geral deverão ser elaboradas em português e registradas no Livro de Registro de Atas das Assembleias Gerais e arquivadas na Junta
Comercial. Cópias das atas só serão válidas se assinadas pelo Presidente e pelo secretário de Assembleias Gerais. § 3º  – Uma ordem do dia detalhada das Assembleias Gerais será incluída na notificação prévia
e por escrito a ser enviada aos acionistas. Nenhuma resolução relativa a qualquer matéria poderá ser aprovada ou discutida em Assembleia Geral se não tiver sido incluída na ordem do dia para essa mesma
Assembleia Geral, salvo se houver convenção em contrário por unanimidade de todos os acionistas. § 4º - A exigência de notificação é dispensada se todos os acionistas ou seus representantes comparecem à
Assembleia Geral, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei n° 6.404, de 15/12/1976, e modificações posteriores. § 5º  - As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da Companhia, mas também poderão ser
realizadas reuniões por áudio ou videoconferência ou em algum outro lugar.§ 6º-A menos que seja obrigatório, nos termos da Lei n° 6.404, de 15/12/1976, e modificações posteriores, o quórum de qualquer
Assembleia deverá ser constituído pelos acionistas que representem 40% ou mais do capital social votante no início da referida Assembleia Geral. § 7º - No caso de o referido quórum não ser alcançado, mas
convocação com a devida antecedência para a Assembleia Geral tiver sido feita, a Assembleia Geral será suspensa e convocada de forma sumária (mas não antes de 2 dias úteis após a data de postergação e após
a notificação devidamente feita a todos os acionistas para tal reunião postergada). § 8º – Cada acionista terá o direito de voto proporcional ao número de suas ações ordinárias em relação ao capital social total,
emitidas pela Companhia na ocasião em que a referida deliberação for aprovada. § 9º-Resoluções que não abordem as matérias indicadas no § 10º abaixo deverão ser aprovadas pela maioria simples dos acionistas
presentes na Assembleia Geral, salvo disposição em contrário nos termos da Lei n° 6.404, de 15/12/1976, e modificações posteriores. § 10º – As seguintes matérias só serão aprovadas em Assembleia Geral com
o voto favorável de das duas acionistas, enquanto permanecerem na condição de detentoras de, no mínimo, 20% do capital social da Companhia: (i) alterações no objeto social e/ou negócios; (ii) transformação em
outro tipo societário; (iii) aumento ou redução do capital social, exceto se for necessário um aumento no capital social a fim de evitar um processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial; (iv) aprovar
a dissolução, liquidação, extinção, rescisão, ou o início do processo de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; (v) aprovar qualquer transferência ou disposição de todos ativos; (vi) aprovar qualquer
alteração do Estatuto Social para modificar (a) quaisquer direitos atribuídos a qualquer uma das ações, incluindo, sem limitação, dividendos obrigatórios e (b) qualquer disposição relativa às atribuições, à composição
e ao funcionamento do Conselho de Administração e da Diretoria; e  (vii) aprovar a realização de uma oferta pública de ações. § 11º - Os votos dos acionistas nas Assembleias Gerais que violem qualquer uma das
disposições do Estatuto serão considerados nulos e sem efeito. O presidente da respectiva Assembleia Geral não deverá contar os votos que violam ao Estatuto ou ao Acordo de Acionistas, nos termos do artigo 118,
§ 8º, da Lei n° 6.404, de 15/12/1976, e modificações posteriores.§ 12º-Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por um acionista agindo como representante legal, ou um advogado, ou um
membro da administração, em conformidade com o disposto no artigo 118, §  7º da Lei n° 6.404, de 15/12/1976. Capítulo IV - Administração Da Sociedade: Artigo 10º - A Companhia é administrada por um
Conselho de Administração e por uma Diretoria, com as atribuições correspondentes que lhes são confiadas por lei e pelo presente Estatuto Social. Os membros não são obrigados a outorgar garantias para o
desempenho de suas atividades. Artigo 11° - Qualquer ato praticado por um membro do Conselho de Administração ou da Diretoria, um procurador ou um preposto que comprometa a Companhia na realização de
obrigações relativas a atividades e operações não relacionadas com seu objeto social, incluindo, sem limitação, garantias e compromissos em favor de terceiros, bem como qualquer ato contrário aos termos do
Estatuto Social, está proibido e será nulo e sem efeito relativamente à Companhia. Artigo  12° - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria não terão direito a qualquer tipo de remuneração em relação
ao seu cargo de Administração da Companhia, exceto quando aprovado em Assembleia Geral. Seção I - Conselho de Administração: Artigo 13° - O Conselho de Administração será composto por 3 membros,
todas as pessoas naturais, residentes ou não no Brasil, sujeitas à nomeação ou destituição, a qualquer tempo, mediante aprovação da Assembleia Geral, para um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a
reeleição. § 1º – Os membros do Conselho de Administração serão eleitos e destituídos pela Assembleia Geral. Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante a assinatura do respectivo termo
de posse no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, que deverá ocorrer no mais tardar até 30 dias após a nomeação. § 2º – Todos os membros do Conselho de Administração deverão indicar, antes
de aceitar o cargo, que eles não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, e nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade. Além disso, todos os membros do Conselho de Administração devem ter boa reputação, não ocupar um cargo em empresas ou entidades empresariais que são consideradas
concorrentes da Companhia no Brasil e não podem ter interesses conflitantes com os da Companhia, exceto no caso em que a nomeação for aprovada pela Assembleia Geral. § 3º  – Em caso de morte, renúncia
ou destituição de um membro do Conselho de Administração antes do término de seu mandato, os acionistas deverão indicar seu substituto, observadas as disposições aplicáveis do Acordo de Acionistas. § 4º  – No
caso de um membro do Conselho de Administração tomar-se temporariamente indisponível, esse membro poderá ser representado numa reunião do Conselho de Administração por outro membro do Conselho de
Administração. Artigo  14º - O Conselho de Administração, dentre outras matérias que lhe são atribuídas por lei ou por este Estatuto Social, deve realizar a direção geral e orientação sobre negócios e objetos da
Companhia, tendo as seguintes atribuições: (i) eleger e destituir os Diretores; (ii) estabelecer as responsabilidades dos membros da Diretoria, de acordo com o Estatuto Social; (iii) fixar a orientação geral dos
negócios; (iv) aprovar ou alterar os futuros planos de negócios, incluindo o orçamento anual, ficando acordado que os planos de negócios deverão ser discutidos e aprovados para um período de 5 exercícios sociais;
(v) fixar a remuneração total e individual dos membros da Diretoria, sujeito à deliberação dos acionistas em Assembleia Geral; (vi) submeter à aprovação em Assembleia Geral a declaração de pagamento relativo
a dividendos ou distribuição de lucros, inclusive o pagamento de juros sobre o capital próprio; (vii) aprovar a transferência, a aquisição, a alienação ou o arrendamento (seja em uma única operação ou em uma série
de operações) de quaisquer bens cujo valor da transferência, aquisição, alienação ou arrendamento seja superior a R$ 500.000,00, salvo se aprovado no Plano de Negócios; (viii) aprovar qualquer operação com
quaisquer partes relacionadas;(ix) aprovar qualquer programa, acordo, plano de opção, benefício ou outro plano de remuneração para os empregados, executivos não empregados, conselheiros, diretores ou
acionistas, exceto se previamente aprovado pelos acionistas; (x) aprovar a constituição de qualquer despesa de capital em valores, em qualquer exercício social, que supere os limites anuais estabelecidos no Plano
de Negócios em mais de R$ 500.000,00; (xi) submeter à aprovação da Assembleia Geral a realização de uma oferta pública de ações da Companhia; (xii) nomear e destituir o auditor da Companhia; (xiii) aprovar
a celebração de qualquer contrato, termo de responsabilidade ou compromisso que esteja fora do curso normal dos negócios da Companhia; (xiv) aprovar quaisquer decisões importantes relativas à condução
(incluindo acordo) dos processos judiciais (incluindo reclamações, processos, ações judiciais ou qualquer outro tipo de processos judiciais, administrativos ou arbitrais) envolvendo a Companhia e que comportem
uma demanda ou uma obrigação potencial da Companhia de mais de R$ 100.000,00. (xv) aprovar qualquer associação ou joint venture de qual a Companhia seja parte; e (xvi) aprovar a emissão de qualquer
garantia ou a criação de qualquer ônus sobre qualquer um dos ativos da Companhia, salvo se estiver incluída no Plano de Negócios. § Único – Todos os montantes estabelecidos no presente artigo 14 deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (“IPCA”),numa base anual base ou no menor período permitido por lei ou qualquer índice
que vier a substituir o IPCA. Artigo  15º - Com exceção do quanto descrito no Artigo 16 abaixo, as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples de votos dos Conselheiros
presentes na reunião em questão. Artigo 16º - As seguintes matérias deverão ser previamente aprovadas pelo Conselho de Administração, com o voto favorável de um quórum qualificado de conselheiros: (i)
aprovar ou alterar os futuros planos de negócios, sendo acordado que os futuros planos de negócios deverão ser discutidos e aprovados para um período de 5 exercícios sociais. (ii) Submeter à aprovação da
Assembleia Geral a declaração ou o pagamento de quaisquer dividendos ou distribuição de lucros, inclusive o pagamento de juros sobre o capital próprio; (iii) aprovar qualquer operação com quaisquer partes
relacionadas; (iv) submeter à aprovação da Assembleia Geral a realização de uma oferta pública de ações da Companhia; (v) aprovar a celebração de qualquer contrato, responsabilidade ou compromisso que
esteja fora do objeto social da Companhia; (vi) aprovar qualquer associação ou joint venturena qual a Companhia é parte; e (vii) aprovar a emissão de garantia ou a criação de ônus, superior a R$ 500.000,00, sobre
qualquer um dos ativos da Companhia, salvo se incluído no Plano de Negócios. Artigo  17º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocados por qualquer membro do Conselho de Administração,
quando julgado necessário, mediante notificação por escrito aos demais Conselheiros, com pelo menos 10 dias úteis de antecedência da data de reunião, contando que pelo menos 1 reunião a cada semestre civil
seja realizada, na qual uma ordem do dia detalhado da reunião, data, hora, local e todas as informações necessárias e documentos relativos a elas serão incluídos. § 1º - No prazo de 5 dias antes da reunião, a
Diretoria deverá entregar ao Conselho de Administração uma apresentação por escrito dos temas a serem discutidos na Reunião do Conselho de Administração. § 2º – O Conselho de Administração tem o direito
de convidar os membros da Diretoria da Companhia a trazerem até 2 consultores externos, que deverão para tanto assinar os termos de confidencialidade equivalentes às obrigações de confidencialidade dos
membros do Conselho de Administração, com relação a todos os assuntos discutidos na reunião. § 3º - O Conselho de Administração será devidamente constituído com a presença de pelo menos 3 membros,
observadas as disposições aplicáveis do Acordo de Acionistas. No caso em que qualquer reunião do Conselho de Administração não tenha o quórum necessário (mas que tenha sido feita notificação adequada da
reunião), referida reunião deverá ser postergada e convocada de forma sumária (mas não antes de 2 dias úteis após a data de postergação e após a notificação devidamente feita a todos os membros do Conselho
de Administração para tal reunião postergada). § 4º  - Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 voto nas reuniões do Conselho de Administração. § 5º – As reuniões do Conselho de Administração
serão presididas pelo presidente do Conselho de Administração e o secretário será nomeado por qualquer membro do Conselho dentre os membros presentes. § 6º - O presidente do Conselho de Administração não
terá voto na qualidade. § 7º – Todas as deliberações do Conselho de Administração deverão ser transcritas no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração e assinadas por todos os membros (ou seus
representantes, conforme o caso) presentes à reunião em questão. Se as decisões do Conselho de Administração forem oponíveis a terceiros, as atas correspondentes deverão ser registradas na Junta Comercial
do Estado da sede da Companhia, e publicadas no Diário Oficial e em jornais de grande circulação na sede da Companhia. § 8º – As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão de preferência na sede da
Companhia, ou em qualquer outro local aceito por todos. As reuniões do Conselho de Administração também poderão ocorrer por meio de áudio ou videoconferência, a fim de facilitar a presença de todos os
membros do Conselho de Administração em todas as reuniões. § 9º – Qualquer Conselheiro impossibilitado de comparecer pessoalmente, por qualquer motivo, poderá (i) conceder uma procuração a outro membro
do Conselho, com poderes para representá-lo em qualquer reunião do Conselho de Administração e votar em seu nome, ou (ii) participar de uma reunião do Conselho de Administração por meio de áudio ou
videoconferência ou por qualquer outro tipo de equipamento de comunicação, ou por uma combinação desses métodos, desde que: (a) cada Conselheiro que participar seja capaz no momento da reunião de ouvir
cada um dos outros membros do Conselho de Administração participantes da reunião, e de falar a todos os demais Conselheiros que participarem da reunião; (b) cópia da ata de reunião do Conselho de
Administração seja assinada por e-mail (por meio de uma cópia em PDF do documento) em até 5 dias após a data da reunião. Seção II - Diretoria: Artigo 18º – A Diretoria será composta por até 3 Diretores, todos
eles pessoas naturais residentes no Brasil, nomeadas pelo Conselho de Administração. Os membros da Diretoria devem cumprir as normas estabelecidas pela Lei n° 6.404, de 15/12/1976, e modificações
posteriores. § 1º – Os Diretores poderão ser designados como: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor Financeiro; e (iii) Diretor de Operações, todos eles com poderes e atribuições individuais. O Conselho de Administração
poderá deliberar que um membro da Diretoria possa acumular mais de um dos cargos acima mencionados. § 2º – Os membros da Diretoria serão nomeados para um mandato de 3 anos, sendo permitida a reeleição.
§ 3º – Os Diretores tomarão posse mediante assinatura do termo de posse no Livro Registro de Atas de Reuniões da Diretoria e permanecerão em seus cargos até a posse dos sucessores. § 4º - Os Diretores terão
autoridade para gerir a Companhia como definido no presente Estatuto, sendo que tal autoridade deverá ser exercida em conformidade com as decisões emanadas do Conselho de Administração e das Assembleia
Gerais, e poderão praticar todas medidas necessárias ou atos convenientes para esse fim, salvo para os atos atribuídos por lei ou por este Estatuto à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. Artigo 19º
– A Companhia poderá ser representada pelo Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor ou por um procurador constituído pelo Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor. Artigo  20º – No caso de
vacância de qualquer cargo do Diretor, um substituto será nomeado pelo Conselho de Administração numa reunião a ser convocada no prazo de 15 dias, contados do dia em que o cargo ficou vago. § Único – Para
os fins deste artigo, o cargo de Diretor é considerado vago em caso de demissão, renúncia, morte, impedimento ou deficiência ou ausência por mais de 30 dias consecutivos. Artigo 21º – Com a devida observância
às disposições previstas no presente Estatuto Social, a representação da Companhia, incluindo nos tribunais, perante terceiros e órgãos federais, estaduais ou municipais ou órgãos públicos, é atribuída aos
Diretores ou procuradores nomeados pela Companhia, em conformidade com as disposições estabelecidas nos §§ seguintes. § 1º - As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas conjuntamente
pelo Diretor Presidente em com conjunto com outro Diretor, especificando os poderes conferidos. § 2º – As procurações outorgadas pela Companhia terão prazo determinado de duração, exceto para aquelas com
cláusula ad judicia.  Artigo  22º – A Diretoria se reunirá sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, e as decisões tornadas por ela deverão ser aprovadas por maioria simples. Artigo  23º – A
remuneração dos membros da Diretoria será aquela estabelecida em Assembleia Geral. Capítulo V - Outras Disposições: Seção I - Exercício Fiscal e Lucros: Artigo 24º – O exercício social termina no dia 31/
12 de cada ano civil, ocasião em que o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras deverão ser preparados pela Diretoria e, depois de auditados por um auditor da Companhia, entregues ao Conselho de
Administração. § 1º- Tão logo quanto possível após o final de cada exercício, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras deverão ser auditados por um auditor em conformidade com o Acordo de
Acionistas. § 2º – O Conselho de Administração proporá à AGO a destinação dos resultados do exercício, observado o artigo 192 da Lei n° 6.404, de 15/12/1976, e modificações posteriores. § 3º  – Salvo acordo em
contrário dos Acionistas, a distribuição de dividendos será decidida por deliberação da Assembleia Geral mediante proposta do Conselho de Administração, assim que a Companhia possuir recursos disponíveis para
distribuição em conformidade com as disposições legais aplicáveis, em particular com respeito a dividendos, constituição de reservas e de capital de giro. Seção II - Dissolução e Liquidação: Artigo 25º – A Companhia
poderá ser dissolvida e liquidada nas circunstâncias e na forma estabelecida em lei. O método de liquidação e a nomeação de um liquidante serão decididos pela Assembleia Geral. Seção III - Transferência de Ações:
Artigo 26º – A transferência ou a alienação, no todo ou em parte, das ações integrantes da Companhia dependerá do consentimento prévio, expresso e por escrito dos demais sócios, que terão: (i) direito de preferência
para sua aquisição pelo mesmo preço e condições constantes da oferta vinculante formulada por terceiro, por escrito, a ser exercido proporcionalmente ao número de ações detidas pelas partes; (ii) direito de aderir ao
negócio oferecido pelo terceiro, e também vender a totalidade de suas ações para esses terceiros, pelo mesmo preço e condições constantes da oferta vinculada formulada. §  Único – Para fins do disposto no artigo 26
a parte alienante deverá notificar a outra parte para que esta manifeste, no prazo máximo de 30 dias corridos, sobre seu eventual interesse em: (i) adquirir a participação nas mesmas condições ofertadas pelo terceiro
interessado; (ii) aderir ao negócio como terceiro interessado e também vender a totalidade de suas ações para esse terceiro, ficando acordado que a falta de manifestação da parte notificada no referido prazo será
interpretada como recusa e/ou falta de interesse em adquirir a participação do sócio alienante.

JR Participações e Investimentos S.A.
CNPJ/MF nº 05.410.789/0001-72 - NIRE nº 35.300.509.331
Ata da Assembleia Geral Ordinária em 30/04/21

Dia, Hora e Local: 30/04/21, 11h, na sede social. Quórum: Acionistas da companhia representando 100% do capital social. Convocação: 
Dispensada. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário: José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação e aprovação do 
Relatório Anual da Administração, bem como das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31/12/20. Deliberações:  
Os acionistas, aprovaram: O Relatório Anual da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo 
em 31/12/20. Procedida à leitura, foi informado que o resultado do exercício apresentou lucro que permanecerá à disposição dos acionistas e 
será utilizado oportunamente. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. 
Encerramento: Nada mais. Presidente da mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da mesa/Diretor 
Superintendente: José Roberto Lamacchia. Acionista: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representada por seu Diretor 
Presidente, José Roberto Lamacchia. JUCESP nº 309.813/21-9 em 30/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

R.L. Participação e Empreendimentos Comerciais S.A.
CNPJ/MF nº 43.250.208/0001-71 - NIRE nº 35.300.466.632
Ata da Assembleia Geral Ordinária em 30/04/21

Dia, Hora e Local: 30/04/21, 11h, na sede social. Quórum: Acionistas representando 100% do capital social. Convocação: 
Totalidade. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretária: José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação e aprovação 
do Relatório Anual da Administração, bem como das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31/12/2020. 
Deliberações: Os acionistas aprovaram: O Relatório Anual da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, referentes 
ao exercício social findo em 31/12/2020. Procedida à leitura, foi informado que não restou qualquer saldo a título de lucro líquido, para 
destinação e tampouco, dividendos a distribuir. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se 
encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais. Presidente da mesa/Acionista/Diretora Superintendente: Leila 
Mejdalani Pereira; Secretário da mesa/Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia; Acionista: Crefipar Participações e 
Empreendimentos S.A., representada por seu Diretor Presidente José Roberto Lamacchia. JUCESP nº 295.306/21-0 em 21/06/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Sociedade Educacional das Américas S.A.
CNPJ/MF nº 03.523.852/0001-51 - NIRE nº 35.300.467.396
Ata da Assembleia Geral Ordinária em 30/04/21

Dia, Hora e Local: 30/04/21, 14h, na sede social. Quórum: Acionistas da companhia representando 100% do capital social. 
Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira, Secretário: José Roberto Lamacchia. Ordem do Dia: Avaliação 
e aprovação do Relatório Anual da Administração, bem como das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 
31/12/20. Deliberações: Os acionistas, aprovaram: O Relatório Anual da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, 
referentes ao exercício social findo em 31/12/20. Procedida à leitura, foi informado que o resultado do exercício apresentou lucro que 
permanecerá à disposição dos acionistas e será utilizado oportunamente. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi 
ouvido por não se encontrar instalado no período. Encerramento: Nada mais. Presidente da mesa/Acionista/Diretora 
Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da mesa/Acionista/Diretor Superintendente: José Roberto Lamacchia; 
Acionista: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representada por seu Diretor Presidente, o Sr. José Roberto Lamacchia. 
JUCESP nº 309.811/21-1 em 30/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DW Distressed Assets - Gestão de Ativos S.A.
(CNPJ nº em organização - NIRE em organização)

Escritura Publica de Constituição de Subsidiária Integral
SAIBAM - quantos esta pública escritura virem que, aos 17/10/2018 nesta Cidade e Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, em o 4º Tabelião de Notas, 
situado na Rua Onze de Junho, nº 142, Centro, CEP 13.201-038, perante mim, Escrevente Autorizada e do Tabelião, que esta subscreve, compareceu como 
outorgante constituidora e ora denominada Outorgante: Downwind Investimentos e Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede 
e foro na Rua Barão de Teffé, nº 1000, 3º andar, sala 35, Jardim Ana Maria, nesta cidade de Jundiaí, São Paulo, CEP: 13208-761, CNPJ nº 08.838.390/0001-85, 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP/NIRE nº 35300460812, neste ato representada na forma de seu estatuto social por seu 
Diretor administrativo: Marcio José Barbero, brasileiro, empresário, casado, RG nº17.358.744-6 SSP/SP e CPF nº 083.231.728-46, residente e domiciliado 
na Rua do Retiro, nº 280, apartamento 11, Vila Virginia, CEP 13219-000, Jundiai/SP. Então, pela outorgante, por seu representante legal, me foi dito o 
seguinte: 1) Que a Outorgante resolve constituir uma subsidiária integral, nos termos do Artigo 251 da Lei nº 6.404/76, sob a denominação de DW 
Distressed Assets - Gestão de Ativos S.A., para fins de exercer as atividades (a) “distressed vesting”, ou seja, investimento em ativos depreciados, 
carteiras de créditos inadimplidos, administração de bens e investimentos próprios e de terceiros e a realização de outros investimentos; (b) compra de 
direitos creditórios de terceiros que resultem de ações judiciais em curso, constituam seu objeto de litígio ou tenham sido judicialmente penhorados ou dados 
em garantia; originados de empresas em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; vencidos e não pagos e cuja validade jurídica seja considerada 
um fator preponderante de risco; (c) cobrança judicial ou extrajudicial, regularização, recebimento e, de modo geral, recuperação de carteiras de crédito 
inadimplentes e imóveis depreciados de titularidade de sua Acionista Única ou de terceiros, venda total ou parcial de bens em unidades produtivas isoladas 
(UPI) ou sociedades de propósito especifico (SPE); (d) consultoria, administração, regularização e recuperação de ativos depreciados de titularidade própria 
e de terceiros; (e) compra e venda de imóveis residenciais, comerciais e industriais, próprios ou de terceiros e a realização de contratos de comissão nas 
situações aqui previstas, e (f) a participação em outras sociedades no Brasil ou no exterior constituídas sob qualquer modalidade como sócia ou acionista, 
conforme CNAES 66.30-4/00; 70.20-4/00; 68.10-2/01; 6821-8/01; 68.22-6/00; 82.91-1/00, e 64.62-0/00. Que terá sede administrativa na Rua Barão de Teffé, 
nº 1000, 3º andar, sala 31, Jardim Ana Maria, nesta cidade de Jundiaí, São Paulo, CEP: 13208-761, podendo constituir filiais futuramente, para 
desenvolvimento do objeto social da companhia, nos termos do Estatuto Social; 2) Que a companhia ora constituída tem como única acionista e subscritora 
do seu capital a Downwind Investimentos e Participações S.A., já anterior e devidamente qualificada, atendendo, assim, ao disposto na letra “a”, do A 2º, 
do artigo 88 da Lei nº 6.404/76; a qual subscreveu 1 ação ordinária nominativa, sem valor nominal, ao custo de emissão de R$100.000,00 tendo integralizado 
o montante de R$ 100.000,00 nesta data, em moeda corrente nacional, 3) Que a companhia ora constituída se regerá pelo disposto no seu “Estatuto Social”, 
atendendo ao que preceitua a letra “b”, do A 2º, do artigo 88 do mesmo diploma legal, a saber: Estatuto Social - DW Distressed Assets - Gestão de Ativos 
S.A. CNPJ nº em organização - NIRE em organização. Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - Sob a denominação de DW 
Distressed Assets - Gestão de Ativos S.A., fica constituída uma sociedade anônima de capital fechado, que se regerá pelo presente estatuto e pela 
disposição legal aplicável. Artigo. 2º - A Companhia é sediada na Rua Barão de Teffé, nº 1000, 3º andar, sala 31, Jardim Ana Maria, na cidade de Jundiaí/
SP, CEP: 13208-761, podendo, entretanto, abrir filiais, agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, onde for de 
seu interesse. Artigo 3º - A Companhia tem como objeto social: (a) “distressed vesting”, ou seja, investimento em ativos depreciados, carteiras de créditos 
inadimplidos, administração de bens e investimentos próprios e de terceiros e a realização de outros investimentos; (b) compra de direitos creditórios de 
terceiros que resultem de ações judiciais em curso, constituam seu objeto de litígio ou tenham sido judicialmente penhorados ou dados em garantia; 
originados de empresas em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; vencidos e não pagos e cuja validade jurídica seja considerada um fator 
preponderante de risco; (c) cobrança judicial ou extrajudicial, regularização, recebimento e, de modo geral, recuperação de carteiras de crédito inadimplentes 
e imóveis depreciados de titularidade de sua Acionista Única ou de terceiros, venda total ou parcial de bens em unidades produtivas isoladas (UPI) ou 
sociedades de propósito especifico (SPE); (d) consultoria, administração, regularização e recuperação de ativos depreciados de titularidade própria e de 
terceiros; (e) compra e venda de imóveis residenciais, comerciais e industriais, próprios ou de terceiros e a realização de contratos de comissão nas 
situações aqui previstas, e (f) a participação em outras sociedades no Brasil ou no exterior constituídas sob qualquer modalidade como sócia ou acionista, 
conforme CNAES 66.30-4/00; 70.20-4/00; 68.10-2/01; 6821-8/01; 68.22-6/00; 82.91-1/00, e 64.62-0/00. Parágrafo único: São ineficazes em relação à 
Companhia os atos praticados por diretor ou preposto que sejam estranhos ao objeto social e/ou que se realizem em desconformidade com a Constituição, 
as leis e este Estatuto Social. Artigo 4º - A duração da Companhia será por tempo indeterminado, cabendo à Acionista Única, por meio de Termo de 
Resolução, instrumento equivalente à Assembleia Geral (utilizada quando há pluralidade de acionistas), alterar sua constituição, modificar sua finalidade ou 
promover sua dissolução legal. Artigo 5º - A Companhia poderá participar de outras sociedades comerciais ou industriais. Capítulo II - Do Capital e das 
Ações: Artigo 6º - O capital é de R$100.000,00, representado por 1 ação ordinária nominativa emitida, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 
100.000,00 subscrita pela Acionista Única, conforme boletim de subscrição anexo (Anexo III), emitindo-se oportunamente as ações representativas. 
Outrossim, por se encontrar o capital inteiramente realizado, foi esclarecido estar a sociedade anônima dispensada de efetuar o depósito previsto no número 
III do artigo 80 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo único - O capital social poderá ser aumentado sempre que a Acionista Única, por meio de Termo de Resolução, 
julgar conveniente, da seguinte forma: a) pela emissão de novas ações, subscritas mediante pagamento, e b) pelo aumento do valor nominal das ações 
existentes, resultante quer da incorporação de bens, quer pela aplicação das reservas, quer ainda por quaisquer outros meios, a juízo da Acionista Única, 
por meio de Termo de Resolução. Artigo 7º - Cada ação dará direito a um voto nas deliberações sociais. Artigo 8º - As ações serão indivisíveis perante a 
Companhia, que não lhes reconhecerá mais que um proprietário para cada unidade. Artigo 9º - Em hipótese alguma a Acionista Única, seus herdeiros e/ou 
sucessores poderão oferecer, gravar, onerar e/ou empenhar suas ações, no todo ou em parte, nem as dar em caução, penhor ou qualquer outra forma de 
garantia, prestada de favor e/ou como resultado ou em decorrência de empréstimos, endividamentos ou obrigações, sendo as ações impenhoráveis em 
relação à Companhia, à Acionista Única e terceiros em geral, observado o que mais a respeito dispuser este Estatuto. Capítulo III - Dos Títulos Emitidos 
pelas Sociedades Anônimas - Artigo 10 - A Companhia poderá emitir, a critério de seus Acionistas, todos os títulos previstos em lei, quais sejam: 
debêntures, partes beneficiárias, bônus de subscrição, opção de compra de ações, commercial papers, entre outros que possam vir a ser criados. Artigo 11 
- Ainda que prevista neste Estatuto, a emissão dos títulos supramencionados deverá ser formalizada por meio de Acionista Única, por meio de Termo de 
Resolução, além das demais formalidades exigidas para cada modalidade. Capítulo IV - Administração da Companhia Artigo 12 - A administração da 
Companhia competirá à Diretoria. § 1º - Os diretores serão eleitos pela Acionista Única, por meio de Termo de Resolução, com o exercício por 3 anos, 
podendo ser reeleitos. § 2º - Os diretores serão investidos em seus cargos pelo Termo de Posse e o prazo de sua gestão se estenderá até a investidura dos 
respectivos sucessores. Artigo 13 - A Companhia será composta por uma Diretoria de 02 membros que se denominarão: Diretor Administrativo e Diretor 
Comercial. Poderá haver alteração na quantidade de membros da Diretoria, desde que respeitado o número mínimo de 3 Diretores. Artigo 14 - A Diretoria 
se reunirá sempre que convocada por qualquer dos diretores mediante notificação com 05 dias de antecedência, sendo dispensada a convocação quando 
todos os membros tenham comparecido, e suas resoluções constarão do Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Artigo 15 - Além dos deveres e 
responsabilidades de que possa ser incumbida pela Acionista Única, por meio de Termo de Resolução, compete à Diretoria, dentre suas atribuições legais e 
sem prejuízo de outras que possam existir: a) estabelecer políticas específicas e diretrizes decorrentes da orientação geral dos negócios, sempre no intuito 
de fazer cumprir o quanto disposto neste estatuto; b) dar cumprimento ao objeto social; c) dirigir todas as atividades da Companhia, imprimindo-lhes as 
diretrizes traçadas por este Estatuto e por tudo o quanto definido Acionista Única, por meio de Termo de Resolução, e adequadas à consecução dos seus 
objetivos; d) alienar bens do ativo permanente da Companhia; e) autorizar a abertura e encerramento de filiais, agências, sucursais depósitos e/ou instituir 
delegações, escritórios e representações em qualquer ponto do território nacional ou no exterior; f) acompanhar o andamento dos processos judiciais e 
administrativos de interesse da Companhia; g) deliberar sobre outros assuntos de competência coletiva da diretoria, relativamente à administração ordinária 
da Companhia ou atribuídos à Diretoria; h) contratar profissionais qualificados para secretariá-la e prestar-lhe apoio técnico, nas áreas de administração e 
gestão dos negócios da Companhia; i) praticar os atos da administração cumprindo os deveres legais e estatutários; j) elaborar o relatório anual da 
administração, fazendo constar, se necessário, parecer sobre informações complementares uteis à deliberação da Acionista Única, por meio de Termo de 
Resolução; k) preparar as propostas a serem submetidas à apreciação da Acionista Única, relativas à modificação do capital social, alterações estatutárias 
da Companhia, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; l) comunicar a 
Acionista Única sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes (de competência da Assembleia Geral ordinária ou Extraordinária, ambas aqui tratadas 
como “Termo de Resolução”) incluindo na ordem do dia dos Termos de Resolução as matérias que considerar necessárias; m) analisar os balancetes e 
demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pelo contabilista responsável; n) examinar as demonstrações financeiras do exercício social 
e sobre elas opinar; o) elaborar e apresentar à apreciação da Acionista Única relatório das atividades de negócios sociais, instruindo-os com o Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Financeiras legalmente exigidos em cada exercício, e p) exercer as atribuições previstas em lei ou definidas pela apreciação 
da Acionista Única por meio de Termo de Resolução, no caso de liquidação da Companhia. Artigo 16 - A Diretoria exercerá a administração da Companhia, 
estando seus membros dispensados de prestar caução para exercer suas funções. A 1º - O mandato dos diretores vigorará da data em que eleitos e 
empossados, até a data do Termo de Resolução que eleger seus sucessores, permanecendo em seus cargos até que estes sejam eleitos e empossados. A 
2º - Considerar-se-á vago o cargo de diretor que por qualquer motivo, não tome posse dentro de 30 dias a contar da data do registro do Termo de Resolução 
que o elegeu. A 3º - Os diretores serão investidos mediante Termo de posse lavrado no livro de atas e reuniões da diretoria. A 4º - Quando se vagar mais de 
um cargo da Diretoria, deverá ser formalizada deliberação pela Acionista Única, para eleição dos novos titulares até o término do mandato em curso. A 5º - O 
quórum mínimo para deliberações é de 2 diretores. A 6º - Ao diretor que estiver impedido, ocasionalmente, de comparecer às reuniões da diretoria, será dado 
prévio conhecimento do assunto a ser debatido, sendo facultado o voto por carta ou e-mail, que será transcrito na ata. Artigo 17 - Os diretores perceberão 
honorários de conformidade com o estabelecido em Termo de Resolução. Artigo 18 - Aos Diretores compete o exercício das funções gerais discriminadas 
neste Estatuto, mantendo entre si recíproca colaboração e auxiliando-se mutuamente no exercício de seus cargos. Subseção I - Da Representação da 
Companhia - Artigo 19 - A Companhia é representada ativa e passivamente pelo Diretor Administrativo isoladamente, em atos perante repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, secretarias e suas delegacias e inspetorias, agências e postos fiscais, empresas públicas de economia 
mistas, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Infraero e empresas de transporte aéreo e empresas de telefonia e comunicações, foro em geral, 
qualquer instância ou tribunal. Artigo 20 - Também para os atos que impliquem em assunção de obrigações pela Companhia, ou seja, que impliquem 
criação de obrigações ou renúncia a direitos, inclusive em atos perante instituições bancárias, nesta categoria incluída a assinatura de cheques, letras de 
câmbio, duplicatas, contrato para abertura de conta corrente, entre outros, a Companhia será representada isoladamente pelo Diretor Administrativo. 
Artigo 21 - As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas pelo Diretor Administrativo e deverão conter prazo de validade e não poderão 
ultrapassar o período de 1 (um) ano. Configuram exceção à regra as procurações outorgadas a advogados para fins de representação em processos 
administrativos ou judiciais. Em ambos os casos, o documento deverá conter a descrição dos poderes conferidos, os quais poderão abranger todo e qualquer 
ato, inclusive os de natureza bancária. As procurações ad negotia, por sua vez, além de conter o prazo de validade, deverão vedar o substabelecimento. 
Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 22 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 membros efetivos e igual número de suplentes, o qual 
funcionará em caráter não permanente. A 1º - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificados, serão eleitos 
pela Acionista Única por meio de Termo de Resolução que deliberar a instalação do órgão, preenchendo os requisitos estipulados no parágrafo 2º do artigo 
161 da Lei nº 6.404/76, com mandato até a primeira deliberação que se realizar após a eleição. A 2º - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à 
remuneração que lhes for fixada pelo Termo de Resolução durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções, 
observado o parágrafo 3º do Artigo 162 da Lei nº 6.404/76 com redação dada pela Lei nº 9.457/97. A 3º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as 
atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. Capítulo VI - Das Deliberações da Acionista Única - Artigo 23 - A 
Downwind Investimentos e Participações S.A., na qualidade de Acionista Única da Companhia, detém plenos poderes para exercer todas as atribuições 
previstas em lei como de competência privativa da Assembleia Geral assim como adotar as resoluções que julgar necessárias à defesa dos interesses da 
Companhia e ao seu desenvolvimento, devendo reunir-se ordinariamente nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social e extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. A 1º - As resoluções da Acionista Única, formalizadas por meio de Termo de Resolução, serão 
efetivadas na forma da lei. A 2º - Os trabalhos serão dirigidos por mesa composta de presidente e secretário, escolhidos pela Acionista Única. A 3º - A 
Acionista Única poderá ser representada por um procurador constituído há menos de 1 ano antes da reunião, o qual deverá ser ou administrador da 
Companhia ou advogado. Artigo 24 - As deliberações da Acionista Única versarão sobre os seguintes temas: (a) reformar o estatuto social; (b) eleger ou 
destituir, a qualquer tempo, os Diretores da Companhia; (c) deliberar e aprovar o aumento do capital social pela subscrição e emissão de novas ações; (d) 
tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (e) deliberar sobre a avaliação de 
bens com que o acionista concorrer para a formação do Capital Social; (f) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação (incluindo incorporação de 
ações) e cisão da Companhia ou qualquer outra forma de reestruturação da Sociedade; (g) deliberar sobre a dissolução e liquidação da Companhia e eleger 
e destituir liquidante(s); (h) examinar e aprovar as contas dos liquidantes; (i) definir a remuneração global anual dos membros de qualquer órgão da 
Administração; (j) deliberar sobre a proposta de recuperação judicial ou o requerimento de autofalência da Companhia, e/ou de suas subsidiárias e 
controladas, e (k) alteração do dividendo mínimo obrigatório atribuído à Acionista Única titular de ações ordinárias. Capítulo VII - Exercício Social e 
Destinação do Resultado - Artigo 25 - O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço geral e o inventário, com observância das prescrições legais. Artigo 26 - O lucro líquido apurado, após amortizações e depreciações 
usuais, permitidas em lei, terá a seguinte aplicação: a) 5% para constituição do fundo de reserva legal, destinado a assegurar a integridade do capital social, 
até o limite de 20% do mesmo, quando deixará de ser obrigatório; b) O restante será distribuído como dividendo à Acionista Única que poderá, por sua vez, 
destinar parte desse restante a outras reservas, gratificações, aquisições de móveis, imóveis, ou qualquer outra finalidade julgada de interesse da Companhia. 
Artigo 27 - Os dividendos poderão ser distribuídos, a critério da diretoria, em duas prestações, dentro, porém, do exercício em que for aprovado o balanço 
geral, pela Acionista Única através de Termo de Resolução. Artigo 28 - Os dividendos não vencerão juros e se não reclamados após 5 anos, prescreverão 
em benefício da Companhia. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação - Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação ou poderá ser dissolvida nos casos 
previstos em Lei, competindo à Acionista Única, por meio de Termo de Resolução, estabelecer o modo de liquidação e eleger o Liquidante e o Conselho 
Fiscal, que deverão funcionar durante o período da liquidação, fixar os poderes do Liquidantes, bem como deliberar sobre a sua remuneração e a do 
Conselho Fiscal, caso exista. Capítulo IX - Das Disposições Gerais e Transitórias - Artigo 30 - O primeiro ano social começará na data do arquivamento 
destes estatutos na Junta Comercial do Estado de São Paulo, retroagindo à data de constituição da firma que ora se transforma em sociedade anônima, 
continuando sua escrituração nos mesmos livros, abrangendo o primeiro exercício as operações realizadas no corrente ano até 31 de dezembro do ano do 
arquivamento da transformação. Artigo 31 - Quaisquer despesas com viagens de negócios ou estudos, realizadas pelos diretores, quer pelo território 
nacional, quer pelo exterior, serão debitadas em conta especial, tornando-se de responsabilidade da Companhia. Artigo 32 - Os casos omissos serão 
regulados pela Lei nº 6.404/76, e legislação posterior. Artigo 33 - A Acionista Única e Diretores assumem expressamente o compromisso de não praticar 
atos lesivos contra a administração pública, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei 12.846/13, comprometendo-se a criar mecanismos e procedimentos 
internos que evitem e identifiquem atos irregulares com as seguintes características: a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 
a agente público ou a terceiro a ele relacionado; b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos na referida lei; c) comprovadamente utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados; d) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, nos respectivos instrumentos contratuais; e) manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública, e f) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. Ato 
contínuo, os membros da Diretoria definida abaixo, ora eleitos (conforme Anexos I e II), Declaram, sob as penas da lei e para fins de atendimento ao disposto 
no artigo 147 e parágrafos, da Lei nº 6.404/1976, que não estão impedidos por lei especial ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão,peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, logo, não há nada que vede o exercício da atividade e administração empresária: a) Diretor Administrativo - Marcio José Barbero, 
brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 17.358.744-6, CPF nº 083.231.728-46, residente e domiciliado na Rua do Retiro, nº 280, apartamento 11, Vila 
Virginia, CEP 13219-000, Jundiaí/SP; b) Diretor Comercial - Reinaldo Antônio Zangelmi, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
empresário, RG nº 49.888.252 SSP/PR, CPF nº 722.746.389-34, residente e domiciliado na Rua Dr. Ramiro de Araújo Filho, nº 250, apartamento 41, bloco 
02, Vila Formosa, Jundiaí/SP, CEP: 13214-300. Jundiaí, 10/10/2018 - Mesa - Marcio José Barbero, Presidente, Reinaldo Antônio Zangelmi, Secretário. 
Diretores Eleitos - Marcio José Barbero - Diretor Administrativo e Reinaldo Antônio Zangelmi - Diretor Comercial - Advogado - Reinaldo Antônio 
Zangelmi - OAB/SP 268.682. 

2ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017721-73.2016.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara da Família e das Sucessões, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). ROB-
SON BARBOSA LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MANOEL SEVERO NETO - ME, CNPJ 
10.768.509/0001-32, com endereço à Rua Gastao Costa, 552, Casa 02, Mogi Moderno, CEP 08717-320, Mogi 
das Cruzes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRA-
DESCO S/A, procedeu-se o bloqueio para garantia da dívida do seguinte valor: R$ 938,08 da conta da executada 
no BANCO BRADESCO, conforme fls. 279. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para, se o caso oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 08 de setembro de 2021. 

Edital de Intimação. Prazo de 30 dias. Processo nº 0006492-15.2018.8.26.0604. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Suma 
ré, Estado de São Paulo, Dra. Ana Lucia Granziol, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Marco Antonio Pereira, RG 13493902, CPF 316.124 
.188-64,que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Pague Menos Com Prod Al Ltda. Encontrando-se  
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por EditalL, para que, no prazo 
de 15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 12.879,64 (10/2018), devidamente atuali 
zada,sob pena de multa de10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil 
).Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento volun 
tário, inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos pró  
prios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Sumaré, aos 01 de setembro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2021. O MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado de São Paulo, 
localizado na Praça Antônio Prado, nº 70, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
considerando a aprovação do edital de licitação pelo departamento jurídico do município, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quem possa interessar, que no dia 18 de outubro de 2021, às 09:00 horas na sede da Prefeitura 
Municipal de Barrinha, fará realizar licitação no Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão Presencial 
do TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, tendo por escopo a FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO  DE CONCRETO FCK E EMULSÃO ASFALTICA DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE OBRAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no edital que regula o certame. 
O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, situada no endereço acima mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, em 01 de outubro de 2021. JOSÉ MARCOS MARTINS 
- Prefeito Municipal.
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021. O MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado de São Paulo, 
localizado na Praça Antônio Prado, nº 70, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
considerando a aprovação do edital de licitação pelo departamento jurídico do município, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quem possa interessar, que no dia 19 de outubro de 2021, às 09:00 horas na sede da Prefeitura 
Municipal de Barrinha, fará realizar licitação no Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão Presencial do 
TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, tendo por escopo a FUTURA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE CANTONEIRAS, FERRO CHATO, FERRO MECÂNICO, FERRO EM GERAL, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
DE OBRAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no edital que regula o certame. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, 
situada no endereço acima mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do 
telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, em 01 de outubro de 2021. JOSÉ MARCOS MARTINS - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 118/2021 PROCESSO Nº 
183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2021 TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E 
ESTOCAVEIS – KIT ALIMENTAÇÃO, para distribuição aos alunos matriculados na Rede Municipal 
de Ensino, como parte das medidas de enfrentamento a pandemia do coronavírus – COVID-19, 
pelo período de 04 (quatro) meses, conforme especificações e quantidades descritas no Termo 
de Referência – ANEXO I. Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 19 de outubro de 
2021, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na 
PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade 
de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 07h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas 
– Novo Horizonte, 01 de outubro de 2021. FABIANO DE MELLO BELENTANI – PREFEITO MUNICIPAL.

ESCLARECIMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 023/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2747/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DAS OBRAS DE REFORMA, AMPLIA-
ÇÃO E ADEQUAÇÃO DA EMEF “MARIA 
DE LOURDES DA SILVA PRADO E DO 
CER IRMÃ MAURINA”, ASSENTAMENTO 
MONTE ALEGRE, NESTA CIDADE.
Vimos esclarecer que se encontra no link 
abaixo do portal da transparência municipal, 
o inteiro teor do comunicado referente ao 
processo licitatório referenciado.
http://www.araraquara.sp.gov.br/transpa-
rencia-secretaria-da-educacao/portal-da-
-transparencia-educacao

Araraquara, 01 de outubro de 2021.
Subcomissão Permanente de Licitações
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS 
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO- Chamamento Público 04/2021 
– Processo 146/2021 – Edital 2.266/2021. Objeto: Seleção de Organizações da 
Sociedade Civil para execução de Serviços de Proteção Social Especial de Alta e 
Média Complexidade e Proteção Social Básica. A Sessão Pública de recebimento e 
abertura dos envelopes ocorrerá às 09 horas do dia 04/11/2021. Maiores infor-
mações através do Serviço de Compras: telefone (18) 3654-2537. Edital disponível 
no site: www.penapolis.sp.gov.br em editais = editais de licitação = Chamamento 
Público 04/2021.Penápolis, 30 de setembro de 2021.

Carlos Henrique Rossi Catalani - Prefeito Municipal 

ESCLARECIMENTO VI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021

RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2189/2021

DE 26 DE JULHO DE 2021
Vimos, através deste, em relação ao Pregão Eletrô-
nico nº 070/2021, que tem por objeto o CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS AFETOS AOS CE-
MITÉRIOS MUNICIPAIS, INCLUINDO MANUTEN-
ÇÃO E LIMPEZA, COM O FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, REMOÇÃO 
E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS GERA-
DOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PODENDO SER ADITADO/PRORROGADO NAS 
FORMAS DA LEI, esclarecer o questionamento da 
empresa BRU SERV SERVIÇOS EIRELI, vimos 
informar que as respostas se encontram no site do 
Município de Araraquara, no endereço: http://www.
araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-fi-
nancas/portal-da-transparencia-gestao-e-financas.
Era o que tínhamos a esclarecer.

Araraquara, 01 de outubro de 2021.
Assinado no Original

RENATA C. BRATFISCH
CRA-SP 6-006531

Coord. Executiva de Serviços Públicos
Assinado no Original

JAQUELINE HELENA SALES
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO – REPETIDO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 

093/2021 – Processo Licitatório n.º 2707/2021;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:15 horas 
do dia 19 de outubro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Às 10:30 horas do dia 19 de outubro de 2021.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS PARA A 
PRODUÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO 
QUE SERÃO UTILIZADOS PRINCIPALMENTE 
NA EXECUÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 
PREVISTOS PELO “PROGRAMA MINHA MO-
RADA”, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 
QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE EDITAL.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE.
RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados 
para acesso deve ser feita na página inicial no sítio 
do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, no link  
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp.

Araraquara, 01 de outubro de 2021
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 58/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
326/2021 - Contratação de empresa do ramo 
para o fornecimento de veículo de passeio zero 
km, para futura doação à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais-Apae, localizada no 
município de Tupã, através do Recurso Federal 
da Emenda Parlamentar nº 202040350001. Rece-
bimento das propostas: a partir das 08h30min do 
dia 06/10/2021 – Início da sessão: 20/10/2021, às 
08h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por 
item. O edital e seus anexos encontram-se dispo-
níveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, 
localizado na Praça da Bandeira, nº 800 (centro), 
nesta cidade de Tupã (SP), ou através do telefo-
ne (0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, 
das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 
17h00min, no site www.tupa.sp.gov.br e http://sis-
temas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Estân-
cia Turística de Tupã, em 29 de setembro de 2021. 
Caio K. P. Aoqui, Prefeito Municipal

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

“RESUMO: Processo Nº 8269/2021 - Moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 57/2021 Oferta 
de Compra Nº - 863600801002021OC00020 
– Registro de preços para fornecimento de 
absorvente higiênico e saco para descarte 
de absorvente higiênico para atendimento 
das escolas de educação básica do ensino 
fundamental. DECISÃO DA PREGOEIRA: 
ADJUDICO o objeto da licitação em epígra-
fe, conforme segue: Empresa: EVOL CO-
MÉRCIO, SERVIÇO E IMPORTAÇÃO LTDA 
ME. - CNPJ nº 37.119.920/0001-33 - Lote 
único – Item 01: Qtde. 80 caixas. Valor unitá-
rio: R$ 99,00; Item 02: Qtde. 3.000 pacotes 
- Valor unitário R$ 1,75 - Valor total do lote 
único: R$ 13.170,00. DESPACHO DO RESP. 
P/ EXPED. DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO: “À vista de todo processa-
do, notadamente da Ata de fl s. 218/229, e 
no uso da competência que me foi atribuída 
pelo inciso III do artigo 2º do Decreto Muni-
cipal 11.092/2017 e no inciso XXII, do artigo 
4º, da Lei 10.520/02, HOMOLOGO o pre-
sente procedimento licitatório, na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 57/2021”. Silvia de 
Campos. 29/09/2021. São Caetano do Sul, 
01 de outubro de 2021. Carolina Morales 
Bernardino-Diretora do Departamento de Li-
citações e Contratos

RESUMO: Processo nº 8680/2021 – Modali-
dade Pregão Eletrônico nº 81/2021 – Oferta 
de Compra nº 863600801002021OC00042 
– REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO DE ROUPAS DE BANHO E 
COBERTOR PARA AUXÍLIO DE VÍTIMAS 
DE ENCHENTES E OUTROS. DATA DE 
ABERTURA: “Fica agendada a licitação em 
epígrafe para o dia 20 de outubro de 2021 
às 9 horas e 30 minutos, a ser realizada no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. O 
edital, anexos e demais informações e escla-
recimentos, poderão ser obtidos nos endere-
ços eletrônicos www.bec.sp.gov.br, e http://
licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br/web, ou 
no Departamento de Licitações e Contra-
tos, e telefones para contato: 4233-7235”. 
Secretária de Governo: Silvia de Campos – 
22/09/2021. São Caetano do Sul, 01 de ou-
tubro de 2021. Carolina Morales Bernardino 
– Diretora do Departamento de Licitações e 
Contratos.

RESUMO DE 7º TERMO ADITIVO – AO 
CONTRATO Nº 296/2018 - PROC. Nº 
4641/2018 - CONTRATADA: SHOUT AGÊN-
CIA DE PUBLICIDADE LTDA. / CIN COMU-
NICAÇÃO INTEGRADA LTDA. - OBJETO: 
Fica prorrogado, o prazo de vigência do con-
trato supra descrito, por 12 (doze) meses, a 
partir de 27 de setembro de 2021 - VALOR 
TOTAL: R$ 12.400.000,00 - DATA DA ASSI-
NATURA: 27/09/2021. CONTRATANTES: 
Secretaria Municipal de Governo; Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal 
de Educação.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-094/2021. Proces-
so licitatório: 23135/2021. Objeto: Aqui-
sição de Motocicletas. Sessão pública de 
processamento: dia 20/10/2021 às 14:15 
horas. Da sessão pública: O processamen-
to eletrônico será realizado através do en-
dereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia 
e hora mencionados e será conduzida pelo 
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
O edital está disponível no site: www.ts.sp.
gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Ser-
ra, 01 de Outubro de 2021. Wagner Luiz 
Eckstein Júnior – Secretário Municipal de 
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021 PROCESSO Nº 59/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
07/2021 - PROCESSO Nº 59/2021 - A Prefeitura Municipal de Dourado/SP, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) do tipo Menor Preço por Item, que tem 
por objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA E 01 (UM) VEÍCULO DE PASSEIO, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I, e Especificações, deste Edital. O Edital completo poderá ser retirado em via 
impressa ao custo de R$ 5,00 (cinco reais), no setor de compras sito à Rua Dr Marques Ferreira, nº 591, Centro, 
na cidade de Dourado/SP, ou baixado gratuitamente no site www.dourado.sp.gov.br ou www.bllcompras.org.br. 
O cadastramento das propostas e dos documentos de habilitação será das 09:00h do dia 04/10/2021 até as 
08:00h do dia 21/10/2021.Os lances se iniciarão as 09:30 do dia 21/10/2021. Dourado/SP, 01/10/2021. GINO JOSÉ 
TORREZAN - Prefeito Municipal. LUIZ CARLOS ORTIZ - Pregoeiro.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 - PROCESSO Nº 57/2021 - A Prefeitura Municipal de Dourado/SP, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Maior 
Desconto, que tem por objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA OU COMUNIDADE TERAPÊUTICA, QUE ATENDA 
A PACIENTES DO SEXO MASCULINO OU FEMININO,  HOMOSSEXUAIS E/OU ADOLESCENTES ATÉ 18 ANOS, PARA 
ATENDIMENTO EVENTUAL DE MANDADO JUDICIAL DE INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA E EVENTUAL INTERNAÇÃO 
VOLUNTÁRIA, PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E TRANSTORNOS MENTAIS, PELO PERÍODO DE 12 
MESES. O Edital completo poderá ser retirado em via impressa ao custo de R$ 5,00 (cinco reais), no setor de 
compras sito à Rua Dr. Marques Ferreira, 591, centro, na cidade de Dourado/SP, ou baixado gratuitamente através 
do site www.dourado.sp.gov.br. O recebimento dos envelopes de proposta e documentação e abertura dos mesmos 
será às 09h00min do dia 21/10/2021 no auditório do Departamento de Educação situado à rua José Bustani n° 
600, Jardim Paulista, na cidade de Dourado/SP. Prefeitura Municipal de Dourado, 01 de outubro de 2021. UMBERTO 
SORREGOTTI NETO - Pregoeiro. GINO JOSÉ TORREZAN - Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO (RESUMIDO)
PROCESSO N° 42/2021 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 17/2021.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item.
SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
PUBLICAÇÃO – Diário Oficial, Diário Oficial Eletrônico 
Municipal, www.lucelia.sp.gov.br, mural da Prefeitura 
Municipal de Lucélia (SP) e Jornal Gazeta SP.
Objeto: Registro de preços pelo prazo de doze me-
ses para aquisição de moveis, eletrodomésticos e 
eletroeletrônicos de acordo com as requisições 
599 e 696/2021 da Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, quantidades e especificações do 
Termo de Referência – Anexo I do Edital em epigrafe.
ENCERRAMENTO: 20 de OUTUBRO de 2021, às 
09h00min.
O texto completo da presente licitação, onde constam 
todas as informações relativas ao Pregão Presencial n° 
17/2021 – Processo nº 42/2021, bem como quaisquer 
esclarecimentos, poderão ser obtidos pessoalmente 
junto ao Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
sito à Avenida Brasil n° 1.101 (centro), nesta cidade 
de Lucélia (SP), através do telefone (018)3551-9200, 
e-mail lucelialicitacao@gmail.com de segunda a sexta-
-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Lucélia/SP, 01 de Outubro de 2021. Tatiana 
Guilhermino Tazinazzio Coelho Costa Prefeita.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N°: 01/2021

Torno público para conhecimento dos interessados, que 
a Prefeitura Municipal de Pedra Bela fará realizar as 

9h30 do dia 21 de outubro de 2.021, leilão público para aliena-
ção de bens (veiculos), conforme relação constante do anexo I 
do Edital do certame. Os bens poderão ser vistoriados na sede da 
Diretoria de Transportes, localizada na Rodovia José Bueno de 
Miranda, S/N, Portal de entrada da cidade de Pedra Bela, median-
te agendamento pelo telefone (11) 4037-1242. O cadastro dos lici-
tantes deverá ocorrer até a data de 19 de outubro de 2.021. Edital 
completo poderá ser retirado no balcão do setor de licitações da 
Prefeitura localizada na Rua Bernardino de Lima Paes, 45, Cen-
tro, Pedra Bela-SP.  Edital também estará disponível no site: www.
pedrabela.sp.gov.br. Informações pelo telefone: (11) 4037.1277 – 
Ramal 121 ou 119. Pedra Bela, 01 de outubro de 2.021.

Alvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 15/2021
Processo de Compra nº 999.050/2021

OBJETO: Registro de preços para aquisi-
ção mangueira para caminhão pipa, engate, 
abraçadeira e esguicho.
MODALIDADE: Pregão Presencial 
TIPO:  Menor preço unitário por item 
DATA DA ABERTURA:  19/10/2021 às 
09:30 horas
LOCAL: Sala de Licitações do SAESA-SCS, 
localizada no pavimento superior do prédio 
sede do SAESA-SCS, sito a Avenida Fer-
nando Simonsen, nº 303, Bairro Cerâmica, 
no Município de São Caetano do Sul, Esta-
do de São Paulo. O Edital completo e seus 
anexos poderão ser obtidos no endereço 
eletrônico http://www.saesascs.sp.gov.br ou, 
obtidos mediante a entrega de um CD-R, a 
título de reposição, ou da disponibilização 
de mídia removível (pen-drive) no Setor de 
Licitações do SAESA-SCS situado no en-
dereço supracitado, no horário das 10:00 
às 16:00 horas, excepcionalmente, dada 
a alteração de horário de atendimento do 
SAESA, em razão da pandemia. São Cae-
tano do Sul, 01 de outubro de 2021 – Rodri-
go Gonçalves Toscano – Superintendente do 
SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

E x t r a t o  d e  C o n t r a t o
A S u p e r i n t e n d ê n c i a  d o  C o n s ó r c i o 
I n t e r m u n i c i p a l  d e  S a ú d e  d o  Va l e 
d o  R i b e i r a  e  L i t o r a l  S u l  –  C O N -
S A Ú D E ,  C N P J . 5 7 7 4 0 4 9 0 0 0 0 1 8 0 , 
t o r n a  p ú b l i c o  e x t r a t o  d e  c o n t r a t o 
d o  P r o c e s s o  n º  1 0 3 / 2 0 2 1  –  P r e -
g ã o  P r e s e n c i a l  n º  3 9 / 2 0 2 1  –  O b j e -
t o :  C o n t r a t a ç ã o  d e  E m p r e s a  p a r a 
P r e s t a ç ã o  d e  S e r v i ç o s  M é d i c o s 
E s p e c i a l i z a d o s  e m  C a r d i o l o g i a 
d e s t i n a d a  a o  H o s p i t a l  R e g i o n a l 
“ D r.  L e o p o l d o  B e v i l a c q u a ” ,  v i g e n -
t e  p o r  1 2  ( d o z e )  m e s e s  a  p a r t i r  d e 
0 1 . 1 0 . 2 1 ,  f i r m a d o  c o m  a  E m p r e -
s a  c o n f o r m e  s e g u e :  C o n t r a t o  N º 
2 5 / 2 1 :  C E RV E C O R  –  C l í n i c a  E s p e -
c i a l i z a d a  e m  C a r d i o l o g i a  d o  Va l e 
d o  R i b e i r a  L t d a  i n s c r i t a  n o  C N P J /
M F  s o b  n º  0 6 . 1 0 0 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 2  – 
Va l o r / 1 2 m e s e s :  R $  9 9 6 . 0 0 0 , 0 0 .

J o s é  A n t o n i o  A n t o s c z e z e m
D i r e t o r  S u p e r i n t e n d e n t e

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

CONVOCAÇÃO
FICA CONVOCADO (A), para contratação por prazo determinado, o (a) candidato 
(a) aprovado (a) no Processo Seletivo nº 01/2020.
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
35º LUGAR CRISTINA DANTAS BERTHOLI 43.354.979-8
FUNÇÃO: ENFERMEIRA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO
29º LUGAR ANA PAULA MARTELINE ALVES DA SILVA 32.979.985-X
O candidato terá o prazo de 03 (três) dias úteis para se apresentar na Coordena-
doria de RH da Prefeitura Municipal, munido dos documentos constantes na Por-
taria nº 373 de 1º de outubro de 2021, disponível na íntegra no sítio oficial  www.
cananeia.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 1º de outubro de 2021.
ROBSON DA SILVA LEONEL

Prefeito Municipal

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANANÉIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SIDINEI APARECIDO RIEIRO, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos do art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal nº 282/97 alterada pelas 
Leis 290/97, 435/01 e 760/06,

R E S O L V E

CONVOCAR para tomar posse a partir desta data, os candidatos abaixo relacionados, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 001/2020, instaurado para formação de 
cadastro de reserva para estágio não obrigatório aos estudantes de nível técnico e de 
ensino superior, homologado em 21 de outubro de 2020, estando sua vigência suspensa em 
conformidade com o Decreto nº 1.721/2021, c.c. o art. 10 da Lei Complementar 173/2020: 

Curso: ENFERMAGEM
Ordem de 

classificação NOME R.G.

4º VICTÓRIA GABRIELA DA SILVA FREITAS 50.078.202-7

Curso: PSICOLOGIA
Ordem de 

classificação NOME R.G.

3º JOÃO VICTOR SANT’ANNA LIBERATO 39.553.719-8

Curso: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Ordem de 

classificação NOME R.G.
8º GISLAINE TORTATO BARBOSA 53.895.805-4
9º GLIZIELLE PAOLA DA SILVA SANTOS 40.788.278-9
10º RICADO FARIA BARBOSA 26.315.897-4
11º ISABELA DA SILVA PEREIRA 59.015.616-0
12º FLAVIA FELIPE PEREIRA 58.618.051-9
13º CLEIDE PEREIRA CUNHA DE OLIVEIRA 9.987.223-3
14º IVONETE FERREIRA DA SILVA CAMPOS 34.131.916-8
15º EDISLEIA LAIS NOVAES ROSA 45.917.613-4
16º THAIS DA SILVA BARBOSA 55.403.808-0
17º ROSENETI FERREIRA DE ATAÍDE RODRIGUES 48.734.191-0
18º CAMILA RAMOS LEITE 50.373.157-2
19º RAFAELA DE FREITAS ALMEIDA 53.396.604-8

Curso: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Ordem de 

classificação NOME R.G.

3º BRAYAN RICHARD ALMEIDA GONÇALVES 57.868.490-1

Os candidatos acima relacionados terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da presente 
publicação, para se apresentarem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Municipal de Cajati/SP, a fim de tomar ciência da documentação necessária para celebração 
do Termo de Compromisso de Estágio, tudo conforme exposto no Edital nº 001/2020. O não 
comparecimento no prazo rigorosamente estabelecido implicará na desistência e perda à 
vaga.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, com afixação em lugar próprio de 
costume, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Cajati/SP, 04 de Outubro de 2021

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº 69240/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2021

OBJETO: Aquisição de eletrodos pás 
para desfibrilador, cabos paciente para 
eletrocardiógrafo, sensores de oxíme-
tria, cabos paciente para monitor multi-
parâmetro e válvula reguladora de pres-
são para uso do Departamento de Saúde 
de Cajati - SP, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 18 de outubro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
18 de outubro de 2021. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati, 01 de outubro de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº 69450/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2021

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para a construção de muro de 
alvenaria na Rua Novo Horizonte no Bairro 
Jardim São José - Cajati - SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 21 
de outubro de 2021 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Pra-
ça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Ca-
jati – SP.
Valor do Edital: R$ 15,31 (quinze reais e 
trinta e um centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br

Cajati, 01 de outubro de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº 69431/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2021

OBJETO: Aquisição de material para enfei-
tes natalinos, mangueiras de led, lâmpada 
estroboscópica de xênon, cascata em led, 
kit com rabicho transformador para man-
gueira luminosa de Led, tubo fino cilíndrico 
snowfall e conjunto de 100 leds pisca pisca 
que irão compor a decoração do Natal En-
cantado 2021.

Recebimento do Credenciamento: 
18/10/2021 das 08 horas e 30 minutos às 09 
horas. Recebimento dos envelopes Propos-
ta, Documentação e Declaração de Pleno 
Atendimento aos requisitos de habilitação: 
18/10/2021 às 09 horas. O edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados, 
gratuitamente através do site: www.cajati.
sp.gov.br ou na Divisão de Compras/Licita-
ções da Prefeitura do Município de Cajati, 
de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 
13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP, me-
diante o pagamento de R$ 15,31 (quinze 
reais e trinta e um centavos). Informações 
poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati, 01 de outubro de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

www.gazetasp.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE
ATA DA SESSÃO DE ABERTU-

RA DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS 
PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
DE PARCERIA COM A INICITIVA PRIVADA 
PARA DOAÇÃO DE BENS E OU SERVI-
ÇOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE AO QUE SE REFERE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO Nº 01/2021 - SESAUD 
– PROCESSO Nº 6051/2021. Aos 30 (trinta) 
dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte e um, às 11h00, na Sala de Reuniões 
I, da Secretaria de Municipal de Saúde de 
São Caetano do Sul, situada na rua Pruden-
te de Moraes, 81, Bairro Santa Paula, São 
Caetano do Sul, presentes  os membros da 
Comissão Especial Julgadora da Secretaria 
Municipal de Saúde, ausência do integrante 
Eduardo José de Araújo, devidamente justifi -
cada, substituído pela suplente Silvia Regina 
Leal, referente ao chamamento público para 
o recebimento de propostas de parceria com 
a iniciativa privada para doação de bens e/
ou serviços, podendo ser apresentadas as 
propostas até dia 04 (quatro) de agosto de 
2022 (dois mil e vinte e dois). Os senhores: 
Vera Lucia Carvalho de Albuquerque, Mari-
sa Grando, Marcelo Alvares Ribeiro, Silvia 
Regina Leal, nomeados pelo Secretário de 
Saúde, Danilo Sigolo Roberto, através da 
Portaria nº. 37.328 de 25 de agosto de 2021, 
todos funcionários desta Prefeitura Municipal 
de São Caetano do Sul, sob a Presidência 
do primeiro nomeado, para receberem e jul-
garem as documentações e propostas a que 
se refere a Parceria para Doação em epígra-
fe. Às 11:00 deu início a abertura dos enve-
lopes, tendo sido apresentada apenas uma 
proposta, que foi examinada pela Comissão, 
a qual procedeu a abertura do envelope e 
verifi cação dos documentos, constatando 
que apresenta-se em conformidade com as 
exigências do edital, sendo HABILITADA a HI 
TECHNOLOGIES LTDA, empresa prestado-
ra de serviços de exames laboratoriais, a fi m 
de ofertar em doação à Secretaria de Saúde, 
10.000 (dez mil) exames de antígenos como 
ferramenta auxiliar e adicional no apoio do 
diagnóstico e terapêutico realizados pelos 
médicos que prestam serviços nesta Secre-
taria. Sendo assim, a Comissão aguarda a 
publicação do ato para início da execução 
do projeto. Nada mais havendo a tratar, fo-
ram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 
presente Ata, que lida e achada conforme, 
segue por todos assinada e por mim Vera 
Lucia Carvalho de Albuquerque, Presidente 
desta Comissão Municipal, subscrita em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. Vera Lucia 
Carvalho de Albuquerque-Presidente; Silvia 
Regina Leal-Membro; Marisa Grando- Mem-
bro; Marcelo Alvares Ribeiro-Membro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2021. O MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado de São Paulo, 
localizado na Praça Antônio Prado, nº 70, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
considerando a aprovação do edital de licitação pelo departamento jurídico do município, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quem possa interessar, que no dia 18 de outubro de 2021, às 09:00 horas na sede da Prefeitura 
Municipal de Barrinha, fará realizar licitação no Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão Presencial 
do TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, tendo por escopo a FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO  DE CONCRETO FCK E EMULSÃO ASFALTICA DESTINADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE OBRAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no edital que regula o certame. 
O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, situada no endereço acima mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, em 01 de outubro de 2021. JOSÉ MARCOS MARTINS 
- Prefeito Municipal.
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2021. O MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado de São Paulo, 
localizado na Praça Antônio Prado, nº 70, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
considerando a aprovação do edital de licitação pelo departamento jurídico do município, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quem possa interessar, que no dia 19 de outubro de 2021, às 09:00 horas na sede da Prefeitura 
Municipal de Barrinha, fará realizar licitação no Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão Presencial do 
TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, tendo por escopo a FUTURA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE CANTONEIRAS, FERRO CHATO, FERRO MECÂNICO, FERRO EM GERAL, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
DE OBRAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no edital que regula o certame. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, 
situada no endereço acima mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do 
telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, em 01 de outubro de 2021. JOSÉ MARCOS MARTINS - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 118/2021 PROCESSO Nº 
183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2021 TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E 
ESTOCAVEIS – KIT ALIMENTAÇÃO, para distribuição aos alunos matriculados na Rede Municipal 
de Ensino, como parte das medidas de enfrentamento a pandemia do coronavírus – COVID-19, 
pelo período de 04 (quatro) meses, conforme especificações e quantidades descritas no Termo 
de Referência – ANEXO I. Data da realização da sessão pública do Pregão: dia 19 de outubro de 
2021, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na 
PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade 
de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 07h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00 horas 
– Novo Horizonte, 01 de outubro de 2021. FABIANO DE MELLO BELENTANI – PREFEITO MUNICIPAL.

ESCLARECIMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 023/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2747/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DAS OBRAS DE REFORMA, AMPLIA-
ÇÃO E ADEQUAÇÃO DA EMEF “MARIA 
DE LOURDES DA SILVA PRADO E DO 
CER IRMÃ MAURINA”, ASSENTAMENTO 
MONTE ALEGRE, NESTA CIDADE.
Vimos esclarecer que se encontra no link 
abaixo do portal da transparência municipal, 
o inteiro teor do comunicado referente ao 
processo licitatório referenciado.
http://www.araraquara.sp.gov.br/transpa-
rencia-secretaria-da-educacao/portal-da-
-transparencia-educacao

Araraquara, 01 de outubro de 2021.
Subcomissão Permanente de Licitações
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS 
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO- Chamamento Público 04/2021 
– Processo 146/2021 – Edital 2.266/2021. Objeto: Seleção de Organizações da 
Sociedade Civil para execução de Serviços de Proteção Social Especial de Alta e 
Média Complexidade e Proteção Social Básica. A Sessão Pública de recebimento e 
abertura dos envelopes ocorrerá às 09 horas do dia 04/11/2021. Maiores infor-
mações através do Serviço de Compras: telefone (18) 3654-2537. Edital disponível 
no site: www.penapolis.sp.gov.br em editais = editais de licitação = Chamamento 
Público 04/2021.Penápolis, 30 de setembro de 2021.

Carlos Henrique Rossi Catalani - Prefeito Municipal 

ESCLARECIMENTO VI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021

RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2189/2021

DE 26 DE JULHO DE 2021
Vimos, através deste, em relação ao Pregão Eletrô-
nico nº 070/2021, que tem por objeto o CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS AFETOS AOS CE-
MITÉRIOS MUNICIPAIS, INCLUINDO MANUTEN-
ÇÃO E LIMPEZA, COM O FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, REMOÇÃO 
E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS GERA-
DOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PODENDO SER ADITADO/PRORROGADO NAS 
FORMAS DA LEI, esclarecer o questionamento da 
empresa BRU SERV SERVIÇOS EIRELI, vimos 
informar que as respostas se encontram no site do 
Município de Araraquara, no endereço: http://www.
araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-fi-
nancas/portal-da-transparencia-gestao-e-financas.
Era o que tínhamos a esclarecer.

Araraquara, 01 de outubro de 2021.
Assinado no Original

RENATA C. BRATFISCH
CRA-SP 6-006531

Coord. Executiva de Serviços Públicos
Assinado no Original

JAQUELINE HELENA SALES
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO – REPETIDO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n.º 

093/2021 – Processo Licitatório n.º 2707/2021;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:15 horas 
do dia 19 de outubro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Às 10:30 horas do dia 19 de outubro de 2021.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS PARA A 
PRODUÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO 
QUE SERÃO UTILIZADOS PRINCIPALMENTE 
NA EXECUÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 
PREVISTOS PELO “PROGRAMA MINHA MO-
RADA”, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 
QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE EDITAL.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE.
RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados 
para acesso deve ser feita na página inicial no sítio 
do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, no link  
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp.

Araraquara, 01 de outubro de 2021
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 58/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
326/2021 - Contratação de empresa do ramo 
para o fornecimento de veículo de passeio zero 
km, para futura doação à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais-Apae, localizada no 
município de Tupã, através do Recurso Federal 
da Emenda Parlamentar nº 202040350001. Rece-
bimento das propostas: a partir das 08h30min do 
dia 06/10/2021 – Início da sessão: 20/10/2021, às 
08h30min. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por 
item. O edital e seus anexos encontram-se dispo-
níveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, 
localizado na Praça da Bandeira, nº 800 (centro), 
nesta cidade de Tupã (SP), ou através do telefo-
ne (0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, 
das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 
17h00min, no site www.tupa.sp.gov.br e http://sis-
temas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Estân-
cia Turística de Tupã, em 29 de setembro de 2021. 
Caio K. P. Aoqui, Prefeito Municipal

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

“RESUMO: Processo Nº 8269/2021 - Moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 57/2021 Oferta 
de Compra Nº - 863600801002021OC00020 
– Registro de preços para fornecimento de 
absorvente higiênico e saco para descarte 
de absorvente higiênico para atendimento 
das escolas de educação básica do ensino 
fundamental. DECISÃO DA PREGOEIRA: 
ADJUDICO o objeto da licitação em epígra-
fe, conforme segue: Empresa: EVOL CO-
MÉRCIO, SERVIÇO E IMPORTAÇÃO LTDA 
ME. - CNPJ nº 37.119.920/0001-33 - Lote 
único – Item 01: Qtde. 80 caixas. Valor unitá-
rio: R$ 99,00; Item 02: Qtde. 3.000 pacotes 
- Valor unitário R$ 1,75 - Valor total do lote 
único: R$ 13.170,00. DESPACHO DO RESP. 
P/ EXPED. DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO: “À vista de todo processa-
do, notadamente da Ata de fl s. 218/229, e 
no uso da competência que me foi atribuída 
pelo inciso III do artigo 2º do Decreto Muni-
cipal 11.092/2017 e no inciso XXII, do artigo 
4º, da Lei 10.520/02, HOMOLOGO o pre-
sente procedimento licitatório, na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 57/2021”. Silvia de 
Campos. 29/09/2021. São Caetano do Sul, 
01 de outubro de 2021. Carolina Morales 
Bernardino-Diretora do Departamento de Li-
citações e Contratos

RESUMO: Processo nº 8680/2021 – Modali-
dade Pregão Eletrônico nº 81/2021 – Oferta 
de Compra nº 863600801002021OC00042 
– REGISTRO DE PREÇOS PARA FOR-
NECIMENTO DE ROUPAS DE BANHO E 
COBERTOR PARA AUXÍLIO DE VÍTIMAS 
DE ENCHENTES E OUTROS. DATA DE 
ABERTURA: “Fica agendada a licitação em 
epígrafe para o dia 20 de outubro de 2021 
às 9 horas e 30 minutos, a ser realizada no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. O 
edital, anexos e demais informações e escla-
recimentos, poderão ser obtidos nos endere-
ços eletrônicos www.bec.sp.gov.br, e http://
licitacao.saocaetanodosul.sp.gov.br/web, ou 
no Departamento de Licitações e Contra-
tos, e telefones para contato: 4233-7235”. 
Secretária de Governo: Silvia de Campos – 
22/09/2021. São Caetano do Sul, 01 de ou-
tubro de 2021. Carolina Morales Bernardino 
– Diretora do Departamento de Licitações e 
Contratos.

RESUMO DE 7º TERMO ADITIVO – AO 
CONTRATO Nº 296/2018 - PROC. Nº 
4641/2018 - CONTRATADA: SHOUT AGÊN-
CIA DE PUBLICIDADE LTDA. / CIN COMU-
NICAÇÃO INTEGRADA LTDA. - OBJETO: 
Fica prorrogado, o prazo de vigência do con-
trato supra descrito, por 12 (doze) meses, a 
partir de 27 de setembro de 2021 - VALOR 
TOTAL: R$ 12.400.000,00 - DATA DA ASSI-
NATURA: 27/09/2021. CONTRATANTES: 
Secretaria Municipal de Governo; Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal 
de Educação.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-094/2021. Proces-
so licitatório: 23135/2021. Objeto: Aqui-
sição de Motocicletas. Sessão pública de 
processamento: dia 20/10/2021 às 14:15 
horas. Da sessão pública: O processamen-
to eletrônico será realizado através do en-
dereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia 
e hora mencionados e será conduzida pelo 
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
O edital está disponível no site: www.ts.sp.
gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Ser-
ra, 01 de Outubro de 2021. Wagner Luiz 
Eckstein Júnior – Secretário Municipal de 
Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021 PROCESSO Nº 59/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
07/2021 - PROCESSO Nº 59/2021 - A Prefeitura Municipal de Dourado/SP, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) do tipo Menor Preço por Item, que tem 
por objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO FURGONETA E 01 (UM) VEÍCULO DE PASSEIO, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I, e Especificações, deste Edital. O Edital completo poderá ser retirado em via 
impressa ao custo de R$ 5,00 (cinco reais), no setor de compras sito à Rua Dr Marques Ferreira, nº 591, Centro, 
na cidade de Dourado/SP, ou baixado gratuitamente no site www.dourado.sp.gov.br ou www.bllcompras.org.br. 
O cadastramento das propostas e dos documentos de habilitação será das 09:00h do dia 04/10/2021 até as 
08:00h do dia 21/10/2021.Os lances se iniciarão as 09:30 do dia 21/10/2021. Dourado/SP, 01/10/2021. GINO JOSÉ 
TORREZAN - Prefeito Municipal. LUIZ CARLOS ORTIZ - Pregoeiro.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021 - PROCESSO Nº 57/2021 - A Prefeitura Municipal de Dourado/SP, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Maior 
Desconto, que tem por objeto: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA OU COMUNIDADE TERAPÊUTICA, QUE ATENDA 
A PACIENTES DO SEXO MASCULINO OU FEMININO,  HOMOSSEXUAIS E/OU ADOLESCENTES ATÉ 18 ANOS, PARA 
ATENDIMENTO EVENTUAL DE MANDADO JUDICIAL DE INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA E EVENTUAL INTERNAÇÃO 
VOLUNTÁRIA, PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E TRANSTORNOS MENTAIS, PELO PERÍODO DE 12 
MESES. O Edital completo poderá ser retirado em via impressa ao custo de R$ 5,00 (cinco reais), no setor de 
compras sito à Rua Dr. Marques Ferreira, 591, centro, na cidade de Dourado/SP, ou baixado gratuitamente através 
do site www.dourado.sp.gov.br. O recebimento dos envelopes de proposta e documentação e abertura dos mesmos 
será às 09h00min do dia 21/10/2021 no auditório do Departamento de Educação situado à rua José Bustani n° 
600, Jardim Paulista, na cidade de Dourado/SP. Prefeitura Municipal de Dourado, 01 de outubro de 2021. UMBERTO 
SORREGOTTI NETO - Pregoeiro. GINO JOSÉ TORREZAN - Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO (RESUMIDO)
PROCESSO N° 42/2021 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 17/2021.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item.
SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
PUBLICAÇÃO – Diário Oficial, Diário Oficial Eletrônico 
Municipal, www.lucelia.sp.gov.br, mural da Prefeitura 
Municipal de Lucélia (SP) e Jornal Gazeta SP.
Objeto: Registro de preços pelo prazo de doze me-
ses para aquisição de moveis, eletrodomésticos e 
eletroeletrônicos de acordo com as requisições 
599 e 696/2021 da Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, quantidades e especificações do 
Termo de Referência – Anexo I do Edital em epigrafe.
ENCERRAMENTO: 20 de OUTUBRO de 2021, às 
09h00min.
O texto completo da presente licitação, onde constam 
todas as informações relativas ao Pregão Presencial n° 
17/2021 – Processo nº 42/2021, bem como quaisquer 
esclarecimentos, poderão ser obtidos pessoalmente 
junto ao Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
sito à Avenida Brasil n° 1.101 (centro), nesta cidade 
de Lucélia (SP), através do telefone (018)3551-9200, 
e-mail lucelialicitacao@gmail.com de segunda a sexta-
-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Lucélia/SP, 01 de Outubro de 2021. Tatiana 
Guilhermino Tazinazzio Coelho Costa Prefeita.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N°: 01/2021

Torno público para conhecimento dos interessados, que 
a Prefeitura Municipal de Pedra Bela fará realizar as 

9h30 do dia 21 de outubro de 2.021, leilão público para aliena-
ção de bens (veiculos), conforme relação constante do anexo I 
do Edital do certame. Os bens poderão ser vistoriados na sede da 
Diretoria de Transportes, localizada na Rodovia José Bueno de 
Miranda, S/N, Portal de entrada da cidade de Pedra Bela, median-
te agendamento pelo telefone (11) 4037-1242. O cadastro dos lici-
tantes deverá ocorrer até a data de 19 de outubro de 2.021. Edital 
completo poderá ser retirado no balcão do setor de licitações da 
Prefeitura localizada na Rua Bernardino de Lima Paes, 45, Cen-
tro, Pedra Bela-SP.  Edital também estará disponível no site: www.
pedrabela.sp.gov.br. Informações pelo telefone: (11) 4037.1277 – 
Ramal 121 ou 119. Pedra Bela, 01 de outubro de 2.021.

Alvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 15/2021
Processo de Compra nº 999.050/2021

OBJETO: Registro de preços para aquisi-
ção mangueira para caminhão pipa, engate, 
abraçadeira e esguicho.
MODALIDADE: Pregão Presencial 
TIPO:  Menor preço unitário por item 
DATA DA ABERTURA:  19/10/2021 às 
09:30 horas
LOCAL: Sala de Licitações do SAESA-SCS, 
localizada no pavimento superior do prédio 
sede do SAESA-SCS, sito a Avenida Fer-
nando Simonsen, nº 303, Bairro Cerâmica, 
no Município de São Caetano do Sul, Esta-
do de São Paulo. O Edital completo e seus 
anexos poderão ser obtidos no endereço 
eletrônico http://www.saesascs.sp.gov.br ou, 
obtidos mediante a entrega de um CD-R, a 
título de reposição, ou da disponibilização 
de mídia removível (pen-drive) no Setor de 
Licitações do SAESA-SCS situado no en-
dereço supracitado, no horário das 10:00 
às 16:00 horas, excepcionalmente, dada 
a alteração de horário de atendimento do 
SAESA, em razão da pandemia. São Cae-
tano do Sul, 01 de outubro de 2021 – Rodri-
go Gonçalves Toscano – Superintendente do 
SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

E x t r a t o  d e  C o n t r a t o
A S u p e r i n t e n d ê n c i a  d o  C o n s ó r c i o 
I n t e r m u n i c i p a l  d e  S a ú d e  d o  Va l e 
d o  R i b e i r a  e  L i t o r a l  S u l  –  C O N -
S A Ú D E ,  C N P J . 5 7 7 4 0 4 9 0 0 0 0 1 8 0 , 
t o r n a  p ú b l i c o  e x t r a t o  d e  c o n t r a t o 
d o  P r o c e s s o  n º  1 0 3 / 2 0 2 1  –  P r e -
g ã o  P r e s e n c i a l  n º  3 9 / 2 0 2 1  –  O b j e -
t o :  C o n t r a t a ç ã o  d e  E m p r e s a  p a r a 
P r e s t a ç ã o  d e  S e r v i ç o s  M é d i c o s 
E s p e c i a l i z a d o s  e m  C a r d i o l o g i a 
d e s t i n a d a  a o  H o s p i t a l  R e g i o n a l 
“ D r.  L e o p o l d o  B e v i l a c q u a ” ,  v i g e n -
t e  p o r  1 2  ( d o z e )  m e s e s  a  p a r t i r  d e 
0 1 . 1 0 . 2 1 ,  f i r m a d o  c o m  a  E m p r e -
s a  c o n f o r m e  s e g u e :  C o n t r a t o  N º 
2 5 / 2 1 :  C E RV E C O R  –  C l í n i c a  E s p e -
c i a l i z a d a  e m  C a r d i o l o g i a  d o  Va l e 
d o  R i b e i r a  L t d a  i n s c r i t a  n o  C N P J /
M F  s o b  n º  0 6 . 1 0 0 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 2  – 
Va l o r / 1 2 m e s e s :  R $  9 9 6 . 0 0 0 , 0 0 .

J o s é  A n t o n i o  A n t o s c z e z e m
D i r e t o r  S u p e r i n t e n d e n t e

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

CONVOCAÇÃO
FICA CONVOCADO (A), para contratação por prazo determinado, o (a) candidato 
(a) aprovado (a) no Processo Seletivo nº 01/2020.
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
35º LUGAR CRISTINA DANTAS BERTHOLI 43.354.979-8
FUNÇÃO: ENFERMEIRA
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO
29º LUGAR ANA PAULA MARTELINE ALVES DA SILVA 32.979.985-X
O candidato terá o prazo de 03 (três) dias úteis para se apresentar na Coordena-
doria de RH da Prefeitura Municipal, munido dos documentos constantes na Por-
taria nº 373 de 1º de outubro de 2021, disponível na íntegra no sítio oficial  www.
cananeia.sp.gov.br.

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 1º de outubro de 2021.
ROBSON DA SILVA LEONEL

Prefeito Municipal

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANANÉIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SIDINEI APARECIDO RIEIRO, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos do art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal nº 282/97 alterada pelas 
Leis 290/97, 435/01 e 760/06,

R E S O L V E

CONVOCAR para tomar posse a partir desta data, os candidatos abaixo relacionados, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 001/2020, instaurado para formação de 
cadastro de reserva para estágio não obrigatório aos estudantes de nível técnico e de 
ensino superior, homologado em 21 de outubro de 2020, estando sua vigência suspensa em 
conformidade com o Decreto nº 1.721/2021, c.c. o art. 10 da Lei Complementar 173/2020: 

Curso: ENFERMAGEM
Ordem de 

classificação NOME R.G.

4º VICTÓRIA GABRIELA DA SILVA FREITAS 50.078.202-7

Curso: PSICOLOGIA
Ordem de 

classificação NOME R.G.

3º JOÃO VICTOR SANT’ANNA LIBERATO 39.553.719-8

Curso: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Ordem de 

classificação NOME R.G.
8º GISLAINE TORTATO BARBOSA 53.895.805-4
9º GLIZIELLE PAOLA DA SILVA SANTOS 40.788.278-9
10º RICADO FARIA BARBOSA 26.315.897-4
11º ISABELA DA SILVA PEREIRA 59.015.616-0
12º FLAVIA FELIPE PEREIRA 58.618.051-9
13º CLEIDE PEREIRA CUNHA DE OLIVEIRA 9.987.223-3
14º IVONETE FERREIRA DA SILVA CAMPOS 34.131.916-8
15º EDISLEIA LAIS NOVAES ROSA 45.917.613-4
16º THAIS DA SILVA BARBOSA 55.403.808-0
17º ROSENETI FERREIRA DE ATAÍDE RODRIGUES 48.734.191-0
18º CAMILA RAMOS LEITE 50.373.157-2
19º RAFAELA DE FREITAS ALMEIDA 53.396.604-8

Curso: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Ordem de 

classificação NOME R.G.

3º BRAYAN RICHARD ALMEIDA GONÇALVES 57.868.490-1

Os candidatos acima relacionados terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da presente 
publicação, para se apresentarem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Municipal de Cajati/SP, a fim de tomar ciência da documentação necessária para celebração 
do Termo de Compromisso de Estágio, tudo conforme exposto no Edital nº 001/2020. O não 
comparecimento no prazo rigorosamente estabelecido implicará na desistência e perda à 
vaga.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, com afixação em lugar próprio de 
costume, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Cajati/SP, 04 de Outubro de 2021

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº 69240/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2021

OBJETO: Aquisição de eletrodos pás 
para desfibrilador, cabos paciente para 
eletrocardiógrafo, sensores de oxíme-
tria, cabos paciente para monitor multi-
parâmetro e válvula reguladora de pres-
são para uso do Departamento de Saúde 
de Cajati - SP, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 18 de outubro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
18 de outubro de 2021. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati, 01 de outubro de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº 69450/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2021

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para a construção de muro de 
alvenaria na Rua Novo Horizonte no Bairro 
Jardim São José - Cajati - SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 21 
de outubro de 2021 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Pra-
ça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Ca-
jati – SP.
Valor do Edital: R$ 15,31 (quinze reais e 
trinta e um centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br

Cajati, 01 de outubro de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº 69431/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2021

OBJETO: Aquisição de material para enfei-
tes natalinos, mangueiras de led, lâmpada 
estroboscópica de xênon, cascata em led, 
kit com rabicho transformador para man-
gueira luminosa de Led, tubo fino cilíndrico 
snowfall e conjunto de 100 leds pisca pisca 
que irão compor a decoração do Natal En-
cantado 2021.

Recebimento do Credenciamento: 
18/10/2021 das 08 horas e 30 minutos às 09 
horas. Recebimento dos envelopes Propos-
ta, Documentação e Declaração de Pleno 
Atendimento aos requisitos de habilitação: 
18/10/2021 às 09 horas. O edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados, 
gratuitamente através do site: www.cajati.
sp.gov.br ou na Divisão de Compras/Licita-
ções da Prefeitura do Município de Cajati, 
de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 
13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP, me-
diante o pagamento de R$ 15,31 (quinze 
reais e trinta e um centavos). Informações 
poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati, 01 de outubro de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

www.gazetasp.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE
ATA DA SESSÃO DE ABERTU-

RA DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS 
PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
DE PARCERIA COM A INICITIVA PRIVADA 
PARA DOAÇÃO DE BENS E OU SERVI-
ÇOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE AO QUE SE REFERE AO EDITAL 
DE CHAMAMENTO Nº 01/2021 - SESAUD 
– PROCESSO Nº 6051/2021. Aos 30 (trinta) 
dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte e um, às 11h00, na Sala de Reuniões 
I, da Secretaria de Municipal de Saúde de 
São Caetano do Sul, situada na rua Pruden-
te de Moraes, 81, Bairro Santa Paula, São 
Caetano do Sul, presentes  os membros da 
Comissão Especial Julgadora da Secretaria 
Municipal de Saúde, ausência do integrante 
Eduardo José de Araújo, devidamente justifi -
cada, substituído pela suplente Silvia Regina 
Leal, referente ao chamamento público para 
o recebimento de propostas de parceria com 
a iniciativa privada para doação de bens e/
ou serviços, podendo ser apresentadas as 
propostas até dia 04 (quatro) de agosto de 
2022 (dois mil e vinte e dois). Os senhores: 
Vera Lucia Carvalho de Albuquerque, Mari-
sa Grando, Marcelo Alvares Ribeiro, Silvia 
Regina Leal, nomeados pelo Secretário de 
Saúde, Danilo Sigolo Roberto, através da 
Portaria nº. 37.328 de 25 de agosto de 2021, 
todos funcionários desta Prefeitura Municipal 
de São Caetano do Sul, sob a Presidência 
do primeiro nomeado, para receberem e jul-
garem as documentações e propostas a que 
se refere a Parceria para Doação em epígra-
fe. Às 11:00 deu início a abertura dos enve-
lopes, tendo sido apresentada apenas uma 
proposta, que foi examinada pela Comissão, 
a qual procedeu a abertura do envelope e 
verifi cação dos documentos, constatando 
que apresenta-se em conformidade com as 
exigências do edital, sendo HABILITADA a HI 
TECHNOLOGIES LTDA, empresa prestado-
ra de serviços de exames laboratoriais, a fi m 
de ofertar em doação à Secretaria de Saúde, 
10.000 (dez mil) exames de antígenos como 
ferramenta auxiliar e adicional no apoio do 
diagnóstico e terapêutico realizados pelos 
médicos que prestam serviços nesta Secre-
taria. Sendo assim, a Comissão aguarda a 
publicação do ato para início da execução 
do projeto. Nada mais havendo a tratar, fo-
ram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 
presente Ata, que lida e achada conforme, 
segue por todos assinada e por mim Vera 
Lucia Carvalho de Albuquerque, Presidente 
desta Comissão Municipal, subscrita em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. Vera Lucia 
Carvalho de Albuquerque-Presidente; Silvia 
Regina Leal-Membro; Marisa Grando- Mem-
bro; Marcelo Alvares Ribeiro-Membro.
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 A PEUGEOT E-208 
GT

Motor: elétrico
Potência: 136 cavalos 
(100 kW)
Torque: 26,5 kgfm
Tração: integral
Aceleração de zero 
a 100 km/h: em 8,3 
segundos
Velocidade máxima: 
150 km/h
Direção: elétrica
Autonomia: 340 
quilômetros (WLTP)
Capacidade da bateria: 
50 kWh
Recarregamento 
da bateria: em cinco 
horas por completo, em 
vinte e três minutos no 
carregamento rápido
Dimensões: 4,05 m de 
comprimento, 1,74 m de 
largura, 1,43 m de altura, 
2,54 m de entre-eixos, 
cinco lugares
Peso: 1.560 quilos
Freios: discos ventilados 
na dianteira, tambores 
na traseira, ABS e EBD
Rodas e pneus: 17 
polegadas, pneus 205/45 
R17
Suspensão: dianteira 
MacPherson, traseira 
sem-independente com 
eixo de torção
Porta-malas: 311 litros
Preço: R$ 250 mil

FICHA TÉCNICA

 A Espécie de talismã da Peu-
geot, o 208 continua agitan-
do a cada novo movimento. 
Desta vez, o compacto chega 
ao Brasil na versão e-208 GT, 
totalmente elétrica. A nova 
configuração repete boa par-
te da estética da versão flex, 
inclusive os faróis de circu-
lação diurna com ilumina-
ção full-led que remetem aos 
“dentes de sabre”, faixas de 
proteção das janelas em pre-
to brilhante e rodas de 17 po-
legadas com inserções (as do 
modelo elétrico são exclusi-
vas). Enquanto a nova gera-
ção, movida por propulsão 
convencional, é produzida na 
Argentina, a elétrica vem da 
Europa. Produzido em Trna-
va, na Eslováquia, o Peugeot 
e-208 GT está no Brasil em 
condições especiais de lan-
çamento, com preço de R$ 
244.990, com os 20 primeiros 
compradores recebendo uma 
estação de recarga domésti-
ca da WEQ. O preço final do 
novo elétrico ficará em R$ 250 
mil, com direito a um sistema 
de recarga das baterias da uni-
dade de potência desenvolvi-
do para uso em tomadas con-
vencionais.

A performance do e-208 
GT é garantida por um mo-
tor elétrico que entrega 26,5 
kgfm de torque e 136 cavalos 
de potência, que permitem ao 
modelo acelerar de zero a 100 
km/h em 8,3 segundos e che-
gar à máxima de 150 km/h. A 
autonomia é de 340 quilôme-
tros, conforme o ciclo WLTP. 
Há três modos de condução e 
a escolha varia de acordo com 
a necessidade do momento. O 
modo “Eco” tem como foco 
a otimização da autonomia, 
o “Drive” é indicado para ga-
rantir o conforto ideal nos 
deslocamentos do dia a dia, 
enquanto o “Sport” prioriza 
o desempenho, utilizando-se 
da potência e do torque máxi-

DIVULGAÇÃO

Com 50 kWh de capacidade, e-208 GT pode ser carregado em 
tomadas convencionais residenciais ou em estações rápidas

A performance do e-208 GT é garantida por um motor elétrico 
que entrega 26,5 kgfm de torque e 136 cavalos de potência

ELETRIFICAÇÃO. O e-208 GT 
chega para reposicionar a 

Peugeot no Brasil

Com os dentes 
bem afi ados

O modelo traz bancos com suportes mais generosos e central 
multimídia com tela “touchscreen” de 10 polegadas

mos. Segundo a Peugeot, em 
condições totalmente ideais, 
entrando nessa equação o jei-
to de dirigir, o modo de con-
dução até temperaturas não 
muito altas nem baixas, a au-
tonomia do e-208 GT pode 
chegar a 400 quilômetros. O 
câmbio tipo joystick dispõe 
de cinco modos de seleção: 
“P” (Park – estacionamen-
to), “D” (Drive), “N” (Neutro), 
“R” (Ré) e “B” Mode. Esse últi-
mo atua de modo a garantir 
regeneração da bateria, au-
mentando a autonomia do 
veículo. Além de três modos 
de condução, o elétrico ofere-
ce dois modos de frenagem: 
“Moderado”, para sensações 
semelhantes às de um veículo 
a combustão, e “Aumentado”, 
para uma frenagem propor-
cionada pela redução na pres-
são no pedal do acelerador.

Com 50 kWh de capacida-
de, o Peugeot e-208 GT pode 
ser carregado em tomadas 
convencionais residenciais 
ou em estações rápidas por 
meio de um plug. O sistema é 
composto por um plug Type 
2, para corrente alternada 
(AC), e plug CCS-2, para con-
tinua (DC). O elétrico pode 
ter 80% da bateria carrega-

celebra Antonio Filosa, CEO 
da Stellantis América Latina.

Embora o e-208 GT tra-
zido para o Brasil seja igual 
ao modelo vendido na Euro-
pa, a equipe de engenharia 
da marca aplicou um paco-
te de alterações. Uma delas 
é para proteção da bateria, 

com aplicação de chapas me-
tálicas (no lugar das plásticas) 
em toda a região do assoa-
lho e na área abaixo do capô. 
As bandejas de suspensão do 
e-208 GT ganharam reforços, 
assim como os pneus, que 
também tiveram as medidas 
mantidas, mas no Brasil são 

IMPRESSÕES AO DIRIGIR

 A O i-Cockpit 3D do Peugeot 
208, presente tanto na versão 
flex quanto na elétrica GT, é 
mais do que uma mera firula 
dos talentosos designers au-
tomotivos da marca francesa. 
O volante pequeno e com a 
base e o topo achatados, além 
de permitir uma singular vi-
sualização das informações 
dos instrumentos, tem o dom 
de sugestionar esportividade. 
Basta se sentar em frente ao 
volante para qualquer paca-
to motorista passar a se sen-
tir como um audaz piloto. As 
informações apresentadas de 
forma tridimensional no ta-
blier, como se fossem projeta-
das em diferentes “profundi-
dades”, reforçam a aparência 
dinâmica e ainda conferem 
um aspecto bastante futuris-
ta ao ambiente. Quando com-
binado ao motor 1.6 flex, todo 
esse ambiente acaba fican-
do um pouco desconectado 
do comportamento do carro, 
que não chega a oferecer uma 
performance exuberante. Já 
no caso do e-208 GT, a apa-
rência e a essência do com-
pacto se harmonizam perfei-

tamente.
O e-208 GT oferece uma 

experiência dinâmica abso-
lutamente distinta da propor-
cionada pela versão flex. Nem 
parece o mesmo carro – e, de 
fato, não é. Como é caracte-
rístico dos modelos elétricos, 
seu silencioso motor entrega 
todo o torque de forma ins-
tantânea, resultando em uma 
capacidade de aceleração fora 
do normal em relação aos 
modelos com motores con-
vencionais. Nas manobras 
rápidas do teste de apresen-
tação, que incluíram vários 
“slalons”, o compacto elétrico 
da Peugeot esbanjou disposi-
ção e equilíbrio. O bom acer-
to de suspensão impressio-
na. A direção eletricamente 
assistida, disponível também 
na versão flex, se mostra efi-
ciente e progressiva. O soma-
tório de todos esses atribu-
tos faz do e-208 GT um hatch 
compacto bastante divertido 
e instigante. Pena que o preço 
no Brasil (R$ 250 mil) torna-
rá o modelo um prazer para 
poucos. (Luiz Humberto Monteiro 
Pereira/AutoMotrix)

Poder de 
sugestão

da em menos de trinta mi-
nutos, caso o usuário utilize 
uma estação de recarga de 
100 kW. Isso garante cerca de 
270 quilômetros de autono-
mia –, com os dados de utili-
zação e consumo da bateria 
mostrados no painel. A bate-
ria tem oito anos de garantia 
ou 160 mil quilômetros. De 
acordo com a fabricante, os 
tempos de recarga são de vin-
te e quatro horas e cinquenta 
e seis minutos em 1,8 kW (to-
mada doméstica), de quatro 
horas em 11 a 22 kW, de seis 
horas em 7,4 kW, de cinquenta 
e três minutos em 50 kW e em 
meia hora em 100 kW.

O novo 208 marcou a es-
treia da produção de hatches 
na plataforma CMP (Com-
mon Modular Platform), uma 
das mais modernas do Grou-
pe PSA, pertencente à Stellan-
tis. Uma das características 
dessa plataforma é ser multi 
energia, ou seja, ela pode ser 
otimizada para versões tér-
micas e elétricas na mesma 
linha de produção. No caso do 
e-208 GT, ela recebe o nome 
de eCMP. Graças a isso, mes-
mo com uma bateria de 220 
litros de densidade acopla-
da abaixo do piso do veículo, 
a arquitetura da plataforma 
do e-208 GT permite manter 
o mesmo volume de porta-
-malas da versão a combus-
tão (311 litros), espaço frontal 
e traseiro dos ocupantes idên-
ticos aos da configuração “co-
mum” e a mesma posição de 
dirigir e aplicação das moder-
nas tecnologias de assistência 
à condução. “O e-208 é mais 
um passo nos duzentos e dez 
anos da Peugeot, a montado-
ra mais antiga ainda em ati-
vidade no mundo. O modelo 
marca os passos da fabrican-
te cada vez mais dentro do 
mundo eletrificado, passando 
da queima dos combustíveis 
fósseis à eletrificação total”, 

do tipo run flat (podem conti-
nuar trafegando mesmo com 
um furo). A chegada do e-208 
GT representa a introdução 
da eletrificação no portfólio 
e um reposicionamento da 
Peugeot no país – ainda este 
ano chegará ao mercado na-
cional o utilitário comercial 
e-Expert. Neste primeiro mo-
mento, o e-208 será oferecido 
exclusivamente nas cidades 
de São Paulo e Rio de Janeiro. 
No decorrer do ano, se espa-
lhará para todo o Brasil, se ini-
ciando por Brasília (DF), Belo 
Horizonte (MG), Porto Alegre 
(RS) e Recife (PE). A Stellantis 
– multinacional automotiva 
que controla a Fiat, a Jeep, a 
Ram, a Peugeot e a Citroën – 
planeja expandir pelo Brasil 
uma estrutura específica para 
o cliente de elétricos, a fim de 
marcar um novo estágio na 
realidade do mercado nacio-
nal: a da chegada em definiti-
vo da eletrificação totalmente 
“verde”. (Daniel Dias/AutoMotrix)
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CELEBRAÇÃO

 A Há 65 anos, em 28 de se-
tembro de 1956, era inaugura-
da a primeira fábrica da Mer-
cedes-Benz no Brasil, em São 
Bernardo do Campo.  Desde 
então, a marca alemã se man-
teve protagonista de várias 
evoluções tecnológicas. Em 
1998, apresentou o primei-
ro motor de caminhão bra-
sileiro com gerenciamento 
eletrônico. Em 2018, tornou-
-se a primeira Indústria 4.0 

 Tradição em vanguarda
CELEBRAÇÃO. Com uma trajetória de pioneirismo e inovações tecnológicas,  
a Mercedes-Benz comemora seus 65 anos de Brasil

doviário, o portfólio inclui 
vários modelos para curtas, 
médias e longas distâncias, 
bem como para fretamento 
e turismo. Recentemente, a 
marca introduziu no Brasil o 
ACC (piloto automático adap-
tativo), já disponível para al-
guns modelos rodoviários O 
500. Por meio de sensores na 
dianteira, o piloto automático 
adaptativo ajuda o motorista 
a manter o ônibus em uma 
distância segura em relação 
ao veículo à frente – pode até 
frear automaticamente para 
evitar o impacto.

Além de caminhões e ôni-
bus, a Mercedes-Benz am-
plia as soluções para trans-
porte de cargas e passageiros 
no mercado brasileiro com 
a linha Sprinter. Os furgões, 
chassis cabina e vans produ-
zidos na Argentina chegaram 
ao Brasil em 1997, conquis-
tando a liderança do segmen-
to de Large Vans (3,5 a 5 tone-
ladas de PBT). A atual geração 
da Sprinter chegou no país no 
final de 2019 e trouxe inova-
ções tecnológicas e exclusivi-
dades como o Assistente Ati-
vo de Frenagem, que detecta 
obstáculos à frente, o alerta 
ao motorista e até inicia a fre-
nagem de forma autônoma, 
caso o condutor não atue, e 

o ESP Adaptativo 9I. Outro 
item exclusivo da marca no 
segmento é a direção elétrica, 
que oferece mais conforto ao 
manobrar.

Se entre os veículos comer-
ciais, a Mercedes-Benz é líder 
de vendas, no de automóveis, a 
trajetória nacional sempre foi 
focada no segmento de luxo, 

que atinge volumes de em-
placamentos mais modestos. 
Contudo, desde o ano passado, 
a comercialização de automó-
veis é feita no Brasil por meio 
da importação e abrange  20 
modelos, entre os quais os se-
dãs Classe A, Classe C, Classe E 
e Classe S. (Luiz Humberto Monteiro 
Pereira/AutoMotrix)

Ônibus Mercedes-Benz LP 312 de 1956, quando abriu a fábrica aqui

DIVULGAÇÃO

A atual linha de vans e furgões Mercedes-Benz Sprinter

Atual linha de caminhões Mercedes-Benz, segmento no qual a marca alemã tem a liderança no Brasil

A 
Shineray é uma fa-
bricante chinesa de 
motocicletas, mo-
tonetas, bicicletas, 
quadriciclos e veí-

culos utilitários, com expor-
tação de produtos para mais 
de 80 países. Desde 2005, 
quando chegou ao Brasil, a 
marca busca se posicionar no 
mercado oferecendo produ-
tos a preços acessíveis. Em 
2015, a Shineray do Brasil 
inaugurou a primeira mon-
tadora fora do país de origem 
e a única planta industrial no 
mercado nacional a fabricar 
motos fora da Zona Franca 
de Manaus. Instalada no Cabo 
de Santo Agostinho, em Per-
nambuco, tem aproximada-
mente 210 mil m², com uma 
área construída de 60 mil m². 
A linha da marca no mercado 
brasileiro inclui os ciclomoto-
res Jet 50, Jet 50 2X, Phoenix 
50, New Super Smart e 50, as 
motocicletas Jef 150, Jef 125 e 
Jef 125X, as scooters PT2, PT3, 
PT4 e PT7 e as scooters elétri-
cas SE1 e SE2. Agora, a SH 125 
Worker é a aposta para au-
mentar as vendas para os mo-
tociclistas profissionais que 
fazem serviços de entrega, o 
popular delivery.

A nova moto está equipa-
da com motor de um cilindro, 
125 cm³, quatro tempos, duas 
válvulas e eixo de comando 
acima das válvulas de admis-
são e o de escapamento, no 
cabeçote. Desenvolve 7,2 ca-
valos de potência a 7.500 rpm 

DIVULGAÇÃO

A motocicleta está equipada com eixo de comando acima 
das válvulas de admissão e o de escapamento, no cabeçote

Com preço sugerido de R$ 7.290 e design inspirado nas cafe 
racers, a motocicleta SH 125 Worker foca no custo-benefício 

no segmento de veículos co-
merciais no país. Em 2019, 
foi apresentado o Novo Ac-
tros, caminhão em que os es-
pelhos externos podem ser 
substituídos por câmeras. Em 
agosto deste ano, a Mercedes-
-Benz revelou o eO500U, que 
será o primeiro chassi de ôni-
bus elétrico “made in Brazil” 
da marca. 

Do pioneiro LP 312, de 
1956, o primeiro chassi de 

ônibus totalmente fabricado 
no país, às atuais linhas OF e 
O 500, a Mercedes-Benz se 
confirmou como líder histó-
rica nas vendas de ônibus no 
mercado interno, com des-
taque também nas exporta-
ções.  A linha de chassis da 
Mercedes-Benz no Brasil é 
formada por modelos LO e 
OF com motor frontal e OH 
e família O 500 com motor 
traseiro. Para o segmento ro-

e tem transmissão final por 
corrente (com câmbio de 4 
velocidades). Já na parte ciclís-
tica, a SH 125 Worker esban-
ja simplicidade: suspensão 
dianteira com garfo tradicio-
nal, traseira bichoque e freios 
a tambor em ambas as rodas. 
O tanque de combustível tem 
capacidade para 14 litros de 
gasolina, e a moto já vem com 
suporte para baú (tipo chur-
rasqueira).

Com preço sugerido de R$ 
7.290 e design inspirado nas 
cafe racers, a SH 125 Worker 
foca no custo-benefício e quer 
oferecer o máximo de confor-
to para quem costuma passar 
horas sobre a moto. Tudo isso, 
sem abrir mão do estilo. Com 
chegada prevista para outu-
bro, a nova moto da Shineray 
será comercializada em três 
opções de acabamento: preta 
fosca com banco preto, preta 
fosca com banco marrom e 
prata fosca com banco preto. 
“Desenvolvemos um produ-
to que é uma das melhores 
opções de 125 cilindradas do 
mercado, com preço atrati-
vo, confortável e estiloso. O 
design mistura elementos re-
trô e detalhes esportivos, esti-
lo similar aos da ‘café racers’, 
motocicletas usadas pelos jo-
vens motociclistas da década 
de 60 para apostar corridas 
entre as cafeterias inglesas”, 
explica Thomas Edson, dire-
tor da Shineray do Brasil. (Aldo 
Tizzani, do “Minuto Motor” especial 
para a AutoMotrix)

O tanque de combustível tem capacidade para 14 litros de 
gasolina, e a motocicleta já vem com suporte para baú 

Leva
e

traz

FERRAMENTA. Com a  
SH 125 Worker, a Shineray  

aposta em moto retrô para  
o trabalho do delivery
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